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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N» 792 DE 10 DE novembro DE 1994.

Institui o Benefício Auxílio

Creche e Pré-Escola, destinado

aos dependentes dos servidores

civis da Administração Direta,

Autárquica e Fundacional do

Distrito Federal.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍ;

CIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FA

CO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Is - Fica instituído o Benefício Auxílio Cré

che e Pré-Escola, destinado à assistência aos dependentes dos
servidores civis da Administração Direta, Autárquica e Fundacio

nal do Distrito Federal.

Art. 2« - A Assistência em Creche e Pré-Escola de

que trata esta Lei tem por objetivo garantir atendimento ^ as
crianças de O a 6 (seis) anos, dependentes de servidores públi

cos no que se refere a:

I - educação anterior ao l e grau, com vistas ao

desenvolvimento de suas potencialidades e sua integração ao am

biente social;

II - condições para crescerem saudáveis,

assistência médica alimentar e recreativa, adequadas;

mediante

III - proteção à saúde, através da utilização de me

todos próprios de vigilância sanitária e profilaxia;

IV - assistência afetiva, estímulos psicomotores e

desenvolvimento de programas educativos específicos para ca

da faixa etária;

V - condições para que se desenvolvam de acordo

com suas características individuais, oferecendo-lhes ambien-

te favorável que estimulem o desenvolvimento da liberdade de

expressão.

Art. 3s - O Benefício Auxílio Creche e Pré-Escola

será custeado pelo órgão e entidade e pelo servidor, mediante

participação cota-parte proporcional ao nível de sua remunera

cão.

Art. 4« - O Poder Executivo regulamentará, no pra

zo de 30 (trinta) dias, a concessão do benefício de que trata

esta Lei.

publicação.

Art. 5s - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 6« - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 10 de novembro
1062 da Republica e 35^ de Brasília.

MÁRCIA KUBITSCHECK

LEI N' 793 DE 11 DE novembro PE 1994.

Autoriza o Poder Executivo a

alterar e promover o reparce

lamento das Quadras Mistas

Sudoeste l e 3 - QMSW l e

QMSW 3, da Zona Urbana l do

••"' Cruzeiro - 11 ZUR l, da Re

gião Administrativa do Cru

zeiro - RA XI, e dá outras

providências.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍ

CIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FA

CO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l9 - Fica o Poder Executivo autorizado a alte

rar e promover o reparcelamento das Quadras Mistas Sudoeste l

e 3 - QMSW l e QMSW 3, da Zona Urbana l do Cruzeiro - 11 ZUR l,

da Região Administrativa do Cruzeiro - RA XI.

§ l» - O reparcelamento manterá as superficeis to

tais originais das Quadras de que trata o caput deste artigo,

constantes do Memorial Descrito MDE-147/88.

§ 2a - Fica admitida a alteração de uso e ocupação

do solo em vigor para as Quadras objeto desta Lei," respeitadas

as diretrizes constantes do Memorial Descritivo MDE-147/88.

Art. 2s - O Poder Executivo do Distrito Federal ré

gulamentará a presente Lei para garantir parâmetros de ocupação

compatíveis com as alterações estabelecidas no artigo anterior.

publicação.

Art. 3* - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 4* - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 11 fie novembro de 1994.

1068 da República e 35e de Brasília.

MÁRCIA KUBITSCHECK
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LEI N* 794 DE 11 DE novembro DE 1994.

Cria cargos efetivos no Quadro

de Pessoal dos Serviços Auxi

liares do Tribunal de Contas

do Distrito Federal e dá ou

trás providências.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCI

CIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FA

CO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. !• - São criados, no Quadro de Pessoal dos

Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal,

75 (setenta e cinco) cargos efetivos na categoria de Analista

de Finanças e Controle Externo, prevista na Lei n8 02, de 30 de

novembro de 1988.

Parágrafo Único - Os cargos efetivos previstos no

caput deste artigo serão preenchidos na forma estabelecida no

inciso II do artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2» - FiCíjn criados, também, no Quadro de Pés

soai dos Serviços Auxiliaras do Tribunal de Contas do Distrito

Federal, os cargos em comi:são constantes do Anexo desta Lei.

Art. 3* - A despesa decorrente da execução desta

Lei correrá à conta de dotação consignada em orçamento próprio.

Art. 4» - O exercício da Presidência do Tribunal de

Contas do Distrito Federal confere uma gratificação de represen

tacão correspondente a 25# (vinte e cinco por cento) de sua r£

muneração, que se incorpora aos vencimentos ou proventos.

Art. 5* - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 6» - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, n de novembro de 1994.

106» da República e 35» de Brasília.

MÁRCIA KUBITSCHkCK

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

ANKXO

(Art. 2' da Lei n> 794 , de 11 de novembro de 1994

CARGO

TC-CCG -7
TC-CCA -6
TC-CCA -4
TC-CCA -3

QUANTIDADE

01
02
03
01

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N* 16.060 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1994.

Institui Coordenação que menciona

e dá outras providências.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO

DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal,

9ue a construção da 3* Ponte do Lago

Sul e uma antiga reivindicação dos moradores daque

Ia Região Administrativa;'

Considerando que as providencias preliminares para

essa construção já foram adotadas por este Governo;

<3ue Ja se impõe a adoçao de providen

cias concretas no sentido de promover o inicio das

obras;

Considerando a existência de recursos orçamentarios

destinados à sua viabilização,

D E C R E T A : «

Art. Is - Fica instituída, no âmbito da Secretaria

de Obras do Distrito Federal, a Coordenação Executiva da Constru

cão da 3* Ponte do Lago Sul, com o objetivo de tomar todas as pró

vidências que se fizerem necessárias ao inicio imediato da cons

truçao daquela obra.

Art. 25 - A Coordenação de que trata o artigo ante

rior será presidida pelo Secretário de Obras do Distrito Federal,

e integrada, ainda, pelos seguintes membros:

I - Secretário de Transportes do Distrito Federal;

II - Administrador Regional do Lago Sul;

III - Presidente da Associação Comercial do Lago

Sul;

IV - Prefeito da Quadra 26.

Art. 3s - O apoio logístico e Administrativo à Co

ordenação será prestado pela Secretaria de Obras do Distrito Fede

ral.

Art. 4- - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, n de novembro de 1994.

106s da República/e 3S- de Brasília

MÁRCIA KUBITSCHECK

DECRETO N016.061 DE 11 DE novembro DE 1994.

Atribui competência à Secreta-

ria de Fazenda e Planejamento

e à Procuradoria Geral do Dis-

trito Federal, e dá outras

providências.

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redação e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redação diretor 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312

e 225-7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO:
ASSINATURAS:
PORTE ECT:

R$0,60
R$16,66
R$ 17,41
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A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL em exercício, no

uso das atribuições regimentais, conferidas pelo

art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal,

D E C R E T A :

Art. 19 - Compete à Secretaria de Fazenda e Plane-

jamento e à Procuradoria Geral do Distrito Federal respectivamen-

te com relação aos servidores integrantes das Carreiras Audito-

ria Tributária, Orçamento, Finanças e Controle e Procurador do

Distrito Federal e Assistente Jurídico:

I - executar as atividades de elaboração de folha

de pagamento de seus servidores aposentados e

demais encargos decorrentes de demissão, exo-

neração, falecimento e pensões;

II - manter cadastro de seu pessoal apjsentado, fa-

lecido e de pensionistas;

III - processar a concessão de salário-família a

aposentados e disponíveis;

IV - executar outras atividades relativas ao regime

financeiro dos aposentados, disponíveis e pen-

sionistas.

Parágrafo único - As atribuições de que trata este
irtigo serão exercidas a contar de 1fi de janeiro ae 1995.

Art. 2S - A Secretaria de Administração promoverá
transferência do cadastro e ficha financeira dos servidores à

se refere o art. 19, já aposentados, para a Secretaria de Fa-
zenda e Planejamento e Procuradoria Geral.

Art. 39 - A Secretaria de Fazenda e Planejamento

romoverá, na área orçamentário-financeira, os atos que se fize-

rem necessários à implantação do disposto neste Decreto.

Art. 49 - A Secretaria de Administração baixará
normas complementares à execução deste Decreto, inclusive no que
se refere ao disposto no art. 29.

Art. 58 - Os atos de concessão das aposentadorias
e pensões continuarão sob a competência oa Secretiaria de Admi-

nistração,^ bem como a normatização e a supervisão da legislação
aplicável à espécie.

sua publicação.
Art. 69 - Este Decreto entra em vigor na data de

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1994.

1069 da República e 359 de Brasília.

MÁRCIA KUHITSCHECK

Decreto de 11 de novembro de 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO

DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i -

ções que lhe confere o artigo 100, i n c i s o XXVII, da L e i O r g i n i c a

do D i s t r i t o Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR o servidor ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS, mat. 21.536/0, pa

rã exercer o Cargo em Comissão de Secretário A d m i n i s t r a t i v o da

Assessoria para Assuntos do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Dis

t r i t o Federal da Casa M i l i t a r do G a b i n e t e do Governador do Dis

trito Federal, Símbolo DFA-03.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 09 de novembro de 19 94

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no

exercício do cargo de Governador do Distrj.

to Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Dispensar MARY MARA LEAL, matrícula n= 38.191-8,

da Função de Assessoramento Superior-FAS, da Secretaria de

Comunicação Social do Distrito Federal, a contar de 27 de ou

tubro de 1994.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui

coes que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 04 de outubro de 1994, IVANI

TA PERFEITO DE SANTANA, matricula n9 71.260-4, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe 114

Sul, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cru

zeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis

trito Federal.

KUBITSCHEK

DECRETO DE 1 1 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui

coes que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR JOELMA ANDRADE DE MENDONÇA, Professor MG1Q-GT3, ma

trícula n9 62.432-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa

cional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comis^

são. Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe 07 do

Guará, da Divisão Regional de Ensino do Guará, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.
MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui

coes que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR NAPOLEÃO ALVES FERREIRA, Especialista de Assistência

ã Educação/Apoio Técnico Administrativo, matricula n?

60.184-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-02, de Chefe da Secretaria Escolar da Escola Classe 01

do Guará, da Divisão Regional de Ensino do Guará, da Direto

ria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUB^TSCHEK

DECRETO DE 11 DE n o v e m b r o DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR IZAUDETE CARNEIRO DE SOUZA ABRANTES, Professor MG1Q-GT3, matrícula

n» 63.406-9, do Qiadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe-
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deral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor
Programa Educação Escolar, do Centro de Atenção Integral ã Criança e

Adolescente - Ayrton Senna - Samambaia, do Departamento de Pedagogia,
Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MRCIA KOBItSCHEK

do
ao
da

DECRETO DE l1 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

I. EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIA HELENA VIEI-
RA FERNANDES, Analista de Educação/Arquiteto, matrícula n' 58.357-X, do

Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente Geral do Centro de Atenção In-
tegral ã Criança e ao Adolescente - Ayrton Senna - Samambaia, do Departa-

mento de Pedagogia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

Distrito Federal.

II.NOMEAR MARIA HELENA VIEIRA FERNANDES, Analista de Educação/ Arquiteto,
matrícula nç 58.357-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09 de As-
sistente da Divisão de Engenharia e Arquitetura, do Departamento Geral
de Administração, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal. MÍRCIA KUBlTSCHÉK

DECRETO DE 1l DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-
dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, LUIZ BERBER COSTA, Professor MG3Q, matrícula n'
66.931-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-
ral, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da Divisão de

Engenharia e Arquitetura, do Departamento Geral de Administração, da Di-
retoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBllTSCHEK Ly

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-
dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR BEATRIZ FERNANDES ALVES BITTAR, Professor MG2Q-GT3, matrícula n'

58.096-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-
ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor

de Programação de Compras, da Divisão de Material, do Departamento Geral
de Administração, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.

DECRETO DE 11

KUÉITSCHEK

DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 01 de novembro de 1994, MARIA DEOLINDA VA

LENÇA DA CRUZ, Professor MG2Q-GT3, matrícula n' 54.789-1, do Quadro de

Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comis-
são, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de Programação de Compras, da Divi

são de Material, do Departamento Geral de Administração, da Diretoria Exe
cutiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHECK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgância do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR KARLA TATIANA GOMES, para exercer o Cargo em Comissão, Súibolo

DFG-02, de Chefe da Secretaria Escolar da Escola Classe Ipê, da Divisão

Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante, da Diretoria Executiva da Funda

rão Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHECK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ANDREIA MARIA DOS SANTOS DA SILVA, matrícula n»
71.284-1, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Secretaria E£
colar da Escola Classe Ipê, da Divisão Regional de Ensino do Núcleo Ban-
deirante, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fe-

deral, a contar de 27 de outubro de 1994.

MÁRCIA KUBITSCHECK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-
dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR RECYLTAM LAGO CARIBE, Professor MG3Q, matrícula n' 64.182-0, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para exer*
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe

03 do Paranoá, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzei-
ro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHECK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-
dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de l" de outubro de 1994, ISABEL DE CASTRO
LIRA, Professor MG1Q-GT3, matrícula n' 53.974-0, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe 03 do Paranoá, da Divisão Regio-
nal de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHECK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR CLAUDIA RIBEIRO DE CARVALHO SANTOS, Especialista de Assistência ã
Educação/Apoio Técnico Adminis-rativo, matrícula n' 23.045-6. do Quadro

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe da Secretaria Escolar do Cen-
tro de Ensino Especial 02 de Brasília, da Divisão Regional de Ensino do
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Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal.

DECRETO DE 11

MSRCIÃ KUHITSCHEK

DE novembro DE 1994,

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 27 de setembro de 1994, MARCOS CÉSAR LIMA
PEREIRA, Especialista de Assistência l Educação/Apoio Técnico Administra-

tivo, matrícula n' 43.645-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe da
Secretaria Escolar do Centro de Ensino Especial 02 de Brasília, da Divi-

são Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Execu-

tiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÍRCIA KUfelTSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-
dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR JOSÉ JORGE DOS SANTOS, Professor MG3Q, matrícula n» 45.786-8, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para exer-

cer o Cargo em Comissão, Siinbolo DFA-04, de Assistente do Centro de Ensi-
no de l' Grau 01 do Lago Norte, da Divisão Regional de Ensino do Plano
Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do
Distrito Federal.

KUÉITSCHEK

DECRETO DE 11 DE n o v e m b r o DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR LÉA MARIA DE OLIVEIRA GUERRA, Professor MG3Q. matrícula n'

4.212-X. do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-
al, para exercer o Cargo em Comissão, Sfinbolo DFA-03, de Assistente da
Escola Classe 102 Norte, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e

do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito
Federal.

KtelTSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro

DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAI
dor do Distrito Federal """""̂  d° Cargo de Gove™-

PeloAr t igo lOO.L t^ UdSa°íSrbUÍÇ5eSqUe "* *«-*VI, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

— . . .,_ ...

da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria
Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÍRCIA KUBIT5CHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR AQUILES SANTOS CERQUEIRA, Professor MG2Q-GT3, matrícula n»47151-8,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para

exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Edu-
cacional GISNO, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cru-
zeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

c
MSRCIÃ KUfcITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-
dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 04 de outubro de 1994, SILENE ALVES MAR-
TINS, Professor MG1Q, matrícula n' 65.054-4, do Quadro de Pessoal da Fun-
dação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-03, de Assistente da Escola Classe 102 Norte, da Divisão Regional de
Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

MSRCIÃ KUBlTSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-
dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA VALENTE CHAVES, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-02, de Chefe da Secretaria Escolar do Jardim de Infância 312 Norte,
da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MfiRCIA KUBITSbffiK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-
dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

./'
EXONERAR, a pedido, a contar de 12 de agosto de 1994, ADRIANA REGINA PI-

MENTEL GOTTI, Professor MG1Q-GT3, matrícula n' 59.168-8, do Quadro de

Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comis-
são, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional GISNO, da Divi

são Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Execu-
tiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MSRCIÃ KtiblTSCHEK
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Decreto de 11 de novembro de 1994

A .Vice-Governadora do Distrito Federal, no
exercício do cargo de Governador do Distri-
to Federal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, HUGO COSTA do Cargo em
Comissão, símbolo DFG-11, de Diretor do Centro de Treinamen
to e Educação de Menores-COTEME, da Diretoria de Operações
da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 11 de novembro de 1994

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no
exercício do cargo de Governador do Distri-
to Federal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, por ter sido designado para outro
cargo, HELENILSON DOS SANTOS LEITÃO do Cargo em Comissão,
símbolo DFA-02, de Secretário III do Centro de Treinamento
e Educação de Menores-COTEME, da Diretoria de Operações da
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

Nomear HELENILSON DOS SANTOS LEITÃO para
exercer o Cargo em Comissão, símbolo DFG-06, de Gerente Ad-
ministrativo do Centro de Treinamento e Educação de Meno-
res-COTEME, da Diretoria de Operações da Fundação do Servi-
ço Social do Distrito Federal.

l MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 11 de novembro de 1994

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no
ejtercício do cargo de Governador do Distri-
to Federal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1OO, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear CÉLVORA_MADELENE DE CASTRO DA COSTA
para exercer o Cargo em Comissão, símbolo DFG-11, de Dire-
tor do Centro de Treinamento e Educação de Menores- COTEME,
da Diretoria de Operações da Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 11 de novembro de 1994

A Vic'e-Governadora do Distrito Federal, no
exercício do cargo de Governador do Distri-
to Federal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar LUZIA DO CARMO MARTINS do Cargo em
Comissão, símbolo DFG-06, de Gerente Administrativo do Cen-
tro de Treinamento e Educação de Menores-COTEME, da Direto-
ria de Operações da Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal.

MÁRCIA KUflkTSCHEK

Decreto de l l de novembro 1994

A Vice-Governadora do Distrito Federal/

no exercício do cargo de Governador do

Distrito Federal,no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100,

inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distri

to Federal,

R E S O L V E :

Nomear ANTÓNIO CARLOS DE VASCONCELOS, Assistente Supe

rior de Saúde, 3^ Classe, Padrão .I(Medico-Gineco. e Obstetrí-

cia), Matrícula 135.318-7, para;exercer o Cargo em Comissão de

Chefe da Equipe de Emergência do Serviço de Emergência do Hos-

pital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-06, do Quadro de Car-

gos ein Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

MÁRCIA KUB^TSCHEK

Decreto de lide novembro de 1994

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exerci

cio do Cargo de Governador do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Dis

trito Federal, e o disposto na Lei ns 708 de 23 de

maio de 1994,

R E S O L V E :

NOMEAR, CLÁUDIA HELENA BRAGANÇA, para exercer o

Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Capacitação Tecnoló

gica, Símbolo DFG-11, do Instituto de Ciência e Tecnologia

da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Dis

trito Federal.

MÁRCIA tfUBITSCHEK

Decreto de lide novembro de 1994

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercí^

cio do Cargo de Governador do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Dis

trito Federal, e o disposto na Lei ne 708 de 23 de

maio de 1994,
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R E S O L V E :

I - EXONERAR, por ter sido nomeado para outro Car

go,LUIZ GUILHERME DE SIQUEIRA, matrícula n9 00.049-3, Chefe

do Serviço de Modernização Tecnológica, símbolo DFG-09, do

Instituto de Ciência e Tecnologia da Secretaria do Meio Ambi

ente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

II- NOMEAR, LUIZ GUILHERME DE SIQUEIRA, matrícula

ns 00.049-3, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor,

Símbolo DFA-11, do Instituto de Ciência e Tecnologia da Se-

cretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Disjtrito

Federal.

f(ÁRCIA KUÊITSCHEK

Decreto de 11 de novembro de 1994

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exerci

cio do cargo de Governador do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Dis

trito Federal, e o disposto na Lei n5 708 de 23 de

maio de 1994,

R E S O L V E :

I-EXONERAR, por ter sido nomeado para outro cargo,

AIRTON TOMÉ JÚNIOR, matrícula n» 00.068-X, do Cargo em Comis

são de Assistente, símbolo DFA-05 do Instituto de Ciência e

Tecnologia da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo

gia do Distrito Federal, a partir de 01 de novembro de 1994.

II-NOMEAR, AIRTON TOMÉ JÚNIOR, matrícula n*

00.068-X, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Servi,

ço de Tecnologia para o Cerrado, símbolo DFG-09,do Instituto

de Ciência e Tecnologia da Secretaria do Meio Ambiente, Ciên

cia e Tecnologia do Distrito Federal, a partir de 01 de no

vembro de 1994.

MÁRCIA KUBÍTSCHEK

Decreto de 11 de novembrode 1994

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exerci

cio do Cargo de Governador do Distrito Federal, r.o

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 100,inciso XXVII,da Lei Orgânica do Distri.

to Federal, e o disposto na Lei ns 708 de 23 de

maio de 1994,

R F, S O L V E :

NOMEAR, ROSANE FRANÇA STUCKERT, para o Cargo em

Comissão de Assistente, símbolo DFA-05 do Instituto de Ciên-

cia e Tecnologia da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia do Distrito Federal, a partir de X>8 de, novembro

de 1994.

MÁRCIA KUfllTSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

I. EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIA CELINALVA

SANTANA DA SILVA, Professor MG3Q, matrícula n' 72.548-X. do Quadro de Pés

soai da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-08, de Diretor do Programa de Educação Escolar do Centro de

Atenção Integral ã Criança e ao Adolescente Ayrton Senna - Samambaia, do

Departamento de Pedagogia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional

do Distrito Federal.

II. NOMEAR MARIA CELINALVA SANTANA DA SILVA, Professor MG3Q, matrícula

n' 72.548-X, doQuadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe-

deral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da

Escola Classe 419 de Samambaia, da Divisão Regional de Ensino de Samam-

baia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

jHÍRCIA KUBÍTSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

dor do Distrito Federal e no uso das atribuiçSes que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 18 de outubro de 1994, SÔNIA MARIA MOTA

DE QUEIROZ, Professor MG3Q, matrícula n' 99.285-2, do Quadro de Pessoal

da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbo-

lo DFG-06, de Diretor da Escola Classe 419 de Samambaia, da Divisão Re-

gional de Ensino de Samambaia, da Diretoria Executiva da Fundação Educa-

cional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBlfecHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR IVONE YONECO ARAKE CAVALCANTE, para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional 01 do Guará, da Divi-

são Regional de Ensino do Guará, da Diretoria Executiva da Fundação Edu-

cacional do Distrito Federal.

M4RCIA KUBÍTSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR ADJALMA BUENO SOARES, para exercer o Cargo em Comissão, Sjjnbolo

DFA-11, de Assessor do'Departamento Geral de Administração, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrjto Federal.

DECRETO DE 11 DE

MÁRCIA

n o v e m b r o DE 1994,

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

NOMEAR MAGDA ADRIANA RIBEIRO DE ASSIS. Professor MG10. matrícula n»

64.925-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-
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ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Secre-

taria Escolar da Escola Classe Boqueirão, da Divisão Regional de Ensino
de Sobradinho, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito
Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-
dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe sSo conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 18 de outubro de 1994, GLÁUCIA RIBEIRO DE
OLIVEIRA CAVALLARI, Professor MG1Q-GT3, matrícula n» 69,031-7, do Quadro

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Conôs
são, Símbolo DFG-07, de Chefe da Seção de Integração Escola-Comunidade,

da Divisão Regional de Ensino de Sobradinho, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

Î SRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-
dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

I. EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ANA ÍRIS DE SOUSA

ROLIM, Professor MG3Q, matrícula n' 58.719-2, do Quadro de Pessoal da Fun
dação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-02, de Chefe da Secretaria Escolar da Escola Classe Boqueirão, da Di-

visão Regional de Ensino de Sobradinho, da Diretoria Executiva da Funda-

ção Educacional do Distrito Federal.

II. NOMEAR ANNA IRIS DE SOUSA ROLIM, Professor MG3Q, matrícula n'

58.719-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-
ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe da Seção
de Integração Escola-Comunidade, da Divisão Regional de Ensino de Sobra-
dinho, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral.

MÁRCIA tfUBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-
dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 26 de outubro de 1994, MARCOS ROBERTE MAR
TINS DE AGUIAR, matrícula n» 71.180-2, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-03, de Secretário-Datilõgrafo do Centro de Atenção Integral â Criança

e ao Adolescente - Helena Reis - Samambaia, do Departamento de Pedagogia,
da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-
dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V Ê :

NOMEAR RICARDW CARVALHO DA COSTA, Professor MG3Q. matrícula n'96.254-6,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal. par
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Centro de

sino de l' Grau GAN, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto
Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrit

deral.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-

dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR MARA LOES CARDOSO, Professor MG3Q, matrícula n» 65.145-1, do Qua-
dro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para exercer

o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Secretaria Escolar
Escola Classe 54 de Ceilandia, da Divisão Regional de Ensino de Ceilân-
dia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBIT3CHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa-
dor do Distrito Federal e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR «OLDER DE ALMEIDA ALVES, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-03, de Secretário-Datilõgrafo do Centro de Atenção Integral S Criança

e ao Adolescente - Helena Reis - Samambaia, do Departamento de Pedagogia,

da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal,

(jlARCIA kUBlTSCHEK

DECRETO DE 11 DE n o v e m b r o DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car
go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui
coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or
gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 722, de
14 de julho de 1994,-
RESOLVE:

NOMEAR JOÃO BORGES .DOS SANTOS JONIOR, para o Cargo em Comi s
são. Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Administra
cão de Bens Apreendidos, da Divisão de Administração Geral,
da Administração Regional de Brasília, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria de
Governo do Distrito Federal

GARCIA KÚ&ITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERHADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

de Governador do Distrito Federal, no uso das atribul

• que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de"
13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS, Topógrafo/NOWCAP

matrícula n* 42.314-9, do Cargo em Comissão, símbolo DFG-'

Chefe da Seção de Topografia, da Divisão Regional de

Licenciamento e Fiscalização de Obras, da Administração Re

gional de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das"
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Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Dis

trito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS, Topõgrafo/NOVACAP,

matrícula no 42.314-9, para o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-10, de Chefe do Serviço de Topografia, da Divisão Rê

gional de Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos, da Ad

ministração Regional de Planaltina, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal»

MÁRCIA KtíBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do ca£

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774 ,

de 13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto publicado no Diário Oficial do

Distrito Federal no 206, de 25 de outubro de 1994, que no-

meou EUNICE FERREIRA DOS SANTOS MIOTTO, matrícula no 38.551-4,

para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Servi

ço de Licenciamento de Obras, da Divisão Regional de Licen-

ciamento, da Administração Regional de Planaltina, da Sub

secretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da

Secretaria de Governo do pistrito Fede.raJ..,

M&RCIA KUBJ(TSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII/da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR VALQUIRIA JURACl DE MACEDO ALVIM, Fiscal de O

bras, matrícula no 27.725-8, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-02, de Chefe da Seção de Fiscalização de Obras, da Divi

são Regional de Licenciamento e Fiscalização de Obras, da

Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR VALQUIRIA JURACl DE MACEDO ALVIM, Fiscal de O

bras, matrícula no 27.725-8, para o Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-10, de Chefe do Serviço de Fiscalização de Obras,

da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas, da

Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal,

MÁRCIA KUBITÍSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de
13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR ANTÓNIO DE PAULA SILVA, Fiscal de Posturas, ma

trícula no 25.288-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02,

de Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas, da Divisão Re

gional de Licenciamento e Fiscalização de Obras, da Adminis

tração Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coordena

Cão das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR ANTÓNIO DE PAULA SILVA, Fiscal de Posturas, ma

trícula no 25.288-3, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-

10, de Chefe do Serviço de Fiscalização de Posturas, da Di

visão Regional de Fiscalização }e Obras e Posturas, da Ad

ministração Regional de.Planaltina, da Subsecretária de Coqr

denação das Administrações Regionais, da Secretaria de Go

verno do Distrito Federai.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETRO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Òr

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR JANETTE DAS GRAÇAS LOPES, Técnico de Adminis^

tração Pública, matrícula 31.222-3, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-02, de Assistente da Divisão de Obras, da Ad

ministração Regional de Planaltina, da Subsecretária de Co

ordenação das Administrações Regionais da Secretaria de Go

verno do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II- NOMEAR JANETTE DAS GRAÇAS LOPES, Técnico de Administra^

cão Pública, matrícula nO 31.222-3, para o Cargo em Comi£

são, símbolo DFA-08, de Assistente da Divisão Regional de

Obras, da Administração Regional de Planaltina, da Subse

cretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da

Secretaria de Governo do pistrito Federal.

MARClX KUBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei O£

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR PEDRO DE OLIVEIRA NETO, Técnico de Administra

cão Pública, matrícula no 19.269-4, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Obras e Reparos, da

Divisão de Obras, da Administração Regional de Planaltina,

da Subsecretária de Coordenação das Administrações Régio

nais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por ex

tinção do cargo.

II - NOMEAR PEDRO DE OLIVEIRA NETO, Técnico de Administra

cão Pública, matricula no 19.269-4, para o Cargo em Conus

são. Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Obras e Reparos,

da Divisão Regional de Obras, da Administração Regional de

Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Administra^

coes Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fede

ral.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE l l DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui.

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR ISMENIA NOGUEIRA GONÇALVES, matrícula no

37.964-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-01, de Enca£

regado de Turma de Conservação e Reparos da Seção de Obras

e Reparos da Divisão de Obras, da Administração Regional de

Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Administra

coes Regionais da Secretaria de Governo do Distrito Fed£

ral, por extinção do cargo.

II - NOMEAR ISMENIA NOGUEIRA GONÇALVES, matrícula no 37.964-6,

para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da

Seção de Obras e Reparos da Divisão Regional de Obras, da

Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria de

Governo do Distrito' Federal.

MAKCIA KOBITSCHEK
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DECRETO DE l l DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or;

gânica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR ILMAR CARDOSO DE MELO, Técnico de Administra

cão Pública, matricula no 24.660-3, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-01, de Encarregado de Turma de Conservação e Re

paros, da Divisão de Obras, da Administração Regional de Pia

naltina, da Subsecretária de Coordenação das Administrações

Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por

extinção do cargo.

II - NOMEAR ILMAR CARDOSO DE MELO, Técnico de Administração

Pública, matrícula no 24.660-3, para o Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Obras e Reparos,

da Divisão Regional de Obras, da Administração Regional de

Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Adminis_

trações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fe

deral.

MÁRCIA KOBIT^CHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do ca£

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or;

gânica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR MÁRIO .AMADO DA SILVA, Auxiliar de Administração

Pública, matrícula no 33.859-1, do Cargo em Comissão, Sírabo

10 DFG-02, de Chefe da Seção de Logradouros Públicos, da Di.

visão de Obras, da Administração Regional de Planaltina, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais ,

da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção

do cargo.

II - NOMEAR MÁRIO AMADO DA SILVA, Auxiliar de Administração

Pública, matrícula no 33.859-1, para o Cargo em Comissão ,

Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Conservação de

Logradouros Públicos, da Divisão Regional de Obras, da Adnú

nistração Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coor-

denação das Administrações Regionais, da Secretaria de Go

verno do Distrito Federal.

MÁRCIA KDBÍTSCHEK

DECRETRO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui.

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei O£

gânica do Distrito Federal e o constante da Lei nc 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR JOSÉ QE LIMA, Motorista/NOVACAP, matrícula no

35.747-2, do Cargo em comissão. Símbolo DFG-01, de Encarre

gado de Turma de Construção Civil da Divisão de Obras, da

Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo.

11 - NOMEAR JOSÉ DE LIMA, Motorista/NOVACAP, matrícula no

35.747-2, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de En

carregado da Seção de Conservação de Logradouros Públicos

da Divisão Regional de Obras, da Administração Regional de

Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Administra

coes Regionais da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

MÁRCIA KDpITSCHBK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei O£

gânica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR PETER GUIMARÃES STOIMENOFF, matrícula no

36.083-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da

Seção de Bancas de Jornais e Revistas, da Divisão de Servi

cos Públicos, da Administração Regional de Planaltina, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais,

da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção

do cargo.

II - NOMEAR PETER GUIMARÃES STOIMENOFF, matrícula nQ

36.083-X, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Che

fé da Seção de Bancas de Jornais e Revistas, da Divisão Re

gional de Serviços Públicos, da Administração Regional de

Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Administra-

ções Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fede

ral.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do ca£

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or;

gânica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR JAIRO ALVES LAMOUNIER, matrícula no 35.018-4,

do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de

Administração do Terminal Rodoviário, da Divisão de Servi-

ços Públicos, da Administração Regional de Planaltina, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais

da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção
do cargo.

II - NOMEAR JAIRO ALVES LAMOUNIER, matrícula nO 35.018-4

para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da

Seção de Administração de Terminais Rodoviários, da Divisão

Regional de Serviços Públicos, da Administração Regional de

Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Administra-

ções Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fede
ral.

MÁRCIA KOBÍTSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR ANTONIA MÊRCIA GOMES LOBO, Auxiliar Administra

tivo/NOVACAP, matrícula no 39.060-7, do Cargo em Comissão ,

Símbolo DFA-02, de Assistente da Divisão Regional de Licen-

ciamento e Fiscalização de Obras, da Administração Regional

de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Adminis-

trações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fe

deral, por extinção do cargo.

II - NOMEAR ANTONIA MÊRCIA GOMES LOBO, Auxiliar Administra-

tivo/NOVACAP, matrícula no 39.060-7, para o Cargo em Comis-

são, Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Bancas de

Jornais e Revistas, da Divisão Regional de Serviços Públi-

cos, da Administração Regional de Planaltina, da Subsecreta

ria de Coordenação das Administrações Regionais, da Secreta^

ria de Governo do Distrito Federal.

HAfctCIA KOBÍTSCHEK

DECRETO DE ] ] DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui
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coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei OÍT

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:
I - EXONERAR ROZENIR AQUINO DA COSTA LIMA, Assistente Admi

nistrativo/NOVACAP, matrícula no 36.383-9, do Cargo em Co

missão, Símbolo DFA-02, de Assistente da Divisão Regional

de Licenciamento e Fiscalização de Obras, da Administração

Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais da Secretaria de Governo do Distri

to Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR ROZENIR AQUINO DA COSTA LIMA, Assistente Admd.

nistrativo/NOVACAP, matrícula no 36.383-9, faraó Cargo em Co

missão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Administração

de Parques, da Divisão Regional de Serviços Públicos, da

Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria de

Governo do Distrito Federal.

«&RCIA KUBISCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

ç5es que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR MARIA APARECIDA VIEIRA NOBRE, Técnico de Admi

nistração Pública, matrícula no 31.326-2, do Cargo em Comis

são, Símbolo DFA-02, de Secretário Administrativo do Gabine

te, da Administração Regional de Planaltina, da Subsecreta

ria de Coordenação das Administrações Regionais, da Secret£

ria de Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR MARIA APARECIDA VIEIRA NOBRE, Técnico de Admi.

nistração Pública, matrícula no 31.326-2, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da

Divisão Regional de Desporto, Lazer e Turismo, da Administra

cão Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do

Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, matrícula nO

38.563-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe

da Seção de Promoções da Divisão de Desporto, Lazer e Turiŝ

mo, da Administração Regional âe Planaltina, da Subsecreta

ria de Coordenação das Administrações Regionais, da Secreta

ria de Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, matrícula nO

38-563-8, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Che

fé da Seção de Promoções, da Divisão Regional de Desporto,

Lazer e Turismo, da Administração Regional de Planaltina,

da Subsecretária de Coordenação das Administrações Régio

nais, da Secretaria de Governo fio Distrito Federal.

GARCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui,

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei oí

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de
13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR ADÉLIO JORGE ANTUNES, Auxiliar de Administra

cão Pública, matrícula nQ 17.019-4, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-01, de Encarregado de Unidades Desportivas e

de Lazer, da Divisão de Desporto, Lazer e Turismo, da Admi

nistração Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coor

denação das Administrações Regionais, da Secretaria de Go

verno do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR ADÉLIO JORGE ANTUNES, Auxiliar de Administração

Pública, matrícula no 17.019-4, para o Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Promoções, da DJL

visão Regional de Desporto, Lazer e Turismo, da Administra

cão Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do

Distrito Federal.

MÁRCIA KDBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

NOMEAR CONSUELO VALÉRIA DA SILVA RODRIGUES, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo, da

Divisão Regional de Licenciamento, da Administração Régio

nal de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Admi

nistrações Regionais da Secretaria de Governo do Distrito

Federal.

GARCIA KUBITSCHBK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or_

gãnica do Distrito Federal, e o constante da Lei no 777, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR CÉLIA PEREIRA ALVES, Matrícula nO 36.359-6, do

Cargo em Comissão, Símbolo DFA-02, de Secretário Administra

tivo da Assessoria de Comunicação Social, da Administração

Regional de Sobradinho, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Dis -

trito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR CÉLIA PEREIRA ALVES, Matrícula no 36.359-6, pa-

ra o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Admi-

nistrativo da Assessoria Técnica, da Administração Regional

de Sobradinho, da Subsecretária de Coordenação das Adminis-

trações Regionais da Secretaria de Governo do Distrito Fede,

ral.

MÁRCIA KDHtn

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAI., no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal, e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

R E S O L V E :

I - EXONERAR ROSIMARY SOARES DE ARAÚJO, Matrícula no

22.788-9, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Diretor

da Divisão de Administração Geral, da Administração Régio -

nal de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Adro

nistrações Regionais da Secretaria de Governo do Distrito

Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR ROSIMARY SOARES DE ARAÚJO, Matrícula nC

22.788-9, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Dire
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tor da Divisão de Administração Geral, da Administração Re

gional de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais da Secretaria de Governo do Distrd,

to Federal.

nklíCIA KOBÍTSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERHADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR VICENTE MORALES MARTINS JÚNIOR, matrícula nO

41.532-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da

Seção Operacional, da Divisão de Desporto, Lazer e Turismo,

da Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR VICENTE MOKíiir MARTINS JÚNIOR, matrícula nO

41.532-4, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de En

carregado da Divisão Regional de Desenvolvimento Social, da

Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal.

MÁRCIA KttBUTSCBEK

DECRETRO DE 1 l DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do ca£

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei 0£

gânica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:
I - EXONERAR LÍGIA MARIA FREITAS RODRIGUES PAES, Assistente

Administrativo/CODEPLAN, matricula nO 28.773-3, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-02, de Assistente da Divisão de Despoi:

to, Lazer e Turismo, da Administração Regional de Planaltina,

da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais

da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção do

cargo.
II - NOMEAR LÍGIA MARIA FREITAS RODRIGUES PAES, Assistente

Administrativo/CODEPLAN, matrícula no 28.773-3, para o cargo

em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo do

Gabinete da Administração Regional de Planaltina, da Subse

cretaria de Coordenação das Administrações Regionais da Se

cretaria de Governo do Distr.i.to Federal..

JU^RCIA KUBI^rSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui^

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Ox_

gânica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:
I - EXONERAR JOAQUIM DE CASTRO NOGUEIRA, Técnico de Adminis

tração Pública, matrícula no 26.909-3, do Cargo em Conds

são. Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Cadastro, da Divi

são Regional de Licenciamento e Fiscalização de Obras, da

Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR JOAQUIM DE CASTRO NOGUEIRA, Técnico de AdminÍ£

tração Pública, matrícula nO 26.909-3, para o Cargo em Co

r.'.ssao, Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Cadastro, do

Núcleo de Ordenamento Territorial, da Gerência de Planeja -

mento, da Administração Regional de Planaltina, da Subsecre_

taria de Coordenação das Administrações Regionais, da Secre

taria de Governo do Distrito Federal.

|MARCIA KUBttTSCHEK

DECRETRO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cai:

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei 0£

gânica do Distrito Federal e o constante da Lei nO 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:
I - EXONERAR SHIRLEI XAVIER DE SOUZA, Técnico de Adminis^

tração Pública, matrícula no 31.720-9, do Cargo em ComÍ£

são. Símbolo DFA-02, de Assistente da Divisão de Administra

cão Geral, da Administração Regional de Planaltina, da Sub

secretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da

Secretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção do

cargo.
II - NOMEAR SHIRLEI XAVIER DE SOUZA, Técnico de Administra

cão Pública, matrícula no 31.720-9, para o Cargo em ComÍ£

são, Símbolo DFA-05, de Assistente da Divisão de Administrei

cão Geral, da Administração Regional de Planaltina, da Sub

secretaria de Coordenação das Administrações Regionais da

Secretaria de Governo do Distrito Federal.

H&RCfA KOBÍTSCHEK

DECRETRO DE l l DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui.

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei 0£

gânica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de.

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR JACQUELINE APARECIDA LOPES, Auxiliar de Adnu

nistração Pública, matrícula nO 31.335-1, do Cargo em Comis;

são, Símbolo DFA-02, de Assistente da Divisão de Administra^

cão Geral, da Administração Regional de Planaltina, da Sub

secretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da

Secretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção do
cargo.

II - NOMEAR JACQUELINE APARECIDA LOPES, Auxiliar de Adminis

tração Pública, matricula no 31.335-1, para o Cargo em Comis

são, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo, da Divi

são de Administração Geral, da Administração Regional de

Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das, Administra^

coes Regionais da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBJLTSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de"
13 de outubro de 1994,
RESOLVE:

I - EXONERAR SUELY MARIA DE SOUSA, Técnico de Orçamento, ma

•cuia no 25.084-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05,

Chefe da Seção Financeira, da Divisão de Administração Ge

ral, da Administração Regional de Planaltina, da Subsecreta

ria de Coordenação das Administrações Regionais, da Secreta

ria de Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo

- NOMEAR SUELY MARIA DE SOUSA, Técnico de Orçamento, ma
ricula no 25.084-8, para o Cargo em Comissão, símbolo

'FG-08, de Chefe da Seção de Orçamento e Finanças, da Divi

de Administração Geral, da Administração Regional de

Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Administra

coes Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fede
ral.

MÁRCIA KOBITSCHEK

DECRETO DE H DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

lhe confere o artigo 100, inciso XXV!I, da Lei 0~
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gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR BELANISSE BARBOSA DE SOUZA, Técnico de Orçamen

to, matrícula no 22.396-4, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-02, de Chefe da Seção de Pessoal, da Divisão de Admini£

tração Geral, da Administração Regional de Planaltina, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais,

da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção

do cargo.

II - NOMEAR BELANISSE BARBOSA DE SOUZA, Técnico de Orçamen

to, matrícula no 22.396-4, para o Cargo em Comissão, Símbo

10 DFG-08, de Chefe da Seção de Pessoal, da Divisão de Adnú

nistração Geral, da Administração Regional de Planaltina,

da Subsecretária de Coordenação das Administrações Régio

nais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

GARCIA KUBÍTSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVEHNADOHA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I -*EXONERAH NIUZA RAMOS DE OLIVEIRA, Técnico de Administra

cão Pública, matrícula no 30.650-9, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-01, de Encarregado de Unidades Desportivas e de

Lazer, da Divisão de Desportos Lazer e Turismo, da Admini£

tração Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coordena

cão das Administrações Regionais da Secretaria de Governo

do Distrito Federal, por extinção do cargo.

11 - NOMEAR NIUZA RAMOS DE OLIVEIRA, Técnico de Administra

cão Pública, matrícula no 30.650-9, para o Cargo em ComÍ£

são. Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Orçamento

e Finanças da Divisão de Administração Geral, da Administra

cão Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais da Secretaria/ de Governo do

Distrito Federal.

MÁRCIA KDBITSCHEK

DECRETO DE 1 1 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui.

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR ERNANE SIMÕES DOS SANTOS, Técnico de Admini^

tração Pública, matrícula no 34.685-3, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Material e Património

da Divisão de Administração Geral, da Administração Régio

nal de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Admi

nistrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito

Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR ERNANE SIMÕES DOS SANTOS, Técnico de Administra

cão Pública, matrícula no 34.685-3, para o Cargo em Comis

são. Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Material e Patri

mônio da Divisão de Administração Geral, da Administração te

gional de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais da Secretaria de Governo do Distri

to Federal.

KUBITSCHEK

, DECRETRO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui,

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei 0£

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR FÁBIO GONÇALVES COSTA, Técnico de Administra

cão Pública, matrícula no 19.197-3, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Transportes da Divi^

são de Administração Geral, da Administração Regional de

Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Administra^

coes Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fede

ral, por extinção do cargo.

II - NOMEAR FÁBIO GONÇALVES COSTA,. Técnico de Administração

Pública, matrícula no 19.197-3, para o Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Transporte da Divi

são de Administração Geral, da Administração Regional de

Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Administra

coes Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fede

ral.

KUBITSCHEK '

DECRETO DE 11 DE novembro DE

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:
I - EXONERAR JOÃO BATISTA DE MOURA, Técnico de Administra

cão Pública, matrícula no 23.872-4, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-02, de Assistente da Divisão de Administração

Geral, da Administração Regional de Planaltina da Subsecre

taria de Coordenação das Administrações Regionais da Secre

taria de Governo do Distrito Federal, por extinção do car

go.
II - NOMEAR JOÃO BATISTA DE MOURA, Técnico de Administra

cão Pública, matrícula no 23.872-4, para o Cargo em Comis

são. Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Transporte,

da Divisão de Administração Geral, da Administração Régio

nal de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Ad

ministrações Regionais da Secretaria de_Governo do Distrito

Federal.

.'IA KUBITfcCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994
A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR OSMAR MIRANDA TAVARES, Técnico de Administra

cão Pública, matrícula 31.083-2, do Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-01, de Encarregado de Turma de Carpintaria e Marce

naria, da Seção de Obras e Reparos da Divisão de Obras, da

Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de Co

ordenação das Administrações Regionais da Secretaria de Go

verno do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR OSMAR MIRANDA TAVARES, Técnico de Administração

Pública, matrícula nO 31.083-2, para o Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-02, Encarregado da Seção de Transportes, da Divisão

de Administração Geral, da Administração Regional de Planai

tina, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Re

gionais da Secretria de Governo, do Distrito FeflerarJ -d .

IA KUBlTSCHEKMftRC

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR MARIA DO CARMO PAZ, Auxiliar de Administração

Pública, matrícula no 26.786-4, do Cargo em Comissão, Sim
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bolo DFG-02, de Chefe da Seção de Documentação e Comunica^

cão Administrativa da Divisão de Administração Geral, da

Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR MARIA DO CARMO PAZ, Auxiliar de Administração

Pública, matrícula n« 26.786-4, para o Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Documentação e Comuni

cação Administrativa da Divisão de Administração Geral, da

Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria de

Governo do Distrito Federâ ,. ,

KUBÍITSCHEK

DBCRBTRO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei O£

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR AILTON RICARDO DA SILVA, Técnico de Adminis^

tração Pública, matrícula no 23.149-5, do Cargo em Cornî

são. Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Administração de

Sedes da Divisão de Administração Geral, da Administração

Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do DÍ£

trito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR AILTON RICARDO DA SILVA, Ténico de Administra

cão Pública, matrícula 23.149-5, para o Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Administração de Pró

prios, da Divisão de Administração Geral, da Administração

Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais da Secretaria de Governo do

Distrito Federal.

/MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE l l DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui,

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei 0£

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR ADENIR JOSÉ DE OLIVEIRA SOUSA, Técnico de Admi

nistração Pública, matrícula no 08.488-3, do Cargo em ComÍ£

são. Símbolo DFG-11, de Diretor da Divisão Regional de Licen

ciamento e Fiscalização de Obras, da Administração Regional

de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Adminis^

trações Regionais da Secretaria de Governo do Distrito Fede

ral, por extinção do cargo.

II - NOMEAR ADENIR JOSÉ DE OLIVEIRA SOUSA, Técnico de Admi

nistração Pública, matrícula no 08.488-3, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão Regional de

Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos, da Administração

Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais da Secretaria de Governo do Distri

to Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui,

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR ANÍBAL GUIMARÃES SOUSA, Técnico de Administra

cão Pública, matrícula no 26.670-1, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-02, de Assistente da Divisão Regional de Licen

ciamento e Fiscalização de Obras, da Administração Regional

de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das AdminÍ£

trações Regionais da Secretaria de Governo d_o Distrito Fede

ral, por extinção do cargo.

II - NOMEAR ANÍBAL GUIMARÃES SOUSA, Técnico de Administra

cão Pública, matrícula no 26.670-1, para o Cargo em Comis

são, Símbolo DFA-08, de Assistente da Divisão Regional de

Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos, da Administração

Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais da Secretaria de Governo do Distri.

to Federal.

MAteCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE l l DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR RONALDO RIBEIRO DE FREITAS, Técnico de Adminis

tração Pública, matrícula no 19.724-6, do Cargo em Comis

são, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Desenho Técnico,

da Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização de Obras,

da Administração Regional de Planaltina, da SubsecretaAa

de Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria

de Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR RONALDO RIBEIRO DE FREITAS, Técnico de Adminis

tração Pública, matrícula no 19.724-6, para o Cargo em CcmÍ£

são. Símbolo DFG_02, de Encarregado da Seção de Topografia,

da Divisão Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de Pró

jetos, da Administração Regional de Planaltina, da Subsecre

cretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da

Secretaria de Governo do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 11 DE novembro DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do car

go de Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal e o constante da Lei no 774, de

13 de outubro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR ZENAILDE PEREIRA DE MATOS, Auxiliar de Adminis

tração Pública, matrícula nQ 25.187-9, do Cargo em Comi£

são, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Arquivo Técnico,

da Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização de Obras,

da Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR ZENAILDE PEREIRA DE MATOS, Auxiliar de Adminis^

tração Pública, matrícula no 25.187-9, para o Cargo em Co

missão. Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Arquivo Técni,

co, da Divisão Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de

de Projetos, da Administração Regional de Planaltina, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais,

da Secretaria de Governo do pistrito Federei v»

ÍJARCIA KUBÍTSCHEK

DESPACHOS

PROCESSO NS

INTERESSADO

ASSUNTO

082.008.249/94

JAIR FERREIRA DA SILVA

Afastamento do País

Homologo, nos termos do Decreto n? 5.052, de 28

de dezembro de 1979, o afastamento do servidor JAIR FERREIRA

DA SILVA, Professor MG3Q, matrícula n« 58.582-3, do Quadro de

Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para par
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ticlpar do 15s CONGRESSO MUNDIAL DE LECTURA, a realizar-se em

Buenos Aires - Argentina, no período de 19 a 22 de julho do

corrente ano, sem ónus para este Governo, a exceçao do pagamen

to do vencimento e demais vantagens fixas.

Brasília, // de Vuíftfécŵ -X) de 1994.

MÁRCIA(KUBITSCHEK
Vice-Governadora, no

Exercício do cargo de Governador

PROCESSO N« : 150.000.209/94

INTERESSADO : LEDA SALDANHA DA GAMA WATSON

ASSUNTO : AFASTAMENTO DO PAÍS

Homologo, nos termos do Decreto ns 5.052, de 28

de dezembro de 1979, o afastamento do País da servidora LEDA

SALDANHA DA GAMA WATSON, professora, matrícula 37.069-5, cód.

DFA-12 (Assessora do Gabinete do Secretário de Cultura e Espor

te), para que possa organizar e dirigir seminário e "workshop"

sobre "A Gravura Contemporânea Brasileira", a ser realizado no

Panamá, no período de 08 a 18 de julho do corrente ano, sem

ónus para a instituição, à exceçao do pagamento do vencimento

e demais vantagens fixas.

Brasília, // de 1*0O««*" de 1994

' 1ÁRCIA KUB&TSCHEK

Vice-Governadora, no

Exercício do cargo de Governador

PROCESSO N»

INTERESSADO

ASSUNTO

072.000.160/94

MARCOS VINÍCIUS ANSANI

Afastamento do País

Homologo, nos termos do Decreto "N" n» 542, de

17 de dezembro de 1966, o afastamento do País do servidor MAJ.

COS VINÍCIUS ANSANI, Extension!sta Rural (Engenheiro Agrôno

mo), matrícula n* 0041-8, do Quadro de Pessoal da Empresa de

Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal

(EMATER/DF), no período de 24 de outubro a 13 de dezembro de

1994, para participar do curso internacional sobre "Planifica

cion, Economia y Ecologia era La Extensão Agropecuária", que

realizar-se-á na cidade de Tel-Aviv, Israel, sem ónus para a

Instituição, à exceçao do vencimento e demais vantagens fi

xás.

Brasília, // de de 1994.

GARCIA KUÍITSCHEK
Vice-Governadora, no

Exercício do cargo de Governador

PROCESSO N» : 082.009.860/94

INTERESSADO : SÔNIA MARIA MONTAGNER

ASSUNTO : Afastamento para Estudo no Exterior

Homologo, nos termos do Decreto "N" n» 542, de

17 de novembro de 1966, e art. 95 da Lei n= 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, o afastamento para estudo no exterior da

servidora SÔNIA MARIA MONTAGNER, Professora, matrícula n«

57.469-4, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis

trito Federal, para frequentar curso, a nível de Mestrado, na

área de Artes Plásticas, na Université Rennes 2 - França, no

período de 15 (quinze) de setembro de 1994 a 14 (quatorze) de

setembro de 1998, sem Ónus para a Instituição, à exceçao do

vencimento e demais vantagens fixas.

de 1994.

PROCESSO N»

INTERESSADO

ASSUNTO

Brasília, " de

, MÁRCIA jbBITSCHEK

Vice-Governadora, no .

exercício do cargo de Governador

093.011.926/94

SILVANA XAVIER CIRILO DE SÁ

Afastamento dó País

Homologo, nos termos do Decreto "N" ns 542, de

17 de novembro de 1966, o afastamento do País de SILVANA XÁ

VIER CIRILO DE Sh, Engenheira dá Companhia Energética de Bra

sília - CEB, matrícula n» 4.481-4, no período de 25 de julho

de 1994 a 25 de setembro de 1995, para participar do curso de

Mestrado em Engenharia (Sistemas Subterrâneos), integrante do

Programa de Cooperação Técnica entre os Governos Britânico e

Brasileiro, a realizar-se no Reino Unido, sem ónus, a não ser

o pagamento de sua remuneração.

Brasília, " de fc#«t^vO de 1994

MÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora, no

Exercício do cargo de Governador

PROCESSO NO :

INTERESSADO :

ASSUNTO :

121.115.797/94

VALDA MARIA DE QUEIROZ

Afastamento do Pais

HOMOLOGO, nos termos do Decreto "N" na 542, de 17

de novembro de 1966, o afastamento do Pais de VALDA MARIA DE

QUEIROZ, Técnica em Comunicação Social da Companhia de Desenvol-

vimento do Planalto' Central - CODEPLAN, matricula no 1.618-7,

no período de 14 de novembro de 1994 a 31 de outubro de 1995,

para participar do ciclo de Doutorado promovido pelo

"INSTITUT D'ETUDE DO DÉVELOPPEMENT ÉCONOMIQUE ET SOCIAL" a

ser realizado em Paris-França, sem prejuízo de sua remuneração.

Brasília, // de turv_£vL^>de 1994.

MÁRCIA KorilTSCHEK

Vice-Governadora no exercício do Cargo

de Governador do Distrito Federal

PROCESSO N« : 050.001.688/94

INTERESSADO : CÍCERO ANACLETO LOPES DE CASTRO e OUTROS

ASSUNTO : Afastamento do País

Homologo, nos termos do Decreto n« 5.052, de 28

de dezembro de 1979, a dispensa de ponto dos Peritos Criminais

do Instituto de Criminalística da Coordenação de Polícia Tecni

ca, da Polícia Civil do Distrito Federal, abaixo relacionados,

que participaram do "CONGRESSO MUNDIAL DE CIÊNCIAS FORENSES",

no período de 05 a 08 de outubro de 1994, no Estado de Queréta

ro-QRO/MÉXICO, sem ónus para a Instituição, à exceçao do venci^

mento e demais vantagens fixas:
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NOME

CÁSSIO THIONE ALMEIDA DE ROSA

CÍCERO ANACLETO LOPES CASTRO

GILMAR JOSÉ DA SILVA

GILSON EMANUEL DE SIQUEIRA JANDIR

MAURO JOSÉ OLIVEIRA YARED

WANDERLEY LEAL CHAGAS

MATRÍCULA

38.580-3

27.121-7

39.560-9

27.381-3

39.271-5

23.871-6

Brasília, l J de

IfÁRCIA KUfelTSCHEK

Vice-Governadora, no

exercício do cargo de Governador

de 1994.

PROCESSO N»

INTERESSADO

ASSUNTO

082.018.818/94

ROBERTO LANDWEHR

Afastamento do País

Homologo, nos termos do art. 52, §§ Is e 2s, da

Lei ns 8.672, de 06 de julho de 1993, combinado com o Decreto

na 5.052, de 28 de dezembro de 1979, o afastamento do país do

servidor ROBERTO LANDWEHR, Professor MG3Q, matrícula n»

44.706-4, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Bis

trito Federal, no período de 15 de outubro de 1994 a 15 de mar

ço de 1995, a fim de supervisionar a organização de representa

cão desportiva nacional, bem como participar de Campeonatos de

Triathon, previstos para serem realizados nos meses de novem

bro e dezembro do corrente ano, na Austrália, Nova Zelândia e

Argentina, devendo atuar, também, como responsável técnico pé

Io Campeonato Pan Americano e Juiz Geral dos Jogos Panamerica

nos que ocorrerá no mês de março de 1995 em Mar Del Plata - Ar

gentina, sem ónus para a Instituição, à ewceção do pagamento

do vencimento e demais vantangens fixas.

Brasília, /' de de 1994.

- MÍRCIA KUBIfSCHEK

Vice-Governadora, no

Exercício do cargo de Governador

PROCESSO NS

INTERESSADO

ASSUNTO

191.000.781/94

VANESSA ALVES DE MORAIS

Afastamento do País

Homologo, nos termos do Decreto n2 5.052, de 28

de dezembro de 1979, o afastamento do país de VANESSA ALVES DE

MORAIS, Assessora da Procuradoria Jurídica do Instituto de Eco

logia e Meio Ambiente do Distrito Federal (IEMA/DF), matrícula

n« 00.078-7, para participar de curso de Direito Internacional

na Academia de Direito Internacional de Haia, Holanda, no pé

ríodo de l- a 29 de julho de 1994, sem ónus para a institui

cão, excetuando-se o vencimento e demais vantagens fixas.

PROCESSO N*

INTERESSADO

ASSUNTO

Brasília, /J de 'fo&úêud-'-'^ de 1994

•MÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora, no

Exercício do cargo de Governador

061.030.510/92

JAIRO MARTINEZA ZAPATA

Prorrogação de afastamento.

Homologo, nos termos do Decreto "N" n5 542, de

17 de novembro de 1966, e art. 95 da Lei n^ 8.112, de 11 de de_

zembro de 1990, a prorrogação de afastamento do Pais do servi

dor JAIRO MARTINEZA ZAPATA, Assistente Superior de Saúde - Me

dico, matrícula n? 110.206-11, do Quadro de Pessoal da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal, lotado no Hospital de Taguatin

ga, para conclusão do curso de mestrado em "Garantia de Quali^

dade em Serviços de Saúde, na Universidade de Birmingham, Ingla

terra, no período de l9 de novembro de 1994 até a presente da

ta a autorizo a continuação ate 30 de novembro de 1994, sem

ónus para a Instituição, a exceção do vencimento e demais van

tagens fixas.

1994.Brasília, // de
MÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Goverrtadora do Distrito Federal

no exercício do Cargo de Governador

PROCESSO N»

INTERESSADO

ASSUNTO

: 082.008.820/94

: ELIZABETH RIBEIRO

: Afastamento do País

Homologo, nos termos do art. 52, §§ is e 2s, da

Lei n* 8.672, de 06 de julho de 1993, combinado com o Decreto

n« 5.052, de 28 de dezembro de 1979, o afastamento da servido

rã ELIZABETH RIBEIRO, Professora MG3Q, matrícula ns 63.903-e7

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral, para participar do V Campeonato Mundial Master de Nata

cão, no período de 01 a 15 de julho de 1994, em Montreal - Ca

nada, sem ónus para a Instituição, à exceção do pagamento do

vencimento e demais vantagens fixas.

Brasília,// de de 1994.

, ' MÁRCIA KUBITSCHEK

vice-Governadora, • no

Exercício do cargo de Governador

PROCESSO N2

INTERESSADO

ASSUNTO

030.005.419/94

MARIA LÚCIA ISMAEL NUNES MORICONI

Afastamento do País

Homologo, nos termos do Decreto
052 de 28

'FG-21, de Chefe da Assessoria Técnica, matrícula n* 80 126-7

instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, no períô

• a 30 de junho de 1994, para participar do 16* CONGRÈS

de LA CESE LETTRE DOTATION, a realizar-se em Copenhague

:a, sem ónus para a Instituição à exceção do vencimento.

de 1994Brasília, // de

l MÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora, no

exercício do cargo de Governador

PROCESSO N9 : 050.000.822/94

INTERESSADO : BASTOS/ORESTES KUNZE

ASSUNTO : Afastamento do País

BASTOS, P r e e d°o

* - 12 a 27 de junho

da legislação de regência

"° "'' *° ?*"*

TrSnSlt°' ~* "«tugal. nos ter

Brasília, li de

KUBITSCHEK



Brasília, 14 de novembro de 1994 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

PHOCESSO N s

INTERESSADO

ASSUNTO

: 061.036.250/94

: JUSSARA CAMPOS

: Afastamento do Pais

Homologo, nos termos do Decreto "N" n* 542, de

17 de novembro de 1966, e art. 95 da Lei n« 8.112, de 11 de de_

zembro de 1990, o afastamento do País da servidora JUSSARA CAM

PÔS, Assistente Superior de Saúde - Odontóloga, matrícula nS

125.262-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Dis_

trito Federal, para participar do curso na área de Odontologia

Social e Comunitária, realizado na University College London -

Inglaterra, no período de 22 de agosto de 1994, até a presente

data e autorizo a continuação do mesmo ate completar um ano,

sem ónus para a Instituição, à exceção do vencimento e demais

vantagens fixas.

Brasíia, II delrtlW-HÓ*^ de 1994.

«AHCIA KU^ITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal

em exercício no Cargo de Governador

PROCESSO N« : 082.006.677/91

INTERESSADO : ANNA ROSA BARROSO LACOMBE

ASSUNTO : Prorrogação de Afastamento do País

Homologo, nos termos do Decreto "N" ns 542, de

17 de novembro de 1966, e art. 95 da Lei n« 8.112, de 11 de de_

zembro de 1990, a prorrogação do afastamento da servidora ANNA

ROSA BARROSO LACOMBE, Professora, matrícula n» 97.889-2, do

Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

a fim de concluir o Curso a nível de Doutorado em Ciências da

Educação - Especialização em Educação de Adultos, na Universo.

dade Católica de Cordoba - Argentina, no período de 1a de se_

tembro até 31 de outubro de 1994, sem prejuízo do pagamento dos

vencimentos e demais vantagens fixas.

199.4.Brasília, // de

*ÁRCIA KUBITSCHEK

ViceAgoVerliadora do Distrito Federal

no exercício do Cargo de Governador

PROCESSO N» : 030.014.307/92

INTERESSADO : KLEBER NOGUEIRA DE CAMPOS

ASSUNTO : Prorrogação de Afastamento do País

Homologo, excepcionalmente, nos termos do art.

95 da Lei ns 8.112, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o

Decreto "N" n8 542, de 17 de novembro de 1966, a prorrogação

de afastamento do servidor KLEBER NOGUEIRA DE CAMPOS, Assisten

te Superior de saúde, matrícula ns 123.135-7, do Quadro de Pés

soai da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a fim de con

cluir e defender sua tese de doutorado no Instituto de Ciências

Medicas da Universidade de Toronto - Canadá, no periodo de se

tembro de 1994, até a presente data e aprovo a continuação ate

19 de setembro de 1995, sem ónus para a Instituição, à exceção

do vencimento e demais vantagens fixas no cargo efetivo de que

é titular.

Brasília, Ái de W&?£l"dvòde 1994.

MÁRCIA KUEdTSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal

em exercicio do Cargo de Governador

PROCESSO N»

INTERESSADO

ASSUNTO

011.000.473/94

GIOVANI GOMES CASILO

AFASTAMENTO DO PAÍS

D E S P A C H O

Homologo o afastamento do País, do professor

GIOVANI GOMES CASILO, do Departamento de Educação Física,

Esportes e Recreação, no período de 18 a 21 de agosto, para

participar das competições do CANAMEX, realizado na cidade

do México, sem ónus pára os'cofres do Distrito Federal, e

sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens.

Brasília, // de novembro de 1994.

<MÁRCIA KUBlTSCHEK

Vice-Goyeitnadora do Distrito Federal

em exercicio no Cargo de Governador '

PROCESSO N» : 050.000.953/94

INTERESSADO : EDMILSON MENDES COUTINHO

ASSUNTO ; AFASTAMENTO DO PAÍS

Homologo o afastamento do País do servidor EDMIL

SON MENDES COUTINHO, médico-legista da Secretaria de Segurança"

Publica, no período de 02 a 20 de julho do corrente ano, para

participar do "X International Choral Festival Kathaumix", em

Pawel River-Canadá, sem ónus para os cofres do Distrito Fede

ral.e sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens.

1994.Brasília, // de

ÍÍÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal

em exercício no Cargo de Governador

PROCESSO H» : 082.008.369/94

INTERESSADO : REGILENE RODRIGUES DOS SANTOS

ASSUNTO : AFASTAMENTO DO PAÍS

HOMOLOGO, nos termos do art. 52, §§ 1» e 2«,da
Lei n« 8.672, de 06 de julho de 1993 e Decreto N» 5.052,de
28 de dezembro de 1979, o afastamento do País da servidora
REGILENE RODRIGUES DOS SANTOS, Professor MG3Q, matrícula n«
46.900-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, no período de 1« a 30 de julho do corrente
ano, a fim de participar do V Campeonato Mundial Master de
Natação, realizado em Montreal - Canadá, e do Curso de Ape£
feiçoamento da Língua Inglesa, em Nova York - USA, de 04 a
10 e de 11 a 30 de julho do corrente ano, respectivamente, sem
ónus para a Instituição, ã exceção do pagamento do vencimeji
to e demais vantagens fixas.

Brasília, // de Vvtftf/i~̂  de 1994.

, vflfARCIA KUBITSCHEK
Vice\^verli!adora do Distrito Federal
em exercício no Cargo de Governador

PROCESSO N» : 150.000.166/94

INTERESSADO : MARIA EUGENIA S. CHALOULT

ASSUNTO : Afastamento do País

Homologo, nos termos do Decreto "N" n" 542, de

17 de novembro de 1966 e do art. 95, da Lei n» 8.112, de ' 11

de dezembro de 1990, o afastamento da servidora MARIA EUGENIA

S. CHALOULT, do Quadro de Pessoal da Fundação do Serviço Só

ciai, matrícula n8 32.544-9, ocupante do cargo em comissão de

Gerente da Coordenadoria do Programa de Museus da Secretaria

de Cultura e Esporte do Distrito Federal, a fim de estagiar

em Quebec - Canadá, no período de 10 de agosto a 07 de novem

bro do corrente ano, sem ónus para a Instituição, à exceção

do pagamento do vencimento e demais vantagens fixas.

de 1994Brasília, // de

\MARCIA KUrilTSCHEK

Vice-Govemadora, > no

exercício do cargo de Governador
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PROCESSO N» : 061.045.072/89

INTERESSADO : PATRÍCIA FARIA E SOUZA
ASSUNTO : Prorrogação de Afastamento do País

Homologo, excepcionalmente, nos termos do art. 95
De
de
Su
de
de

da Lei n- 8.112, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o

creto "N" ne 542, de 17 de novembro de 1966, a prorrogação

afastamento da servidora PATRÍCIA FARIA E SOUZA, Assistente

perior de Saúde, Medica, matrícula n2 123.346-7, do Quadro

Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a fim

concluir e defender sua tese de doutorado no Hospital for Sick

Children da Universidade de Toronto - Canadá, no período de 01

de agosto de 1994, até a presente data e aprovo a continuação

até 31 de julho de 1995, sem ónus para a Instituição, à exceção

do vencimento e demais vantagens fixas do cargo efetivo de que

é titular.

e,, 199x4.Brasília, /( de
/MJMJCIA KUBITteCHEK

Vice-Goverríadora do Distrito Federal

em exercício no Cargo de Governador

PROCESSO N* : 040.004.901/94
INTERESSADO : SORAYA CRISTINA DE MACEDO LEAL \ •

ASSUNTO : Prorrogação de Afastamento

Homologo, nos termos do Decreto "N" ns 542, de

17 de novembro de 1966, e art. 95 da lei ns 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, a prorrogação de afastamento do País da ser

vidora SORAYA CRISTINA DE MACEDO LEAL, Fiscal Tributário, ma

trícula n s 32.436-1, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede_

ral , lotada na Secretaria de Fazenda e Plane jamento, para con

clusão do curso de Doutorado em Controle Biológico de Pragas

Agrícolas, na cidade de Harpenden, Hertsfordhire- Inglaterra,

no período de 01 de outubro de 1994, até a presente data e

autorizo a continuação até 30 de setembro de 1996, sem ónus

para a Instituição, inclusive com perda da respectiva remune_

ração.

Brasília, // de vî H/Â Ô de 1994.

l MÁRCIA KtíBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal

em exercício ao Cargo de Governador

PROCESSO N2
INTERESSADO

ASSUNTO

061.039.327/94

ALOISIO FERNANDO SOARES

Dispensa de Ponto

Homologo, nos termos do Decreto ns 5.052, de

28 de dezembro de 1979, o afastamento do servidor ALOISIO

FERNANDO SOARES, Assistente Superior de Saúde - Medico, ma

trícula ne 120.078-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Hos

pitalar do Distrito Federal, para participar do The World

Congresses of Gastroenterology , realizado em Los Ange

lês - Califórnia - USA, no período de 02 a 07 de outubro de

1994, sem ónus para a Instituição, à exceção do pagamento

do vencimento e demais vantagens fixas.

Brasília, /•/ de de 1994

.MÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora, no

exercício do cargo de Governador

PROCESSO N«

INTERESSADO

ASSUNTO

061.023.442/92

JOSÉ CLÁUDIO BERNAUD BURNETT

Prorrogação de Afastamento

Homologo, nos termos do Decreto "N" ne 542, de

17 de novembro de 1966, e art. 95 da Lei n<s 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, a prorrogação de afastamento do servidor

JOSÉ CLÁUDIO BERNAUD BURNETT, Assistente Superior de Saúde

(Médico), matrícula ne 121.745-3, do Quadro de Pessoal da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para conclusão do

Programa de Aperfeiçoamento em Pesquisa em Embolizaçao Arte_

rial e Treinamento em Ressonância Magnética Nuclear, em ní.

vel de pós-graduação, no Departamento de Radiologia do Hospi.

tal da Universidade Thomas Jefferson - Filadélfia, Pensilva

nia, Estados Unidos, no periodo de 01 de julhc de 1994 ate a

presente data e autorizo a continuação ate 30 de junho de

1995, sem ónus para a Instituição, à exceção do vencimento e

demais vantagens fixas.

Brasília, /( de -VvŴ ĉ iode 1994.

IMÁRCIA KUBkTSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal

em exercício no Cargo de Governador

PROCESSO N9 : 082.009.493/94

INTERESSADO : MOEMA CRAVEIRO CAMPOS

ASSUNTO : Afastamento do País

HOMOLOGO nos termos do Decreto n^ 5.052, de 28 de

dezembro de 1979, o afastamento do País da servidora MOEMA CRA

VEIRO CAMPOS, Professor MG3Q, matrícula n* 96.067-5, do Quadro

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, no pé

ríodo de 28 de junho a 07 de julho de 1994, para participar do

Congresso de Musicoterapia, realizado em Bueno Aires-Argentina,

sem ónus para a Instituição, a execção do vencimento e demais

vantagens fixas.

Brasília, 1994.

KUBTTSCHEK

Vice GWvernadora do Distrito Federal

em Exercício do Cargo de Governador

PROCESSO N*

INTERESSADO

ASSUNTO

082.008.683/94

MARGINA SALDANHA BARBOZA

Dispensa do Ponto

HOMOLOGO, nos termos do Decreto n* 5.052, de 28

de dezembro de 1979, o afastamento da servidora MARGINA SALDA

NHÃ BARBOZA, ocupante do cargo de Professor MG3Q, matrícula n?

68.773-1, do Quadro.de Pessoal da Fundação Educacional do Di£

trito Federal, a fim da participar do Curso de Verão de Espa

nhol para Professor, realizado em Salamanca - Espanha, no pé

ríodo de 30 de junho a 30 de julho de 1994, sem ónus para a

Instituição, a exceção do pagamento do vencimento e demais Van
tagens fixas.

Brasília,// 1994.

^ÁRCIA KUBITSCHEK

Vice Governadora do Distrito Federal

em Exercício do Cargo de Governador

PROCESSO N2 : 061.045.162/94

INTERESSADO' : IRAN AUGUSTO GONÇALVES CARDOSO

ASSUNTO : Afastamento do País

HOMOLOGO, nos termos do Decreto n? 5.052,
de 28 de dezembro de 1979, o afastamento do País do servidor
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IRAN AUGUSTO GONÇALVES CARDOSO, Assistente Superior de Saúde,

matrícula n? 115.799-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospj.

talai do Distrito Federal, lotado no Hospital Regional de Pla_

naltina, para participar do 5^ Congres Internacional d'Homecj

pathie, realizado em Paris-França,.no período de 20 a 22 de

outubro de 1994, sem ónus para a Instituição, à exceção do ven.

cimento e demais vantagens fixas.

PROCESSO N9
INTERESSADA
ASSUNTO

Brasília, JJ. de UAlHf^L f^o de 1994

^ I^ARCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal

em exercício no Cargo de Governador

082.008.684/94
LlVIA FREITAS FONSECA BORGES
Afastamento do Pais

HOMOLOGO, nos termos do Decreto n9 5.052, de 28 de
dezembro de 1979, o afastamento do PaTs da servidora L TV I A FREI
TAS FONSECA BORGES, Professor HG3Q, matrTcula n9 42.868-X, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
para participar do 150 Congresso Mundial de Leitura, realizado
em Buenos Aires - Argentina, no período de 17 a 22 de julho de
1994, sem Ónus para a Instituição. S exceção do vencimento e
demais vantagens fixas.

Brasília, // de tWifcnkwde 1994.

MRCIA KUBITÊCHEK t
Vice-Q^oj/rnlsdora do Distrito Federal
em exercTcio do Cargo de Governador

PROCESSO N» : 082.008.030/94

INTERESSADO : PAULO MAURÍCIO DE OLIVEIRA PAGY E
LAURIMELE ELIAS PAGY

ASSUNTO : AFASTAMENTO DO PAfS

HOMOLOGO, nos termos do art. 52, § § 15 e 2«, da
Lei n» 8.672, de 06 de julho de 1993, combinado com o Deere
to n" 5.052, de 28 de dezembro de 1979, o afastamento dos
Professores MG3Q,' PAULO MAURÍCIO DE OLIVEIRA PAGY, matrícula
ns 52.285-6 e LAURIMELE ELIAS PAGY, matrícula n» 64.068-9,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Je
deral, para participarem do V Campeonato Mundial de Master
de Natação, no período de 01 a 22 de julho de 1994, em Mo£
treal - Canadá, sem ónus para a Instituição, ã exceção do pa^
gamento do vencimento e demais vantagens fixas.

Brasil i a, 11 de UuOv-fM Io w de 1994.
v íftfeCIA KUB1ISÇHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal
em exercício no Cargo de Governador

PROCESSO N»

INTERESSADO

ASSUNTO

030.006811/94

ROQUE DE BARROS LARAIA

AFASTAMENTO DO PAÍS

HOMOLOGO, nos termos do Decreto n» 5.052, de 28
de dezembro de 1979, o afastamento do País de ROQUE DE BA£
ROS LARAIA, Diretor Técnico-Científiço da Fundação de Apoio
ã Pesquisa - FAP/DF -, para participar do 48th international

Congress of Americanist, realizado em Estocolmo - Suécia,
no período de 02 a 11 julho de 1994, sem ónus para a instj^
tuição, ã exceção do vencimento e demais vantagens fixas.

Bra s í l i a , .// de tMVmkv* de 1994.

i MÁRCIA KtiBITSCHEK
Vice Governadora do Distrito Federal
em exercício no Cargo de Governador

PROCESSO N9 : 082.007.416/94

INTERESSADO : JANINE MAGALHÃES RIBEIRO
ASSUNTO : Afastamento do PaTs

HOMOLOGO, nos termos do art. 52, §§ 19 e 29, da Lei
n9 8.672, de 06 de julho de 1993, combinado com o Decreto n9
5.052, de 28 de dezembro de 1979, o afastamento da servidora J£
NINE MAGALHÃES RIBEIRO, ocupante do cargo de Professor MG3Q, m£
trTcula n9 58.874-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio^
nal do Distrito Federal, a integrar a equipe Master de Natação,
no Campeonato Mundial da .Categoria, realizado no Canadá, no p£
rTodo de 26 de junho a 20 de julho de 1994, sem ónus para a In£
tituição, ã exceção do pagamento do vencimento e demais vangagens

fixas.

Brasília, de 1994.

l MÁRCIA Kl/BITSCHEK
Vice-Governadora do Distrito Federal
em exercício do Cargo de Governador

PROCESSO N» : 082.018.523/94

INTERESSADO i ANTÓNIO LINCOLN CAMPOS DE ANDRADE e OUTROS

ASSUNTO : Afastamento do País

Autorizo, nos termos do Decreto ns 5.052, de 28 de

dezembro de 1979, o afastamento do País dos servidores, abaixo ré

lacionados, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis_

trito Federal, que compõem o "Madrigal de Brasília", no período

de 07 a 27 de novembro de 1994, para participarem do V Festival

Internacional de Coros e de uma série de concertos, que serão

realizados em Atenas-Grécia e na Turquia, respectivamente, sem

ónus para a Instituição, a exceção do vencimento e demais van

tagens fixas:

- ANTÓNIO LINCOLN CAMPOS DE ANDRADE, Professor MG2Q-

GT3, matrícula n? 55.831-1;

- AMÉLIA NIEMEYER MOREIRA, Professora MG3Q, matrl

cuia ns 64.183-9;

- CLARISSA LIMA MORAES,Professora MG3Q, matrícula

n= 90.884-3;

- CLEMENTE PEREIRA DOS SANTOS, Professor MG2Q, ma

trícula n? 53.468-4;

- EDER ALVES GONÇALVES, Professor MG3Q, matrícula

n5 46.933-5;

- EDUARDO CUNHA REGO, Professor MG3Q, matrícula n*

54.960-6;

- MARCELO RAMOS DA SILVA, Professor MG3V, matrícula

n* 23.679-9;

- MARCO AURÉLIO BRITO COUTINHO, Professor MG3Q. ma

trícula ne 73.859-X;

- MARIA DE BARROS LIMA, Professora MG2Q, matrícula

ns 53.365-3;

- MARILIA CARDOSO DE OLIVEIRA, Professora MG3Q, ma

trícula ns 51.868-9;

- MOISÉS RIBEIRO, Professor MG2Q-GT3, matrícula ne

91.534-3;

- PAULO DA ROCHA SOUZA, Professor MG2Q, matrícula

ne 53.353-X;

- RADOVIR ANTÓNIO DOS SANTOS FILHO, Professor

MG3Q, matricula n= 78.598-9;

- SILVIO MANCUSO SOBRINHO, Professor MG3Q, matri-

cula n= 84.440-3.

Brasilia, 11 de novembro de 1994.

/MÍRCIA KUBtTSCHEK

Vice-GoVernadora no exercício do Cargo
de Governador do Distrito Federal
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PROCESSO M!

INTERESSADO

ASSUNTO

CB2.C2C.i-.i3/9-i

T Â N I A GONZAGA GUIMARÃES

Afastamento oo País

Autorizo, nos termos do Decreto ns 5.052, de 26 de

dezembro de 1979, o afastamento do País, da servidora TÂNIA GON-

ZAGA GUIMARÃES, Analista de Educação/Psicologia, matricula nC

55.366-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distri-

to Federal, no período de 10 a 30 de novembro de 1994, para par-

ticipar de Estágio no Centro de Educação Especial Ann Sullivan, a

realizar-se em Lima/Peru, sem ónus para Instituição, à exceção do

vencimento e demais vantagens fixas.

Brasília, li de 1994.

MÁRCIA KOBITSCHEK

Vice-Governadora em exercício do Cargo
*••

de Governador do Distrito Federal

CASA MILITAR.

P O R T A R I A DE 11 DE NOVEMBRO DE 1994

CHEFE OA C A S A M I L I T A R DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i ç õ e s R e g i m e n t a i s que
lhe c o n f e r e o i n c i s o X, a r t i g o 38, do De c r e t o n. 15.061,
de 24 de setembro de 1333

R E S O L V E :

A U T O R I Z A R o afastamento do D i s t r i t o F e d e r a l , com d e s t i n o
a C i d a d e de São P a u l o / S P , no p e r í o d o de 15 a 18 NOV 94,
dos s e r v i d o r e s JOSE CLODOMIRO MACHADO G A R C I A - MAT
J8.477/1 e ANDRÉ L U I Z D I N I Z RAPOZO - MAT. 43.338/5, os
q u a i s v i a j a r ã o a s e r v i ç o d a A s s e s s o r i a p a r a A s s u n t o s d e
S e g u r a n ç a P ú b l i c a d a Casa M i l i t a r d o G a b i n e t e d o G o v e r n a -
dor do DF .

A N T Ó N I O M A R A N G O N NETO - CEL OOPM
CHEFE D A C A S A M I L I T A R

ATOS DA VICE-GOVERNADORA
ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE NOVEMBRO DE 1994

A CHEFE DE GABINETE DA VICE-GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

DISPENSAR, MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, matrícula n* 33.802-8,

da Comissão de Avaliação de Desempenho, conforme a Ordem de

Serviço de 18 de maio de 1993, publicada no DODF n* 100 de

20.05.93, pág. 08, e DESIGNAR, ANTONIETA DA COSTA NEVES,Tec

nico de Administração Publica, matrícula n* 22.436-7, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

NEUZA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994

O DIHETOR PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DA VICE-GOVERNADORIA

DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribulações regimentais,

R E S O L V E :

CONCEDER, Salário Família, nos termos dos artigos 196 e 197,

da Lei n* 8.112 de 11.12.90, aos servidores:

ROSÂNGELA OLIVEIRA SENNA LIMA, matrícula n» 4O.256-7

Dependente: GABRIELA OLIVEIRA SENNA LIMA, Certidão de nasci

mento n* 161019, livro A-260. pág. 262, de 31/10/94.

FRANK DEUSDARÁ DE SOUZA, matrícula n* 43.3O9-8

Dependente: LAURA ELISA SANTOS DE SOUZA, Certidão de Nascimen

to n« 147245, livro A-294, pág. 245 de 27/06/94

CELSO PAULO RODRIGUES

SECRETARIA DE GOVERNO

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCESSO NB; 135.000.164/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

ASSUNTO : TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano,do Excelentíssimo Senhor Secre

tário de Governo, para os fins do artigo 26, da Lei n2

8.666/93, a realização da despesa, com inexigibilidade de

licitação, em favor da COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

CEB, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), relativo 'a

Nota de Empenho n^ 30.151/94, com o objetivo de custear dês

pesas com tarifa de energia elétrica, de interesse da Adnú

nistração Regional de Planaltina.

A inexigibilidade de licitação foi fundamenta^

da no- "-caput" do artigo 25, da Lei ns 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

à Administração Regional de Planaltina, para as providências

complementares.
•V

Brasília, 11 de novembro de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMQRIM

DIRETOR

PROCESSO NB; 131.000.930/94

INTERESSADA: ADMINSITRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA

ASSUNTO : LOCAÇÃO DE MAQUINA COPIADORA

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODT do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Excelentíssimo Senhor Secre

tário de Governo, para os fins do artigo 26, da Lei na

8.666/93, a'realização da despesa, com inexigibilidade de

licitação, em favor da XEROX DO BRASIL LTDA, no valor de

R$ 300,00 (trezentos reais), relativo a Nota de Empenho ns

30.140/94, objetivando a locação de máquina copiadora,

para a Administração Regional de Santa Maria.

A inexigibilidade de licitação foi fundamenta^

da no inciso I, do artigo 25, da Lei ns 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

à Administração Regional de Santa Maria, para as provide^

cias complementares.

Brasília, 11 de novembro de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

DIRETOR

PROCESSO NB; 134.000.009/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Excelentíssimo Senhor Secre

tário de Governo, para os fins do artigo 26, da Lei ns

8.666/93, a realização da despesa, com inexiaibilidade de



Brasília, 14 de novembro de 1994 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

licitação, em favor do BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB, no valor

de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), relativo a No

ta de Empenho na 30.106/94, com o objetivo de adquirir vales

transporte para os servidores da Administração Regional de

Sobradinho.

A inexigibilidade de licitação foi fundamentes

da no "caput" do artigo 25, da Lei ns 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

à Administração Regional de Sobradinho, para as providências

complementares.

Brasília, 11 de novembro de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

DIRETOR

PROCESSO NB;134.000.034/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

ASSUNTO : TARIFA TELEFÓNICA

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Excelentíssimo Senhor Secre

tário de Governo, para os fins do artigo 26, da Lei na

8.666/93, a realização da despesa, com inexigibilidade de

licitação,em favor da TELEBRASÍLIA - TELECOMUNICAÇÕES DE

BRASÍLIA S/A, no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos

reais), relativo a Nota de Empenho ns 30.110/94, com o obj£

tivo de custear despesas com tarifas telefónicas, de intere^

da Administração Regional de Sobradinho.

A inexigibilidade de licitação foi fundamenta^

da no "caput" do artigo 25, da Lei na 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

"a Administração Regional de Sobradinho, para as providências

complementares.

Brasília, 11 de novembro de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

DIRETOR

PROCESSO NB; 141.002.370/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Excelentíssimo Senhor Secre

tário de Governo, para os fins do artigo 26, da Lei na

8.666/93, a realização da despesa, com inexigibilidade de

licitação, em favor do BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB, no vá

lorde R$ 3.176,60 (trêis mil, cento e setenta e seis reais e

sessenta centavos), relativo as Notas de Empenho nas 061 e

062/94, com o objetivo de adquirir vales transporte para os

servidores da Administração Regional do Lago Sul.

A inexigibilidade de licitação foi fundamenta

da no "caput" do artigo 25, da Lei ns 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

à Administração Regional do Lago Sul, para as providências

complementares.

Brasília, 11 de novembro de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

DIRETOR

PROCESSO NS: 146.000.141/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do
dia 31, do mesmo mês e ano, do Excelentíssimo Senhor Secre
tário de Governo, para os fins do artigo 26, da Lei na
8.666/93, a realização da despesa, com inexigibilidade de
licitação, em favor da VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA, no valor de
R$ 22,00 (vinte e dois reais), relativo a Nota de Empenho nfi
060/94, com o objetivo de adquirir vales transporte para os

servidores da Administração Regional do Lago Sul.

A inexigibilidade de licitação foi fundamenta

da no "caput" do artigo 25, da Lei na 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista
à Adminsitração Regional do Lago Sul, para as providências

complementares.

Brasília, 11 de novembro de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

DIRETOR

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO N° 318 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 12.538, de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias o prazo estipulado na Ordem
de Serviço n° 283 de 23 de setembro de 1994, publicado no DODF n°
208 de 27.10.94 página 15, que compõe a Comissão de Sindicância com
a finalidade de apurar os fatos constantes no processo n°
141.000.840/91.

JORGE SALIM WAQUIM

ORDEM DE SERVIÇO N» 319 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1994.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 12.538, de 30 de julho de 1990.

RESOLVE:

PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias o prazo estipulado na Or-
dem de Serviço n° 285, de 26 de setembro de 1994, publicada no DODF
n° 192 de 04.10.94, página 05, que compõe a Comissão de de Tomada de
Contas Especial, Encarregada da apuração das irregularidades ocorri-
das no Processo n° 030.008.767/94.

JORGE SALIM WAQUIM

ORDEM DE SERVIÇO N° 320 DE 08 NOVEMBRO DE 1994.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 12.538, de 30 de julho de 1990.
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RESOLVE:

AUTORIZAR, com base no artigo 87, da lei 8.112 de 11 de dezembro de
1990, Licença-Prêmio por Assiduidade a servidora MARLETE LOPES
D'ARCANCHY FRANÇA, matrícula n° 22.317-4, fiscal de Obras, clas-
se Especial, Padrão III, no período de 02.01.95 a 02.03.95

JORGE SALIM WAQUIM

ORDEM DE SERVIÇO NO 321 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASILIA/RA-I, no uso da compe-

tência que lhe é atribuída pelo Item IV, do artigo 31 do Re

gimento aprovado r-elo Decreto n» 12.538, de 30 de julho de

1990;

R E S O L V E :

APLICAR ã firma PAPELARIA FAX LTDA, em conformidade com o

inciso II do art. 87, da Lei 8.666, de 21.06.93 c/c o inciso

III e S l» do art. 107, do Decreto 10.996 de 26.01.88 a mui

ta no valor R$ 4,06 (quatro reais e seis centavos) tendo em

vista o atraso na entrega dos materiais descriminados na No

ta de Empenho no 30318/94-RA-I, constante do processo no

141.002.602/94. Estabelecer o prazo de 05 (cinco) dias úteis

a contar da publicação desta no DODP, para a firma apresen

tar, querendo, recurso contra a penalidade de que se trata

este ato. Dê-se ciência ao interessado e encaminhe-se à Se

cão Financeira para as providências.

JORGE SALIM WAQUIM

RIACHO FUNDO

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE OUTUBRO DE 1.994.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO, no uso de
suas atribuições regimentais e face a competência que lhe confere o Ar-
tigo 7° do Parágrafo Único do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de
1.991.
RESOLVE'
CONCEDEHfas servidoras MÍRIAM VALENTE LIMA, matrícula n°
40.935-9, Encarregado do Serviço de Administração da feira, SELVANI
GOMES DE OLIVEIRA, matrícula n° 42.756-X, Técnico de Adminis-
tração Pública, FRANCISCA CÉLIA A. DE CARVALHO, matrícula
n° 42.830-2, Técnico de Administração Pública, NILZA PEIXOTO DA
SILVA, matrícula n° 42.834-5, Técnico de Administração Pública e
MARIA TAVARES DE SOUSA, matrícula n° 43.003-X, Técnico de Ad-
ministração Pública, a INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, prevista
no Decreto acima mencionado.

A divisão de Administração Geral —DAG, adotará as providências
necessárias ao cumprimento desta Ordem de Serviço, bem como as dis-
posições regulamentares estabelecidas pelo Decreto n° 13.447, de 17 de
setembro de 1991.

RUBENS ALVES GOMES

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE OUTUBRO DE 1.994.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO, no uso de
suas atribuições regimentais e face a competência que lhe confere o Ar-
tigo 7° do Parágrafo Único do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de
1.991.
RESOLVE:
CONCEDER a Servidora LUZIA NUNES BORGES LIMA, matrícula
n° 42.740-3, Assessora da Assessoria Técnica, a INDENIZAÇÃO DE
TRANSPORTE, prevista no Decreto acima mencionado.
A Divisão de Administração Geral — DAG, adotará as providências ne-
cessárias ao cumprimento desta Ordem de Serviço, bem como as dispo-
sições regulamentares estabelecidas pelo Decreto n° 13.447, de 17 de
setembro de 1.991.

RUBENS ALVES GOMES
(Republicado por haver saido com erro no original do DODF n° 200 de
17.10.94).

RECANTO DAS EMAS
ORDEM DE SERVIÇO DO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 1.994.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS, no uso
de suas atribuições , tendo em vista o disposto no artigo 7°, Parágrafo
Único do Decreto n° 13.447 de 17 de setembro de 1991,
RESOLVE:
CONCEDER Indenização de Transporte aos servidores ALEXANDRE
PUTTINI MACHADO, Chefe do Serviço de Desenho, símbolo DFG-10,

matrícula n° 42.179-0, no período de 04.10 à 02.11.94, por estar substi-
tuindo o Chefe do Serviço de Cálculo e SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS
MELO, Auxiliar de Administração Pública, matrícula n° 42.520-6, no
período de 10.10 à 30.10.94, tendo em vista estar substituindo o Chefe
da Seção de Bancas de Jornais e Revistas. Para fazer jús à concessão do
referido benefício aos servidores beneficiados, caberá observar o cons-
tante no Decreto supracitado, apresentando mensalmente o relatório
dos serviços externos realizados,

CARLOS ANTÓNIO DE BRITO

CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE NOVEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto do Decreto n°
15.357 de 23.12.93, publicado no Diário Oficial de 27.12.93.

RESOLVE:

DESIGNAR: DIANE PEREIRA DE SOUSA, matrícula n° 65.817-0,
para substituir o Diretor da DREAEP, DFG-12, no período de 16.11.94
à 15.12.94, por motivo de Férias do Titular.

Atenciosamente

JOÃO ROBERTO CASTILHO

SANTA MARIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no uso das
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Artigo 7° Pará-
grafo Único, do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER indenização de Transporte a servidora VERA REGINA
SOLON LOPES, mat. n° 35.636-0, Diretora da Divisão de Obras Públi-
cas, à partir de 09 de novembro de 1994. Para fazer jús à concessão ca-
berá a servidora beneficiada observar o constante no Decreto supra-
mencionado, apresentando mensalmente o relatório dos serviços
realizados.

JOSÉ MEIRELES FILHO

GAMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE OUTUBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições
que lhe confere o disposto no artigo 9° do Decreto n° 13.447, de 17 de
setembro de 1991,

RESOLVE:

Cessar Pagamento, de Indenização de Transporte do servidor, NARCI-
SO QUARESMA BENTO, mat. n° 38.555-7, Secretário Administrativo
da Divisão Regional de Cultura, da Administração Regional do Gama,
a partir de 30.09.94.

MARIA BALBINA DE MORAIS VEIRA
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE DE DE 1994.

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no USO d*

suas atribuições, e tendo em vista a competência que lhe foi

delegada pelo artigo ia, item I, alínea "C", do Decreto na

14.768, de 09 de junho de 1993, e em cumprimento & DecisSo

na 3.042/93 do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

R E S O L V E :

REVER os proventos da aposentadoria de CORBINIANO PEREIRA DE

SOUZA, matricula na 01.571-7, Técnico de Administração

Pública, l» Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Dis-

trito Federal, efetivada através de Portaria de 28/06/94,

publicada no DODF na 125, de 29/06/94, para considera-los

com base no Cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe

Especial, Padrão III, de acordo com o previsto na Lei na 13,

de 30/12/88, alterada pela Lei na 80, de 29/12/89, bem como

excluir as vantagens do artigo 192, Item I, da Lei na 8.112,

de 11/12/90, e considera-los acrescidos das vantagens do ar-

tigo 192, Item II, da Lei n= 8.112, de 11/12/90, a contar de

29/09/94. Processo na 030.004.436/94.

REVER os proventos da aposentadoria de ZENÍLIA CALDAS

SANT'ANNA, matrícula n= 12.802-3, Auxiliar de Administração

Pública, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal, efetivada através de Portaria, de

07/02/90, publicada no DODF na 28, de 08/02/90, para consi-

dera-los com base no Cargo de Técnico de Finanças e Contro-

le, Classe Especial, Padrão III, de acordo com o previsto na

Lei na 13, de 30/12/88, alterada pela Lei na 80, de

29/12/89, com as vantagens do artigo- 192, Item II, da Lei na

8.112, de 11/12/90, a contar de 29/09/94. Processo na

030.004.539/94.

RU.-ER os proventos da aposentadoria de ROSALVA RIBEIRO DE

MORAES, matricula na 14.601-3, Técnico de Administração

Pública, l* Classe, PadrSo III, do Quadro de Pessoal do Dis-

trito Federal, efetivada através de Portaria, de 16/07/93,

publicada no DODF na 144 de 19/07/93, para consideri-los com

base no Cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Es-

pecial, Padrão III, de acordo com o previsto na Lei na 13,

de 30/12/88, alterada pela Lei no 80, de 29/12/89, bem como

excluir as vantagens do artigo 192, Item I, da Lei na 8.112,

de 11/12/90, e considerá-los acrescidos das vantagens do ar-

tigo 192, Item II, da Lei na 8.112, de 11/12/90, a contar de

29/09/94. Processo na 030.004.480/94.

REVER os proventos da aposentadoria de ANTÓNIO LUIZ SABINO,

matricula na 14.551-3, Técnico de Administração pública, 1«

Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-

ral, efetivada através de Portaria, de 27/08/91, publi r.vla'

no DODF na 168 de 28/08/91, para considerS-los com base no

Cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Especial,

Padrão III, de acordo com o previsto na Lei na 13, de

30/12/88, alterada pela Lei na 80, de de 29/12/89, bem como

excluir as vantagens do artigo 184, ítem I, da Lei na 1.711,

de 28/10/52, em consonância com a Lei na 6.701, de 24/10/79,

e considerá-los acrescidos das vantagens do artigo 192, Item

II, da Lei n= 8.112, de 11/12/90, a contar de 29/09/94. Pro-

cesso na 030.004.457/94

REVER os proventos da aposentadoria de OSVALDO MOREIRA DA

SILVA, matricula na 15.519-5, Técnico de Administração

Pública, 2« Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Dis-

trito Federal, efetivada através de Portaria, 28/09/90, de

publicada no DODF na 194 de 05/10/90, para considerS-los com

base no Cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Es-

pecial, Padrão III, de acordo com o previsto na Lei na 13,

de 30/12/88, alterada pela Lei na 80, de 29/12/89, a contar

de 29/09/94. Processo na 030.004.471/94.

RL\- R os proventos da aposentadoria de ZULEICA PINHEIRO DAS

NEVES, matricula n° 03.681-1, Auxiliar de Administração

Publica, Classe Especial, PadrSo III, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal, efetivada através de Portaria, de

28/02/90, publicada no DODF na 41, de 01/03/90, para consi-

derá-los com base no Cargo de Técnico de Finanças e Contro-

le, Classe Especial, PadrSo III, de acordo com o previsto na

Lei no 13, de 30/12/88, alterada pela Lei n» 80, de

29/12/89, a contar de 29/09/94. Processo n«J 030.004.540/94.

REVER os proventos da aposentadoria de OLEGÃRIO VIEIRA, ma-

tricula na 12.275-0, Auxiliar de Administração Pública,

Classe Especial, PadrSo III, do Quadro de Pessoal do Distri-

to Federal, efetivada através de Portaria, de 13/07/90,

publicada no DODF ne 135, de 17/07/90, para considerS-los

com base no Cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe

Especial, PadrSo III, de acordo com o previsto na Lei na 13,

de 30/12/88, alterada pela Lei no 80, de 29/12/89, a contar

de 29/09/94. Processo na 030.006.363/94.

REVER os proventos da aposentadoria de APARECIDA MARIA DE

SOUSA, matricula no 06.060-7, Técnico de AdministraçSo

Pública, Classe Especial, PadrSo II, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, efetivada através d- Cortaria, de

10/04/90, publicada no DODF n= 69, de 11/04/90 para conside-

ra-los com base no Cargo de Técnico de Finanças e Controle,

Classe Especial, Padrão III, de acordo com o previsto na Lei

na 13, de 30/12/88, alterada pela Lei na 80, de 29/12/89,

bem como excluir as vantagens do artigo 184, Item I, da Lei

ne 1.711, de 28/10/52, em consonância com a Lei ne 6.701, de

24/10/79, e considerS-los acrescidos das vantanges do artigo

192, Item II, da Lei 8.112, de 11/12/90, a contar de

29/09/94. Processo ne 030.004.461/94.

RE.'ER os proventos da aposentadoria de WALDIZIO BEZERRA DE

MENEZES, matricula na 12.087-1, Técnico de AdministraçSo

Pública, Classe Especial, PadrSo II, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, efetivada através de Portaria, de

10/12/90, publicada no DODF ne 240 (suplemento), de

11/12/90, para considerS-los com base no Cargo de Técnico de

Finanças e Controle, Classe Especial, PadrSo III, de acordo

com o previsto na Lei na 13, de 30/12/88, alterada pela Lei

ne 80, de 29/12/89, a contar de 29/09/94. Processo ne

030.004.535/94.

REVER os proventos da aposentadoria de ADÃO DA SILVA ROCHA,

matricula nc 04.593-4, Técnico de AdministraçSo Pública,

Classe Especial, PadrSo I, do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, efetivada através de Portaria, de 25/07/91, publi-

cada no DODF na 144, de 26/07/91, para considerS-los com ba-

se no cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Espe-

cial, PadrSo III, de acordo com o previsto na Lei ne 13, de

30/12/88, alterada pela Lei na 80, de 29/12/89, com as van-

tagens do artigo 184, Item II, da Lei ne 1.711, de 28/10/52,

em cosonância com a Lei na 6.701, de 24/10/79, a contar de

29/09/94. Processo ne 030.004.440/94.

REVER os proventos da aposentadoria d-; HlíLENA PINTO BRAGA,

matricula ne 11.301-8, Técnico de AdministraçSo Pública,

Classe Especial, PadrSo II, do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, efetivada através de Portaria, de 16/02/90, publi-

cada no DODF na 35, de 19/02/90, para considerS-los com base

no Cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Especial,

PadrSo III, de acordo com o previsto na Lei ne 13, de

30/12/88, alterada pela Lei ne 80, de 29/12/89, com as van-

tagens do artigo 184, Item II, da Lei ne 1711, de 28/10/52,

em consonância com a Lei ne 6.701, de 24/10/79, a contar de

29/09/94. Processo ne 030.004.411/94.

RKVER os proventos da aposentadoria de MARIA CÉLIA ROSA, ma-

tricula na 11.84-: O, Técnico de AdministraçSo Pública, l»

Classe, PadrSo III, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
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ral, efetivada através de Portaria n° 38, de 06/04/94,

publicada no DODF na 70, de 12/04/94, para considerá-los com

base no Cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Es-

pecial, Padrão III, de acordo com o previsto na Lei na 13,

de 30/12/88, alterada pela Lei na 80, de 29/12/89, bem como

excluir as vantangens previstas no artigo 192, Item I, da

Lei na 8.112, de 11/12/90, e incluir as vantagens previstas

no artigo 192, Item II, da Lei na 8.112, de 11/12/90, a con-

tar de 29/09/94. Processo na 030.004.487/94.

REVER os proventos da aposentadoria de HUGO DE ALMEIDA, ma-

tricula na 12.626-.8, Técnico de Administração Pública, l*

Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,

efetivada através de Portaria, de 31/01/94, publicada no

DODF na 23, de 02/02/94, para considerá-los com base no Car-

go de Técnico de Finanças e Controle, Classe Especial, Pa-

drão III, de acordo com o previsto na Lei na 13, de

30/12/88, alterada pela Lei na 80, de 29/12/89, bem como ex-

cluir as vantagens previstas no artigo 192, item I, da Lei

na 8.112, de 11/12/90, e incluir as vantagens previstas no

artigo 192, item II, da Lei n= 8.112, de 11/12/90, a contar

de 29/09/94. Processo na 030.004.413/94.

REVER os proventos da aposentadoria de NEUZIMAR DOS SANTOS

ALEXANDRONI, matrícula na 05.441-0, Técnico de Administração

Pública, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, efetivada através de Portaria, de

26/06/92, publicada no DODF na 129, de 29/06/92, para consi-

derá-los com base no Cargo de Técnico de Finanças e Contro-

le, Classe Especial, Padrão III, de acordo com o previsto na

Lei na 13, de 30/12/88, alterada pela Lei n= 80, de

29/12/89, com as vantagens do artigo 184, item II, da Lei na

1.711, de 28/10/52, em consonância com a Lei na 6.701, de

24/10/79, de acordo com o disposto no parágrafo único do ar-

tigo 5a, da Lei na 197, de 04/12/91, a contar de 29/09/94.

Processo na 030.004.465/94.

REVER os proventos da aposentadoria de OLINDES DIAS NETO,

matricula na 14.637-4, Técnico de Administração Pública, 1«

Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,

efetivada através de Portaria, de 23/06/92, publicada no

DODF na 126, de 24/06/92, para considerS-los com base no

Cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Especial,

Padrão III, de acordo o previsto na Lei na 13, de 30/12/88,

alterada pela Lei na 80, de 29/12/89, bem como excluir as

vantagens previstas no artigo 192, item I, da Lei na 8.112,

de 11/12/90 e incluir as vantagens previstas no artigo 192,

item II, da Lei na 8.112, de 11/12/90, a contar de 29/09/94.

Processo na 030.004.iG9 -"-M.

REVER os proventos da aposentadoria de RAYMUNDO EUGÊNIO DE

OLIVEIRA, matrícula na 00.144-9, Fiscal de Posturas, Clav.e

Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-

ral, efetivada através de Portaria, de 21/05/92, publicada

no DODF na 101, de 22/05/92, para considerá-los com base no

Cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Especial,

Padrão III, de acordo com o pi-.-.-. Lsto na Lei na 13, de

30/12/89, .iltera.la pela '.«si na 80, de 29/12/89, com as van-

tagens do artigo 184, item II, da Lei na 1.711, de 28/10/52,

em consonância com a Le: :;s 6.701, de 24/10/79, a contar de

29/0/09/94. Processo na 030.004.475/94.

REVER os proventos da aposentadoria de CAMILO IGINO DA CU-

NHA, matrícula na 02.435-x, Técnico de Administração Públi-

ca, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Dis-

trito Federal, efetivada através de Portaria, de 06/10/93,

publicada no DODF na 204, de 07/10/93, para considerá-los

com ba ;s ao C*rgo de Técnico de Finanças e Controle, Classe

Especial, Padrão III, de acordo com o previsto na Lei na 13,

de 30/12/88, alterada pela Lei na 80, de 29/12/89, a contar

de 29/09/94. Processo na 030.004.429/94

RL.v'R os proventos da aposentadoria de VICENTE DOS SANTOS

SOARES, matricula na 16.887-4, Auxiliar de Administração

Pública, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal, efetivada através de Portaria, de

07/12/90, publicada no DODF na 239, de 10/12/90, para consi-

derá-los com base no Cargo de Técnico de Finanças e Contro-

le, Classe Especial, Padrão III, de acordo com o previsto na

Lei na 13, de 30/12/88, alterada pela Lei na 80, de

29/12/89, com as vantagens previstas no artigo 192, item II,

da Lei no 8.112, de 11/12/90, a contar de 29/09/94. Processo

na 030.004.534/94.

REVER os proventos -Ia aposentadoria de GERALDO MARQUES GUI-

MARÃES, matrícula na 02.055-9, Técnico de Administração

Pública, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal, efetivada através de Portaria, --lê

02/08/93, publicada no DODF na 156, de 03/08/93, para consi-

derá-los com bae no Cargo de Técnico de Finanças e Controle,

Classe Especial, Padrão III, de acordo com o previsto na Lei

na 13, de 30/12/88, alterada pela Lei na 80, de 29/12/89,

com as vantagens do artigo 192, item II, da Lei na 8.112, de

11/12/90, a contar de 29/09/94. Processo n= 030.004.409/94.

RL:.' R os proventos da aposentadoria de LENIR BRITO, matrícu-

la na 06.199-9, Técnico de Administração Pública, Classe Es-

pecial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,

efetivada através de Portaria, de 09/11/92, publicada no

DODF n= 228, de 10/11/92, para considerá-los com base no

Cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Especial,

Padrão III, de acordo com o previsto na Lei n° 13, de

30/12/88, alterada pela Lei na 80, de 29/12/89, com as van-

tagens prevista no artigo 184, item II, da Lei na 1.711, de

38/10/52, em consonância com a Lei na 6.701, de 24/10/79, de

acordo com o disposto no § único do artigo 5a, da Lei na

107, de 04/12/91, a contar de 29/09/94. Processo na

030.004.506/94.

RE .'ER os proventos da aposentadoria de NILSON ALVES DE ALBU-

QUERQUE, matricula na 02.850-9, Técnico de Administração

Pública, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, efetivada através de Portaria, -lê

23/11/92, publicada no DODF no 238, de 24/11/92, para consi-

derS-los com base no Cargo de Técnico de Finanças e Contro-

le, Especial, Padrão III, de acordo com o previsto na Lei na

13, de 30/12/88, alterada pela Lei na 80, de 29/12/89, com

as vantagens previstas no artigo 184, item II, da Lei n&

1.711, de 28/10/52, em consonância com a Lei na 6.701, de

24/10/79, a contar de 29/09/94. Processo nfi 030.004.467/94.

REVER os proventos da aposentadoria de DIOGO MOLINA, matrí-

cula no 02.469-4, Técnico de Administração Pública, 1« Clas-

se, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,

efetivada através de Portaria, de 05/03/91, publicada no

DODF na 46, de 08/03/91, para considerá-los com base no Car-

go de Técnico de Finanças e Controle, Classe Especial, Pa-

drão III, de acordo com o previsto na Lei nB 13, de

30/12/88, alterada pela Lei na 80, de 29/ V89, a contar de

29/09/94. Processo na 030.004.418/94.

REVER os proventos da aposentadoria de RAIMUNDO VIEIRA MA-

CIEL, matrícula na 14.600-5, Fiscal de Concessões e Permis-

sões, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, efetivada através de Portaria, de.

25/09/90, publicada no DODF na 187, de 26/09/90, para consi-

derá-los com base no Cargo de Técnico de Finanças e Contro-

le, Classe Especial, Padrão III, de acordo com o previsto na

Lei na 13, de 30/12/88, alterada pe'.a Lei na 80, de

29/12/89, com as vantagens previstas no artigo 2a, parágra-

fos 10 e 3a, da Lei na 6.732, de 04/12/79, alterada pelos

Decretos-leis nos 1.746, de 27/12/79, e 2.153, de 24/07/84,

o p:»la Lei na 62, de 12/12/89, a contar de 29/09/94. Procvs-

so na 030.004.476/94.
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RU.'':;;>. os proventos da aposentadoria de ARQUIMEDES JOÃO DA

PAZ, matricula n= 12.771-x, Auxiliar de Administração Públi-

ca, Classe Especial, PadrSo III, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, efetivada através de Portaria, de

16/07/93, publicada no DODF na 144, de 19/07/93, para consi-

derS-los com base no Cargo de Técnico de Finanças e Contro-

le, Classe Especial, Padrão III, de acordo com o previsto na

Lei na 13, de 30/12/88, alterada pela Lei na 80, de

29/12/89, com as vantagens da Gratificação por Encargo em

Gabinete, Categoria Auxiliar, da Secretaria de Fazenda e

Planejamento do Distrito Federal, de acordo com o previsto

no artigo 193, da Lei na 8.112, de 11/12/90. Processo n=

030.004.463/94.

REVER os proven Uo-. da aposentadoria de JOÃO DE MOURA NETO,

matricula na 09.797-7, Técnico de Administração Pública,

Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, efetivada através.de Portaria, de 28/03/90, publi-

cada no DODF na 60, de 29/03/90, para considerá-los com base

no Cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Espacial,

Padrão III, de acordo com o previsto na Lei na 13, de

30/12/88, alterada pela Lei na 80, de 29/12/89, com as van-

tagens do artigo 184, item II, da Lei na 1.711, de 28/10/52,

em consonância com a Lol na 6.701, de 24/10/79, a contar de

29/09/94. Processo na 030.004.522/94.

REVER os proventos da aposentadoria de JUAREZ RAMALHO DOS

SANTOS, matrícula na 02 152-0, TScn-.co de Administração

Pública, Classe Especial, Padrão 1C, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, >5fstivada através de Portaria, de

06/02/92, publicada no DODF na 29, de 11/02/92, para consi-

derS-los com base no Cargo de Técnico de Finanças e Contro-

le, Classe Especial, Padrão III, de acorde. -:Dm o previsto na
Lei na 13, de 30/12/88, alterada pela Lei na 80, de

29/12/89, com as vantagens do artigo 184, item II, da Lei n^

1.711, de 28/10/52, em consonância com a Lei na 6.701. do

24/10/79, a contar de 29/09/94. Procer.so na 030.004.504/94.

REVER O* proventos da aposentadoria d* MARIA DE LOURDES 80U-

ÍA, matricula no 3229(8), Técnico d* Administração ••Publica,

Ciaste Especial, PadrSo II, do Quadro d* Pessoal do Distrito

Federal, efetivada através de Portaria, de 02/12/92, publi-

cada no DODF na 246, de 03/12/92, para consideri-los co-u ba-

se no Cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Espe-

cial, PadrSo III, de acordo com o previsto na Lei na 13, de

•/j/12/88, «Iterada pela Lei na 60, de 29/12/89, • contar de

29/09/94. Pr J.JBSSO nc 030.004.490/94.

REVER os proventos da aposentadoria de ANTÓNIO PINTO DE OLI-

VEIRA, matricula nc 09.189-8, Técnico de Administração

Publica, 2* Classe, PadrSo IV, do Quadro de Pessoal do Dis-

trito Federal, efetivada através de Portaria, de 07/12/89,

publicada no DODF n o 234, de 12/12/89, para rr,-siderá-los

com base no Cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe

Especial, PadrSo III, de acordo com o previsto na Lei na 13,

de 30/12/88, alterada pela Lê; na 80, de 29/12/89,' com as

vantagens previstas no artigo 2a, § ia, da Lei na 6.732, de

04/12/79, alterada pelos Dec.Tetos-%V.íi nos 1.746, de 27 de

dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, a contar

de 29/09/94. Processo na 030.004.453/94.

REVER os proventos da aposentadoria de WALTER ESTANISLAU DO-

MINGOS, matricula na 11.353-0, Técnico de Administração

Pública, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, efetivada através de Portaria.- .-lê

19/03/92, publicada no DODF na 58, de 20/03/92, par.» consi-

derS-los com base no Cargo de Técnico de Finanças e Contro-

le, Classe Espe? ;.••.!, PadrSo III, de acordo com o previsto na

Lei na 13, de 30/12/88, alterada pela Lei na 80, de

29/12/89, com as vantagens previstas no artigo 184, item II,

da Lei ne 1.711, de 28/10/52, em conson&ncia com a Lei na

6.701, de 24/10/79, a contar de 29/09/94.

STELLA DOS CHEKUB1IÍS GUIMARÃES TROIS

Portaria de l O d* NOVEMBRO de 1994

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uto de MM
atribuições, e tendo em viata s competência que lhe foi delegada pelo artigo l", inciso I
alínea "c", do Decreto n° 14.768. de 09 de junho de 1993, e em cimprímento àDeciaio tf
3.042/93 do Tribunal de Contai do Diitríto Federal,

RESOLVE:

REVER ot provento! da aposentadoria de ADELAIDE MARIA DA SILVEIRA, matricula rf
06.154-9. Técnico de Administraçlo Pública. Cluie Bipedal Padrio H. do Quadro de Penoal do
Distrito Federal, efetivada através de Portaria, de 11/09/90. publicada no DODF n» 177. de
12/09/90, para coniideré-loi com baie no cargo de Técnico de Hnançai e Controle, dane Espe-
áal Padrto m. de acordo com o previsto na Lei n* 13. de 30/12/88. alterada pela Lei tf 80, de
29/12/89. com ai vantagem do artigo 184, item H da Lá rf 1.711. de 28/10/52, cm comoaância
com a Lei n» 6.701. de 24/10/79. l contar de 29/09/94. Processo n* 030.004441/94.

REVER os proventos da aposentadoria de ANÉSIA MARIETA SOUZA, matricula n* 07.802-6.
Técnico de Adnmnitraçlo Pública, Classe Especial, Padrto m, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, efetivada através de Portaria, de 25/04/94. publicada no DODF tf 79. de UM/94, para
conádcrí-los com base no cargo de Técnico de Fnanças e Controle, Classe EipeciiL Padrto ID,
de acordo com o previsto na Lei n° 13, de 30/12/88, alterada pela Lei n* 80, de 29/12/89, a contar
de 29/09/94. Processo tf 030.004450/94. . ,

REVER os proventos da aposentadoria de ANTÓNIO FELDC FERRÃO, matricula 0° 14.271-9,
Técnico de Administraçlo Publica, r, Padrto IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal efeti-
vada através de Portaria, de 23/03/90, publicada no DODF rf 57, de 26/03/90, para considera-los
com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Especial Padrto DL de acordo com
o previsto na Lei n" 13, de 30/12/88, alterada pela Lei tf 80, de 29/12/89. bem como excluir as
vantagens previstas no artigo 184, item L da Lei n° 1.711, de 28/10/52, em consonância com a Lei
tf 6.701, de 24/10/79, e incluir as vantagens previstas no artigo 192, item H, da Lei tf 8.112, de
11/12/90. a contar de 29/09/94. Processo tf 030.004454/94.

REVER os proventos da aposentadoria de ARLINDO PEREIRA LISBOA, matricula tf 13.260-8,
Técnico de Administraçlo Publica, l* Classe, Padrto m, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral efebVada através de Portaria, de 10/12/90. publicada no DODF n° 240 (suplemento), de
11/12/90. pan considerá-los com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Espe-
cial Padrto m. de acordo com o previsto na Lei n° 13, de 30/12/88, alterada pela Lei n° 80, de
29/12/89, bem como excluir as vantagens previstas no artigo 184, item L da Lei n* 1.711. de
28/10/52, em consonância com a Lei n" 6.701, de 24/10/79, e incluir as vantagem previstas no
artigo 192, item H. da Lei n° 8.112. de 11/12/90. a contar de 29/09/94. Processo n°
030.00446294.

REVER os proventos da aposentadoria de CLIMÉRIO FRANÇA DUARTE D'OUVERIA, matri-
cula tf 13.115-6, Técnico de Administraçlo Publics, Classe Especial Padrto TH. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal efetivada através de Portaria, de 12/04//89. publicada no DODF n*
71, de 13/04/89, para consideri-los com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle. Classe
Especial Padrto m, de acordo com o previsto na Lei n* 13. de 30/12/88, atendi peta Lei n* 80.
de 29/12/89, com as vantagens do artigo 184, item n, da Lei n" 1.711. de 28/10/52. em conso-
nância com a Lei 0° 6.701, de 24/10/79. a contar de 29/09/94. Processo rf 030.004437/94.

REVER os proventos da aposentadoria de DIONÍZIA DA COSTA REGO. matricula rf 12.980-1,
Técnico de Administraçlo Púbica, Classe Especial Padrto m, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal efetivada através de Portaria, de 24/07/89, publicada no DODF rf 140, de 25/07/89, para
consideri-los conj base no cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Especial Padrto DJ,
de acordo com o previsto na Lei n" 13, de 30/12/88, alterada pela Lei rf 80, de 29/12/89, com as
vantagens do artigo 184, item n. da Lei n° 1.711, de 28/10/52. em consonância com a Lei rf
6.701, de 24/10/79, a contar de 29/09/94. Processo rf 030.004419/94.

REVER os proventos da aposentadoria de FRANCISCO BENTO SOBRINHO, matricula rf
13.436-8, Técnico de Administraçlo Publica, Classe Especial Padrto m. do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal efetivadi através de Portaria, de 18/03/94. pubbcada no DODF rf 54, de
21/03.94. para consideri-los com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle. Classe Espe-
cial Padrto m de acordo com o previsto n» Lei rf 13, de 30/12438. alterada pela Lei n° 80, de
29/12/89. com as vantagens do artigo 184, uon n. d» Lei rf 1.711, de 28/10/52. em consonância
com a Lei tf 6.701. de 24/10/79, a contar de 29/09/94. Processo rf 030.004406/94. ,m
REVER os proventos da aposentadoria de FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, matricula n*
16.358-9, Técnico de Administraçlo Pubhca, Classe Especial Padrto D, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal efeavtda através de Portaria, de 15//0401. publicada no DODF n* 72, de
17/04/91. para consideri-los com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle. Ouse Espe-
cial Padrão m. de acordo com o previsto na Lei rf 13. de 30/12/88. alterada pela Lei n" 80. de
29/12/89. com as vantagens do artigo 184, ten H da Lei rf 1.711. de 28/10/52, em consonância
com a Lei rf 6.701. de 24/10/79. a contar de 29/09/94. Processo tf 030.004408/94.

REVER os proventos da aposentadoria de HENRIQUE FEBRONIO DA SILVA, matricuta tf
01.235-1. Auxiliar de Administraçlo Publica, Classe Especial, Padrto HL d» Quadro de Pessoal do
Distrito Federal eretivada através de Portaria, de 10/12/92. publicada no DODF tf 255. de
16/12/92, para consideri-los com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Espe-
cial Padrão m. de acordo com o previsto na Lei tf 13. de 30/12/88. alterada peta Lei tf 80. de
29/12/89. com as vantagens do artigo 192. kem C, da Lei tf 8.112, de 11/12/90, a contar de
29AJ9/M. Processo tf 030.004412/94

REVER os proventos da aposentadoria de IRANI CANDIDA DOS SANTOS, matricula tf
11.781-1. Técnico de Administraçlo Púbica, Classe Especial Padrto n, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal efetivada através de Portaria, de 20/03/90. publicada DO DODF tf 54. de
21X13/90. para consideri-los com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Espe-
cial Padrto m. de acordo com o previsto na Lei rf 13. de 30/12/88. alterada pela Lei rf 80, de
29/12/89. com as vantagens do artigo 184, hem n, da Lei rf 1.711, de 28/10/52. em consonância
com a Lei rf 6.701. de 24/10/79. a contar de 29/09/94. Processo rf 030.004415/94.

REVER os proventos da aposentadoria de IACY DA SILVA, matricula rf 02.084-2. Técnico de
Admroistrtçlo Pubhca. Classe Especial Padrto m, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal
efetivada através de Portaria, de 30/11/92. pubbcada no DODF n° 244. de 01/12/92. para consi-
deri-los com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Especial Padrto m, de
acordo com o previsto na Lei rf 13, de 30/12/88. alterada pela Lei tf 80. de 29/12/89. com as
vantagens previstas no artigo 2°, § 1° e § 3°, da Lei rf 6.732, de 14/12/79,akerada pelos Decretos-
Lei rfs 1.746. de 27/12/79. e 2.153 de 24/07/94. e pela Lei n° 62 de 12/12/89, a contar de
29/09/94. Processo tf 030.004517/94.
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REVER os proventos da aposentadoria de JOÃO BASQJO DE LIMA, matricula tf 11.343-3,
Alinhar de Administração Pública, Classe Especial, Padrilo m, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, efenvada através de Portaria, de 07/12/90, publicada no DODF tf 239, de 10/12/90, para
considera-los com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle. Classe Especial, PadrSo m,
de acordo com o previsto na Lei tf 13, de 30/12/88, alterada pela Lei tf 80, de 29/12/89, com as
vantagens do artigo 192. item H. da Lei tf 8.112, de 11/12#0. a contar de 29/09/94. Processo tf
030.004520/M.

REVER os proventos da aposentadoria de JOÃO 1ZTDRO DE MATTOS, matricula tf 14.572-4,
Técnico de AdmimstraçSo Pública, r Classe, PadrSo n, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal
efetivida através de Portaria, de 26/06/92, publicada no DODF tf 129, de 29106/92, para consi-
dcri-los com base no eargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Especial, Padrlo m. de
acordo com o previsto na Lei tf 13, de 30/12/88, alterada pela Lei tf 80, de 29/12/89, bem como
excluir u vantagens previstas no artigo 184. item L da Lei tf 1.711. de 28/10/52, em consonância
com a Lei tf 6.701, de 24/10/79. e incluir as vantagens previstas no artigo 192, item n. da Lei tf
8.112. de 11/12/90. i contar de 29/09/94. Processo tf 030.004523/94.

REVER os proventos da aposentadoria de JOSÉ MOURA DA SILVA, matricula tf 13.783-9,
Técnico de Adrainistraçlo Púbica. Classe Especial, Padrlo TL, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, efenvada através de Portaria, de OS/06/90, publicada no DODF tf 110, de 11/06/90. para
considerá-los com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Especial. Padrlo m,
de acordo com o previsto na Lei tf 13, de 30/12/88. alterada pela Lei tf 80 de 29!l2/g9 a contar
de 29/09/94. Processo tf 030 004500,94.

REVER os proventos da aposentadoria de JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS, matricula tf 15.287-0.
Aunhar de administraçlo Pública. Classe Especial PadrSo m, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal efcnvada através de Portaria, de 27/04/89. publicada no DODF tf 80. de 28/0439. para
considere-los com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle. Classe Especial PadrSo m
de acordo com o previsto na Lei tf 13. Je 30/12/88, alterada pela Lei tf 80 de 29'12«9 a cornai
de 29/09/94. Processo tf 030.006362*».

REVER os proventos da aposentadoria de LUZIA DE SOUZA COSTA, matricula tf 05.206-X
Técnico de AdministraçSo Publica. Classe Especial Padrlo n, do Quadro de Pessoal do Distrito
Fedsnl. efenvada através de Portaria, de 06/09/89. pubkkada no DODFif 172. de 08/09/89, pan
conddera-loi cem bate no cargo de Técnico de Fmacçai e Controle, Claiie Especial Padrlo m,
de acordo cora o previsto na Lei n° 13, de 30/12*8. atenda pela Lei tf 80. de 29/12*9. com ai
vantagem do artigo 184, item n. da Lei tf 1.711. de 28/10/52. em consonância com i Lei tf
6.701. de 24/10/79. • contar de 29/09/94. Processo tf 030.004513/94.

REVER M proventoi dl aposentadoria de MAQALY VALLE DE SOUSA, matricula D* 03.073-2.
Anakm de Admtaitrtclo Publica, l* Ouse. Padtto IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Fede.
raL efetívada através de Portaria, de 06/09/90. publicada no DODF tf 176. de 11/09/90. pira
considerá-loi com base no cargo de Anabita de Fmanças e Controle, Classe Especial Padrlo m,
de acordo com o previsto na Lei tf 13. de 30/12/88, alterada pela Lei tf 80. de 29/12*9, bem
como excluir a* vantagens previstas no artigo 184. item L da Lei tf 1.711. de 28/10/52. em conso-
ntoda com a Lei tf 6.701. de 24/10/79, e incluir as vantagens previstas no artigo 192. item Q. da
Lá tf 8 112, de 11/12/90. l contar de 29/09/94. Preceito tf 030.004514/94.

REVER os proventos da aposentadoria de MANOEL ALVES DA CRUZ. matricula n* 16.000-8,
Técnico de AdnaUstnclo PúbHca. Classe Especial Padrão TJL do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal efenvada através de Portátil, de 19/07//90. pubhcada no DODF tf 138. de 20/07/90,
para considerá-los com bise no cargo de Analista de Franças e Controle, Ouse Especial Padrlo
m. de Kordo com o previsto na Lei tf 13, de 30/12/88, alterada pela Lei tf 80, de 29/12/89, com
as vantagens do artigo 184. item H. da Lei tf 1.711, de 28/10/52. em consonância com a Lei tf
6.701. de 24/10/79. i contar de 29/09/94. Processo tf 030.004515/94.

REVER os proventos da aposentadoria de MANOEL JOSÉ DE LIMA. matricula tf 00.554-1,
Técnico de Administraçlo Publica. Classe Especial Padrlo ffl. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, efenvada através de Portaria, de 25/05/94, publicada no DODF tf 102, de 26/05/94, para
considerá-los com base no cargo de Técnico de Fmanças e Controle, Classe Especial Padrlo m.
de acordo com o previsto na Lei tf 13, de 30/12/88, alterada pela Lei tf 80, de 29/12/89, com as
vantagens previstas no artigo 192, item n. da Lei tf 8.112. de uni/90, a contar de 29/09/94.
Processo tf 030.004481/94.

REVER os proventos da aposentadoria de MARIA ANGELA COELHO MIRANDA, matricula tf
22.4174. Auxiliar de AdmimstraçSo Púbica, l* Classe. Padrlo m. do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal efenvada através de Portaria, de 31/01/94. publicada no DODF tf 23, de 23/02/94.
pan considerá-los com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle, 2° Classe, Padrto IV, de
acordo com o previsto na Lei tf 13, de 30/12/88, alterada pela Lei tf 80, de 29/12/89, a contar de
29/09/94. Processo tf 030.004486/94.

REVER os proventos da aposentadoria de MARIA DO CARMO FREITAS CARNEIRO, matricu-
la tf 05.264-7. Técnico de Administraçlo Publica, 2' Classe, Padrlo IV, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal efenvada através de Portaria, de 08/1190, publicada no DODF tf 217, de
09/11/90, para considerá-los com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Espe-
cial Padrlo m. de acordo com o previsto na Lei tf 13. de 30/12/88, alterada pela Lei tf 80, de
29/12/89, bem como excluir as vantagens previstas no artigo 184, item L da Lei tf 1.711. de
28/10/52. em consonincia com a Lei tf 6.701. de 24/10/79. e incluir as vantagens previstas no
artigo 192, item U. da Lá tf 8.112, de 11/12/90. a contar de 29/09/94. Processo tf
030.004491/94.

REVER os proventos da aposentadoria de MARIA MERCÊS LEITE DE (ftjVEIRA. matricula tf
05.346-5, Técnico de Administraçlo Publica. Classe Espeáal Padrlo DL do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal eretivada através de Po-taria, de 06/10/89. publicada no DODF tf 193. de
10/10/89. para considera-los com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle. Classe Espe-
cai. Padrlo DL de acordo com o previsto na Lei tf 13, de 30/12/88, alterada pela Lei tf 80, de
29/12/89, com as vantagens previstas no artigo 2°, § 1° e § 3°, da Lei tf 6.732, de
14/12/79.ahcrada pelos Decretos-Lci tf s 1.746. de 27/12/79. e 2.153 de 24/07/94. c pela Lei tf 62
de 12/12/89. a contar de 29/09/94 Processo tf 030 004494/94.

REVER os proventos da aposentadoria de MAURÍCIO ANTÓNIO DE OLIVEIRA, matricula tf
14.975-6. Técnico de Administraçlo Pública. Classe Especial. Padrto m. do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal efeuVada através de Portaria, de 06/05/93. publicada no DODF tf 90. de
07/05/93. para considcii-los com base no cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Espe-
cial Padrlo HL de acordo com o previsto na Lá tf 13, de 30'12/88. alterada pela Lá tf 80. de
29/12/89. com as vantagens previstas no artigo 192. item D. da Lá tf 8.112, de 11/12/90, a contar
de 29/09/94. Processo tf 030 004464,94

REVER M provento» da aposentadoria de NILO DE QUEIROZ LIMA. matricula tf 15.302-8,
Audtar de Administração Pubbca. dane Especial, Padrto m. do QuaAo de Pessoal do Distrito
Federal efenvadâ através de Portaria, de 10/07/19. publicada no DODF tf 132. de l J/07/B9. para

considerá-los com base no cargo de Técnico de Faiança» e Controle. Clame Especial. Padrlo DJ,
de acordo com o previsto na Lei tf 13. de 30/12/88. alterada pela Lei tf 80. de 29/12/89. com a»
vantagem do artigo 192. «era D, da Lei tf 8.112. de 11/12/90. i contar de 29/09/94. Processo tf
030.004466/94.

REVER os proventos da aposentadoria de PEDRO OALDINO DA SILVA, matricula tf 00.936-9,
Auxiliar de Administraçlo Pubbca, Classe Especial Padrlo ID, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal cfcnvada através de Portaria, de 30/10/92. publicada no DODF tf 224. de 04/11//92.
para considerá-los com bise no cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe Especial Padrlo
HL de acordo com o previsto na Lá tf 13. de 30/12/88, alterada pela Lá tf 80, de 29/12/89, i
contar de 29/09/94. Processo tf 030.006364/94

REVER 01 proventos da Penslo Vnaíàa de MARIA AURÉLIO LOPES, matricula 8° 40.051-3.
Viuva e Temporária a Maurício Mangueira de Carvalho, Fino do ei-funcionário Valdir Pereira de
Carvalho, matricula tf 23.882-1. no Cargo de Técnico de Administraçlo Publica, l* Classe, Pa-
drlo n, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal efcbVada através de Portaria, de 22/1193, pu-
bhcada no DODF tf 23$, de 23/11/93. para considerá-los com base no cargo de Técnico de Fi-
nanças e Controle, Classe Especial Padrlo m, a contsr de 29/09/94. Processo tf 030.00453394.

STELLA DOS CHEfUJBÍHS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 10 DE MOVEMBRO DE 1774.

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no ueo
de mias atribuicSes, e tendo em visit* • competência que lhe
•foi delegada pelo artigo Io., item I, alínea "c", do Decre-
to no. 14 768, de 09 de Junho de 1993, e em cumprimento à
Decisão no. 3.045/93 do Tribunal de Contas do Distrito Fe
de rã l,

R E S O L V E :

CONCEDER, nos termos dos; artigos 8115,817, itera I, alínea
"•" e HS4, da Lei no. 8.11H, de 11 de dezembro de 1990,
pensão vitalícia a JOSÉ LÚCIO DA SILVA, viúvo da ex-servi-
dora ANT3NIA FERNANDES DA SILVA, matrícula no. 80 0£?0-7,
Auxiliar de Administração Pública Ia. Classe, Padrão IV, do
Quadro de Pessoal do Instituto de Desenvolvimento de Recur-
sos Humanos do Distrito Federal, a contar de IS de setembro
de 1994. Proe:«sso no. 030.010.869/94.

CONCEDER, nos termos dos artigos £15,517, itera I, alínea
"a" e item II, alínea "a", e 884, da Lei no. 6.118, de 11
de dezembro de 1990, pensão vitalícia a GERACINA GONÇALVES
SILVA, viúva, e temporária JOHN ÍJUNCALVfíS DA SILVA, filho
do ex-servidor ANTÓNIO DE PdlMJA SILVA, matricula no.
14.104-A, Auxiliar de Administração Pública, Ia. Classe,
Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a con
tar de 08 de marco de 1993. Processo no. 030.009.395/94.

CONCEDER, nos termos dos artigos Ela, 817, item I, alínea
"a",e 884, da Lei no. B.l18, de 11 de dezembro de 1790,
pensão vitalícia a MARIA AMANCIO RODRIGUES, viúva do ex-
servitíor JUR6NDIR RfJDRIBUES, matrícula no. 14.094-5, Auxi-
liar de Administração Pública, Classe Especial, Padrão I,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de O7 de
agosto de 1994. Processa no. 030.009.099/94.

CO.VCF.DER, nos ternos dos artigos 815, 817, item I, alínea
"a", e 884, da Lei no. 8.118, de 11 de dezenbro de 1990,
penuão vitalícia a IRENE FHANCISCA DOS SANTOS, viúva do ex-
servidor JUHANHY CEZAR DOS SANTOS, matricula no. 15.039-6,
Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Padrão
II-, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vanta-
gens previstas no artigo 8o., Parágrafos Io. e 3o., da Lei
no. 6.738, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Deere-
tiis-leis no. s .1.746, de 87 de dezembro de 1979, e 8.153, cie
84 de julho de 1964, a contar de 87 de agosto de 1994. Pro-
cesso no. 030.009.985/94.

CONCEDER, nos termos doe artigos 815, £17,item I, alínea
"a",» 884, da Lei no. B.118, d» 11 de dezembro d» 1970,
pameSo vitalícia • VALNIRA DE BARROS E SILVA, viúva do ex-
«servidor CELESTINO GUMES DA BILVA «matrícula no. Oa OOO-l,
Técnico da* Finança» • Controle, Ia. Cla&se, Padrão II, do
Quadro d» Pessoal do Distrito Federal, com «s vantagens do
artigo 68, Parágrafo 8o da Lei no. B. 118, de 11 de dezeai
bro de 1990, a contar de 10 d» setembro de 1994. Processo
no. 030.010.141/94.

CONCEDER, noc termos dos artigos 813, 817, item I, alínea
"a", e 884, da Lei no. B.118, de 11 de dezembro de 1990,
pensão vitalícia a ZcLIA VIEIRA GOMES, viúva do ex-servidor
BENEDITO RIBEIRO GOMES, matrícula no. 14.43B-X, Técnico
Tributário, Ia. Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, a contar de 08 de setembro de 1994. Pro-
cesso no. 030.OIO.334/94.

CU.VCEDER, no» ternos dos artigos 819, 817, item I, alínea
"a", e item II, alínea "a", e 884, da Lei no. 8.118, de 11
de dezembro de 1990, peroião vitalícia a «ÁRIA IZABEL DE
FREITAS, viúva, e temporária a CLÁUDIO HAftCIO DE SOUZA
SILVA, JULIANA CRISTINA DE SOUZA DA SILVA, MARCO CRISTINO
FREITAS DA SILVA e DAMIEL RAFAEL DE SOUZA SILVA, filhas do
BX- servidor JOHO DE FREITAS DA SILVA,matricula no.
18.057-8, Auxiliar de Administração Pública, Ia. Classe,Pa-
drão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a con-
tar de 16 de agosto de l 994 Processo no. 030.009.884/94.

CONCEDER, nos termos dos artigos 815, 817, item I, alínea
"a" e 884, da Lei no. 8.118, de 11 de dezembro de 1990,
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pensão vitaicia a MATILDE RIBEIRO PEREIRA, viúva do ex-ser-
vidor JOSd PASSOS PEREIRA, matrícula no. 05.1OO-4, Auxiliar
de Administração Pública, Ia. Classe, Padrão IV, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 17 de agosto de
1994. Processo no. 030.010.499/94.

CONCEDER, nos termos do artigo Io., da Lei no. 6.782, de 19
de maio de 19BO, pensão vitalícia a FRANCISCA LINA DE OLI-
VE I f IA, viúva, e temporária a BRASILINA LINA DE OLIVEIRA,
RUI BARBOSA DE OLIVEIRA, HENILDA DE OLIVEIRA e RENILDD BAR
BOSA DE OLIVEIRA, -filhos do ex-servidor ELI1IRID BARBOSA DE
OLIVEIRA, matrícula n 16.301 -5, Auxiliar Operacional eci
Atividades Agropecuária. Código NM-8O7.A, Referência 08, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de HO de
maio de 1980. Processo no. 030.008.541/94.

CONCEDER, nos ternos dos artigos SIS, S17, item I, alínea
"d", e 884, da Lei no. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
pensão vitalícia a ANTONIA DE BRITO SANTANA, genitora do
ex servidor ROGÉRIO DE BRITO SANTANA, matricula no.
38.897-1, Técnico de Administração Pública, 3a. Classe, Pa-
drão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar
de 31 de agosto de .1994. Processo no.- 030.010 .270/94.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. m 824, da Lei no.
8.116. d» 11 de dezembro de 1990, panuão temporária a CLEI-
DE FEIJÓ DA SILVA « Cl.EDNICE FEIJÓ DA SILVA, í i lha» do ex-
•ervidor MIGUEL FEIJó DA SILVA, matrícula no. 29 674- O, Au
xiliar de Administração Pública, Classe única, Padrão VI,
do Quadro d» P»n«o«l do Distrito Federal, «a cumprimento ao
disposto no artigo £48, da Lei no. 8.lie de 11 da dezembro
de 1990, • contar de 01 de Janeiro da 1998. Proco»»o no.
030.007.796/94.

CONCEDER, nos tornos dos artigo* 215, £17, iten I, alínea
"c", m BB4, da Lei no. 8.118, de 11 de dezembro de 1990,
pennão vitalícia, a MARIA AFONSO RODRIGUES, companheira do
ex-servidor CELESTINO DE SOUZA, matrícula no. 01.034-0, Au
Millar de Administração Pública, Classe única. Padrão VI,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de
Janeiro de 1998. Processo no. 030.003.041/93.

CONCEDER, nos termos dos artigos 815, 817, itera I, alínea
••c- • sen, da Lei no. 8.118, de 11 de dezembro de 1990,
pensão vitalícia a FRANCISCA DE SOUZA LIMA , companheira do
ex-servidor NELSON DOS SANTOS BITENCOURT.matricula no.
13.399-X, Técnico de Administração Pública, Ia. Classe, Pa-
drão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as
vantagens previstas no artigo 8o., Parágrafo Io. , da Lei
no. 6.738, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decre-
tos- leis no.s 1.746, de 87 de dezembro de 1979, e 8.183, de
B4 de julho de 1984. a contar de 89 de agosto de 1993. Pro-
cesso no. 030.009.845/94.

CONCEDER, nos ternos dos artigos 815, 817, item I. alínea
"a", e item II, alínea "a", e 884, da Lei no. 8.118, de 11
de dezembro de 1990, pensão vitalícia a HELENA RODRIGUES
CARVALHO.viúva, e temporária a FL4VIO RODRIGUES DE CARVA
LHO, filho do BH-servidor ANTENOR LUIZ DE CARVALHO, matrí-
cula no. 60.089-6, Auxiliar de Administração Pública, Clas-
se Especial,Padrão I, do Quadro de Pessoal do Serviço Autó-
nomo de Linpeza Urbana do Distrito Federal, a contar de 25
de agosto de 1994. Processo no. 030.O1O.445/94.

CONCEDER, nos termos dos artigos 815, 217, item I, alínea
"d", • 884, da Lei no. 8.118, de 11 de dezembro de 1990,
pensão vitalícia a JOKO RIBEIRO DE SOUZA e LINDAURA RIBEIRO
DE HUUZA, genitores do ex-servidor AMANDIO RIBEIRO DE SOU-
ZA? matricula no. 65.046-3, Auxiliar de Administração Pú-
blica, Ia. Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do De-
partamento de Trânsito do Distrito Federal, a contar de 86
de abril de 1.994. Processo no. 030. Ol i . 56(3/94.

CONCEDER, no» termo» dos artigo» B1H, 817. item I, alínna
"a", e item II, alínea "a" • £84. da Lei no. B.lie, de 11
de d**emfaro de 1.990. pensão vitalícia a MARIA DA SILVA MI-
RANDA, vltlva, • temporária a HARTA MARIA MIRANDA, ELIAS DA
SILVA MIRANDA, LEIDY DIANE DA SILVA MIRANDA, e ISRAEL DA
SILVA MIRANDA, •filho» do ex-servidor JOB» MIRANDA, matrícu-
la no. 60.883-X, Auxiliar de Administração Pública, Classe
Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Serviço Auto-
nono de Limpeza Urbana do Distrito Federal, a contar de 08
de outubro de 1994. Procmiso no. 094.000.093/94.

CONCEDER, no» termo» dos artigo» Bl!>. 817. ite» I, alínea
"a" • item II, alínea "a". • 884. da Lei no. B.lie. de 11
de dezembro de 1.990, pensão vitalícia a ELMA LOPES DO3
REIS LIMA.» temporária a DÉBORA LOUREIRO LIMA, filha do ex-
servidor JOSÉ DAI.WAN LOUREIRO LIMA, matricula no. 04.S11-X,
Analista de Administração Pública, Ia. Classe, Padrão VI,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 80 de
setembro de 1.994. Procitsso no. 030.010.666/94.

CONCEDER. nos termas das artigos 815, 817. item I, alínea
"a", • 884, da Lei no. 8.118, de 11 de dezembro de 1.990,
pensão temporária a FrfBIO CARDOSO PENHA • Al.bXAWDRO CARDOSO
PENHA, filhos do ex-servirior JOSé MACARIO PENHA, matricula
no. 01.651-8, Auxiliar de Administração Pública, Classe
única. Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
a contar de 01 de janeira de 1.992 Processa na.
030.008.640/94.

CONCEDER, nas termas dos artigos 815, 817, itea I, alínea
"a", e item II, alínea "a", e 884, da Lei no. 8.118, de 11
de dezembro de 1.990, pensão vitalícia a ELVIRA DA SILVA

RODRIGUES, viúva, e temporária a AMAIUIES RODRIGUES BARBO-
SA, ANAILDES RODRIGUES BARBOSA , ADAILTQN RODRIGUES BARBOSA
e ADAILCIA RODRIGUES BARBOSA, filhos do ex-servidor AVELINO
RODRIGUES BARBOSA, matricula no. 60.036-9, Técnico fie Admi-
nistração Pública, Classe Especial, Padrão I, do Quadro de
Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana do Distrito
Federal, a contar de 15 de setembro de 1.994. Processo no.
030 010.543/94.

CONCEDER, nos termas das artigos 215, 817, item I, alínea
"a", e item II, alínea 'a", e 284, da Lei no. 8.118, de 11
de dezembro de 1.990, pensão vitalícia a IDELZUITE ARAÚJO
GOMES, viúva, e temporária a FABIANA ARAÚJO GUMES e SAMUEL
ARAÚJO GOMES, filhos do ex-servidor BENEDITO GOMES, matrí-
cula no. 60.H55-B, Auxiliar de Administração Pública, Ia.
Clar.se, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Serviço Autônora
de Limpeza Urbana do Distrito Federal, a contar de 13 de
setembro de 1.994. Processa no. 030.010.743/94. .

flàSl

CONCEDER, no» ternos do» artigo» £13, 817, item I, alínea
"a", e 824, da Lei no. 8.IIP, de 11 de dezembro de 1.990,
pensão vitalícia a l.INDAVVA MARIA DA SILVA, viúva do ex-
servidor ALCIDES GALDINO DA SILVA, matrícula no. 60.PB6-B,
Auxiliar de Administração Public:», la. Clause, Padrão III,
do Quadro dm Pessoal do Serviço Aut6nomo dm Limpeza Urbana
do Distrito Federal, a contar de S3 dm outubro dm 1.993.
Processo no. 094.000.886/94.

CONCEDER, nos ternos do» artigo» SIS, 817, i ten I, alínea
"a", e 824, da Lei no. 8.118, de 11 de dezembro de 1.990,
pensão temporária a ALEXANDRA ALVES DA SILVA, filha da ex-
servidor « JOANA ALVES SILVA, matrícula no. 18.947-X, Técni-
co de Administração Pública, Ia. Classe, Padrão IV, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 02 de outu-
bro de 1.994. Processo no. 030.011.414/94.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 817, i tea I, alínea
"a", e 284, da Lei no. 8.118, de 11 de dezembro de 1.990,
pensão vitalícia a CAMILA DUARTE MACHADO, viúva do ex-ser-
virior MARGARIDO DA COSTA MACHADO, matrícula no. OB.247-3,
do Quadra de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens
previstas no artigo 8o., Parágrafos Io. e 3o., da Lei no.
6.738, de 04 de dezembro de 1.979, alterada pelos Decretos-
leis no. 1.746, de 87 de dezembro de 1.979, e 8.153, de 24
de julho de 1.984, a contar de 20 de setembro de 1.994.
Processo no. 030.01O.949/94.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 21V, itera I, alínea
"a", e 224, da Lei no. 8.118, de 11 de dezembro de 1.990,
pensão vitalícia a OLGA MARIA BORGES NFTTO, viúva do ex-
servidor AGIJINALDO DE CAMPOS NETTO, matricula no. 03.7OS-2,
Especialista de Educação, Classe única. Padrão XXIV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens
previstas no artigo 8o., Parágrafos Io. e 3o., da Lei no.
6.738, de 04 de dezembro de 1.979, alterada pelos Decretos-
leis no.s 1.746, de 27 de dezeisbro de 1.979, e 2.153, de 24
de julho de 1.9B4., a contar de 18 de agosto de 1.994. Pro-
cesso no 030.007.597/94.

CONCEDER, nos ternos dos artigos 215, 217, item I, alínea
"a", e 284, da Lei no. 8.112, de 11 de dezembro de 1.990,
pensão vitalícia a SEVERINA TENORIO DA SILVA, viúva do ex-
servidor FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, matricula na.
OO.437-5, Técnico de Administração Pública, 2a. Classe, Pa-
drão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a con-
tar de 22 de setembro de 1.994. Proce-iso -no.
030.010.668/94. /TN y

CONCEDER, no» termos dos artigo» 815, 817, item I, alínea
"a", « C84. da l.wi no. B.118, de 11 de dezembro de 1.990,
pensão vitalícia a VALDEIFi FERNANDES DA MOTA, viúva do ex-
«ervicfor JOSá ALDENIR PINáO JÚNIOR, matricula no.
35.431-7, Técnico de Administração Pública, 3a. Cla»»e, Pa-
drão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Funeral, a contar
de 08 de outubro de 1.994. Processo no. 030.011.490/94.

CONCEDER, no» ternos rio artigo Io., da Lei no. 6.788, de 19
de na i o de 1.980, pensão temporária a IRACV TEODOHA DA SU-
VA, JURACI TEODORA DA SILVA, MOISÉS JOSá DA SILVA, MARCOS
JOSá DA SILVA, MriHCIO JOSÉ DA SILVA, CRISTINA FERREIRA DA
SILVA e FABIANE FERREIRA DA SILVA, filhos do ex-servidor
JOSá ANTÓNIO DA SILVA, matricula no. 00.733-1. Motorista
Oficial, Código TP-601.A, Referência NM-09, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, a contar de 84 de janeiro de
l.9B4. Processo no. 030.014.404/92.

CONCEDER, nos termas das artigos 215, 217. item I, alínea
"a", e it«m II, alínea "a". • 284, da Lei no. B.112, de 11
de dezembro de 1.990, pensão vitalícia a CLEMENTE SOUZA
EPIFJJNIO, viúvo, e temporária a ALLAN STEFANIN EPIFaNIO.
ORLANDO STEFANIN EPIFSNIO, KARINA STEFANIN e VIRGÍLIO STE-
FANIN PACHECO DOS SANTOS, filhos ria ex -servidora GENI STE-
FANIN EPIf-SNIO. matricula no. 40.181-8, Técnica de Adminis-
tração Pública, 3a. Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, a cantar de 14 de setembro de 1.994
Processo no. 030.010.83Í3/94.

CONCEDER, nas termos dos artigos 815, 217, itera I, alínea
"a", e 284, da Lei no. 8.118, de 11 de dezembro de 1.990,
ppnsão vitalícia a MATUTINA DOS SANTOS PEREIRA, viúva do
ex-servidor MANOEL FELIX PEREIRA, matricula no. 13.1316-9,
Técnica de Administração Pública, 3a. Classe, Padrão V, do
Quadro de Penso.il do Distrito Federal, a contar de 54 de
setembro de 1-994. Processo no. 030.011.333/94.
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CONCEDER, no» torvo* cfci» artigos 613, 617. itmi l, «linn*
»•". • itmm II, mlirm» "•". • »4. d* L«t no. 1.1», d* 11
ri. d»«««bro d» 1.990, P.rwlo vitalícia • CICALDO MEUO DE
AHAUJO LOPES, Vllívo . • temporária • AMA MARINA VIEIRA LO-
ff.B. filha da «H-Mrvidora NARIA NIBE VIEIRA LOPES, Mtri-
cula no. 07.1A3-X, Profmmnar, Nival OS. Claawi única, Pa-
drlo XXV. do Quadro d» Pa-nnoal do Distrito FmOmrml, con M
vanta0»nB pr«vi«t«« no «rtíoo 184. itn II, da Lal no.
1.711, d* BB do outubro d* 1.9SB, M cnrmonlncla COM • Uri
no. 6.701, d» P4 o» outubro d» 1.979, «erMCldon ao» pró-
v«nt(» • ciMiplMMtntccXo oalarlal d* mut trata o artigo 30,
da Lmt no. A.3A6, d* IS de outubro da 1.976 . a contar d*
10 d* outubro d* 1.994. Procamo no. 008.01».787/94.

STELLA DOS CHÈRpelNB OUtMAW8F-S TROIB

P O R T A R I A DE 04 DE MOVKMBRODE 1990.

A SECRETARIA DE A D M I N I S T R A Ç Ã O DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uto de »u»« •trlbuis6«« r e g i m e n t » i i • tendo «m »i»ti • com-
petência que lhe foi delegada pelo « r t i g o BP do Decreto no
15 902, de 12 de «etembro de 1991, e, linde , considerando o
d.àposto na L e i «B 701, de 22 de a b r i l de 1991, e no Decreto
nD 15.902, de 22 de setembro de 1991,

R E S O L V E :

1 - Conceder, na forma p r e » i » t « no irtigo 2g do Decreto nB
15 902, de 12 de setembro de 1991, complementaçío da aposenta
doria aos e«-ser v i dores, constantes da relaçào em anexo, <
Quadro de Pessoal do D i s t r i t o federal, que nos termos l
no B 162, de 06 de dezembro de 1971, optaram p e l o regime
l e g i s l a ç ã o t r a b a l h i s t a e integração nas tabelas de pessoal
órgãos relativamente autónomos, autarquias, fundaçbes, enpr«
sãs p u b l i c a s e sociedades de economia mista do Distrito Fede-
ral e , nessas condições, se aposentaram p e l o Regime Geral da
Previ dénc i a Soe i a l . .

2 - Os efeitos desta Portaria vigoram a p a r t i r de;sua pu-
ta l i cação.

-

TERESA AMARO CAMPELLO BESERRA •
Subst i tuta

ANEXO DA PORTARIA DE 04 DE NOVEMBRO DE 1991.

NOME

ÁUREA BARBONI
JOSÉ A PEREIRA
LINCOLN DOS S M E I R E
IDOUGIAS RIZZO
I A N A A SÁTIRO
IPEDRO S SOBRINHO
IJOlO M P DOS SANTOS
INERMY F ANTUNES
1 A I D E R 1 CO ROSA SI LVA
1 MAR l A M GRASSO
IERASMO CRAVO
1 A F R A N I O B DA S 1 LVA
I M A R I A N A C ROCHA
IHERMES F DA S I L V A
I N A M I R G F E R R E I R A
1 JOSÉ J DA S 1 LVA
1 IRMA L DE A SOUZA
I A O E L I N O A GONÇALVES
I R O Z I B I LLA L MA 1 A
I L U I S A GOMES ARA G i O
IJOJO ALVES CAETANO

- IENOOUE ALVES
UOS 1 AS DA S L I M A
I G R A C I M A R T I N S COSTA
I M A R I A S V COSTA
1 JOSÉ RIBAMAR BRASI L

l IJOSE 1 RODRIGUES
ANTONI 0 L OL 1 VÊ 1 RA

1 EUR ICO D DE PA 1 VA
I D I L S O N RAMOS S E I X A S
IEUZEBIA G NOLETO
IEVA DE QUEIROZ L I M A
IANTONIO 1 P SOBRINHO
I P L A C I D O M ALVES
.IJOSE PAULO 0 SOUZA
í SEBAST 1 ANA C S I L V A
IMAR 1 A DAS D S I L V A
IJOSE M T Fl LHO
•IRUBENS MESQUITA

t MATRICULAI EMPREGO! ENTIDADE t NQ
i ' i

ISO.
ISO.
ISO.
ISO.
ISO.
ISO.
ISO.
ISO.
ISO.
150.
ISO.
ISO.
ISO.
ISO.
ISO.
150.
ISO.
150.
150.
150.
ISO.
ISO.
ISO.
150.
150.
150.
ISO.
ISO.
ISO.
150.
ISO.
150.
ISO.
ISO.
ISO.
:so.
150.
150.
150.

IFELISBERTO F LUSTOSAI50.
R O G É R I O L P V I A N N A
I L A Z A R O DE O L I V E I R A
1

ISO.
ISO.

915-9
91B.-3
917-7
919-5
919-1
920-5
921-3
922-1
923-X
924-8
925-B
926-1
927-2
928-0
929-9
930-2
931-0
932-9
933-7
931-5
935-3
936-1
937-X
938-B
939-6
910-X
911-8
912-6
913-1
911-2
916-9
917-7
919-3
950-7
951-5
952-3
953-1
951-X
955-B
956-6
957-1
958-2

ITELEFONIDEFER I030.
IMOTORISITERRACAPI030.
I AG ADM I T ERRACAP I 030 .
IOESENHI ICEB I030.
IENFERM IFHDF I030.
I MOTOR IS I TERR AC API 030.
I MOTOR IS I TERR AC A PI030.
IAUX ENFIFHDF I030.
IAUX ADMITERRACAPID30.
IENFERM IFHDF I030.
I ADMINISICAESB I030.
IESCRIT ICAESB I 030 .
IAUX ADMITERRACAPI030.
ITEC SANICAESB I 030 .
I MOTOR IS I TERR AC API 030.
ITEC SANICAESB I 030 .
ITELEFONICAESB I030.
ITEC CONICAESB I030.
IOF ADM ICAESB I030.
IENFERM IFHDF I030.
ITEC SANICAESB I030.
I MOTOR l S ITERRACAPI030.
ITEC LABIFHDF I030.
IENFERM IFHDF I030.
IENFERM IFHDF I030.
ITEC LABIFHDF I030.
IOF ADM ICAESB I030.
IAG ADM IFHDF I 030.
IAUX VENITERRACAPI030.
ITEC SANICAESB I030.
IENFERM IFHDF ID30.
IENFERM IFHDF I030.
I IRLAT I NOVACAP I030.
IOPERAD ICEB I030.
ITECADM ICEB ID30.
I ATENDENIFHDF I 030 .
IAUX ENFIFHDF I030.
IAUX TECICEB I 030
I A D V O G A D I C E B I030.
IOPERAO ICEB I030.
ITEC SANICAESB I030.
IAU X TECICEB I030.
I - I

PROCESSO I_ _ i

010.
DID.
010.
010.
010.
010.
010.
010.
010.
010.
010.
010.
010.
010.
010.
010.
010.
010.
010.
010.
011 .
011.
011 .
011 .
011 .
011 .
011 .
011 .
010.
011 .
011 .
011 .
011 .
011 .
011 .
DID.
011 .
010
011 .
011.
011 .
011 .

281/91 I
116/91 I
302/911
192/911
BOO/911
201/941
157/841
538/91 1
4S7/94I
601/941
397/941
341/941
453/941
559/941
252/941
235/941
496/94 1
B40/94I
527794 1
945/94 1
128/94 1
139/941
170/94 I
054/91 I
051/91 I
087/94 I
019/94 I
299/94!
862/94!
337/94 I
237/94 I
279/911
167/91 I
615/91 I
559/91 !
998/31 I
050/94 I
946/94!
484/94 I
S41/94!
010/94 I
560/94 I

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP NB 901 , DE H DE NOVEMBRO DE 1994

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso III do art. 19 do
D'ecreto no 15.399, de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Nomear VIVIANE STELLA DUARTE GUERRA DE MACEDO,
matrícula nfi 43.112.5, para exercer o cargo em comissão de
Encarregado, Símbolo DFG-01, da Assessoria Administrativa do
Gabinete do Secretário. EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP NQ 902, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1994

Dispõe sobre as normas para utilização
de veículos oficiais da Secretaria de Fa
2enda e Planejamento.

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que dispõe o Decreto nQ. 15.860, de
24 de agosto de 1994,

R E S O L V E :

Art. 1C A utilização de veículos oficiais da Secreta
ria de Fazenda e Planejamento - SEFP, reger-se-á pelas normas
estabelecidas nesta Portaria.

Art. 20 Os veículos da SEFP classificam-se, quanto à
sua finalidade, em três categorias:

1 - veículos de representação;
II - veículos de serviços gerais;
III- veículos de fiscalização tributaria.

Art. 3Q Os veículos de representação serão utilizados
no transporte do Secretário de Fazenda e Planejamento, no desem
penho de suas atividades funcionais e protocolares.

Art. 40 Os veículos de serviços gerais destinam-se a:

I - transporte de servidores quando no desempenho de
atividades institucionais externas;

II - transporte de mercadorias e bens,_de interesse da
SEFP, inclusive as decorrentes de auto de apreensão.

Art. 5Q Os veículos de fiscalização tributaria desti-
nam-se a transporte de servidores, no exercício dessa atividade
específica.

Art. 60 Os veículos terão a seguinte identificação:

I - veículos de representação:
a) pintura em cor preta;
b) placas de bronze, conforme dispõe o Regulamen

to do código Nacional de Transito.

II - veículos de serviços gerais:
a) pintura em cor branca;
b) placas brancas, de acordo com a legislação de

trânsito;
c) aposição, nas laterais do veiculo, em cor ver

de, da seguinte inscrição: "Distrito Federal -
Secretaria de Fazenda e Planejamento - Uso Ex
clusivo em Serviço".

III- veículos de fiscalização tributária:
a) pintura em cor branca;
b) placas brancas, de acordo com a legislação de

trânsito;
c) aposição, nas laterais do veiculo, em cor ver

de, da seguinte inscrição: "Governo do Distri
to Federal - Fiscalização Tributária".

Art. 7Q O controle da utilização dos veículos caberá:

I - à Chefia de Gabinete do Secretário de Fazenda e
Planejamento, no caso dos veículos de representação;

II - ao Departamento de Administração Geral - DAG, no
caso dos veículos de serviços gerais;

III- à Subsecretária da Receita, nos casos dos veículos
de fiscalização tributaria.

Parágrafo único. Em caráter excepcional e desde que
seja autorizado pelo Subsecretário da Receita, servidores da Car
reira Auditoria Tributária, detentores de habilitação legal, pode
rao, no exercício de suas atividades, conduzir veículos de fisca
lizaçao tributaria.

Art. 80 É vedada a utilização de veículo:

I •- fora da área territorial do Distrito Federal, sal
vo por expressa autorização do titular do respectivo órgão contrõ
lador;

II - em desacordo com os horários de tráfego e de reco
Ihimento, fixados pelo respectivo órgão cpntrolador;

III- por servidores que estejam recebendo benefício de
indenizaçao de transporte;

IV - em atividades alheias às da SEFP.

ao DAG:

veículos;

Art. 9O Para fins do disposto nesta Portaria, caberá

I - manter atualizado o cadastro e a documentação dos

II - providenciar a manutenção preventiva e corretiva
dos veículos;

III- realizar a aquisição de combutível e determinar
os locais de abastecimento;

IV - determinar a quota mensal de combustível de cada
veiculo.

§ 10 A realização dos serviços de manutenção prevent!
vá e corretiva e a aquisição de combustível poderão ser realiz£
das:

I - diretamente pelo DAG;
\

II - por outros órgãos ou entidades da Administração
do Distrito Federal, em virtude de convénio celebrado com a SEFP;

III- por empresas especializadas, contratadas em dê
correncia de procedimento licitatório.
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§ 22 As despesas relativas às atividades referidas nç
parágrafo anterior correrão a conta de dotações orçamentarias pró
prias da SEFP.

§ 3Q A carga patrimonial dos veículos da SEFP será
atribuiída ao DAG.

Art. 10. A utilização de veículos da SEFP em desacor
do com as normas estabelecidas nesta Portaria implica responsabi-
lidade civil e administrativa.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SBFP NS 903 DE 11 DE NOVBffiRO DE 1994

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO das
atribuições que lhe confere o art. 3Q do Decreto nS 15.400,
de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

1 - Alterar o Anexo II, do Decreto nQ 15.950, de 29
de setembro de 1994, mediante suplementação nas cotas do mês
de outubro como segue:

R$ 1,00

a) Região Administrativa IV - Brazlândia
b) Região Administrativa X - Guará
c) Região Administrativa XII - Samambaia
d) Região Administrativa XV - Recanto das Emas
e) Região Administrativa XVI - Lago Sul
f) Região Administrativa XVIII - Lago Norte
g) Região Administrativa XIX - Candangolândia
h) Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia .
i) Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito

Federal
j) Jardim Zoológico do Distrito Federal
1) Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação

Comunitária
m) Fundação do Serviço Social
n) Companhia do Metropolitano do Distrito Federal
o) Secretaria de Agricultura
p) Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
q) Secretaria de Turismo
r) Secretaria de Indústria Comércio e Desenvolvimento
Regional
s) Departamento de Emprego do Distrito Federal
t) Fundação Hemocentro

19.200
3.824
2.949
3.000
4.238
1.563
4.059
8.529

20.420
4.891

5.598
23.276
74.000
2.867
4.387
4.280

9.080
6.594
9.844

II - A alteração de que trata o item anterior reduz
em R$ 212.599,00 (duzentos e doze mil, quinhentos e noventa
e nove reais) cota destinada ao Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana, no mês de outubro.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 5 de
outubro de 1994.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP NS , DE 11 DE NOVEMBRO DE 1994

_0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO das
atribuições que lhe confere o art. 32 do Decreto no 15.400,
de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

•I - Alterar o Anexo III, do Decreto n° 15.950,
de setembro de 1994, mediante suplementação

R$ 336.869,00 (trezentos e trinta e seis mil, oitocentos
sessenta e nove reais), na cota destinada ao Corpo
Bombeiros Militar do Distrito Federal, no mês de outubro.

de
de
e

de

II - A alteração de que trata o item anterior tem
por base o disposto no art. 3S, § 1Q, inciso I, do Decreto
na 15.400, de 30 de dezembro de 1993, no tocante a
Transferências da União.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 05 de
outubro de 1994.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SBFP NQ 905 , DE 1 1 DE NOVEMBRO DB 1994

0 SECRETARIO DB FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO das
atribuições que lhe confere o art. 39. do Decreto nS 15.400
de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

1 - Alterar o Anexo IV, do Decreto nS 15.950, de 29
de setembro de 1994, mediante suplementação nas cotas do mês
de outubro como segue:

R$ 1,00

a) CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 190.000
b) REGIXO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA 120.005
C) REGIXO ADMINISTRATIVA III - TAGUATIHGA 42.066
d) REGIXO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE . 66.562
«) REGIXO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ 12.247
f ) REGIXO ADMINISTRATIVA XV - RECANTO DAS EMAS 700
Q) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 11.411
h) DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E

RECREAÇXO 20.000
i) FUNDAÇXO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL .. 495.000
j) JARDIM ZOOLÓGICO DO DISTRITO FEDERAL 19.027
1) SERVIÇO AUTÓNOMO DB LIMPEZA URBANA 750.000
m) INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 2.000
n) SECRETARIA DB TRANSPORTES 32.214
O) COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL .. 112.727
p) EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSXO RURAL . . 5.000
q) SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 47.360
r) SECRETARIA DE TURISMO 100.000
s) FUNDAÇÃO DB APOIO X PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL 1.568.455

II - A alteracão da que trata o item anterior tem
por base o disposto no art. 3fi, § 12, inciso I, do Decreto
nS 15.400, de 30 de dezembro de 1993, no tocante a Receitas
Internas.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 5 de
outubro de 1994.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP Nfi 906 DE I I DE NOVEMBRO DE 1994

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO das
atribuições que lhe confere o art. 39 do Decreto nS 15.400,
de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

1 - Alterar o Anexo V, do Decreto nS 15.950, de 29
de setembro de 1994, mediante suplementação nas cotas do mês
de outubro como segue:

R$ 1,00

a) FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO . 9.000-
b) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 700.000
c) FUNDAÇÃO HEMOCENTRO 1.309
d) POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 15.000
e) CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL . 65.168
f) SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 491.000
g) SECRETARIA DE OBRAS 498.000
h) DEPARTAMENTO DE EMPREGO DO DISTRITO FEDERAL 1.466.451
i) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSO HUMANOS. 40.000

II - A alteração de que trata o item anterior tem
por base o disposto no art. 33, S IS, inciso I, do Decreto
nQ 15.400, de 30 de dezembro de 1993, no tocante a
Transferências da União.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 5 de
outubro de 1994.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP N8 907 DE H DE NOVEMBRO DE 1994

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO das
atribuições que lhe confere o art. 3S do Decreto nS 15.400,
de 30 de dezembro de 1993,

ft E S O L V E :

1 - Alterar o Anexo VI, do Decreto nS 15.950, de 29
de setembro de 1994, mediante suplementação nas cotas do mês
de outubro como segue:

R$ 1,00

a) Secretaria de Governo
b) Região Administrativa VI - Planaltina
c) Região Administrativa XIII - Santa Maria..
d) Região Administrativa XIV - São Sebastião.
e) Procuradoria Geral
f) Fundação Hospitalar do Distrito Federal...
g) Departamento de Estradas de Rodagem do

Distrito Federal .'.'
h) Secretaria de Agricultura
i) Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal •
j ) Secretaria de Administração
1) Arquivo Público do Distrito Federal
m) Secretaria de Obras
n) Instituto de Planejamento Territorial

Urbano do Distrito Federal
o) Secretaria de Cultura e Esportes

7.000
4.000

80.000
4.000

500
298.000

4.727
15.600

6.713
110.000
13.441

.733.328

5.500
1.000

II - A alteração de que t ra ta o i tem anterior tem
por base o disposto no art. 3Q, S 12, inciso I, do Decreto
n8 15.400, de 30 de dezembro de 1993, no tocante a Receitas
Internas.
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III - Esta Portaria entra em vigor na data ae sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 5 de
outubro de 1994.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP NQ 908 , DE 11 DE NOVEMBRO DE 1994

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO das
atribuições que lhe confere o art. 3S do Decreto riS 15.400,
de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

•I - Alterar o Anexo VII, do Decreto nQ 15.950, de
29 de setembro de 1994, mediante suplementação nas cotas do
mês de outubro como segue:

RJ 1,00

a) Fundação Educacional do Distrito Federal . . . . . . . . 650.000
b) Fundação Heuocentro 2.545
c) Polícia Militar do Distrito Federal 9.141
d) Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 56.656
e) Secretaria de Obras 5.542.578
f) Departamento de Emprego do Distrito Federal 60.534

II - A a l t e r a r ã o de que trata o item anterior tem
por base o disposto no art. 38, § IS, inciso I, do Decreto
nQ 15.400, de 30 de dezembro de 1993, no tocante a
Transferências da União.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 5 de
outubro de 1994.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP NS 909 , DE I I DE NOVEMBRO DE 1994

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO,' no USO das
atribuições que lhe confere o art . 38 do Decreto nS 15.400,
de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

1 - Incluir cota financeira destinada à Secretaria
de Obras, no mês de outubro, para atender outras despesas
correntes à conta de Operações de Crédito, no valor de
R$ 5.818,00 (cinco m i l , oitocentos e dezoito reais).

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de S de
outubro de 1994.

EVERARDO MACIEL

PROCESSO UB : 040.006.198/94
INTERESSADO : SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE MATERIAL

Aplico à empresa MOVFLEX Móveis Ltda., MULTA no
valor de R$ 1,14 (um real e quatorze centavos}, referente ao
atraso no fornecimento do material especificado no processo
supracitado, Convite nQ 23/94-CPL/SEFP e na nota de empenho
94NE30717, emitida em 11 de outubro de 1994

Publique-se e
providências cabíveis.

encaminhe-se ao DAG/SEFP, para as

PARECER GAB/SEFP NQ

Brasília, 10 de novembro de 1994

BVERARDO MACIEL
Secretário

060 /94

REFERÊNCIAS: Expedientes HGO de 29 de março e 2 de maio de 1994
INTERESSADO: HGO - Hospital Geral e Ortopédico de Brasília S/A.
ASSUNTO : - Repasse do ICMS às Empresas Hospitalares, não

contribuintes deste imposto. Consulta sobre a
aplicação da legislação que disciplina
Substituição Tributária do ICMS na salda
medicamentos para consumo no Distrito Federal;

Portaria nS 493 SEFP/94, alterada pela 559/93
Protocolo ICMS nS 42/94; não atinge Hospitais
congéneres que são meros consumidores finais.

a
de

e
e

HGO - Hospital Geral e Ortopédico de Brasília S.A.,
pelos expedientes de 29 de março e de 2 de maio de 1994, dirige-
se ao Senhor Secretário de Fazenda e Planejamento e consulta
sobre a aplicação da legislação que disciplina a Substituição
Tributária, alegando em síntese que:

a) nos termos do art. 89 do Decreto-Lei nS 82
de 26 de dezembro de 1966, os serviços incluídos
na Lista anexa ficam apenas sujeitos ao ISS, ainda
que a prestação envolva fornecimento de
mercadorias;

b) a atividade hospitalar está enquadrada no item
2 da referida Lista: Hospitais, Clínicas,
Laboratórios... etc.;

c) a Portaria n2 493 SEFP, de 21 de dezembro de
1993, fazendo menção às operações envolvendo
contribuintes do ICMS do Distrito Federal, não
abrange as empresas hospitalares, já que estas nem
sequer inscrição do ICMS possuem;

d) os fornecedores estão repassando o ónus do
tributo às empresas hospitalares em atendimento ao
que determina o Protocolo ICMS nQ 42/93;

e) elas próprias suportam o ónus do ICMS, pois não
há condições de repassá-lo ao consumidor final;

f) o preço dos medicamentos incluídos nas suas
faturas de prestação de serviços é o mesmo
praticado para a venda à vista pelas farmácias,
embora o efetivo recebimento dessas faturas ocorra,
em média, 45 dias após o fornecimento do serviço,
sem "qualquer correção" (medicamento incluído na
prestação de serviço).

É o Relatório.

II

Com referência à incidência do ISS e enquadramento
do requerente no item 2 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei
nQ 82/66, não permanece qualquer dúvida.

A Lei nQ 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional - dispunha originariamente nos arts. 71 a 73
sobre o ISS. Com a edição do Decreto-Lei nQ 406, de 31 de
dezembro de 1968, os arts.' 8Q a 12 passaram a disciplinar a
matéria. A Lista anexa ao mesmo foi alterada pelo Decreto-Lei nQ
834/69 e, posteriormente, com aplicação da mesma pela Lei
Complementar nQ 56/87.

Como esta legislação fiscal federal veio a ser
recepcionada pela nova Constituição de 1988 (por força do
disposto no art. 156, inciso IV e art. 34 §§ 3Q, 4Q e 5Q do ADCT)
cada legislação específica municipal do ISS, adotou-a, bem como
reproduziu a própria Lista, fixando-lhe as alíquotas
convenientes.

Assim, no Distrito Federal, ao regulamentar-se o
Decreto-Lei 82/66 pelo Decreto n2 3.502, de 28 de dezembro de
1976, com suas alterações posteriores, mantém-se o enquadramento
do requerente e congéneres no mesmo item 2 da Lista, conforme
arts. 1° e 23.

No que concerne à afirmação do requerente sobre a
sua não vinculação à sistemática do ICMS, disciplinada pela
Portaria nQ 493 SEFP/93, parcialmente alterada pela Portaria SEFP
nS 559/93, na esfera do Distrito Federal, em decorrência dos
Protocolos ICM 14/85 e ICMS 42/93, cabe tecer-se algumas
ponderações, para afinal, identicamente, concluir pela sua não
vinculação à substituição tributária.

Dispõe o art. 155, inciso I, alínea "b" e seu § 2Q,
inciso VII, alínea "b" da CF/88, "quando se tratar de consumidor
final localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíguota interna
do ICMS. se o destinatário não for contribuinte dele". (grifamos)

É, precisamente, o caso dos Hospitais e congéneres,
que não sendo contribuintes do ICMS (embora devidamente inscritos
no Cadastro Fiscal, do Distrito Federal, já que são contribuintes
do ISS) arcarão com o Ónus do ICMS dos medicamentos, pois são
consumidores finais e não revendem tais medicamentos.

O Protocolo ICMS nQ 42/93 determina que na saída de
medicamento com destino a contribuinte do Distrito Federal, fica
atribuída ao estabelecimento industrial a responsabilidade pela
retenção e recolhimento do ICMS devido nas operações posteriores.

O imposto é calculado na forma
Portaria SEFP nQ 493/93, verbis:

do art. 4Q da

"Art. 42 O valor do imposto retido será a
diferença entre o devido pela operação promovida
pelo contribuinte substituto e aquele calculado de
acordo com o art. 3Q (preço de venda e consumidor
constante da tabela estabelecida pelo órgão
competente, acrescido do valor do frete)".

Na hipótese, como se
contribuintes do ISS e não do ICMS.

viu os hospitais são

É bem sabido que as indústrias farmacêuticas ou
distribuidores praticam tabelas de preços distintos para as
farmácias e drogarias (varejistas) e para os hospitais, casas de
saúde, clínicas ou congéneres (consumidores) sendo que os preços
destas entidades hospitalares são mais reduzidos, pois adquirem
os medicamentos por atacado - conforme padronização do
receituário médico próprio em concorrências, licitações ou
tomadas de preço -, vislumbrando os Laboratórios Farmacêuticos a
divulgação científica marketing e, até porque, em se tratando de
"embalagens hospitalares", quanto maior a quantidade unitária
menor é seu custo/preço.

Desta forma, a alegação do requerente de que
pratica os mesmos preços (em até 45 dias) de vendas das
farmácias, além de impertinente, no caso em tela, nem sempre será
verdadeira, uma vez que seus custos e tabela de preços
especialmente reduzidos devem compensar o prazo do seu
recebimento através da fatura dos serviços.
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Na verdade, os Hospitais arcam com o onus do
tributo como qualquer consumidor que adquirir medicamentos em
farmácias.

III

Em conclusão, como os hospitais e congéneres não
são contribuintes, a eles não se aplica a regra da substituição,
dado que não promovem operação tributada pela ICMS no território
do Distrito Federal.

Não existe qualquer retenção de ICMS pelos
contribuintes substitutos (indústrias farmacêuticas e
distribuidores) na saída interna ou interestadual de medicamento
com destino a hospitais e congênres, não se lhes aplicando,
portanto, o regime tributário previsto e baixado pela Portaria
SEFP nQ 493, de 21.12.93, alterada pela Portaria nS 559/93 sob
comento.

A alíquota a ser praticada nas operações com
hospitais congéneres, repita-se, será sempre a interna, conforme
disciplinado no art. 155, § 2°, inciso VII, alínea "b" da
Constituição Federal, verbis:

"Art. 155, §

VII - em relação às operações e prestações que
destinem bens e serviços a consumidor final
localizado em outro Estado, adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual quando o
destinatário for contribuinte do imposto;

b) a alíquota interna, quando o destinatário
não for contribuinte."

Pode então afirmar-se que: ^

Os hospitais adquirem medicamento como
consumidores finais;

nas operações interestaduais de medicamentos
destinados aos hospitais não é devida qualquer retenção do ICMS a

título de substituição para o Estado destinatário/consumidor,
aplicando-se a alíquota interna, por serem considerados
consumidores finais.

Em face das considerações e ponderações acima
entendemos, s.m.j., que a requerente não pode vincular-se à
sistemática do instituto da substituição tributária, (no Distrito
Federal, implementada pelas Portarias SEFP nS 493 e nS 559/93)
nem ao Protocolo ICMS nS 42/93.

É o Parecer que se submete à consideração superior.

Brasília, 08 de novembro de 1994

HILDEBRANDO AFONSO CARNEIRO
Assessor GAB/SEFP

De acordo. Aprovo o Parecer GAB/SEFP nQ 060 /94.
Publique-se e dê-se ciência ao interessado.

Brasília, 10 de novembro de 1994

EVERARDO MACIEL
Secretário

SUBSECRETÁRIA f DA RECEITA

ATO DECLARATORS NQ 287/94-SR/SEFP

IsencXo do ICMS na compra de
veiculo destinado a Táxi.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que
lhe con-fere o artigo 13, inciso I I I , do Regimento aprovado
pelo Decreto nQ 15.600, de 28/04/94, e -fundamentado no item
14 do Caderno I do Anexo l do Decreto nS 15.470, de
28/02/94, com a nova redação dada pelo Decreta nQ 15.644,
de 17/05/94 (Convénio ICMS 24/94),

D E C L A R A

Que os condutores autónomos de passageiros, abaixo
relacionados, estão autorizados a adquirirem, cada um, até
o dia 31 de dezembro de 1994, 01 (um) veículo novo, com
motor até 127 HP de potência bruta (SAE), com i«enc3o do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulado de
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de ComunicaçSo-ICMS, os
quais serão utilizados exclusivamente como Táxi,
excetuando-se do benefício quaisquer acessórios opcionais:

AMADOR CAMILO, CPF/MF nQ 024.301.501-15 (Processo nfi
040.010.806/94);

ANA DA SILVA LIMA, CPF/MF nQ 066.649.031-72 (Processo nS
040.011.415/94);

ANABOR INtíCIO DE MACEDO, CPF/MF nQ 009.730.411-53 (Processo
nS 040.011.184/94);

ANITO FRANCISCO DOURADO, CPF/MF nB 055.161.881-72 (Processo
nQ 040.011.335/94);

ANTÓNIO LUIZ DOS SANTOS E SILVA, CPF/MF nS 102.412.051-15
(Processo nQ 040 . 010 685/94) ;

ANTÓNIO DE JESUS BERNARDES , CPF/MF nS 558.911.958-87
(Processo nQ 040.010.684/94);

ARISTON DA CUNHA LIMA, CPF/MF nS 032 878 . 231-91 (Processo
n2 040 010.804/94) ;

BASILIO BOHONOS, CPF/MF nS 028.826.041-49 (Processo nS
040.011.285/94) ;

CÍCERO BARBOZA DA SILVA, CPF/MF nQ 010.302.641-04 (Processo
nQ 040.011.333/94) i

CÍCERO FARIAS RIBtIRO, CPF/MF nQ 029.035.631-87 (Processo
nS 040.010.687/94) ;

DALDEMAR DE SOUZA PEREIRA, CPF/MF n2 119.999.691-20
(Processo nQ 040.011.332/94);

DAVID ALEXANDRE SILVA, CPF/MF nQ 018.526.981-87 (Processo
nQ 040.010.233/94);

EDSON BRAZ1ELLAS DE AZEVEDO, CPF/MF nQ E73 . 697 . 301-15
(Processo n2 040.011.330/94);

ELIZEU PRAIS JÚNIOR, CPF/MF nQ 145.969.466-04 (Processo nS
040 011 .338/94) ;

ELPíDIO TAVARES BARBOSA, CPF/MF nQ 113.152.291-53 (Processo
n9 040.007.677/94) ;

ESPEDITA C1CERA DE ALMEIDA, CPF/MF nQ 455.245.301-78
(Processo nS 040.011.328/94);

EZ1LDA BENTA DE MOURA, CPF/MF nQ 559.723.901-59 (Processo
nQ 040.011.329/94);

FRANCISCO ANTÓNIO FILHO, CPF/MF nS 029.138.871-04 (Processo
nQ 040.011.486/94);

FRANCISCO LOPES DA SILVA, CPF/MF r\S 033.133.361-91
(Processo nQ 040.011.365/94);

SERALDA RODRIGUES VIEIRA, CPF/MF nB 037.969.571-53
(Processo nQ 040.011.414/94);

HÉLIO CAIXETA DOS SANTOS, CPF/MF
(Processo nS 040.011.326/94);

nS 182.930.341-49

ITAMAR PEREIRA CINTRA, CPF/MF riQ 317.677.701-97 (Processo
nQ 040.011.406/94) i

JOSO BATISTA NETO, CPF/MF nQ 038.375.051-20 (Processo nB
040.011 .325/94) ;

JOSO MELO ARAGSO, CPF/MF nS 010.067.621-91 (Processo nS
040.010 696/94) ;

JOSO OVÍDIO DE OLIVEIRA, CPF/MF nQ 032 406 . 651-15 (Processo
n2 040.010.697/94);

JOSO PEREIRA DA SILVA, CPF/MF r>2 028.945.301-10 (Processo
nQ 040.010.704/94) ;

JOAQUIM FERREIRA DE SOUZA, CPF/MF nQ 102.630.471-72
(Processo nQ 040.011.413/94);

JOEL DA MATA OLIVEIRA, CPF/MF nS 009.192.411-15 (Processo
nQ 040.010.825/94);

JOSÉ ANTONIO CRUZ DOS SANTOS, CPF/MF nQ 001.615.351-00
(Processo nQ 040.010.824/94);

JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA, CPF/MF riQ 114.845.861-15 (Processo
nS 040.011.485/94);

JOSÉ BATISTA PEREIRA, CPF/MF n2 054 910 . 531-04 (Processo nQ
040.010.821/94) ;

JOSÉ BAPTISTA, CPF/MF nQ 001.570.581-15 (Processo nQ
040.011 .324/94) ;

JOSÉ CORRÊA FILHO, CPF/MF nB 057.264.501-39 (Processo nS
040.010.364/94) ;

JOSÉ EUSTdOUIO TAVARES, CPF/MF n2 059.696.461-72 (Processo
nQ 040.007.944/94);

JOSÉ FERNANDES SAMPAIO, CPF/MF nQ 060.035.161-00 (Processo
nQ 040.010.827/94);

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, CPF/MF nS 214.569.331-91 (Processo
nQ 040.011.484/94);

JOSÉ GALDINO DE OLIVEIRA, CPF/MF nS 032.506.361-34
(Processo n2 040.010.706/94);

JOSÉ GOMES DE ALMEIDA, CPF/MF nQ 008.535.931-91 (Processo
n2 040.007.942/94);

JOSÉ ISIDORO DA SILVA, CPF/MF n2 072 973 781-00 (Processo
nQ 040.011.480/94) ;

JOSÉ JERONIMO FILHO, CPF/MF nQ 044.260.701-63 (Processo n2
040.010.794/94) ;
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JOSÍ MARCELINO DA SILVA, CPF/MF nS 072.971.061-00 (Processo
nB 848.018.702/94)i

JOSé PAES DE SANTANA, CPF/MF nB 199.118.313-53 (Processo nS
040.011.488/94);

LADI RODRIGUES SILVA, OF/MF n9 222.349.601-30 (Proce»»o nB
040.011.322/94)i

LUÍS LIMA DOS SANTOS, CPF/MF nB 0S4.423.021-87 (Processo nB
040.010.829/94)i

LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, CPF/MF nB 032.782.711-49
(Processo nB 040.011.321/94)i

MANOEL PEDRO NETO, CPF/MF nB 067.658.071-87 (Processo nB
040.011.418/94);

MARIA DAS GRAÇAS CELESTINO DE OLIVEIRA, CPF/MF nfi
498.135.931-91 (Processo nB 040.011.380/94);

MILTON DOS SANTOS SILVA, CPF/MF nB 344.262.721-49 (Processo
nB 040.011.404/94);

NELSON DE MEDEIROS, CPF/MF r,2 384.106.136-20 (Processo n9
040.011.319/94)i

OLÍMPIO DE PAULA ALVES, CPF/MF n2 150.687.301-49 (Processo
nB 040.011.318/94)i

PEDRO ACOSTA, CPF/MF ,nB 038.791.431-53 (Processo nB
040.011.317/94)j

QUINTINO SIMSO DE MENDONÇA, CPF/MF nB 029.418.131-87
(Processo nS 040.011.316/94))

ROBERTO ROSA, CPF/MF nB 002.493.701-53 (Processo nB
040.010.714/94)i

ROSA DE FRANCA GUSMSO, CPF/MF nB 564.250.661-72 (Processo
„'_> 040.011.396/94) j

ROSINALVA MARINHO ALVES, CPF/MF nS 035.359.752-04 (Processo
nS 040.011.483/94)i

SEBASTIBO PEREIRA ROSA, CPF/MF nB 057.048.801-00 (Processo
nS 040.011.086/94);

SEVERINO NASCIMENTO DE ABREU, CPF/MF nS 033.488.371-04
(Processo nU 040.011.032/94),

SUZETE MOREIRA DE ARAÚJO, CPF/MF nH 265.676.931-33
(Processo n9 040.011.411/94)>

TERTULIANO DA CUNHA RODRIGUES, CPF/MF nS 084.745.911-04
(Processo nQ 040.011.479/94),

VALDECIR PEREIRA DE SAUZA, CPF/MF nB 009.403.561-04
(Processo nS 040.011.313/94)j

VALDIR BEZERRA LIMA, CPF/MF nS 023.271.631-33 (Processo nS
040.011.506/94)i

VALTER MOURA FERREIRA, CPF/MF nfi 247.735.301-20 (Processo
nB 040.011.314/94)j

WALDIVINO FERREIRA, CPF/MF nB 003.117.821-91 (Processo nB
040.011.311/94);

WALDOMIRO LUIZ XAVIER, CPF/MF nB 096.661.171-34 (Processo
nB 040.007.704/94)i

WALTER FERNANDES VASCONCELOS. CPF/MF nB 028.995.311-13
(Processo nB 040.011.312/94).

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal.

Brasília, 09 de novembro de 1994.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DECLARATÓRIO NS 888/94-SR/SEFP

Isenção do ICMS na compra
de veículo por portadores
de deficiência física.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que
lhe -foi delegada pelo artigo lB da Portaria nB 379/94-SEFP,
de 13/06/94, combinado com o artigo 12, inciso I, da
Portaria nB 437/94-SEFP, de 30/06/94,

D E C L A R A ,

Junto i COMPANHIA COMERCIAL DE AUTOMÓVEIS-CCA, -filial
Brasilia-DF, que os portadores de deficiência física abaixo
relacionados estio autorizados a adquirirem, cada um, até o
dia 31 de dezembro de 1994, 01 (um) veiculo automotor
nacional com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços

de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação-ICMS, desde que haja a repasse do beneficio
fiscal sob a forma de redução no preço do produto:

CARLOS SAVIO ROSA, CPF/MF nS 296.607.771-91 (Processo nB
040.011.632/94)j

ORLES MATIAS, CPF/MF nS 146.018.006-25 (Processo nB
040.011.657/94).

No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito Federal,
os adquirentes deverão atender às exigências contidas no
parágrafo 19 do artigo 1° da Portaria 379/94-SEFP, de
13/06/94, sob pena de terem que recolher o
atualização monetária e acréscimos legais, ou ainda i
incidirem em qualquer uma das hipóteses elencadas no
II da Nota l do item 77 do Caderno I do Anexo I do
nS 15.470/94, com a redação dada pelo Decreto nB 15.

Brasília, 09 de novembro de 1994.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DECLARATÓRIO NS 889/94-SR/SEFP

Isenção do ICMS na compra
de veiculo por portador de
deficiência física.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo artigo IB da Portaria nS 379/94-SEFP,
de 13/06/94, combinado com o artigo IS, inciso I, da
Portaria nS 437/94-SEFP, de 30/06/94, e tendo em vista o
que consta do Processo riB 040.011.695/94,

D E C L A R A ,

Junto à BRASAL-BRASÍLIA SERVIÇOS AUTOMOTORES S.A, que NELIO
ROBERTO DA SILVEIRA, CPF/MF nS 308.198.556-53, está
autorizado a adquirir, até o dia 31 de dezembro de 1994, 01
(um) veiculo automotor nacional com isenção do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre a Prestação de Serviços de Transportes Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, desde que haja o
repasse do benefício fiscal sob a forma de redução no preço
do produto.

No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito Federal,
o adquirente deverá atender às exigências contidas no
parágrafo 13 do artigo lB da Portaria 379/94-SEFP, de
13/06/94, sob pena de ter que recolher o ICMS com
atualização monetária e acréscimos legais, ou ainda se
incidir em qualquer uma das hipóteses elencadas no inciso
11 da Nota l do item 77 do Caderno I do Anexo I do Decreto
nB 15.470/94, com a redação dada pelo Decreto nB 15.661/94.

Brasília, 09 de novembro de 1994.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DECLARATÓRIO NS 890/94-SR/SEFP

Isenção do ICMS na compra
de veiculo por portador de
deficiência física.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo artigo IS da Portaria nB 379/94-SEFP,
de 13/06/94, combinado com o artigo 19, inciso I, da
Portaria nS 437/94-SEFP, de 30/06/94, e tendo em vista o
que consta do Processo nS 040.011.561/94,

D E C L A R A ,

Junto à ITrfLIA BRASÍLIA VEÍCULOS LTDA, que REGIS LUIZ
BARICHELLO, CPF/MF nS 419.903.400-39, está autoriiado a
adquirir, até o dia 31 de dezembro de 1994, 01 (um) veículo
automotor nacional com isenção do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação da Mercadorias e sobre a Prestação
de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação-ICMS, desde que haja o repasse do benefício
fiscal sob a forma de redução no preço do produto.

No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito Federal,
o adquirente deverá atender às exigências contidas no
parágrafo 19 do artigo IS da Portaria 379/94-SEFP, de
13/06/94, sob pena de ter que recolher o ICMS com
atualização monetária e acréscimos legais, ou ainda se
incidir em qualquer uma das hipóteses elencadas no inciso
II da Nota l do item 77 do Caderno I do Anexo I do Decreto
nB 15.470/94, com a redação dada pelo Decreto nB 15.661/94.

Brasília, 09 de novembro de 1994

MANOEL RAIMUNDO NUNES
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 11 DF NOVEMBRO DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com_

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n9

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do Processo

n° 082.010351/91-FEDF,

R E S O L V E :

Retificar a instrução de 27 de setembro de 1991, publicada no Diário

Oficial do Distrito Federal n° 189, do dia 28 de setembro de 1991, que

concedeu aposentadoria a ENILDA TEIXEIRA COSTA, matrícula n°

87.321-7, no Cargo de Auxiliar de Educação, Conservação e Limpeza ,

Classe Única, Padrão 15, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa-

cional do Distrito Federal, para considerá-la aposentada no Padrão 16,

ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com_

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.011317/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

Retificar a Instrução de 29 de setembro de 1991, publicada no Diário

Oficial do Distrito Federal n° 191, do dia 30 de setembro de 1991, que

concedeu aposentadoria a MARIA HELENA RAMOS , matrícula n9

82.018-0, no Cargo de Agente de Educação, Portaria, Classe Única ,

Padrão 15, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, para considerá-la aposentada no Padrão 16, ficando ratifica-

dos os demais termos da concessão inicial.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do Processo

n° 082.011036/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a IRACI MARIA DA COSTA MACHADO, ma

trícula n° 89.306-1, no Cargo de Professor, Nível 3, Classe Única, Pa-

drão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe

deral, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Parágra_

fo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com

o Artigo 11, Inciso III, alínea "b" e § 19, da LEI ORGÂNICA DO DIS-

TRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21-de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.015562/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

APOSENTAR MARIA BUENO RIBEIRO, matrícula n° 98.110-0, no Car-

go de Professor, Nível 3, Classe Única, Padrão 25F, do Quadro de

Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos dos

Artigos 186, Inciso l. Parágrafo 19, e 189, Parágrafo Único, da Lê,

8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 11, Inc,

só l e S 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista o com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n9

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.011039/91-FEDF,

RESOLVE:

APOSENTAR EVAN GOMES DE LIMA, matrícula n9 93.771-6, no Cargo

de Professor, Nível 3, Classe Única, Padrão 21F, do Quadrode Pessoal

do Fundação Educacional do Distrito FEderal, nos termos dos Artigos

186, Inciso l, Parágrafo 19, e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112,

de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 11, Inciso l e

§ 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n9

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do Processo

n9 082.012913/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a HILDA LINHARES PENA, matrícula n°

91.110-9, no Cargo de Professor, Nível 1-GT2, conforme Artigos 11 e

15, da Lei n° 66, de 18 de dezembro de 1989, Classe Onica, Padrão

21E, do Quadro de Pessoal da Fundação EDucocional do Distrito Fede-

ral, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Parágra-

fo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados

com o Artigo 11, Inciso III, alínea "b" e § 19, da LEI ORGÂNICA DO

DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINA

INSTRUÇÃO DE U DE NOVEMBRO DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

art. 143 e seguintes da Lei 8.112, de 11 de dezembro de

1990, em vigor para os servidores do Distrito Federal, por

força do art. 59 da Lei 197, de 04.12.91, do Governador do

Distrito Federal,

R E S O L V E :

PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, cora fulcro no art. 152,

do mesmo dispositivo legal, a partir de 07.11.94, o prazo

para conclusão dos Processos Administrativos Disciplinares

movidos contra os servidores IONE MENDES RODRIGUES, mat.

49.796-7; ILZA MARIA DA COSTA, mat. 69.714-1; MARIA ROSÂN-

GELA FERREIRA, mat. 68.124-5; processos n9s 082.011348/94;

082.010556/94; 082.010556/94.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

frocesso ns : C3 ' . ' . í l•••.1*2/S4; Interessado : ZILMA RUDRIGA LU

LA BARRCS: Assunto: Redução de C.jrra Horária.

AutOjf:.zo a rtaugi'o de carga horária às segundas,

terças, qua r t s .-i o sextas-fe l: ás de 08 às 10 horas, relativa^

mente ã Professora ZILMA AIIDRIGA LULA BARROS, matrícula n2
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56.242-4, a teor do Decreto nc 14.970, de 27.08.93, desde

que a funcionária apresenta, semestralmente, para integrar

os autos, comprovante do comparecimento a instituições de

saúde, educacional de atendimento especializado oudereabili-

tação, acompanhando o deficiente, conforme consignado no Ar

tigo 8Q do supracitado Decreto.

Releva-se que deve ser acostado aos autos declara_

cão de que a mãe acompanha, diretamente, o filho às Insti-

tuições supracitadas no período concedido, sob pena de res-

tar nula a concessão sob comento.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE novembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA iXP'.ETO*!A EXECUTIVA, no uso da compe-

tência que lhe é delegada pela Instrução no 428/FEDF, de 19

de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no proces-

so nQ 082.020036/94-FEDF,

R E S O L V E :

Autorizar o pagamento do Adicional de Insalubridade, grau

"médio", ã MAURÍCIO FERNANDES DE PAULA, matrícula nO 20.163-4,

de acordo com o Laudo Pericial expedido pelo Serviço Especi£.

lizado de Segurança e Medicina do Trabalho, nos termos da

Portaria nQ 3.214, de 08 de junho de 1978 e Leis nos 8.112,

de 11 de dezembro de 1990 e 8.270, de 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE NOVEMBRO DE 1994 .

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDU-

CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, por delegação de competência

conferida pela Instrução no 428 de 19 de janeiro de 1993,

R E S O L V E :

Autorizar a Concessão de Carga Horária Especial ao profes-

sor FRANCISCO CL&UDIO MARTINS, matrícula 78.382-X, a partir

de 18.10.94, conforme 0.1. 296/94 de 19.10.94

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE OUTUBRO DE 1994.

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDU

CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe

ê delegada pela Instrução no 428-FEDF, de 19 de janeiro de

1993 e, tendo em vista o que consta do Processo no 0082.

01099~8/91-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR, de acordo com o Laudo Pericial expedido pelo Ser

viço Especializado de1 Segurança e Medicina do Trabalho, o

pagamento do Adicional'de Insalubridade, em grau "médio",

nos termos da Portaria no 3.214, de 08 de junho de 1978 e

Leis nos. 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e 8.270, de 17

de dezembro de 1991, aos seguintes servidores:

- ADAUTO PÓRFIRO DE ANDRADE, matrícula no 99.256-9, a par-

tir de 29.10.86 e MÁRIO TAVEIRÂ DE MATOS, matricula no

79.176-8, a partir de 02.01.87.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

- Republicado,por haver saído com incorreção no

publicado no DODF NO 203, de 20.10.94.

original,

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE novembro DE 1994.

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no uso da corop£

tência que lhe é delegada pela Instrução n« 428-FEDF, de 19

de janeiro de 1993 e, tendo .cm vista o que consta no Proces^

só nO 082.01426f(/94-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Insalubridade, grau

"médio", ã Mara Regina Alves de Oliveira, matrícula nS

43.419-1, de acordo com o Laudo Pericial expedido pelo Ser-

viço Especializado de Segurança e Medicina do Trabalho, nos

termos da Portaria no 3.214, de 08 de junho de 1978 e Leis

nos. a.112, de 11 de dezembro de 1990 e 8.270, de 17 de de-

zembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

"LICENÇA PAPA i SATO DE INTERESSES PARTICULARES"

Processo n9: 0082.022687/94; Interessado: FRANCISCA

DE ALMEIDA FARIAS

NEUZA

Autorizo a Licença para Trato de Interesses Parti^

culares, pelo período de 01.11.94 a 31.10.96, relativamente

ã Professora FRANCISCA NEUZA DE ALMEIDA FARIAS, matrícula

n9 44.986-5, de acordo com o disposto no art. 91, da Lei

n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

Chefe do Gabinete

Diretoria Executiva

RELAÇÃO DE SERVIDORES SUBSTITUTOS EVENTUAIS DE CARGOS EM CO

MISSÃO NA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL:

DESIGNADOS:

DOMERINA GERALDA COSME, mat. 49.905-6, Cargo em Comissão :

Chefe da Secretaria Escolar do Centro de Ensino de Io Grau

Fercal/DRE de Sobradinho, Símbolo DFG-04, Data da Ordem de

Serviço: 22.11.93.

DÉBORA CRISTINA DA C. LAYA, mat. 42.007-7, Cargo em Gomis

são: Vice-Diretor do Centro de Ensino de lo Grau Metropoli-

tana/DRE do Núcleo Bandeirante, Símbolo DFG-06, Data da Or

dem de Serviço: 18.10.94.

DISPENSADO;

DOMERINA GERALDA COSME, mat. 49.905-6, Cargo em Comissão :

Chefe da Secretaria Escolar do Centro de Ensino de lo Grau

Fercal/DRE de Sobradinho, Símbolo DFG-04, Data da Ordem de

Serviço: 03.01.94.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

Chefe do Gabinete

Diretoria Executiva

DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE os DE NOVEMBRO DE 1994.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pela Instrução no 433, de 19.02.93, e tendo em vista

o que dispõe o Art. 97, III, "a", da Lei no 8.112/90,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA GALA a ELDA ALVARENGA FREITAS, Especialis

ta de Assistência à Educação/Apoio Técnico-Administrativo,

matrícula nO 23.057-X, pelo período de 28.10.94 a 04.11.94.

MARILDA ALVES REZENDE REGO
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ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994 .

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DC

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pela Instrução n2 433, de 19 de fevereiro de 1993,

R E S O L V E :

Conceder Licença-Prcmio por Assiduidade, nos termos do

go 87 da Lei ns 8.112i de 11 de dezembro de 1990, combinada
com o Artigo Is da Lei ns 221, de 27 de dezembro de 1991,
aos servidores 'abaixo relacionados:

Nome: MARIA NIVIA C. DUTRA , Matrícula: 92.334-6,

Quinquénio:, l" 10.08.73 a 14.08.78.

MARILDA ALVES REZENDE REGO

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE NOVEMBRO DE 1994.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pela Instrução no 433, de 19.02.93, e tendo em vista

o que dispõe o Art. 97, III, "a", da Lei no 8.112/90,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA GALA à SUZY PACITA RAMOS FRAGUAS,Professor

MG1Q-GT3, matrícula n° 47.644-7, pelo período de 08.10.94 a

15.10.94.

MARILDA ALVES REZENDE REGO

DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 f»F WEKBRO DE 1994.

O DIRETOR DO DE?ART7',»"TOTO DE PEDAGOGIA DA FUNDAÇÃO EDDCACIO

NAL DO DISTRITO FT.DERAL, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Instrução no 433, ãe 19 de fevereiro de 1993

e tendo em vista o que dispõe o Artigo 97, III "a" da Lei

8.112/90,

RESOLVE:

Conceder Licença-Gala ã servidora EDNA DOS REIS TORRES, ma-

tricula no 48.918-2, Professor Nível I, pelo período de 15

a 22.10.94.

MARIA DO SOCORRO JORDÃO EMERENCIANO

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE NOVEMBRO DE 1994.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA DA FUNDAÇÃO EDUCACIO

NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Instrução na AJ3, de 19 de fevereiro de 1993

e tendo em vista o que dispõe o Artigo 7S, XIX da Constituj.

cão e Artigo 10, "b", S 12 de ADCT,

RESOLVE:

Conceder Licença-Paternidade ao servidor FRANCISCO DE ASSIS

DA CONCEIÇÃO,matrícula ns 20.945-7, Agente de Educação/Vi-

gilância, pelo período de 22 a 26.10.94.

MARIA DO SOCORRO JORDÃO EMERENCIANO

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 de novembro de 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO D~ SAMAMBAIA, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução

no 433, de 19 de fevereiro de 1993 e tendo em vista o que

dispõe o artigo 97, III-B, da Lei nQ 8.112/90,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA NOJO a servidora ANA L0CIA ANDRADE DOS SAN

TOS, matricula nO 42.154-5, pelo período de 22/10/94 a

29/10/94.

MARIA DA CONCEIÇÃO CATOLIO

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE OUTUBRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução

n» 433, de 19 de fevereiro de 1993 e tendo em vista o que

dispõe o artigo 97, III-B, da Lei n" 8.112/90,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA NOJO a servidora Maria Helena Pereira Soa-

res, matrícula n« 40370-9, pelo período de 18.10.94 a

25.10.94.
MARIA DA CONCEIÇÃO CATÚLIO

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO GAMA

i
ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE NOVEMBRO DE 1994

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO GAMA, no uso das atri

bulcões que lhe são conferidas conforme instrução 433, de 19 de f£

vereiro de 1993, e tendo em vista o que consta no art. 75, XIX, da

Constituição e art. 10, b, § 19 do ADCT;

RESOLVE:

Conceder Licença Paternidade aos servidores: DELCY PEREIRA DA SIL

VA, Agente de Educação/TP609, matricula 48.107-6, no período de

03.10.94 a 07.10.94; JOSÉ OTÁVIO GOMES DE OLIVEIRA, Professor MG2V,

no período de 05.10.94 a 09.10.94; GIOVAN DE FREITAS SIQUEIRA, As

sistente de Educação matrícula 57.296-9, no período de

12.10.94 a 16.10.94;

MARIA ANTONIA RODRIGUES MAGALHÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE NOVEMBRO DE 1994

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO GAMA, no uso das atri-

buições que lhe confere conforme instrução 433 de 19 de fevereiro

de 1993, e tendo em vista o que consta no art. 97, III, b, da Lei

8112/90;

RESOLVE:

Conceder Licença Nojo aos servidores: JOANA CAVALCANTE DA SILVA

Agente de Portaria, matrícula 99.262-3, no período de 11.09.94 a

18.09.94; MARIA DE LOURDES ALVES DE MIRANDA, Auxiliar de Educação/

TP603, matrícula 79.795-2, no período de 11.09.94 a 18.09.94; MARIA

DE JESUS COSTA, Auxiliar de Educação/TP603, matrícula 52.792-0,

no período de 25.09.94 a 02.10.94; ADRIANA GUIMARÃES VASCONCELOS,

Professora MG3Q, matrícula 42.780-2, no período de 30.09.94 a

07.10.94; MARIA DELICE DE OLIVEIRA, Auxiliar de Educação/TP603, ma

trícula 22.751-X, no período de 02.10.94 a 09.10.94; PIEDADE Cfà

DIDO AIRES, Agente de Educação/TP614, matrícula 91.320-0, no perío

do de 08.10.94 a 15.10.94; MARIA APARECIDA DE J SILVA, Agente de

Educação/TP614, matrícula 40.014-9, no período de 08.10.94 a

15.10.94; MARIA CÂNDIDA DE JESUS LIMA, Auxiliar de Educação/TP602,

matricula 92.475-X, no período de 08.10.94 a 15.10.94; ANA CLARA

ROCHA LEITE, Auxiliar de Educação/TP603, matrícula 49.347-3, no pé

ríodo de 13.10.94 a 20.10.94; ANILDA ALVES DE JESUS, Professora

MG1Q GT3, matrícula 91.125-9, no período de 02.11.94 a 09.11.94;

ANAILDES ALVES DE JESUS, Professora MG3Q, matrícula 93.114-4, no

período de 02.11.94 a 09.11.94;

MARIA ANTONIA RODRIGUES MAGALHÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE NOVEMBRO DE 1994 ,

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO GAMA, no uso das atri-

buições que lhe confere conforme instrução 433, de 19 de fevereiro

de 1993, e tendo em vista o que consta no art. 97, III, a, da Lei

8.112/90;
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RESOLVE:

Conceder Licença Gala aos servidores: RACHEL JULIANE DE MELO RODRI

GUES, Especialista de Educação/SA401, matrícula 43.765-4. no perlo

do de 30.09.94 a 07.10.94; EDITE DOS SANTOS LIMA, Professora MG1Q

GT3, matrícula 74.284-8, no período de 07.10.94 a 14.10.94;

MARIA ANTONIA RODRIGUES MAGALHÃES

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO
PILOTO E DO CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE NOVEMBRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E

DO CRUZEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela Instrução no 433, de 19 de fevereiro de 1993 e tendo

em vista o que dispõe o artigo 208, da Lei 8.112, de 11 de

dezembro de 1990,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA PATERNIDADE aos servidores MARCUS VINÍCIUS

SOUSA LIMA, matrícula nO 57891-6, função SA-401, no período

de 29/9/94 a 03/10/94; GIOVANNI THOMAZ DE SOUZA MAYA, matr£

cuia no 56763-9, função MG3Q, no período de 08/10/94 a

12/10/94? PAULO EDUARDO SERRA, matrícula, nO 66059-0, fun -

cão MG3Q, no período de 25/10/94 a 29/10/94.

BEATRIZ MENDES CHAVES ROS

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE NOVEMBRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILO» E

DO CRUZEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferida»

pela Instrução no 433, de 19 de fevereiro de 1993 e tendo

em vista o que dispõe o artigo 97, item Ill-b da Lei 8.112,

de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA NOJO aos servidores BALBINA RODRIGUES D3 AJ.

MEIDA, matrícula no 64056-5, função TP-603, no período a«

30/9/94 a 07/10/94; MAURA AMÉLIA BARRETO ARRUDA, matrícula

no 47270-0, função MG3V, no período de 29/9/94 a 06/10/94 ;

GREICE HELEN MAGALHÃES BERLIM, matrícula 68402-3, função

MG1V, no período de 01/10/94 a 08/10/94; MARILENE ROSA DA

SILVA, matricula no 23767-1, função SA-401, no período de

12/10/94 a 19/10/94; ELAINE RABELO NEIVA, matrículaIfi 43848-0 ,

função MG1Q-GT3, no período de 12/10/94 a 19/10/94.

BEATRIZ MENDES CHAVES ROS

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE NOVEMBRO DE 3994.

A DIRETORA^DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E

DO CRUZEIRO, no uso das' atribuições que lhe são conferidas

pela Instrução n9 431, d«^Í9 de fevereiro de 1993 e tendo

em vista o que dispõe o artigo 97, item Ill-a da Lei 8.112,

de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA GALA aos servidores PAULO CESAR EVARI3A SO/t

RÉS DA SILVA, matricula no 49873-4, função TP-609, no perío

do de 14/10/94 a 21/10/94; CLEONICE CARVALHO DE OLIVEIRA ,

matrícula no 22111-2, função TP-603, no período de 28/1D/94 a

04/11/94.

BEATRIZ MENDES CHAVES ROS

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO Dií 01 -PE NOVEMBRO DE 1994.
A DIRETORA" DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA,
no usa das atribuições que lhe são conferidas pela Ins-
trução n? 433 de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em
vista o que dispõe o artigo 97, III, "b", da Lei n2

8.112/90,

R E S O L V E : '

Conceder afastamento por motivo de falecimento de fami-
liar aos servidores: JOSÉ FREITAS DA_SILVA, matrícula
n" 63.318-6, função TP 603, pelo período de 03.10.94 a
10.10.94 e DINAH CALAÇA NINOMIA, matrícula n3 59.211-0,
função MG3Q, pelo período de 11.10.94 a 18.10.94.

MARIA GERALDINA DE AQUINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE IIO^KMBRO DE 1994.

A DIRETCRA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA,
no uso de.E atribuições que lhe são conferidas pela Ins-
trução ns 433 de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em
vista o que dispõe.--o artigo 97, III "b" da Lei 8.112/94,

R E S O L V E :

Conceder afastamento por motivo de falecimento de fami-
liar^ aos servidores: CÉLIA MARIANO, matrícula 94.125-5,
função MG3Q, pelo período de 24.10.94 a 31.10.94 e DÓRIS
AUGUSTA DA SILVA, matrícula 92.074-6, função MG3Q, pelo
período de 24.10.94 a 31.10.94.

MARIA GERALDINA DE AQUINO DA SILVA

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE OUTUBRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n2

433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o que dis

põe o artigo 97, item-b da Lei 8.112/90,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA NOJO à servidor-a MARIA ROSA DE OLIVEIRA

NASCIMENTO, matrícula 63.657-6, PROFESSOR MG3Q, pelo perío

do de 14.10.94 à 21.10.94.

ÍRIS MARIA VELOSO ARRUDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE OUTUBRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n5

433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o que dis

põe o artigo 97, item Ill-a Lei 8.112/90,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA GALA ao servidor LUIR FRANCISCO DE CAMPOS

matrícula 86.965-1, ASS.EDUC.ESPEC.OB.CIVIS, pelo período de

07.10.94 à 14.10.94; GISLAINE XAVIER, matrícula n* 69.323-5

Professor MG1Q, pelo período de 08.10.94 à 15.10.94.

ÍRIS MARIA VELOSO ARRUDA
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SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 08 DE novembro DE 199 4

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n" 12.740 de 24 de outubro 1990, do Governador
do Distrito Federal.

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a ALVERINA DELFINO CABRAL, matrícula

ns 111.598-7, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde

I - AOSD - pat. Clin., Classe Única, Padrão XVII, do Qua-

dro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,

nos termos dos artigos 186, item III, alínea "d" e 189, pa-

rágrafo unji'co, da Lei n2 8.112 de 11 de dezembro de 1990 ,

combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "d" e § 42,

da LEI ORGÂNICA* DO DISTRITO FEDERAL. Processo r,5 061.042546
/94.
CONCEDER APOSENTADORIA a AMAURY BARBOSA DA SILVA, matrícula

n2 107.263-3, no Cargo de Assistente Superior de Saúde - fté

dico, classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos ar-

tigos 186, item III, alínea "d" e 189, parágrafo único, da

Lei n- 8.112 de 11 de dezembro de 1990, combinados com o ar

tigo 41, inciso III, alínea "d" e § 42, da LEI ORGÂNICA DO

DISTRITO FEDERAL. Processo n2 061.022.586/94.

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA NELI CARDOSO DOS SANTOS, ma-

trícula n2 109.936-1, no Cargo de Assistente Intermediário1

de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, classe Especial, Pa-

drão' V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Dis.

trito Federal, ntís termos dos artigos 186, item IIJE, alínea

"a" e 189, parágrafo único, da Lei n- 8.112 de 11 de dezem-

bro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea

"a" e § 42, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as van

tagens previstas nb artigo 192, item II, da Lei n2 8.112 ,

de 11 de dezembro de 1990. Processo n? 061.022.293/94.

I- RETIFICAR a instrução de 29 de setembro de 1994, efetiva

da através da publicação no DODF n2 192, de 04 de outubro

de 1994, que concedeu aposentadoria a ELIZA DE NORONHA RE-

EDUCAS, matrícula ns 111.430-1, no Cargo de Assistente Bási

co de Saúde - Ascensorista, Classe Única, padrão XX, do

Quadro de pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede-

ral, para considerá-la a contar de 07 de julho de 1994. Pró

cesso n2 061.008.057/94.

II-REVER os proventos da aposentadoria de ELIZA DE NORONHA

REBOUÇAS, matrícula n- 111.430-1, no Cargo de Assistente Ba

sico de Saúde - Ascensorista, Classe Única, Padrão XX, do

Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede-

ral, efetivada através da Instrução de 29 de setembro de

1994, publicada no DODF n2 192 de; 04 de outubro de 1994, pá.

rã considerá-la nos termos do artigo 186, item I, da Lei

ns 8.112 de 11 de dezembro de 1990. Processo n2061.008.057/
94.

REVER os proventos da aposentadoria de ELIZABETE SOARES DA

COSTA, matrícula n= 113.551-1, no Cargo de Assistente Supe-

rior de Saúde - Enfermeira, Classe Especial, Padrão V, do

Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede-

ral, efetivada através da Instrução de 16 de abril de 1991,

publicada no DODF n2 12 de 17 de abril de mesmo ano, altera,

da pela Instrução de 27 de agosto de 1991, publicada no

DODF n- 176, de 06 de setembro de mesmo ano, para deles ex-

cluir as vantagens previstas no artigo 2-, § l5, da Lei n?

6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-

leis n2 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e n? 2.153, de 24

de julho de 1984 e pela Lei n? 62 de 12 de dezembro de 1989

e incluir as vantagens do artigo 184, item II, da Lei n?

1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei

n2 6.701, de 24 de outubro de 1979, ficando ratificados os

demais termos..Processo n* 061.002.169/91.
PAULO AFONSO KALUME REIS

DE 199 4INSTRUÇÃO DE 07 DE novembro

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n" 12,740 de 24 de outubro 1990, do Governador
do Distrito Federal,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ DE'JESUS, matrícula n?104.129-

1, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde I - AOSD ,

lavanderia, Classe Única, padrão XX, do Quadro de Pessoal da

Fundação Hospitalar do Distrito- Federal, nos termos dos arti

gos 186, item III, alínea "c" e- 189, parágrafo único, da Lei

n? r,.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo

41, inciso III, alínea "c" e §5 4? e 7.", da LEI ORGÂNICA DO

DISTRITO FEDERAL. Processo n? 061.033.553/94.

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA IVONE DOS SANTOS, matrícu-

la n" 126.705-1, no Cargo de Assistente Intermediário de Saú

de II - Auxiliar die Enfermagem, 1= Classe, Padrão IV, do Qua

dro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal ,

nos terrmos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 109, pa-

rágrafo único, da Lei n= p.112, de 11 de dezmbro de 1990 ,

combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e §§ 4= e

7°, da LEI ORGÂNICABD DISTRITO FEDERAL. Processo n°- 061.031.

054/94.

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA GUADALUPE AMORIM MELO. matrí-

cula n2 105.169-5, no Cargo de Assistente Intermediário de

Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, Classe Sspecial, Padrão

V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do _ Distrito

Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e

189, parágrafo único, da Lei n? 3.112, de 11 de dezembro de

1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e

Ç 42 , .da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n?

061.027.659/94.

CONCEDER APOSENTADORIA a SEVERING FRANCISCO DOS SANTOS, ma-

trícula n- . 101.444-7, no Cargo de Assistente Intermediário1

de Saúde I - AOSD - Lavanderia, Classe Única, Padrão XX, do

Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede-

ral, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189

parágrafo único, da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990

combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e §§ 42 e

72, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n2 061.033

570/94.

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA VALDETE DIAS ALVARENGA, matrí

cuia n2 105.140-7, no Cargo de Assistente Intermediário de

Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Padrão V

do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fed<;

ral, nos termos dos artigos 186,item III, alínea "c" e 189 ,

parágrafo único, da Lei n- 0.112, de 11 de dezembro de 1990,

combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e Ç 42 ,

da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, bem como as vantagens

da gratificação de Raio-X, de que trata a Lei n? 1234, de 14

de novembro de 1950, em consonância com o artigo 34, § 25 ,

da Lei n2 4.345, de 26 de junho de 1964, alterada pela Lei

n2 6.786, de 26 de' maio de 1900, combinada com o Decreto-lei

n2 1.883, de 02 de setembro de 1981. Processo n2 061.022.712

/94.

APOSENTAR FRANCISCA LIMA DA SILVA, matrícula n2 116.735-9

no Cargo de Assistente Básico de Saúde - Agente de Por.taria,

Classe Única, Padrão XVI, do Quadro de Pessoal da Fundação1

Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186,

item I, e 189, parágrafo único, da Lei n- 8.112, de

11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso I

e § 42, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n2

061.009.482/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 08 DE novembro DE 1991

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro 1990, do Governador
do Distrito Federal.

R E S O L V E :

RETIFICAR a Instrução de 12 de setembro de 1994, publicada

no Diário Oficial do Distrito Federal n2 182, de 19 de se-
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tembro de 1994, que concedeu aposentadoria a JAMAINA RO-

DRIGUES DOS SANTOS, matrícula n2 121.083-1, no Cargo de

Assistente intermediário de Saúde I - AOSD- Enfermagem,Cias

se Única, Padrão XVII, do Quadro de Pessoal da Fundação HO.S.

pitalar do Distrito Federal, para considerá-la nos termos

dos artigos 186, item III, alínea "a" e 189, parágrafo úni-

co, da Lei n? 8.112 de 11 de dezembro de 1990, combinados '

com o artigo 41, inciso III, alínea "a" e §§ 45 e 7_s, da

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, ficando retificados os d£

mais termos, processo n* 061.036.245/94.

RETIFICAR a Instrução de 17 de outubro de 1994, publicada

no Diário Oficial do Distrito Federal n2 203, de 20 de ou-

tubro de 1994, que concedeu aposentadoria a ANTÓNIO CARLOS

MACEDO DE CARVALHO, matrícula n« 108.695-2, no Cargo . de

Assistente Superior de Saúde - Médico, Classe Especial, Pa-

drão V, do Quadro de Pessoal "da Fundação Hospitalar do 'Dig

trito Federal, para incluir na. fundamentação legal as vanta

gens da gratificação-tíe Raio-X> de que trata a Lei 1.234,

de 14 de novembro de 1950, em consonância com o artigo 34,

§ 2.9, da Lei n2 4.345, de 26 de junho de 1964, alterada pe-

la Lei n« 6.786, de 26 de maio de 1980, combinada com o De-

creto-lei n* 1.883, de 02 de setembro de 1981, ficando ra-

tificados os demais termos. Processo n8 O61.022.703/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 08 DE novembro 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atr ibuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro 1990, do Governador
do Distrito Federal.

R E S O L V E :

REVER os proventos da aposentadoria de SELMA VELOSO BARBOSA,

matrícula n« 100.772-6, no Cargo de Assistente Superior de

Saúde - Medica, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pes-

soal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, efetivada a.

través da instrução de 18 de março de 1992, publicado no

DCDF n5 58-supJ emento de 20 do mesmo mês e ano, para conside.

rá-la nos termos dos artigos 186, item I, parágrafo 19 da

Lei n2 8.112 de 11 de-tíezembro de 1990, combinados com o ar-

tigo 41, inciso I, § 4=, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDE-

RAL. Processo n2 061.012.795/94.

RETIFICAR a Instrução de 01 de agosto de 1994, efetivada a-

través da publicação no DODF n? 173 de 5 ds setsitiD do mesmo a-

no, que concedeu aposentadoria a ANADALIA ALVES FREITAS AMO

RIM, matrícula n8 112.974-1, no Cargo de Assistente Superior

de Saúde - Enfermeira, Classe Especial, Padrão III, do Qua-

dro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal ,

para incluir na fundamentação legal os termos dos artigos

186, item II, 187 e 189, parágrafo único, da Lei n2 8.112 ,

de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 41, inci-

so II, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, a contar de 10

de julho de 1994, ficando ratificado. tís demais terrabs. Pro-

cesso n2 061.022.238/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 08 DE novembro DE 199 4

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do

artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 deNjutubro 1990, do Governador
do Distrito Federal,

R E S O L V E :

RETIFICAR a Instrução de 07 de outubro de 1994, publicado

no Diário Oficial do Distrito Federal n2 198, em 13 de outu

bro de 1994, que concedeu aposentadoria a VIRGÍLIO PINTO E

n2 Í04.758-2, no Cargo de Assistente Supe-

rior de Saúde - Farmacêutico, Classe Especial, Padrão V, do

Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede-

ral, para incluir as vantagens previstas no artigo 22, § l2

da Lei n2 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos

Decretos-leis n2 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153,

de 24 de julho de 1984, e pela Lei n2 62, de 12 de dezem-

bro de 1989. Processo n2 061.022.109/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 08 DE novembro DE 1994~

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem 03 incisos I a VI do
artigo 2» do Decreto n" 12.740 de 24 de- outubro 1990, do Governador
do Distrito Federal.

R E S O L V E :

RETIFICAR o item II da Instrução de 03 de junho de 1992, efe

tivada através da publicação no DODF n2 115 de 09 do raesrat

mês e ano, que revisou a aposentadoria de PAULO ELIAS Di

SILVA CAMPOS, matrícula n2 109.035-6, no Cargo de Assistentí

Intermediário de Saúde II - Agente Administrativo, Classe Ej

pecial. Padrão V, para considerá-lo a contar de 13 de dezem-

bro de 1991. Processo n2 061.007.148/91.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 09
 DE novembro DE 199,,

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITC
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI de

artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro 1990. do Governadoí

do Distrito Federal.

R E S O L V E :

REVER a concessão de pensão temporária efetivada através da

Instrução de 04 de abril de 1994, publicada no DODF n2 067,

de 07 do mesmo mês e ano, para incluir na fundamentação le-

gal os termos do artigo 217, item I, alínea "c", da Lei n2

8.112, de 11 c"e dezembro de 199<!, concedendo pensão vitalí-

cia a NAIR DOS SANTOS DE OLIVEIRA, na qualidade de compa-

nheira do ex-servidor DAUHER JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, ma-

trícula n2 122.857-9, no Cargo de Agente de Portaria,NM-14,

do Quadro Suplementar de Pessoal da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal, falecido em 24 de janeiro de 1994. Pro-

cesso n2 061.011.975/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

CONSELHO DE SAÚDE

RESOLUÇÃO N« O05/94-CSDF

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, em

Decima Quarta Reunião Extraordinária, realizada no dia 08

de novembro de 1994, no uso das atribuições que lhe são con

feridas pelo Regimento Interno, aprovado pelo Decreto ns

15.442, de 28/02/94, e tendo em vista o que consta do Pró

cesso n' 060.002.741/94-SES.

RESOLVE :

Aprovar o Anteprojeto de Lei que criam na fundação Hospita

lar do Distrito Federal, diretamente subordinados às Coor

denadorias Regionais de Saúde do Gama e Guará, os Postos de

Saúde do Recanto das Emas e Riacho Fundo.

Brasília, 08 de novembro de 1994.;

Orlando Maranhão Gomes de Sá (Presidente em exercício), Adria

no Limírio da Silva, António Alves de Souza, Beatriz Mac

Dowell Soares, Elson Nides Soares Alquimim, Geraldina Simão,

lonaldo Fernandes de Oliveira, íris Carlos Santos da Silva,

José do Patrocínio Leal, Paulina de Freitas Targino, Rosely

Cerqueira de Oliveira
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INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO N2 173 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1994

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ISDF,
no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

CONCEDER LICBHÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos do
artigo 87 da Lei nS 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ao
servidor abaixo:

NOME TILDA TAVARES BESERRA
CARGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MATRÍCULA 100770-0
LOTAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
12 QOINQOÊNIO 31.07.89 A 30.07.94

NOME IZABEL OLÍMPIO NEVES ALVES
CARGO TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MATRICULA 100783-1
LOTAÇÃO DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
12 QOINQOÊNIO 10.10.89 A 09.10.94

NOME MARIA GOMES ARAÚJO
CARGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MATRICULA 100154-0
LOTAÇÃO GERÊNCIA DE BIOLOGIA MÉDICA
32 QOINQUÊNIO 14.10.89 A 13.10.94

NOME ARNALDA FRANGISCA DOS SANTOS
CARGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MATRÍCULA 100137-0
LOTAÇÃO DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
32 QOINQOÊNIO 14.07.89 A 13.07.94

NOME MARTA REGINA TIVERON DA SILVA
CARGO TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MATRÍCULA 100784-0
LOTAÇÃO DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
12 QOINQOÊNIO 10.10.89 A 09.10.94
NOME LEVI AVELINO MOREIRA
CARGO TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MATRÍCULA 100155-8
LOTAÇÃO DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
32 QOINQOÊNIO 16.10.89 A 15.10.94

NOME DAMIANA TERESA DE SOUZA
CARGO TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MATRÍCULA 100785-8
LOTAÇÃO GERÊNCIA DE CONTROLE DE ZOONOSES
12 QOINQOÊNIO 23.10.89 A 22.10.94

NOME JOSIENE FÉLIX DE BARROS FERREIRA
CARGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MATRÍCULA 100781-5
LOTAÇÃO GERÊNCIA DE CONTROLE DE ZOONOSES
12 QOINQOÊNIO 05.10.89 A 04.10.94

NOME VALERI LIMA CARVALHO
CARGO TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MATRÍCULA 100153-1
LOTAÇÃO FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
12 QOINQOÊNIO 13.10.89 A 12.10.94

FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA
DIRETOR

GABINETE DO DIRETOR

Adicionais da Lei n° 8.112, de 11/12/90, combinado com a Portaria n°
114/SEA, DEFERIDOS, conforme discriminação nos processos a
seguir:

PROCESSO: 062000616/94
INTERESSADO: ANTÓNIO MODESTO DA SILVA
MATRÍCULA: 100445-O QP-ISDF
DATA DO DESPACHO: 03/11/1994
4/5 (quatro quintos) da representação mensal, Código Assistente de Ga-
binete a partir de 12/07/94

FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA
Diretor

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA
PORTARIA N° 061/94 - SDSAC/DF 10/11/94

AUTORIZO A CONCESSÃO DO REGISTRO A FRATERNIDADE
PASTORAL DE MARIA
A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO CO-
MUNITÁRIA, no uso de suas atribuições legais e, com o fulcro no De-
creto n° 7.714/93 do GDF e Portaria n° 027/94 da SDSAC,

RESOLVE:

Autorizo a concessão do registro concedido à entidade FRATERNIDA-
DE PASTORAL DE MARIA, com base nos relatórios e pareceres da
Fundação do Serviço Social/Centro de Desenvolvimento Social e Gerên-
cia de Assistência Social/Serviço de Registro de Instituições Sociais,
conforme Processo n° 030.009497/94.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BOTAR

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

INSTRUÇÃO N° 13 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1994

Dispõe sobre as normas e procedimentos para a realização de inspeção
médica e concessão de licença médica e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,
considerando a necessidade de dar cumprimento ao estabelecido na Lei
n° 119, de 16 de agosto de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores das fundações públicas;
considerando o disposto no art. 5° da Lei n° 197, de dezembro de 1991
(aplicação da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990);
considerando, o que consta do Processo n° 101000633/94,

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar as "Normas e Procedimentos para Realização de Ins-
peção Médica e Concessão de Licença Médica", anexas a esta Instrução.
Art. 2° A Divisão de Recursos Humanos — DRH adotará as ações com-
plementares para a implantação e controle das referidas normas.
Art. 3° Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BOTAR

INSTRUÇÃO DE 09 DE NOVEMBRO DE 1994

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata VALÉRIA M. D. TRECE,
Classificação 20°, nomeada através da Instrução de 11 de agosto de
1994, publicada no DODF N° 157, de 12 de agosto de 1994, para o Car-
go de Assistente Superior em Serviços Sociais — Área de Competência:
Social, Especialidade: Assistente Social, por não ter tomado posse no
Cargo, conforme o disposto no art. 13, § 1°, da Lei N° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BOTAR

INSTRUÇÃO DE 09 DE NOVEMBRO DE 1994.
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação dos candidatos abaixo relacionados, no-
meados através da Instrução de 11 de agosto de 1994, publicada no
DODF N° 157, de 12 de agosto de 1994, para o Cargo de Assistente In-
termediário em Serviços Sociais - Área de Competência: Social, Espe-
cialidade: Agente Social, por não terem tomado posse no Cargo, confor-
me o disposto no Art. 13, § 1°, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

NOME CLASSIFICAÇÃO

- ÁLVARO MAGALHÃES NETO
- ISABEL CRISTINA P.DA SILVA
- MARCELO FACHIM MALAFAIA
- MARCOS MOTTA MONTEIRO

5°
17°
26°
08°
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MAGNA MARIA DOS SANTOS
ROSELI FERREIRA V. BATISTA
VAINICE FERREIRA DE SOUZA

10°
41°
35°

LÚCIA MARIA AL VIM SOUZA BITTAR

INSTRUÇÃO DE O» DE NOVEMBRO DE 1994
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

ELOGIAR a servidora ELVELAYNE MARIA DE PAULA ALMEIDA,
matrícula 6794-6, AISS, pelo zelo, dedicação, responsabilidade e espíri-
to de equipe com que desempenhou suas funções durante a distribuição
de Cestas Alimentares no período de agosto, setembro e outubro de
1993, no Centro de Desenvolvimento Social de Sobradinho.

LÚCIA MARIA AL VIM SOUZA BITTAR

INSTRUÇÃO DE 09 DE NOVEMBRO DE 1994

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Constituir Comissão de Sindicância, composta pelos servidores VA-
LENTIM CARMINATI PAVEZI, matrícula n° 3180-1, MANOEL DE
QUEIROZ MONTEIRO, matrícula n° 1166-5 e LAURO LIMA DOS
SANTOS FILHO, matrícula n° 7433-0, sob a Presidência do primeiro,
para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, as irregularidades noticiadas
através do O.I Confidencial n° 0111/94-SDP. de 24.10.94.

LÚCIA MARIA AL VIM SOUZA BITTAR

INSTRUÇÃO DE 09 DE NOVEMBRO DE 1994.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

ELOGIAR os servidores LEOVANE GREGÓRIO, matrícula 6542-0
MARIA JOSÉ CASTELO BRANCO DE ARAGÃO FREIRE, matrícula
5510-7, REGINA COELI MONTEIRO FERRAZ, matrícula 7838-7 e
SÔNIA CARCÍQUIA DE OLIVEIRA BRITO, matrícula 6714-8, pelo
zelo, dedicação e espírito de equipe com que participaram das ativida-
des do Setor de Treinamento em 1993.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções delegadas pelo artigo 3°, inciso II, alínea "d", da Instrução n° 008
de 23 de maio de 1994.

RESOLVE:

CONCEDER Auxílio-Funeral a SALVADOR RABELO DA SILVA, pe-
lo óbito de sua esposa, VALDECI DE OLIVEIRA SILVA, matrícula n°
1601-2, nos termos do artigo 226 da Lei n° 8.112/90.

JAYME TELLES CABRAL

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. -
SHIS

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA

N° 136/94 Sessão: 1787a Realizada em 25/10/94 PROCESSO N°
102-039.282/87 ASSUNTO: Termo Aditivo ao Convê-
nio/SHIS/GP/SJ/N° 12/94. DECISÃO: A DIRETORIA, considerando o
que consta do Relatório n° 028/94 — Presidência, RESOLVE: a) Autori-
zar, "ad referendum" do Egrégio Conselho de Administração, a cele-
bração de Termo Aditivo ao Convênio/SHIS/GP/SJ/N° 012/94, firmado
com a NO V AC AP, na forma proposta pelo Relator; b) Dispensar a reali-
zação de Licitação, de acordo com os dispositivos legais da Lei n°
8.666/93; c) Determinar a publicação desta Resolução no "DODF". RE-
LATOR: JOÃO DA CRUZ PIMENTA. ASSINATURAS: JOÃO DA
CRUZ PIMENTA, Presidente. RODRIGO ESTIVALLET TEIXEIRA,
Diretor de Operações Imobiliárias; ROBSON DA SILVA LINS, Diretor
Financeiro. RUBENS JOSÉ CARNEIRO, Diretor Administrativo. RE-
NATO ARAÚJO MALCOTTI, Diretor Técnico.

SECRETARIA DE OBRAS
PROCESSO N°: 112.002.782/94
ÓRGÃO: NOVACAP
ASSUNTO: RELATÓRIO DE ATIVIDADES
EXERCÍCIO: 1993

Com base no Relatório de Prestação de Contas n° 022/94-SUAD/SEFP,
fls. 137/192, no Certificado de Auditoria n° 040/94-DACON/SUAD, fls.
154/155, e manifestação da Subsecretária de Auditoria, da Secretaria
de Fazenda e Planejamento, fls. 157, concluo pela REGULARIDADE
DAS CONTAS, nos termos do disposto do inciso XV, do artigo 147, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Distrito Federal, aprova-
do pela Resolução n° 38/90.
Publique-se e encaminhe-se ao Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Em, 08 de novembro de 1994

IVELISE M. LONGHI P. SILVA
Secretária de Obras

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL URBANO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E

URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Decreto n9 15.357, artigos 19 e 29 de 23 de dezembro
de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR MARTA RUFFONI GUEDES,matrícula 67.307-1, para responder

pelo Cargo em Comissão de Encarregada do Banco de Dados Sociais

do Núcleo de Informações Sociais, Símbolo DFA-08, da Gerência de

Estudos e Pesquisas, Informações da Diretoria de Desenvolvimento

Territorial e Urbano e de Informações, do Instituto de Planeja -

ment.o Territorual e Urbano do Distrito Federal, a partir de
07/11/94.

ELIANA KLARMANN PORTO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E

URBANO DG DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais e

consoante, o disposto no artigo 79.do Decreto n9 13.447, de 13 de
setembro de 1993,

RESOLVE:

Conceder INDENIZAÇAo DE TRANPORTE, pela execução de serviços ex-

ternos de exclusivo interesse do instituto de Planejamento Terri-

torial e Urbano do Distrito Federal, nas ações que requeiram a

utilização do meio de transporte próprio do servidor abaixo

relacionado, no período em que a mesma estiver respondendo pelo

Cargo em Comissão de Chefe do Núcleo de Planos Diretores Locais.
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IRLENISE DE MAGALHÃES LANGE MAT. N9 1.350.943-2

caberá ao Departamento de Administração Geral do Instituto de

Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal as provi-

dências necessárias ao cumprimento dos procedimentos estabeleci-

dos nesta Instrução de Serviço.

ELIANA KLARMANN PORTO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E

URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Decreto n9 15.357, artigos 19 e 29 de 23 de dezembro

de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR VÂNIA GONÇALVES MIRANDA, matrícula 85.141-8 para

substituir ANA LÚCIA AUGUSTO DE OLIVEIRA, matrícula 85.061-6 ,

Gerente de Documentação e Divulgação, Símbolo DFG-12, da Direto-

ria de Desenvolvimento Territorial Urbano e de Informações, do

Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Fede-

ral, no período de 01/11/94 ã 21/11/94, em virtude de férias da

titular.

ELIANA KLARMANN PORTO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E

URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Decreto ri9t15.357, artigos 19 e 29 de 23 de dezembro

de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA DAS GRAÇAS M. DE ALMEIDA, matricula 67.312-9 ,

para substituir VÂNIA GANÇALVES MIRANDA, matrícula 85.141-8 ,

Chefe do Núcleo de Biblioteca, Símbolo DFA-11, da Gerência de

Documentação e Divulgação, da Diretoria de Desenvolvimento Ter-

ritorial, Urbano e de Informações, do Instituto de Planejamento

Territorial e Urbano do Distrito Federal, no período de 01/11/94

ã 21/11/94, em virtude da titular estar substituindo a Gerente.

ELIANA KLARMANN PORTO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E

URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Decreto n9 15.357, artigos 19 e 29 de 23 de dezembro

de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR EMILIANA GUILHERME RAIMUNDO ALBERNAZ.matrícula 64.943-7

para substituir SANDRA BEATRIZ BARBOSA DE C. ZARUR, matrícula

85.123-X, Chefe do Núcleo de Informações Sociais, Símbolo DFG-11

da Gerência de Estudos e Pesquisas e Informações,da Diretoria de

Desenvolvimento Territorial e Urbano e de Informações, do Insti-

tuto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal,

no período de 17/10/94 ã 05/11/94 em virtude de férias da titu-
lar.

ELIANA KLARMANN PORTO

PORTARIA VÊ 09 DE NOVEMBRO VÊ 1994

(Publicada no VOVf n? 216 dl 10.11.94, página 16}

ERRATA

ONPE SE LÊ: Po/itaiia de. 09 de. novímbio de. 1994

/ .EIA-SE: Inií/iução de. Síiviço de. 09 de. nouemb/io de. 1994

EUANA fCLARMANN PORTO

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NV 373 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1.994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO

s
073.002871/94.

RESOLVE:

AUTORIZAR o pagamento de Horas Extras aos servido-
res desta Fundação, referente ao mês de setembro de "1994,
conforme relação anexa.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
PRESIDENTE

SISTEMA DE CONTROLE DE PESSOAL

REL. DE H.EXTRAS EXEC. EM SETEMBRO/1994
Data:25/10/94

MATRICULA NOME DO SERVIDOR

Prog: HEXTRAS

H.EXT. LOTAÇÃO

90.043/5

93.717/7

90.016/8

90.087/7

90.304/3

90.583/6

90.729/4

90.788/X

92.077/0

92.117/3

92.304/4

92.601/9

92.665/5

92.824/0

93.138/1

93.258/2

93.267/1

93.339/2

93.454/2

93.553/0

93.585/9

93.640/5

93.643/X

93.682/0

93.690/1

93.705/3

93.734/7

93.741/X

93.744/4

93.764/9

93.856/4

93.868/8

93.879/3

93.911/0

93.983/8

94.013/5

94.072/0

94.077/1

94.084/4

94.105/0

94.116/6

94.127/1

94.133/6

94.164/6

FRANCISCO ARTUR V. DA SILVA -

MARIA DAS GRAÇAS NORDON DURAN

CICERO RAULINO DE SOUZA

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

SEBASTIÃO VITORINO DE ABREU

MARIA DO CARMO S. PEREIRA

CLOVIS ANTONIO BARROS

LUIZ CORDEIRO MANSO

OSVALDO CARLOS DO NASCIMENTO

JOSÉ DA SILVA SOUZA

CARLOS RIBEIRO DA SILVA

JOSÉ LOPES PEREIRA

JOÃO EVANGELISTA DE ANDRADE

JOSÉ WIRLIAN SARAIVA DA SILVA

HELENA ALVES DE PAIVA

AGNALDO CÂNDIDO DA SILVA

ILMA SOUSA

FRANCISCO ALVES DA SILVA

ANTÓNIO GOMES DA MOTA

ANTÓNIO DE SOUSA MANGUEIRA

ANTÓNIO VENTURA DE ARAÚJO

JOEL RODRIGUES GOMES

JOÃO JOACI BEZERRA

PEDRO HERCULANO DE ALMEIDA

SEVERING SELESTINO DA SILVA

JOÃO PEREIRA DE SOUSA

NILTON SANTOS

MÁRIO FERNANDES DE MELO

IZAI JACOBINO DE SOUSA

FRANCISCO DE ASSIS A. DA COSTA

JOSÉ ALEIXO DA SILVA

MANOEL ALVES PEREIRA

MARCOS ANTÓNIO DA SILVA

ANTONIO NORAES FILHO

MARIA AURICELIA T. CUTRIM

FRANCISCO DA SILVA DE SOUSA

LÁZARO BATISTA SANTANA

ADAILTO RODRIGUES DE SOUSA

JECONIAS LIDIO DOS SANTOS

VALDECI JOSÉ DE SANTANA

ADEMAR PORTO FILHO

VALTER JOSÉ DE SANTANA

GERALDO JOSÉ GUARIROBA

JOÃO DE DEUS SOUSA

044

044

036

028

024

030

024

036

004

044

036

036

036

026

025

036

016

036

024

020

096

030

021

024

024

036

016

036

024

024

036

024

036

020

016

036

024

036

036

030

036

036

096

036

010

020

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030'

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030

030



42 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brarflia, U de novembro de 1994

94.210/3 OSMAR SEVILHA DA SILVA 012 030

94.241/3 BULÍCIO VIEIRA DA SILVA 024 030

94.362/2 ANTÓNIO JORGE PEREIRA 036 030

94.367/3 JOSÉ ANTÓNIO DAS VIRGENS 036 030

94.382/7 VALDECI SOARES DA SILVA 036 030

94.423/8 MOACIR MARTINS DE OLIVEIRA 036 030

94.542/0 ONELIA DO NASCIMENTO 010 030

90.689/1 JOÃO EVANGELISTA MADRUGA 020 040

93.847/5 HELOIZA DE SOUZA DA FONSECA 044 040

93.652/9 RAIMUNDA DE SOUSA PEREIRA 020 050

94.540/4 DEUZUITA CAETANO DE M. SANTOS 020 050

94.640/0 ADRIANO CARVALHO RIBEIRO 016 050

90.175/X ALTIVO FELIZARDO DE CASTRO 040 070

90.184/9 ANTÓNIO JORGE DA SILVA 006 070

90.593/3 PEDRO ALVES DE LIMA 012 070

92.319/2 JOÃO ALVES DE MATOS 016 070

92.526/8 JOSÉ DE SOUZA 005 070

92.692/2 EDILSON BATISTA GUEDES 040 070

92.890/9 EXPEDITO DOS SANTOS 012 070

93.368/6 ROSALIND ALVES BATISTA 012 070

93.934/X URATAN BATISTA 022 070

94.143/3 JOÃO DE SALES NETO 012 070

94.213/8 JOSÉ CORDEIRO DA SILVA 006 070

94.228/6 FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS 008 070

94.419/X JOSÉ SANTANA MARQUES 012 070

94.437/8 MARIA DO SOCORRO SILVA MASCENA 014 070

90.419/8 JOSÉ FERNANDES DE LIMA 027 090

90.477/5 SEBASTIÃO PINTO CALAÇA 007 090

9.Q.594/1 RAIMUNDO TRINDADE DE ABREU 026 090

90.790/1 MANOEL DE JESUS BARRETO 036 090

90.907/6 ANTÓNIO PROFETA DE CARVALHO 036 090

90.999/8 JOSÉ PEREIRA FILHO 023 090

91.059/7 SEVERING CICERO SOARES 016 090

91.972/1 ANTONIO DE JESUS 016 090

92.143/2 SEVERING LUIZ DA SILVA 023 090

92.208/0 HÉLIO ANTÓNIO GOULART 053 090

92.248/X JOSÉ DE ALENCAR 029 090

92.263/3 ANTÓNIO DIAS 020 090

92.275/7 PEDRO SAMPAIO GRANGEIRO 019 090

92.308/7 JOSÉ SAMPAIO 027 090

92.323/0 LAERCIO MARTINS DA CUNHA 009 090

92.382/6 JOSÉ HENRIQUE DE MEDEIROS 004 090

92.384/2 ROLDÃO MEIRA DE OLIVEIRA 013 090

92.438/5 SEBASTIÃO FERNANDES DE CASTRO 016 090

92.568/3 ITAMAR APARECIDO DA CRUZ 0-31 090

92.578/0 JOSE MARIO NEPOMUCENO 006 090

92.617/5 RAIMUNDO GABRIEL 021 090

92.630/2 DOMINGOS DO E. SANTO RIBEIRO 004 090

92.636/1 LEONIDAS MATOS GUILHON 026 090

92.696/5 ARNALDO GONÇALVES DA SILVA 014 090

92.712/0 'SEBASTIÃO VIEIRA MARTINS 009 090

92.758/9 ANTÓNIO LEMES DA CRUZ 018 090

92.829/1 JOSÉ CARLOS DE SANTANA 020 090

92.854/2 EUTROPIO DE SOUZA FREIRE 021 090

92.855/0 WALDEMIRO ALMEIDA SILVA 019 090

92.867/4 RUBENS FERREIRA GARCIA 004 090

92.878/X DOMINGOS GOMES DE ARAÚJO 028 090

92.921/2 SANTINO AVELINO CORDEIRO 005 090

92.926/3 MILTON PERSEGUIN 002 090

92.985/9 DONIZETE ANTÓNIO PEREIRA 009 090

93.005/9 CÍCERO VIEIRA DA SILVA 007 090

93.161/6 DOMINGOS SOARES DE SOUSA 003 090

93.162/4 ANESIO SOUZA LEITE 031 090

93.180/2 ADÃO RODRIGUES DO FRADE 044 090

93.181/0 JOSÉ DE OLIVEIRA MENDONÇA 048 090

93.200/0 ANDRÉ FRANCISCO DOURADO 027 090

93.206/X

93.214/0

93.271/X

93.312/0

93.315/5

93.353/8

93.372/4

93.404/6

93.470/4

93.527/1

93.531/X

93.537/9

93.570/0

93.646/4

93.740/1

93.745/2

93.809/2

93.815/7

93.822/X

93.829/7

93.837/8

93.841/6

93.867/X

93.881/5

94.162/X

94.194/8

94.200/6

94.202/2

94.203/0

94.545/5

90.173/3

92.795/3

93.048/2

93.183/7

93.320/1

DEOVALDO ANDRADE LEITE

SEBASTIÃO FRANCISCO DE SOUZA

GERSON ALVES SOUZA

DELCIDES FERREIRA PACHECO

WAGNER ALVES DE PADUA

JUAREZ ALVES DOS SANTOS

HUGO DE SOUZA RAMOS

VICENTE ANANIAS DE SOUZA

NICANOR DIAS PRADO

JOSÉ RIBAMAR ALVES LOPES

GILSON DE OLIVEIRA

OSVALDINO DE BRITO GALVAO

FRANCISCO HENRIQUE FERNANDES

ANTÓNIO MEDEIROS DE MOURA

LINO BARROS DA SILVA

ESMAIL GOMES DE ARAÚJO

EDVALDO FERREIRA DA SILVA

FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA

FRANCISCO ALVES MORENO

RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS

ANTÓNIO GOMES DA SILVA

ANTÓNIO JOSÉ DA SILVA

JAIME DE ALCANTARA VELOSO

IVANILDO SALVIANO DA SILVA

HÉLIO MAGALHÃES DA SILVA

CELSINO LOPES DOS SANTOS

JUVENAL DE SOUSA CALDAS

ALECI GONÇALVES DA COSTA

GERALDO GOMES DOS S. SOBRINHO

OSVALDO ANTUNES DA ROCHA

AGOSTINHO CARDOSO DE OLIVEIRA

RICARDO MERAZZI

JOÃO DE OLIVEIRA

ORDIVAL RODRIGUES GOMES

MARINALDO MARIANO DE REZENDE

024

018

036

023

027

006

015

006
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011

024

003

006"

006

001

024

006

012

036

027

010

043

006

010

004

002

001

004

021

008

010

009

044

044

012

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

100

100

100

100

100

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 374 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1.994
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista o que dispõe o Decreto n9 11.386, de 26/12/88.

RESOLVE:
AUTORIZAR o pagamento de Horas Extras aos servido-

res desta Fundação, referente ao mês de agosto de 1994, con-
forme relação anexa.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
PRESIDENTE

SISTEMA DE CONTROLE DE PESSOAL

REL.DE H.EXTRAS EXEC.EM AGOSTO/l994

MATRICULA NOME DO SERVIDOR

Data:21/10/94

Prog: HEXTRAS

H.EXT. LOTAÇÃO

90.043/5 FRANCISCO ARTUR V. DA SILVA

92.687/6 ANANIAS MOREIRA DE SOUZA

94.080/1 CLEUDIMAR MARIA COSTA

90.087/7 JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

90.094/X JOSÉ PEREIRA

90.374/4 ERNANDO GOMES RABELO

90.770/7 JOÃO CRISPIM DE ALMEIDA

92.175/0 JOSE NEY COSTA DA SILVA

92.846/1 CIRIA PAULA RAMOS

92.930/1 ALVANEDES JOSÉ MOREIRA

92.997/2 NILO MODESTO MOURA

93.339/2 FRANCISCO ALVES DA SILVA

93.406/2 CARLOS HENRIQUE SOARES

93.539/5 JOSE CESARIO COUTO

93.744/4 IZAI JACOBINO DE SOUSA

93.772/X JOSÉ VIEIRA DE OLIVEIRA

93.777/0 FRANCISCO BEZERRA SALES

93.786/X GERALDO LOPES BANDEIRA

93.998/6 ELISABETE BESERRA DA SILVA
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94.164/6 JOÃO DE DEUS SOUZA 036 030

94.210/3 OSMAR SEVILHA DA SILVA 022 030

94.234/0 ELIETE PEREIRA DA SILVA 020 030

94.241/3 BULÍCIO VIEIRA DA SILVA 012 030

94.381/9 PAULO CÉSAR F. DA SILVA 044 030

94.438/6 MARISTELA MARIA DE OLIVEIRA 008 030

94.542/0 ONELIA DO NASCIMETNO 044 030

90.768/5 JERONIMO VITO DIAS 044 030

93.734/7 NILTON SANTOS 028 030

94.075/5 OSVALDO DE ARAÚJO CAMPOS 044 030

94.116/6 ADEMAR PORTO FILHO 044 030

90.689/1 JOÃO EVANGELISTA MADRUGA 044 040

92.620/5 RAIMUNDO RIBEIRO DE LIMA 044 040

93.333/3 ANA LUCIANO DE ARAÚJO 044 050

93.652/9 RAIMUNDA DE SOUSA PEREIRA 004 050

94.341/X ROSÂNGELA RAPOSO 027 050

94.370/3 MARIA AUXILIADORA F. PEREIRA 012 050

94.469/6 ERIVAN DE ALMEIDA LEAL 016 050

94.540/4 DEUZUITA CAETANO DE M. SANTOS 004 050

94.546/3 MARIA MADELENA T. DE SOUSA 008 050

92.067/3 JOSEVILTON V. PIMENTA DE AGUIAR 008 050

94.034/8 MARINEIDE LEITE DOS SANTOS 044 050

94.640/0 ADRIANO CARVALHO RIBEIRO 004 050

93.557/3 EDSON DE ABREU SOUZA 014 070

93.710/X VALDEC1 ARAÚJO DE SOUSA 012 070

93.784/3 ANTÓNIO JESUS DE OLIVEIRA 018 070

94.115/8 JOSE EDMAR DE SOUSA 008 070

94.227/8 OELITON APARECIDO DA SILVA 020 070

90.593/3 PEDRO ALVES DE LIMA 032 070

92.890/9 EXPEDITO DOS SANTOS 032 070

93.368/6 ROSALIND ALVES BATISTA 032 070

93.742/8 ANTONIO GRACIANO GOMES 018 070

94.143/3 JOÃO DE SALES NETO 016 070

94.228/6 FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS 032 070

94.419/X JOSÉ SANTANA MARQUES 032 070

94.437/8 MARIA DO SOCORRO SILVA MASCENA 010 070

94.442/4 ANTÓNIO FURTADO DE SOUZA 032 070

90.083/4 JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA 008 090

90.236/5 HORACIO GABRIEL 006 090

90.419/8 JOSÉ FERNANDES DE LIMA 039 090

90.594/1 RAIMUNDO TRINDADE DE ABREU 023 090

90.955/6 INÁCIO BAHIA DE OLIVEIRA 002 090

90.999/8 JOSÉ PEREIRA FILHO 012 090

91.057/0 SEBASTIÃO VIEIRA CAMARGOS 016 090

91.,972/1 ANTÓNIO DE JESUS 009 090

92.063/0 NAZIR VIEIRA DA SILVA 030 090

92.208/0 HÉLIO ANTÓNIO GOULART 008 090

92.248/X JOSÉ DE ALENCAR 031 09.0

92.263/3 ANTÓNIO DIAS 018 090

92.275/7 PEDRO SAMPAIO GRANGEIRO 005 090

92.384/2 ROLDÃO MEIRA DE OLIVEIRA 024 090

92.578/0 JOSE MARIO NEPOMUCENO 001 090

92.636/1 LEONIDAS MATOS GUILHON 026 090

92.712/0 SEBASTIÃO VIEIRA MARTINS 008 090

92.855/0 WALDEMIRO ALMEIDA SILVA 010 090

92.867/4 RUBENS FERREIRA GARCIA 007 090

92.878/X DOMINGOS GOMES DE ARAÚJO 031 090

92.900/X JOSÉ MARIA VIEIRA RODRIGUES 018 090

92.926/3 MILTON PERSEGUIN 008 090

92.943/3 SEBASTIÃO RODRIGUES DE PAULA 002 090

93.150/0 JOÃO BATISTA DE S. FRANÇA 018 090

93.161/6 DOMINGOS SOARES DE SOUSA 036 090

93.162/4 ANESIO SOUZA LEITE 005 090

93.179/9 JOÃO DE DEUS PEREIRA DE SOUSA 044 090

93.200/0 ANDRÉ FRANCISCO DOURADO 016 090

93.214/0 SEBASTIÃO FRANCISCO DE SOUZA 003 090

93.218/3 MARIA DA PENHA V. NOGUEIRA 044 090,

93.353/8

93.365/1

93.404/6

93.470/4

93.486/0

93.527/1

93.531/X

93.537/9

93.570/0

93.740/1

93.745/2

93.809/2

93.815/7

93.826/2

93.837/8

93.841/6

93.867/X

93.881/5

94.194/8

94.197/2

94.199/9

94.203/0

94.204/9

94.402/5

94.545/5

92.143/2

92.220/X

93.083/0

93.183/7

94.029/1

94.243/X

91.344/8

93.145/4

93.328/7

94.253/7

JUAREZ ALVES DOS SANTOS 009

JOAQUIM FERREIRA 030 090

VICENTE ANANIAS' DE SOUZA ooe
NICANOR DIAS PRADO 027 090

JOSÉ FERNANDES PEREIRA 015 090

JOSÉ RIBAMAR ALVES LOPES 037 090

GILSON DE OLIVEIRA 030

OSVALDINO DE BRITO GALVAO 025 090

FRANCISCO HENRIQUE FERNANDES 002 090

LINO BARROS DA SILVA 017 . 090

ESMAIL GOMES DE ARAÚJO 030 090

EDVALDO FERREIRA DA SILVA 024 090

FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA 014 090

ARAO DOMINGOS SANTOS FILHO 003 090

ANTÓNIO GOMES DA SILVA 042 090

ANTÓNIO JOSÉ DA SILVA 020 090

JAIME DE ALCANTARA VELOSO 008 090

IVANILDO SALVIANO DA SILVA 012 090

CELSINO LOPES DOS SANTOS 010 090

GERALDO LOPES DOS SANTOS 013 090

RUBENS PEREIRA DA COSTA 010 090

GERALDO GOMES DOS S. SOBRINHO 013 090

FRANCISCO RODRIGUES ROSA 004 090

CÍCERO LÚCIO CABILO 024 090

OSVALDO ANTUNES DA ROCHA 011 090

SEVERING LUIZ DA SILVA 021 090

EDSONINA COSTA 042 100

PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 044 100

ORDIVAL RODRIGUES GOMES 044 100

MUCIO FERNANDO L. DA SILVA 008 100

CARLOS ROBERTO DA COSTA 012 100

JOSE VALNEIO VASCONCELOS 004 110

MANOEL BORBA DA SILVA 008 110

CARLOMAN BATISTA BEZERRA 012 110

JOAQUIM FERREIRA PASSOS 008 110

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 375 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pelo Artigo 3o do De^
creto no 15.337, de 23 de dezembro de 1993, combinado com o
Artigo 38 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

R E S O L V E :

Designar para substituir os Titulares de Cargos Co
missionados no Departamento de Recursos Materiais e Serviços
- DRMS, nos seus impedimentos legais, temporários e eventu
ais, os servidores a seguir relacionados, conforme especifi
cado:

T I T U L A R E S

JOSÉ MAURÍCIO SOARES DE REZEN
DE, matrícula nO 91.762-1, DT
retor do Departamento de Re
cursos Materiais e Serviços,
Símbolo DFG-13.

WILSON FERREIRA, matrícula nO
93.147-0, Chefe da Seção de
Expediente, Símbolo DFG-06.

PAULO SEVERO FRAGA RIOS, ma
trícula no 94.528-5, Chefe da
Divisão de Material, Símbolo
DFG-11.

EDUARDO CÉSAR DA CUNHA, matr_í
cuia no 93.279-5, Chefe da Se
cão de Compras, Símbolo DFG-
06.

AIRES ROSA DE SOUZA, matrícu
Ia no 91.948-9, Chefe da Se
cão de Património, Símbolo
DFG-06.

HÉLIO JOSÉ CARDOSO, matrícula
nO 93.685-5, Chefe do Almoxa
rifado, Símbolo DFG-06.

JOSÉ NAZARENO F. MARTINS, ma
trícula no 94.325-8, Chefe da
Divisão de Serviços de Apoio,
Símbolo DFG-11.

MARIA ONEIDE A. ROCHA, matr_í
cuia no.92.857-7, Chefe da Sê
cão de Documentação e arquivo,
Símbolo DFG-06.

S U B S T I T U T O S

NATAL REGINO, matrícula nQ
93.153-5, Assessor, Símbolo
DFA-11.

ELIETE PEREIRA DA SILVA, Te£
nico de Administração Públi
ca, matrícula no 94.234-0.

EDUARDO CÉSAR DA CUNHA, ma.
trícula no 93.279-5, Chefe
da Seção de Compras, Símbolo
DFG-06.

MARISTELA M. DE OLIVEIRA, Téc
nico de Administração PúbljL
ca, matrícula nQ 94.438-6.

JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA, Téc
nico de Administração Públ_i
ca, matrícula no 90.092-3.

HELENA ALVES DE PAIVA, Técn_i
co de Administração Pública,
matrícula no 93.138-1.

JOAQUIM SARAIVA LIRA, matr_í
cuia no 92.228-5, Chefe da
Seção de Transportes, Símbo
Io DFG-06.

EDMAR ELIZIARIO DE FARIA, Au
xiliar de Administração Pu_
blica, matrícula no 93.622-7.
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JOAQUIM SARAIVA LIRA, matrlcu
Ia no 92.228-5, Chefe da Se
cão de Transportes, Símbolo
DFG-06.

ELSO MONTEIRO DE BRITO, ma
trícula ne 92.466-0, Encarre
gado do Posto de Abastecimen
to, Símbolo DFG-03.

CONCESSÃO DE SALARIO-FAMlLIA

SERVIDOR: GEDY MARIA FERREIRA LIMA

MATRICULA: 43.081-1

DESPACHO: Concedo Salário-Família, nos termos do Artigo 197

da Lei no 8.112/90, pelo dependente GUILHERME CALIXTO LIMA,

filho, nascido em 15.02.91, a partir de 05.10.94.

FLAVIA MUNIZ DAMASCENO

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso II, alínea "a", do De-
creto n° 14.768, de 09 de junho de 1993, e o que consta do resultado fi-
nal do Concurso Público, conforme Edital n° 014/91, publicado no
"Diário Oficial do Distrito Federal" n° 017, de 24 de janeiro de 1991, e
0 constante do Ofício do - GAB/4a SPR n° 267, de 10 de novembro de
1994,

RESOLVE:

1 — Nomear para o cargo de Agente Penitenciário, 2a Classe, Padrão I,
da Carreira Policial Civil, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
por força de decisão judicial, o candidato CASSIO CLAY DA COSTA
ALVES, classificado em 40° lugar.
II — Os efeitos funcionais desta Portaria retroagirão a 26 de junho de
1991, não fazendo jus a vencimentos atrasados ou eventuais diferenças
destesc

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE NOVEMBRO DE 1994
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "c", da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993, e o constante do artigo 1°, e item V do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09
de fevereiro de 1982,
RESOLVE:
1 — Designar JOSÉ DE RIBAMAR DA SILVA, Agente Penitenciário,
2a Classe, Padrão IV, matrícula n° 31.633-4, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir ALOÍSIO ALBERTO SIMÕES MAR-
TINS, matrícula n° 27.835-1, Cehfe da Seção de Farmácia/CO/CIR/CO-
SIPE, Código DFG-05, por motivo de licença especial, no período de
10.11 a 09.12.94.
II — Designar ELINEY LUZIA GALVÃO, Técnico de Administração
Pública, 2a Classe, Padrão III, matrícula çn° 31.829-9, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para substituit MARIA DA CONCEIÇÃO
BARBOSA LIMA, matrícula n° 19.726-2, Chefe da Seção de Expedien-
te/DAP/CIR/COSIPE, Código DFG-01, por motivo de licença especial,
no período de 12.11 a 11.12.94.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE NOVEMBRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "c", da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993, e o constante do artigo 1°, e item IV do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09
de fevereiro de 1982,
RESOLVE:
Dispensar HERTÂNIA DA SILVA BATISTA, Técnico de Administra-
ção Pública, 3aClasse, Padrão I, matrícula n° 40.562-0, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, de substituir IVANILDE BATISTA REIS
FERREIRA, matrícula n° 26.870-4, Chefe da Seção de Movimenta-
ção/DIPES/DAG, Código DFG-02, a partir de 07 de novembro de 1994.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE NOVEMBRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "b", da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993, e o constante do Processo n° 050.000.436/91,

RESOLVE:

I — Tornar sem efeito a Ordem de Serviço de 21 de janeiro de 1992, pu-
blicada no "Suplemento do Diário Oficial do Distrito Federal" n° 19,
de 28 do mesmo mês e ano, que retificou a Ordem de Serviço de 01 de ja-
neiro de 1991, publicada no "Diário Oficial do Distrito Federal" n°
024, de 04 de fevereiro do mesmo ano, que concedeu aposentadoria a
VICENTE PEREIRA MATOS, Agente de Polícia, Classe Especial, Pa-
drão III, matrícula n° 10.683-6, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal.
II — Retificar a Ordem de Serviço de 01 de janeiro de 1991, publicada
no "Diário Oficial do Distrito Federal" n° 024, de 04 de fevereiro do
mesmo ano, que concedeu aposentadoria a VICENTE PEREIRA MA-
TOS, Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão III, matrícula n°
10.683-6, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: nos
termos do artigo 40, item III, alínea "c" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, LEIA-SE: nos termos
do artigo 40, item III, alínea "a", da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens do artigo 250 da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTE

REFERÊNCIA: Processo n° 150.000.019/94
INTERESSADO: ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA-ENAP
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação

Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de
1993, a inexigibilidade de licitação em favor do credor acima menciona-
do, conforme 94NE30172, emitida por estimativa, para fazer face às
despesas com ressarcimento de salários e encargos sociais da servidora
REGINA MOREIRA DE FIGUEIREDO, requisitada pelo GDF, à dis-
posição desta Secretaria, conforme Decreto n° 13.123/91, durante o cor-
rente exercício.
A inexigibilidade foi fundamentada no caput do artigo 25 da Lei n°
8.666/93, de 21.06.93, tendo em vista a justificativa e a documentação
constante do processo acima citado.
Publique-se e devolva-se à Divisão de Administração Geral, para as de-
vidas providências.

Brasília, 03 de novembro de 1994

CÉSAR BAIOCCHI

REFERÊNCIA: PROCESSO N° 150.000.623/92
INTERESSADO: GISELE LOISE SERZEDELLO
SANTORO
ASSUNTO : Apoio Financeiro FAAC

CORRÊA

Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666 de 21 de junho de
1993, a inexigibilidade de licitação em favor da credora acima mencio-
nada, no valor de R$ 1.961,57 (hum mil, novecentos e sessenta e um
reais e cinquenta e sete centavos), referente ao projeto "CURSO INTE-
GRADO DE DANÇA E ARTES CÉNICAS", que visa a montagem de
cursos na áreas de artes cénicas, teatro e dança, para o aperfeiçoamen-
to e desenvolvimento profissional de atores, bailarinos e professores de
dança do Distrito Federal, relativo à 4a parcela.
A inexigibilidade foi fundamentada no caput do artigo 25, da Lei n°
8.666/93, de 21.06.93, tendo em vista a justificativa e a documentação
constante do processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral, para as
devidas providências.

Brasília, 09 de novembro de 1994

CÉSAR BAIOCCHI
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADICIONAL DA LEI N° 6.732/79

MATRÍCULA N°: 27.757-6
INTERESSADO: ALDENISE SOARES DE OLIVEIRA LEITE
PROCESSO N°: 040.007.389/93

DESPACHO: Atualizo a Incorporação de Quintos, tendo em vista a
transformação de Função prevista no Decreto n° 15.600, de 28.04.94,
que passa a ser a seguinte: 1/5 do DFG-05.

Brasília, 07 de novembro de 1994

AMÉLIA MENDES RABELO

ADICIONAL DA LEI N° 8.911/94

MATRÍCULA N°: 32.046-3
INTERESSADO: LÚCIA MARIA DAMACENO FERNANDES
PROCESSO N°: 150.000.367/94

DESPACHO: Concedo mais 1/5 da Representação mensal do DF-05,4a

parcela, a partir de 19.11.94, totalizando assim: 1/5 do DF-02 e 3/5 do
DF-05.

Brasília, 08 de novembro de 1994

AMÉLIA MENDES RABELO

ADICIONAL DA LEI N° 8.911/94

MATRÍCULA N°: 33.768-4
INTERESSADO: SEVILIA MARIA XIMENES
PROCESSO N°: 150.000.366/94

DESPACHO: Concedo mais 1/5 da Representação Mensal do DF-05, 3a

parcela, a partir de 24.11.94, totalizando assim 2/5 do DFA-02 e 1/5 Re-
presentação Mensal do DF-05.

Brasília, 08 de novembro de 1994

AMÉLIA MENDES RABELO

(Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no
DODF n° 213, de 07.11.94)

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

'PROCESSO N? .- oti.002099/94
INTERESSAM : ANPRf LJHDOLPHO VOS SANTOS E OUTROS

ASSUNTO : INEXIGIBUIPAPf PE LICITAÇÃO

KatUico a. Vi&pema do pnocsMtO ticitatãiio em {ovo* do medo*, acoima,

mencionado, em {one. da. Inuigibitidade. de. Licitação pnevi&ta no inci

40 III do cuit. 15 combinado com o att, Í6 da Lei. n« i.666/93 de. oco*

do com o p*oce44o em .tej&têiuua e NE n« 30429/94.

?ubtique.-4e. e. encaminhe, à fCVf paia. a* providência* cabivei*.

touuitia, 10 de novembro de. 1994

CÉSAR 8AIOCCHI

Presidente.

PROCESSO «« .- OS1.001999/94

IVTERESSAPO : ANGELA REGINA PA SUVA

ASSUNTO : INEXIGI8UIPADE PE LICITAÇKõ

Katiiiao a ViApenAa do p«oceA4o lic.itatox.io em {avo* do credor acima.

mencionado, em <ace da. Inexigibitidade de Licitação prevista no inci

AO III do tut. 25 combinado com o art. 26 da Lei. n- S.666/93 de. oco*

do com o proce&Ao em referência, e HE nS 30424/94.

Az e encaminhe, a FCVf pana a* providência* cabivei*.

BraAÍtia-VF, 10 de. novembro de 1994

CÉSAR BAIOCCtfl

Presidente

DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 08 DE NOVEMBRO DE 1994

A DIRETORA-EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições, e tendo em vista o constante
do Processo n° 081.002103/94,

RESOLVE:

Conceder ao servidor GERSION DE CASTRO SILVA, matrícula n°
1.276-9, Técnico de Administração pública, 3a Classe, Padrão I, a Gra-
tificação de Apoio à Realização de Espetáculos de que trata a Lei n°
334, de 15 de outubro de 1992, regulamentada pelo Decreto n° 14.273,
de 21 de outubro de 1992, a partir de 24 de novembro de 1994.

MARIA LUIZA DORNAS RAMOS

FUNDAÇÃO DE APOIO A ARTE E A CULTURA -
FAAC

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 09 DE NOVEMBRO DE 1994

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUN-
DO DE APOIO À ARTE E À CULTURA - FAAC, no uso de suas atri-
buições regimentais, conforme o disposto no Decreto n° 14.098, de 10
de agosto de 1992 e, tendo em vista o que consta da 19a reunião ordiná-
ria deliberou a seguinte pauta:
Projeto Deferido
PROCESSO n° 150.000251/94
INTERESSADO: Comissão Organizadora do Festival de Música Popu-
lar do Gama.
ÁREA: Música
OBJETIVO: Divulgar, estimular e promover músicos, compositores,
intérpretes, técnicos e artistas a apresentarem seus trabalhos, bem co-
mo proporcionar à comunidade em geral a oportunidade de assistir em
evento artístico e cultural de boa técnica e qualidade.
VALOR: 184,00 UPDFs.

CÉSAR BAIOCCHI

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

ORDEM DE SERVIÇO N° 059 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1994

O DffiETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTE E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 22, inciso XVII do Regimento deste Departamento, aprova-
do pelo Decreto n° 7.643 de 18 de agosto de 1983.

RESOLVE:

Conceder 10 (dez) diárias de viagem no valor unitário de R$ 50.90 (cin-
quenta reais e noventa centavos) cada, ao funcionário CESAR AUGUS-
TUS SANTOS BARBIERI, Matrícula n° 79.812-6, Chefe da Assessoria
Técnica, Código DFG-12, o qual viajará para a cidde de NATAL/RN, no
período de 16 a 21/11/94, para participar da IV REUNIÃO DA ASSO-
CIAÇÃO BRASILEIRA DE PROFESSORES DE CAPOEIRA, e para a
cidade de FORTALEZA/CE, no período de 22 a 26/11/94, para partici-
par do SIMPÓSIO UNIVERSITÁRIO DE CAPOEIRA.

SÉRGIO LIMA DA GRAÇA
if
f

ORDEM DE SERVIÇO N° 060 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 22 do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decre-
to n° 7.643 de 18 de agosto de 1983,
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RESOLVE:

Elogiar, pelo espírito de pontualidade, dedicação e responsabilidade
com que tem desempenhado suas funções, a servidora ANA LOPES
NETA, matrícula n° 00.082-5. Técnico de Administração Pública.

SÉRGIO LIMA DA GRAÇA

ORDEM DE SERVIÇO N° 061 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 22, inciso XVII do Regimento deste Departamento, aprova-
do pelo Decreto n° 7.643 de 18 de agosto de 1983.

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias de viagem no valor unitário de R$ 73,23 (se-
tenta e três reais e vinte e três centavos) cada, ao funcionário SÉRGIO
LIMA DA GRAÇA, matrícula n° 00.457-X, Diretor/DEFER, o qual via-
jará para a cidade de NATAL/RN, no período de 16 a 21/11/94, para
participar da IV REUNIÃO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
PROFESSORES DE CAPOEIRA.

SÉRGIO LIMA DA GRAÇA

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO

ORDEM DE SERVIÇO N° 055 DE 31 DE OUTUBRO
DE 1994

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO DEPARTA-
MENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO-
DEFER, constituída pela Ordem de Serviço de n° 089 de 22 de outubro
de 1993,

RESOLVE:

Publicar o resultado da Avaliação de Desempenho dos servidores em
anexo, lotados neste Departamento, referente ao interstício de 16/04/93
a 15/10/93. GILMAR OLIVEIRT A TAVARES(Presidente), RITA DE
CÁSSIA ALVES DE SIQUEIRA (Membro), ASTRONOEL COSTA RI-
BEIRO (M embro), ALBERTO GOMES DE BRITO (Membro), FRAN-
CISCA DAS C. NÓBREGA PEREIRA (Membro), SÉRGIO LIMA DA
GRAÇA (Diretor).

ANEXO À ORDEM DE SERVIÇO DE N° 055 DE 31 DE
OUTUBRO DE 1994

RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO -
RESULTADO FINAL

PERÍODO DE AVALIAÇÃO: 16/04/93 A 15/10/93

Matrícula Nome do Servidor

00.269-0
00.344-1

Resultado
PTS Conceito

António Dantas da Gama 5,00 — excelente
Luiz Alberto Cândido da
Silva 5,00 — excelente

SECRETARIA DE INDUSTRIA E
COMÉRCIO

Interessado: Wagner Imobi l i á r i a Lttía

Assunto Locação de Imóvel

Nos termos do art . H6, Lei n9 8-666/93, de

cll/06/93, RATIFICO a di*P*n«,a de HciUtão com -fulcro no

ar t . 24, inciso X da re-ferida le i .

Brasília, 10 de novembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETARIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

SECRETARIA DE TRABALHO
PORTARIA DE 11 DE NOVEMBRO DE 1994

0 SECRETÁRIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o item X, do artigo 19, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 9.536, de 26 de junho de 1986, e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 2°, do Decreto n° 13.484, de 04 de outubro de
1991,

RESOLVE:

1 — Constituir Comissão para elaboração do inventário físico dos bens
patrimoniais móveis sob a guarda desta Secretaria.
2 — A Comissão, sob a coordenação do primeiro, é integrada pelos se-
guintes servidores:
- SHIRLEY SOARES BARRADAS, Chefe da Seção de Serviços Ge-
rais, matrícula n° 41.918-4;
- PATRÍCIA TAMEIRÃO DE MOURA GODINHO, Técnico de Admi-
nistração Pública, matrícula n° 39.782-2 e;
— HILDEBRANDO TELES DA SILVA, Assistente Básico em Serviços
Sociais, matrícula n° 06.427-0/FSS-DF.
3 — A Comissão deverá concluir os trabalhos e apresentar relatório à
Diretora da Divisão de Administração Geral, desta Secretaria, até o
dia 20 de dezembro de 1994 e obedecer, na condução dos trabalhos, o
disposto nos artigos 52 a 54, do Decreto n° 10.949, de 09 de dezembro
de 1987.
4 — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 11 de novembro de 1994

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ

DEPARTAMENTO DE EMPREGO

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE NOVEMBRO DE Í994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO-DEPEM, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 21,
inciso II do Regimento aprovado pelo Decreto 15.741. de
23/06/94,

R E S O L V E :

CONCEDER o adicional previsto no Artigo 62, da Lei no.
8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pela Lei no.
3.911, de 11 de julho de 1994, e disciplinado, no âmbito do
Distrito Federal, pela Portaria Normativa no. 114, de 19 de
agosto de 1994, aos servidores a seguir relacionados:

1NOME: ANTON IA SIQUEIRA
! DA SILVA
! MATRICULA: 00069-8
1 LOTAÇÃO : DEPEM/DF
1 PROCESSO : 000066/94

:NOME: LEA ARAÚJO M. DE
! OLIVEIRA

i MATRICULA 00064-7
! LOTAÇÃO DEPEM/DF
l PROCESSO 000063/94

FRAÇAO
2/5

FRAÇAO
1/5
1/5

i CÓDIGO
1DFG-10
1

l

1

! CÓDIGO
: DFG-06
1 DFG-09
i
j

!

VIGÊNCIA
12.07.94

VIGÊNCIA
12.07.94
06.09.94

FERNANDO FERRAZ

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

PROCESSO N°: 030.012526/94
INTERESSADO: GB - EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a dispensa do processo licitatório em favor do Credor acima
mencionado, em face da Dispensa de Licitação prevista no Inciso II do
Artigo 24, da Lei n° 8.666, de acordo com o processo em referência.

Brasília-DF, 09 de novembro de 1994.

WELIGTON LUIZ MORAES
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SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

PROCESSO NO: 191.001059/93

INTERESSADO: VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA

ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DESPACHO: Para presente despesa é inexigível a licitação,

de acordo com o Art. 25, combinado com o Art. 26 da Lei no

8.666/93, alterada pela Lei no 8.883/94, e com base nos in-

cisos I e II do Art. 39 do Decreto no 15.400, de 30 de de-

zembro de 1993. Autorizo a realização de despesa, bem como

a emissão de Nota de Empenho nO 30275/94, no valor de R$

150,00 (cento e cinquenta reais), a favor da Viação Anapoli

na Ltda, referente a reforço da NE no 30012/94, para aten-

der despesas com aquisição de vales transportes para os ser-

vidores deste Jardim Zoológico, no mês de novembro/94.

Brasília-DF, 07 de novembro de 1994.

RAUL GONZALEZ ACOSTA

Diretor,do Jardim Zoológico de Brasília

A vista das instruções contidas no Processo no 191.001059/93,

RATIFICO nos termos do Artigo 26, da Lei nO 8.666/93, a

Inexigibilidade de Licitação a favor da Viação Anapolina.

Publique-se e encaminhe-se ao Jardim Zoológico de Brasília

para as providências complementares.

Brasília-DF, 07 de novembro de 1994.

MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

Secretária de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

PROCESSO NO: 191.001059/93

INTERESSADO: RÁPIDO SANTO ANTÓNIO LTDA

ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DESPACHO: Para presente despesa é inexigível a licitação,

de acordo com o Art. 25, combinado com o Art. 26 da Lei no

8.666/93, alterada pela Lei no 8.883/94, e com base nos in-

cisos I e II do Art. 39 do Decreto no 15.400, de 30 de de-

zembro de 1993. Autorizo a realização de despesa, bem como

a emissão de Nota de Empenho no 30275/94, no valor de R$

70,00 (setenta reais), a favor da Rápido Santo António Ltda,

referente a reforço da NE no 30005/94, para atender despesas

com aquisição de vales transportes para os servidores deste

Jardim Zoológico, no mês de novembro/94.

Brasília-DF, 07 de novembro de 1994.

RAUL GONZALEZ ACOSTA

Diretor do Jardim Zoológico de Brasília

A vista das instruções contidas no Processo no 191.001059/93,

RATIFICO nos termos do Artigo 26, da Lei no 8.666/93, a Ine-

xigibilidade de Licitação a favor da Rápido Santo António

Ltda.
Publique-se e encaminhe-se ao Jardim Zoológico de Brasília

para as providências complementares.

Brasília-DF, 07 de novembro de 1994.

MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

Secretária de Meio Ambiente, ciência e Tecnologia

PROCESSO NO: 191.001059/93

INTERESSADO: BANCO DE BRASÍLIA

ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DESPACHO: Para presente despesa é inexigível a licitação,

de acordo com o Art. 25, combinado com o Art. 26 da Lei no

8.666/93, alterada pela Lei nO 8.883/94, e com base nos in-

cisos I e II do Art. 39 do Decreto no 15.400, de 30 de de-

zembro de 1993. Autorizo a realização de despesa, bem como

a emissão de Nota de Empenho no 30274/94, no valor de R$
,• / f
' 1.000,00 (hum mil real), a favor do Banco de Brasília S/A,

referente a reforço da NE 30001/94, para atender despesas/

com aquisição de vales transportes para os servidores deste

Jardim Zoológico, no mês de novembro/94.

Brasília-DF, 07 de novembro de 1994.

RADX GONZALEZ ACOSTA

Diretor do Jardim Zoológico de Brasília

ã vista das instruções contidas no Processo no 191.001059/93,

RATIFICO nos termos do Artigo 26, da Lei n» 8.666/93, a Ine-

xigibilidade de Licitação a favor do Banco de Brasília.

Publique-se e encaminhe-se ao Jardim Zoológico de Brasília

para as providências complementares.

Brasília-DF, 07 de novembro de 1994.

MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

Secretária de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

PROCESSO N=: 192.000194/94

INTERESSADO: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DE BRASÍLIA

ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DESPACHO: Para presente despesa é inexigível a licitação, de

acordo com o Art. 25, combinado com o Art. 26 da Lei n-

8.666/93, alterada pela Lei n= 8.883/94, e com base nos in-

cisos I e II do Art. 39 do Decreto n= 15.400, de 30 de de-

zembro de 1993. Autorizo a realização de despesa, bem como

a emissão de Nota de Empenho n^ 30272/94, no valor de R$

191,14 (cento e noventa e um reais e quatorze centavos), a

favor da Companhia de Agua e Esgoto de Brasília, para aten-

der despesa referente a serviços no sistema de água deste

Jardim Zoológico.

Brasília-DF, 04 de novembro de 1994.

RAUL GONZALEZ ACOSTA

Diretor do Jardim Zoológico de Brasília

A vista das instruções contidas no Processo n? 192.000194/94,

RATIFICO nos termos do Artigo 26, da Lei n= 8.666/93, a Ine-

xigibilidade de Licitação a favor da Companhia de Agua e

Esgoto de Brasília.

Publique-se e encaminhe-se ao Jardim Zoológico de Brasília

para as providências complementares.

Brasília-DF, 04 de novembro de 1994.

MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

Secretária de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA - SLU

COMISSÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
DISCIPLINAR

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR DETERMINADA PELA INSTRUÇÃO DE SERVI-
ÇO "SLU" N° 090 DE 11 DE OUTUBRO DE 1994, DO DIRETOR GE-
RAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL, nos termos do § 1° do artigo 149 da Lei 8.112/90.

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARCLENILZA BICALHO DE SÁ, matrícu-
la n° 83.064-X,Auxiliar de Administração Pública, do QP/SLU, para
atuar como secretária da Comissão no Processo n° 094.000.889/94.

MARIA NIL VA ALMEIDA PRADO

ENCARREGADO DE SINDICÂNCIA

A ENCARREGADA DA SINDICÂNCIA DETERMINADA PELA INS-
TRUÇÃO DE SERVIÇO "SLU" N° 094 DE 13 DE OUTUBRO DE
1994, DO DIRETOR GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do § 1° do artigo 149 da Lei
O l i o if\f\
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RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARCLENILZA BICALHO DE SÁ, matrícu-
la n° 83.064-x, Auxiliar de Administração Pública do QP/SLU, para
atuar como secretária da Sindicância no processo n° 094.000893/94.

MARIA NIL VA ALMEIDA PRADO

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 075 DE 09 DE NOVEMBRO DE 1994

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DO DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, inci-
so XXIII, do Regimento deste Instituto, aprovado pelo Decreto n°
11.966 de 10 de novembro de 1989 e o disposto na Lei n° 708 de 23 de
maio de 1994,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 8° do Decreto n° 5.004 de 20 de dezem-
bro de 1979, MÁRCIA TERESA DAL SECCO, matrícula n° 00.036-1,
Chefe do Serviço de Projetos Especiais em Ciência e Tecnologia, Símbo-
lo DFG-09, para responder pela Divisão de Capacitação Tecnológica,
Símbolo DFG-11, do Instituto de Ciência e Tecnologia da Secretaria de
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

PAULO ALVIM

TRIBUNAL DE CONTAS
PORTARIA N° 260, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de
outubro de 1990, e tendo em vista o que se apresenta no Processo n°
003/94,

RESOLVE:

Exonerar, nos termos do artigo 35,inciso I,da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, NINA MARIA DA SILVA NEVES GADELHA, téc-
nica de Administração Pública (A), Classe Especial, Padrão III, do Qua-
dro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, do cargo em comissão de Chefe
de Secretaria Administrativa, Código TC—CCG-5, com lotação na
Procuradoria-Geral do Ministério Público junto a este Tribunal de Con-
tas, por estar sendo designada para exercer encargo de gabinete.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N° 261, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de
outubro de 1990, e tendo em vista que se apresenta no Processo n°
003/94,

RESOLVE:

Nomear, nos termos do artigo 9°, inciso II, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, PAULO CEZAR CARNEIRO, Analista de Finanças e
Controle Externo, 3a Classe, Padão I, do Quadro de Pessoal dos Servi-
ços Auxiliares, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Secreta-
ria Administrativa, Código TC-CCG-5, com lotação na Procuradoria-
Geral do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas.

PORTARIA N° 262, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de
outubro de 1990, e tendo em vista o que se apresenta no Processo n°
003/94,

RESOLVE:

Exonerar, nos termos do artigo 35, inciso I, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, PAULO CÉZAR CARNEIRO, Analista de Finanças e
Controle Externo, 3a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal dos Servi-
ços Auxiliares, do Cargo em Comissão de Secretário Executivo, Código
TC-CCG-4, com lotação na Procuradoria-Geral do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, por estar sendo nomeado para outro
cargo.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N° 263 DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de
outubro de 1990, e tendo em vista o que se apresenta no Processo n°
6274/94,

RESOLVE:

Nomear, nos termos do artigo 9°, inciso II, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, ENES DE ALMEIDA, para exercer o Cargo em Comis-
são de Secretário Executivo, Código TC-CCG-4, com lotação na
Procuradoria-Geral do Ministério Público junto a este Tribunal de
Contas.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N° 264 DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de
outubro de 1990, e tendo em vista o que apresenta no Processo n°
004/94,

RESOLVE:

Designar, a partir de 10 de novembro do corrente ano, NINA MARIA
DA SILVA NEVES GADELHA, Técnica de Administração Pública (A),
Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxilia-
res, para exercer o encargo de Assistente — Área de Gabinete, da Tabe-
la de Encargos de Representação de Gabinete dos Serviços Auxiliares,
com lotação no Gabinete da Procuradoria-Geral do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas.

MARLI VINHADELI

Processo n° 5469/94
Interessado: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A
Assunto: aquisição de combustíveis

De acordo.
AUTORIZO a realização da despesa com base no inciso V, do artigo 24
da Lei n° 8.666/93 e Parecer n° 71/94-CJP.
RATIFICO nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a dispensa
de licitação.
DETERMINO a emissão de nota de empenho no valor de R$8.078,00
(oito mil e setenta e oito reais), em favor da PETROBRÁS DISTRIBUI-
DORA S.A.
Publique-se e devolva-se à Diretoria-Geral de Administração.para as
devidas providências.

Brasília-DF, em 10 de novembro de 1994.
MARLI VINHADELI
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SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESS20 ORDINÁRIA No. 3»3B

Aos 27 dias do mês de outubro de í994, às
09 horas, na Sala das Sessões do Tribunal. presentes Oii
Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA, JOSÉ EDUARDO BARBOSA,
RONALDO COSTA COUTO e JOSÉ MILTON FERREIRA, o Auditor
OSVALDO RODRIGUES e o representante do M i n i s t é r i o Público
junto a esta Corte, Procurador JORGE ULISSES JACOBY
FERNANDES, a Presidente, Conselheira MARLI VINHADELI,
declarou aberta a sessão.

N

Foi isrprovada a ata da Sessão Ordinária n"
3037, de 25.10.94.

A Senhora Presidente, acompanhada pelos
demais membros do Plenário, expressou sua alegria pela
reassuncão, ontem, do Conselheiro RONALDO COSTA COUTO ao
exercício de suas funções na Corte, após o 9020 de
merecidas férias. O Conselheiro RONALDO COSTA COUTO
agradeceu a manifestação de cordialidade e estima de seus
pares.

A seguir, submeteu à consideração do
Plenário proposta no sentido de que seja antecipado para o
dia 28 o expediente do dia 31 do mês em curso, com base no
que dispõe o artigo 220, inciso VI, do Regimento Interno,
em decorrência do ponto facultativo pelo transcurso do dia
do servidor público, bem como alterado para às 15 horas o
início da Sessão Ordinária da próxima quinta-feira
(03.11.94), anteriormente previsto para às 09 horas,
conforme determinação do Plenário, adotada, em caráter
proviso'rio, na Sessão Ordinária de 22.09.94.- O Tribunal
aprovou as proposições.

Continuando, deu conhecimento ao Tribunal
do Ofício n° 291/94-PG, mediante o qual a Procuradora-Geral
em exercício, CLáUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, indica,

nos termos do artigo 100 do Regimento Interno, o Procurador
JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES para representar o
Ministério Público junto a esta Corte nesta sessão.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO No. 3508/80 Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor JONAS VARGAS DE
ARAÚJO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta o parecer do Mi n i s t é r i o Público, decidiu: a)
considerar ilegal a revisão dos proventos em exame,
determinando à Secretaria de Administração do Distrito
Federal que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as
providências cabíveis; b) dispensar a quantia percebida, de
boa fé, pelo servidor, consoante a jurisprudência
administrativa vigente e Súmula 106-TCli.

PROCESSO No. 2950/85 - Reversão à at i v idade
da servidora LISBETH ALVES BRASIL DOS SANTOS.- O Tribunal,
de açodo com o voto do Relator, tomou conhecimento do ato
de fls. 28, considerando-o legal.

PROCESSO No. 3061/88 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor J020 BATISTA MARQUEZ
DE REZENDE;

PROCESSO No. 1399/91 - Aposentadoria do
servidor CLAUDIMIRO SALVIANO;

PROCESSO No. 2217/91 - Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora MARIA PASSOS DO
NASCIMENTO;

PROCESSO No. 2309/91 - Aposentadoria do
servidor MANOEL DE HOLANDA NOGUEIRA.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou diligências, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 5049/90 - Aposentadoria do
servidor ADAIAS LOPES VILARINS.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, decidiu relevar, em caráter excepcional,

a falha detectada na concessão em exame e considerar legal,
para fins de registro, o ato de aposentadoria.

, t PROCESSO No. 0348/91 - Contrato n™ 055/90
ebrado entre a Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal

firma Socintel de Brasília Engenharia Ltda.- Õ
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: s)
fixar o prazo de 30 (trinta) dias para que aquela

Jur i scl ic ionada cumora s determinação consuust an c i ada na
Decisão n™ 1805/94, encaminhada por me.o do Ofício GP n"
508/94, cujas cópias seguem anexas ao exoeci ente, devendo
apresentar, na i m p o s s i b i l i d a d e de fazê-lo, as
justificativas necessárias; b) devolver o<i autos à 3a,.
Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 2441/91 - Aposentaoori a co
servidor JOSO CAMILO.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, considerou legal, para fins. de registro, a
aposentadoria em comento, determinando ao Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal que elaaore,
posteriormente, novo abono provisório ew substituição ao de
fls. 12, a fim de adaptar o período da concessão à data de
publicação do ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4258/92 - Contrato n" 06/92
celebrado entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federai E
a empresa "INSTRUMENTAL CIENTÍFICO -- Equipamentos para
Laboratório Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Selator, ao tomar conhecimento do Ofício n" 504/94-GAB/SES
e cia documentação que o acompanha, d e c i d i u : a) conceder
àquela Jurisdicionada o prazo de 20 (vinte) dias para que
envie à Corte, no que se refere aos Contratos n"s
051/93-PJ/FHDF e 030/94-PJ/FHDF, documentação comprobat ór i õ.
do atendimento do disposto no art. 26 da Lei n" 8.66Ó-/93;
b) devolver os autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 2279/94 - Contendo cio i s
expedientes da Secretaria de Faaencla e P janejamento do
Distrito Federal: pele p r i m e i r o (Ofício n°
332/94-GAB/SEFP), encaminha à Corte relação das entidades
que não remeteram ao Departamento de Auditoria daquela
Pasta as respectivas prestações cie contas relativas ao
exercício de 1993; ?elo segundo (Ofício n"
659/94-GAI3/SEFP) , solicita prorrogação de prazo, por oiais
00 (sessenta) dias, para remessa das prestações de contas
anuais do Departamento de Estradas de Rodagem e da Fundação
Cultural do Distrito Federal.- O Tribunal, c!e acordo com o
voto do Relator, ao tomar conhecimento dos expedientes cie
fls. 01 e 05 e dos documentos que o acompanham, decidiu! 1)
conceder àquela Secretari.a, a partir de 20.09.94, o prazo

de 60 (sessenta) dias para remessa à Corte das prestações
de contas do Departamento de Estradas cie Rodagem e da
Fundação Cultural do Distrito Federal, referentes » 1993;
2) relevar o atraso que aponta a instrução de fls. 96/07;
3) determinar à Fundação de Ampare ao Trabalhador Preso
FUNAP que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe à
Secretaria tie Fazenda e Planejamento sua prestação de;
contas do exercício de 1993, com as devidas justificativas
pelo atraso; 4) devolver este feito à 2"" Inspetoria cie
Controle Externo.

PROCESSO No. 3729/94 - NE n" 451/94 e
outras, desta Corte de Contas.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos
contratos de fls. 05 a 16 e das notas cie empenho cê que
tratam estes autos; b) recomendar ao Departamento
Admi n i s t r a t i v o deste Tribunal que atente para o disposto no
art. 42 do Decreto local n" 15.400/93, quando do
empenhamento de despesas; c) alertar aquele Departamento
que as notas de empenho e m i t i d a s no âmbito desta Casa devem
ser enviadas à i" ICE, para o exercício rfa competência de
que dispõe, ainda que sejam de reforço, anulação ou
substituição; d) devolver este feito àquela Inspetoria.

PROCESSO No. 3813/94 - NE n° í.30/94 e
outras, desta Corte de Contas.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tomou conhecimento do contrato celebrado
entre a CORBEL - Comércio e Representações de Bebidas Ltda.
e das notas de empenho constantes dos autos, determinando à
D iretoria-Gerai de Administração que faça constar de seus
contratos e aditamentos a cata da celebração dos mesmos e a
assinatura das testemunhas, devidamente identificadas,
conforme previsto pela legislação pertinente.

PROCESSO No. 4218/94 - NE n" 30085/94 e
outras, desta Corte de Contas.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tomou conhecimento do contrato firmado com
a Elevadores Otis Ltda., relativo à Tomada de Preços nc>

04/94, do extrato do contrato publicado no DODF e das Notas-
de Empenho n°s 30085, 30220 e 30326/94, devolvendo o
processo à. ia. Inspetoria de Controle Externo, para os
c! e v i dos fins.

PROCESSO No. 4361/94 - Contrato n" 005/94
celebrado entre o Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e s empresa Conrado e Conraco Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do ajuste
em tela e determinou o retorno dos autos à 2a. Inspetoria
de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 4674/94 - Contrato de
Prestação de Serviços celebrado entre a Sociedade de
Abastecimento de Brasília e a firir.a Construtora Argons
S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento do resultado da auditoria realizada pela 3a
Inspetoria de Controle; Externo naquela Empresa, com fulcro
de acompanhar a execução do objeto da avença em foco, e
determinou a devolução dos autos acueis. Inspetoria.

PROCESSO No. 5343/94 - Ofício ri"
614/94-GAB/SEFP, mediante o qual a Secretaria de Fazenda t-
'lanejamento do Di s t r i t o Federal solicita prorrogação de
prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa à Corte cias
contas dos ordenadores de despesas e demais responsáveis da
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Administração Direta, referentes ao exercício de 1993.-- O
Trib u n a l , de acordo coin o voto do Relator, d e c i d i u : a)
tomar conhecimento do citado expediente e do documento que
o acompanha, considerando prorrogado o prazo, na forma
solicitada; ta) devolver os autos à ia. Inspetoria de
Controle Externo.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO NoJ 2130/91 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ ARIMATélA PEREIRA DA SILVA;

PROCESSO No. 2Í9Í/9Í - Aposentadoria do
se r v i dor J O S O G A L DIN O;

PROCESSO No. 3197/91 - Aposentadoria da
servidora DORALICE MARIA VALAD30;

PROCESSO No. 3873/91 - Aposentadoria do
servidor MARIANO DA SILVA t! AR R OS;

PROCESSO No. 3883/91 - Aposentadoria do
servidor ADAUTO PEREIRA DA SILVA;

PROCESSO No. 0481/92 - Aposentadoria do
servidor VIKTOR JOSÉ LE'ER ARNEITZ;

PROCESSO No. 0483/92 - Aposentadoria da
servidora EUGENIA BONIFÁCIO DE ARAÚJO; .

PROCESSO No. 0486/93 -- Aposentadoria da
servidora ESTELA DO ROSÁRIO DE FREITAS MUNDIMj

PROCESSO No. 2917/93 - Aposentadoria do
servidor JUAREZ ARRUDA GOMES DE SÁ;

PROCESSO No. 0217/93 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ MARIA DO AMPARO;

PROCESSO No. 7392/93
servidor JOSÉ FRANCISCO DA ROCHA.

Aposentadoria do

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou diligências, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

. PROCESSO No. 2486/93 - Concurso Público
para o cargo de Assistente Básico -de Saúde, do Quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, aberto
pelo E d i t a l n':> 34/91-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I) tomar conhecimento do Edital
n" 089/94-FMDF e da sua republi cacao, nas partes referentes
ao Concurso Público em apreço, bem como dos E d i t a i s n°s
110, 119 e 122/94-FHDF, juntados por c ó p i a às fls. 107/127;
II) r e s t i t u i r os autos à 4m Inspetoria de Controle Externo
para acompanhamento, orientando-a no sentido de que, em
atenção à m u l t i p l i c i d a d e do certame, inclua nas próximas
assentadas a indicação das Especialidades e Grupos ainda
pendentes de divulgação do competente resultado final.

PROCESSO No. 1222/94 - Contratos n"s 142,
176 e 245/93, 017 e 023/94 celebrados entre a Fundação
Zoobotâni ca do D i s t r i t o Federal e diversos;

PROCESSO No. 1223/94 - Contratos n°s 216,
227 e 232/93 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do
D i s t r i t o Federal e diversos;

PROCESSO No. 1234/94 - Contratos n-'s 306 e
311/93 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do Di s t r i t o
Federal e diversos?

PROCESSO No. 1235/94 - Contratos n°s
307/93, 002 e 024/94 celebrados entre a Fundação
Zoobotânica do D i s t r i t o Federal e diversos;

PROCESSO No. 1237/94 - Contratos n°s
310/93, 009 K 029/94 celebrados entre a Fundação
Zoobotânica do D i s t r i t o Federal e diversos.

C Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, relevando as falhas apontadas pela instrução,
tomou conhecimento dos citados ajustes e- autorizou .o

arquivamento dos processos, sem prejuízo de verificações
p o s t e r i o r e s.

PROCESSO No. 1211/94 - Contratos
217, 294, 312/93 e^ô53/94 celebrados entre 3

n°s 207,
Fundação

Zoobotânica do Distrito Federal e diversos.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando as
falhas apontadas 'pela instrução, tomar conhecimento dos
ajustes e xi apreço; b) determinar àquela Jur i sd i c i onada que,
doravante, evite que seus representantes figurem nos dois
poios de contratos firmados pela Fundação, como ocorreu no
de n° 312/93; C) autorizar o arquivamento dos autos, sem
prejuízo de verificações posteriores.

PROCESSO No. 5100/94 - Ofício n"
060/94-SI/DAG/SES, mediante o qual a servidora responsável
pela Se-ção de Inativos da Secretaria de Saúde do D i s t r i t o
Federal d i r i g i u - s e à 4a. Inspetoria de Controle Externo,
solicitando prorrogação dos períodos das d i l i g ê n c i a s

determinadas a or e;;ita C o "t c nos Processo-:! n':> 5350/90,
77<V9i, 1064/91 e 1707/91, lie interesse de NAIB BATISTA DE:
OÍ..:VE;:RA, i AR T K-AI u; E s LEITE: CAVALCANTE, EDITH RODRIGUES DE
SGiJZA e HÊL.IA A V E L A R FE»RO COSTA, respec t i vamen te . - O
Tribunal, ae acordo co>.í o voto do Relator, tomou
conhec imento do c i t a d o expec i e":te e cons iderou prorrogado o
prazo, na fornia s o l i c i t a d a , r e s t i t u i n d o os autos à .4a.
Inspetor ia ri K Con t ro le E x t e •' n o »

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 2547/85 - Revisão cos
proventos da aposentadoria aã servidora «YRTô PFEILSTICKER
GONÇALVES DE OLIVEIRA.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de 60
(sessenta) d i a s para at enci i n;ent o.

PROCESSO No. 3443/87 - Revisão dos
proventos da aposentadoria ao servidor LÚCIO AFFONSO
CAMPcLLC SILVA.- O Tribunal, de acorco con-. o voto do
Relator, tendo em conta o aarecer tio M i n i s t é r i o Público,
considerou ilegal a revisão cie proventos efetuada ,>elo ato
de fls. 29, devendo a Secretaria de Segurança Públi c a de
Distrito Federal adotar as providências indicadas a fls.
47-48.

T e r ín o s A c t i

Compar.r. i a En
Const rug: oes
voto do Rei
í~ld i t i VOS l*,

relevar o at r
Ad it i vos III
pela lavratur
d E- 30 d i a» ,
í:: on t rat u a i s,
ro u 11 a P r E v i s t
tempo da prát

PROCESSO No. 3461/90 --
vos aã Contrato r" 009/90

erset i ca de B r a s í l i a e a
Eletricas Ltda.-- O Tribuna
at or , oec i d i u " l - i o;«a

Z", 3* e 4" ao Contrat
a s o n a r e p a c t u 'a cão c o ri t r a t

-- d e t e r m i n a r a not i f i c a ç
a dos i" s 2'1' Termos Ad i t i

apresentarem defesa qua
acifta dos l i m i t e s legais,

a no art. 53, II, da Lei n
iça desses at os.

Pr i iwe i ro ao Quarto
celebrado entre a

-Firma HOT LINE --
! , de acordo corn o
r co nhec i me n t o dos
o n. 009/90; II
uai firmada pelo 4"
ao dos responsáveis
vos, para, no prazo
nto aos acréscimos

infração sujeita à
91/90, vigente ao

PROCESSO No. 1718/92 - Contrato nt;> 04/92
celebrado entre a Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal e-
VA empresa Kotfak Brasileira, Indústria e Comércio Ltda.
Juntou-se aos autos o Contrato ri" «52/94.- O Tribunal, cie
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento do ajuste e-m exame às fls. 51 a 66; II
reiterar à FHDF o teor da orientação contida na letra d cio
ofíc.c. GP n" 01S/92-C i rcular, adaptado ao art. 26,
parágrafo único, da Lei 8.666/93, sob pena de aplicação da
muita prevista no art. 182, III, do Regimento Interno deste
Trib u n a l , no caso cie seu não cumprimento; III - determinar
è» que l a Jur i s d i c: i onada que, também para os contratos
i n i c i a d o s neste exercício, relativos k dispensa e
; nexi g i b i l ídade de l i c i t a ç ã o , se faz necessário o
cumprimento da orientação mencionada no item anterior; IV -
devolver os autos à 2~ Inspetoria, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2484/93 - Concurso Público
aara o cargo de Assistente Superior de Saúde, do Quadro de"
Pessoal da Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal, aberto
pelo Edi t a l f,™ 79/91-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento: a.l) do
O.E. n" Ó57/94-GA8/SES, de 18.08.94, e anexos (fls.
157/168), considerando cumprida a d i l i g ê n c i a s o l i c i t a d a por
n-eio do OF GP n" 941/94, de 05.08.94 (fls. 156): a.2) do
E d i t a ; n" ;.00/94 - FHDF, cie fls. 169/172, considerando-o
reaular; a.3) do Editai >v;> '.,. 17/94-D3/DRH/FHDF, de fls.
173/174, so l i c i t a n d o à FHDF oue, no prazo de 10(dez) dias,
esclareça o fato cia candidata ALBA SONY BASTOS OLIVEIRA não
ter sido e l i m i n a d a de; certame, ve-z que não p a r t i c i p o u do
Curso de í-or mação - Etapa II, para o qual foi c on voe a c! a por
meio do E d i t a l n<:> 024/94-FHDF; b) retornar os autos à 4a.
ICE para acompanhamento.

PROCESSO No. 2487/93 - Concurso Público
?ara o cargo de Assistente Superior de Saúde, do Quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal, aberto
pelo E d i t a l ri" 026/9Í--FHOÍ-. - O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i a i u i i a) tomar conhec i ment o do E d i t a l

r." 089/94-FHDF e Ge sua r epub l i cação, nas partes
referentes ao certame era tela, bem cor.io do Edital n"
104/94-FHDF, na íntesra; b) retornar os autos à 4a.
I n s p e t o r i a d e C o n t r o I e E x t e r n o p a r a a c: o m P a n h ame n t o.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 0238/91 - Aposentadoria do
s; e r v i d o r R O M U A L D O DA ROCHA.- O T r i b u n a l , de acordo c: o m
o voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
P ú b l i c o , determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de 60
(sessenta) d i a s para atendimento.

PROCESSO No. 1688/91 -- Aposentadoria do
servidor PEDRO MILHOME DE CASTRO;

PROCESSO No. 3865/91
servidor FRANCISCO DE ASSIS REIS;

PROCESSO No. 3860/91
servidor CARLOS JOStí DE OLIVEIRA;

Aposer, t a dor o. do

Aposent ador ia do
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PROCESSO No,. 3867/71 - 'Aposentadoria cio
servidor FERNANDO DE; MIRANDA?

PROCESSO No, 3868/9 í - Aonsentador;a do
s e r v ; d o r F R A N CIS C D O L E A R I í

PROCESSO No,, 3869/91 - Aposentadoria cio
servidor NE UR AC I HÉÍ3IO VIEIRA?

PROCESSO No, 3870/91 - Aposentadoria do
s e r v i d o i- GR E G ó R IO RAM O S P U R I F IC A C Á' O ;

PROCESSO No. 3371/9Í - Aposentadoria do
servidor JORGE J030 DA SIuVA;

PROCESSO No,. 3880/91 - Aposentadoria Co
servidor DEUSDETH PEREIRA CAVALCANTE?

PROCESSO No. 3881/91 - Aposentatíor.a do
servi cor JOAQUIM LU3TOSA;

PROCESSO No. 3839/9:1 - Aposentadoria CG
servidor ANTONIO HONORATC RIBEIRO;

PROCESSO No. 4118/91 -• Aposentadoria da
s e r v i d o rã RA IM U N D A l. UIZ A D A SIL V A ..

O T r i b u n a l , de acordo corn os vo tos do
Relator, d e c i d i u enviar os processos ao M i n i s t é r i o Público,
solic itando pareceres.

PROCESSO No. 2122/91 - Aposentadoria da
servidora DAGMAR AFONSO DE ALARCSO;

PROCESSO «o. 7817/91 - Aposentadoria da
servidora NEURACY FAGUNDES BRAGA FERREIRA;

PROCESSO No. 1061/94 - Aposentadoria do
servidor JOAQUIM ANTÓNIO DE CAMARGO;

PROCESSO No. 1668/94 - Aposentadoria do
servidor BEZELIEL SIQUEIRA DE MELO;

PROCESSO No. 1133/94 - Aposentadoria do
servidor VICENTE GONÇALVES DA SILVA:

PROCESSO No. 1135/94 -• Aposentadoria do
servidor JOSÉ MIRANDA 3 IÇA.

O Tribunal,, de acordo com os votos do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo ;:;e 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No., 1475/93 - NE n" 008/92 e
outras, do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos?

PROCESSO No. 1476/93 - NE n" 087/92 e
outras, ti c. I n s t i t u t o de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

PROCESSO No. 1479/93 - NE n" 012/92 e
outras, do Instituto de Desenvolvimento de Recursos humanos.

O T r i b u n a l , de acordo com os votos do
Relator,. d e c i d i u : a) ter por cumpridas as d i l i g ê n c i a s
expressas nos Ofícios GP n°s. i.057 e 1058/93; b) considerar
correta a classificação das despesas a que se referem as
notas de -empenho indicadas nos expedientes constantes da
alínea a, acima; c) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 4066/93 Primeiro Termo
A d i t i v o ao Contrato n" 62/93 celebrado entre a Companhia
Imota i l i ar i a de B r a s í l i a e a firma PROGEA - Engenharia e
E s t u d o s Ambientais í... t r; a . ;

PROCESSO No. 6538/93 - Segundo Termo
A d i t i v o ao Contrato ri" 2904/93 celebrado entre a Companhia
de íigua e Esgotos de Brasília e a firma M AG ASA
Construtora e I nc or por ador a S/A.

O T r i b u n a l , de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento dos citados aditivos,,

PROCESSO No. 7215/93 - Termos A d i t i v o s C,
D e E ao Contrato ;•;••' 518/93 celebrado entre a Companhia
Urban Isadora da Nova C a p i t a l do Srasii e a firma CARNEIRO
ANTÓNIO ENGENHARIA LTDA.- O Tribunal, de acordo com c voto
do Relator, tomou conhecimento dos citados a d i t i v o s ,
determinando à NOVACA0 que, no prazo de 18 (dez) dias,
aponte os responsáveis pels p r or r os a g: ã o contratual
\ n d ev 'da, ob j et o d o aci i t i vo E,.

PROCESSO No. 7544/93 - Aposentadoria da
servidora M AR í LIA ELISABETi-i NOVE!.. L O F E R i? A Z.,- O T r i b u n a l , de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M ; n i s t é r i o Público, considerou legai, para fins de
registro, o ato de aposentadoria.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

proventos da
M AP I AN I NFTÍ1;

N o 2392/80 - Revisão cios
Blífv dor JOAQUIM THEOTONIO

PROCESSO No. 0078/89 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor RAIMUNDO MENDES
VIEIRA.

- O Tribunal, cie acordo com as propostas do
Relator, d e c i d i u sobrestar a apreciação dos referidos atos
revi sor i os, até a decisão d e f i n i t i v a da ADIn n" 838-2 (DF).

PROCESSO No. 2260/88 (apensos os de n°s.
1250 e 2349/88-TC e 075.000117/88) - Tomada de contas
especial instaurada ?ela Sociedade de Abastecimento de
Brasília para apurar responsabi l idades por quebra de
estoque, verificada em inventário realizado na Unidade de
Venda MM--10. Aos autos juntou-se o Ofício n" 356/94-PRESI,
mediante o qual a SAB solicita o envio àquela
Jur i sd ic ionada do Processo n" 075.000024/88.-- O Tribunal,
cie acordo corn a proposta do Relator, ao tomar conhecimento
do referido expediente. autorizou a devolução dos autos de
n°s. 075.000024/88 (anexado ao de n" 2349/88-TC) e
075.000117/88 àquela Empresa, bem como c ó p i a do voto de fs.
92 e 93,

PROCESSO No. 2316/89 - Tomada de contas dos
ordenâdores de despesas da Secretaria de Educação do

Di s t r i t o Federal, referente ao exercício de 1988.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, julgou regulares as
contas em apreço e, em consequência, autorizou a expedição
das correspondentes provisões de quitação aos responsáveis
nominados à f* 67.

PROCESSO No. 2631/89 - Tomada de contas do
ordenacior de despesas da Administração Regional de
Ce i l â n d i a , referente ao exercício de 1988.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer
cio M i n i s t é r i o Público, julgou regulares as contas em apreço
e, em consequência, autorizou a expedição da competente
provisão de quitação ao responsável nominado à f. 97.

PROCESSO No. 2658/89 (apensos os de n°s.
061.005580/89, 061.005936/86 e 061.002205/87) - Tomada de
contas especial instaurada pela Fundação Hospitalar do
Distrito Federal para apurar responsabi l idades pela
aquisição excessiva de produtos de uso médico-hospi t alar.-
O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento dos documentos de fs. 156/166, decidiu: a)
relevando a falha apontada, considerar os servidores
FRANCISCO FERNANDES SOBRINHO, RENATO MORETTI UCHIDA e
VALDEMAR NOVAES FERRO quites, neste caso, com a FHDF, ante
o ressarcimento de? sua dívida; b) ordenar a baixa na
responsabilidade dos referidos servidores (Certificado de
A u d i t o r i a n" 064/90-DpA/SEF); c) determinar a devolução dos
processos apensos à FHDF.

PROCESSO No. 1290/90 - Comunicação da
Companhia I m o b i l i á r i a de Brasília sobre a instauração de
tomada de contas especial, decorrente do desaparecimento de
bens.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, ao tomar
conhecimento do resultado da insp.éçãe levada a efeito pela
2a. Inspetoria de Controle Externo, determinou o
arquivamento dos autos. f

W
PROCESSO No. 2332/Ve - Tomada de contas

especial instaurada pela Companhia I m o b i l i á r i a de Brasília
para apurar responsabi l idades por danos causados a veículo
de sua propriedade, em decorrência de acidente de
trânsito.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, ao tomar
conhecimento do resultado da inspeção levada a efeito pela
2a. Inspetoria de Controle Externo, decidiu: a) relevar a
falha apontada pela instrução; b) considerar o servidor
AUGUSTO CÉSAR LOPES DE OLIVEIRA quite, neste caso, com a
TERRACAP, por ter providenciado o ressarcimento do prejuízo
em causa; c) determinar o arquivamento do processo.

PROCESSO No. 2627/90 - Aposentadoria do
servidor RAUL. IGUAGUARA DE MIRANDA.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao
M i n i s t é r i o P ú b l i c o , para a manifestação de sua competência.

PROCESSO No. 3849/90 - Tomada de contas dos
ordenâdores de despesas do Departamento de Educação Física,
Esportes e Recreação, referente ao exercício de 1989.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, julgou regulares as
contas em apreço e, em consequência, autorizou a expedição
das correspondentes provisões de quitação aos responsáveis
nominados à^f. 80.

PROCESSO No. 4185/90 - Aposentadoria do
servidor ANÍSIO PIO DA SILVA.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposent ador i a.

PROCESSO No. 1477/91 - Aposentadoria da
servidora RACHIDE CONCEIÇSO SAFE DE MATOS.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer
do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : a) considerar legal, para
fins de registro, o ato de aposentadoria, devendo a
Fundação. Educacional do D i s t r i t o Federal adotar as
providências indicadas nas alíneas a e b da referida
proposta, f. 99; b) autorizar a 4a. Inspetoria de Controle
Externo a i n c l u i r os autos em apreço em roteiro de oportuna
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inspeção, a ser realizada
cumprimento desta decisão.

FEDF ver j f i car o

PROCESSO No. 1299/-92 - Pri m e i r o , Segundo e
Terceiro Termos A d i t i v o s aos Contratos n'"s. 91/045 e 92/008
celebrados entre o Banco de Brasília S/A e a firma FIANÇA
IMÓVEIS LTDA.- O Tribunal, de acordo com a proposta cio
Relator, tomou conhec i ment.o dos citados aditivos..

PROCESSO No. 2243/93 (apenso o de n<=>
073.000342/90) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, em razão de
irregular idades na construção de uma barragem na Fazenda
Monte Alegre.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta, em parte, o parecer :do M i n i s t é r i o
Público, ao tomar conhecimento do resultado das apurações
em apreço, ordenou, nos termos dos ar-ts. 13, incisa II, da
Lei Complementar n" 01/94 e 172 do Regimento Interno, a
citação dos servidores nominados à f. 92 do apenso, para,
no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa quanto à
responsabilidade que lhes é atribuída nestes autos ou, se

preferirem, recolher desde logo o valor atualizado do
débTto apurado, acresc i-do de juros de mora, de acordo com
recente orientação adotada pela Corte.

PROCESSO No. 3022/92, contendo o Ofício n°
1178/94-GAB, mediante o qual o Departamento de Trânsito do
Di s t r i t o Federal solicita nova prorrogação de prazo, por 30
(trinta) dias, para atendimento da d i l i g ê n c i a expressa na
Decisão n" 2894/94.- O Tribunal, de acordo com a proposta
do Relator, ao tomar conhecimento do referido expediente,
considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 4236/92 P r i m e i r o Termo
A d i t i v o ao Contrato n" 004/94 celebrado entre o
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e a
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, relevando a
falha apontada pela instrução, tornou conhecimento do citado
a d i t i v o e considerou cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada na
sessão de 14.06.94.

PROCESSO No. 5341/93 (apenso o de n™
030.003892/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Agricultura do D i s t r i t o Federal para apurar
responsab i l i dades pelo desaparecimento de bens.-- C
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tornar
conhecimento dos documentos de fs. 19 e 2@, d e c i d i u : a)
considerar as servidoras MARIA MOURA DA SILVA e ARACI MARIA
GUEDES quites, neste caso, com o Tesouro do DF, ante o
ressarcimento do débito em apreço; b) autorizar a baixa na
responsabilidade das nom i nadas servidoras (Certificado de;
A u d i t o r i a n" 123/93--DpA/SEFP > ; c) determinar o arquivamento
do processo e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 7317/93, contendo
representação da 2a. Inspetoria de Controle Externo sobre o
não atendimento, pela Fundação Cultural do D i s t r i t o
Federal, no prazo fixado, da d i l i g ê n c i a expressa na Decisão
n" 1980/94.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, d e c i d i u reiterar à FCDF os termos da referida
decisão, para i m e d i a t o cumprimento da determinação ai i
expressa, devendo apresentar circunstanciadas
justificativas sobre a demora até aqui v e r i f i c a d a (desde
02.09.94) .

PROCESSO No. 0841/94 (apenso o de n"
082.018945/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bem, ocorrido na
Escola Classe 14 de Ceilândia.- O Tribunal, de acordo corn a
proposta do Relator, ao tomar conhecimento da TCE em

apreço, d e c i d i u : a) em c ar ater excepcional, determinar o
arquivamento deste processo, devolvendo o apenso à origem,
ante à i n v i a b i l i d a d e de se d e f i n i r responsáveis, por falta
de elementos de prova; b) autorizar a baixa na
responsabilidade dos servidores nominados ã f. 53 do
Processo n" 082.018945/93-FEDF (Certificado de A u d i t o r i a
n" 063/94-DpA/SEFP).

PROCESSO No. 1687/94, contendo o Ofício r,"
720/94-GAB/SES, pelo qual a Secretaria de Saúde do D i s t r i t o
F'ederal solicita nova prorrogação de prazo, por 30 (trinta)
dias, para remessa à Corte da tomada de contas especial
objeto do Processo n° 061.000077/94.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento do
documento de fs. 17 e 18, considerou prorrogado o prazo, na
forma solicitada.

PROCESSO No. 2424/94, contendo
representação da Ia. Inspetor ia de Controle Externo sobre o
não encaminhamento à Corte, por parte da Po l í c i a M i l i t a r do
D i s t r i t o Federal, da tomada de contas especial ob je to do
Processo n° 054.000565/94;

PROCESSO No. 2429/94, contendo
representação da la. Inspetoria de Controle Externo sobre o
não encaminhamento à Corte, por parte da P o l í c i a M i l i t a r do
D i s t r i t o Federal, da tomada de contas especial objeto do
Processo n° 054.000570/94.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, decidiu determinar à PMDF a imediata remessa k
Corte, via SEFP, das TCEs em causa, observado o disposto r,o
art. 156 do Regimento Interno (Rés. n" 38/90-TCDF),
combinado com o art. 1° da Resolução n" 068, de i<:>,.3.94,

devendo apr .- ..ar circunstanciadas ji.
ti enior a at é ac u i ver i f i c at! a.

i f i cat

PROCESSO No. 2'3é8/94, contendo
:• apresentação da ia. Inspetoria de Controle Externo soar e o
não encaminhamento, ?or ?arte da Secretaria cê
Administração do D i s t r i t o Federal, da tomada de contas
especial constante c.o Processo n" 030.004847/94;

PROCESSO No. 2661/94, contendo
representação da ia. Inspetoria de Controle Externo sobre o
não encaminhamento, por parte cia Secretaria cie
Administração do D i s t r i t o Federai, cia tomada de contas
especial constante do Processo n" 030.005217/94;

PROCESSO No. 3178/94, contendo
representação da ia. Inspetoria de Controle Externo sobre o

não ene alinhamento, por parte da Secretaria c'(?
Administração' do D i s t r i t o Federal, ca tonada de contas
especial constante do Processo n" 030.005524/94.

- U Tribunal, de acordo cor.: as propostas cio
Relator, decid i u determinar à GEA a imed i a t a remessa à
Corte, via SEFP, das TCEs en causa, observado o disposto r,o
•art. 156 cio Regimento Interno (Rés. r" 38/93-TCDF),
combinado c o ai o art. i" da Resolução n':> 063, de i".. 3.94,
devendo apresentar circunstanciadas justificativas sobre a
demora at é aqui ver i f i cada.

PROCESSO No. 2637/94, contendo
representação da ia,. Inspetoria de Controle Externo sobre o
não encaminhamento, por parte do Corpo de Bombeiros M i l i t a r
do D i s t r i t o Federal, da tomada cie contas especial, cuja
instauração fora comunicada à Corte oor meio do Ofício n"

372/94-CBMDFí

PROCESSO No. 3163/94, contendo
representação da ia. Inspetoria de Controle Externo sobre o
não encaminhamento, por parte do Corpo de Bombeiros M i l i t a r
do D i s t r i t o Federal, da tomada de contas especial, cuja
instauração fora comunicada à Corte por meio do Ofício n"
437/94-CBMDF.

- C! Tribunal, de acordo corn as propostas do
Relator, d e c i d i u determinar ao CBMDF a i m e d i a t a remessa à
Corte, via SEFP, cias TCEs em causa, observado o disposto no
art. Í5ó do Regimento Interno (Rés. n" 38/90-TCDF),
combinado com o art. l" cia Resolução n" 068, de 1°.3.94,
devendo apresentar circunstanciadas justificativas sobre a
ti emor a até anui ver i f i c ad a.

PROCESSO No. 4411/94, contendo o Ofício n"
323/94-PR, pelo qual a Fundação do Serviço Social do
D i s t r i t o F" e: d e r a l s o l i c i t a r, o v a p r o r r o g a ç a o d e p r a z o , p or 60
(sessenta) dias, para remessa à Corte da tomada de contas
especial objeto do Processo n" í01.000833/94.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento
cios documentos de f s. i/6 e 10/ií, considerou prorrogado,
na forma s o l i c i t a d a , o prazo para a entrega da tornada de
contas especial em causa, observado o disposto no art. 156
do Regimento Interno (Rés. n" 38/90-TCDF), combinado com o
art. l" da Resolução n0 068, de l".3.94.

Encerrada a fase de julgamento de
processos, a Senhora Presidente concedeu a palavra ao
representante do M i n i s t é r i o Público junto a esta Corte,
Procurador JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, que, em sucinta

abordagem, esclareceu ao Plenário os fatos que, no seu
entendimento, levaram a manifestação equivocada dos itens
28 e 29̂  do Parecer n" 385/94, cio Processo n" 7344/93, sobre
a relação de contas julgadas irregulares remetida à Justiça
Eleitoral. Na oportunidade, s o l i c i t o u só Tribunal q'.:e
remetesse c ó p i a das relações ao Ministério P ú b l i c o junto a
esta Corte.

Nada mais havendo a tratar, às 10h50mi,i, a
Senhora Presidente declarou encerrada a sessão. E, para
censt ar, eu, ELM IZ ANTÓNIO ROCHA, Secretário das Sessões
Subst ituto, lavrei a presente ata que, i ida e achada
conforme, vai assinada pela Presidente, Conselheiros,
Auditor e representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o juntei a esta
Corte.

KAKL1 VIKKADEL]., JÚÍL FLRREIRA Dft SILVA, JOSrí LDUAKUO
BARBOSA, RONALDO COS i'A COUTO, JOSé MILTON FESKEIRA, OSVALDO
RODRIGUES MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESS20 ORDINÁRIA No. 3039

Aos 03 d i a s do r.iês cie novembro ce Í994, às
15 horas, na Sala das Sessões do T r i b u n a l , presentes os
Conselheiros JOEL. FER.REISA DA SILVA, JOSÉ EDUA300 BARBOSA,
RONALDO COSTA COUTO e JOSÉ MILTON FERREIRA, o Au d i t o r
OSVALDO RODRIGUES e a ?,- ocur accra-Gera l cio «,; r i stér l o
Público junto a esta Corte, ilóRCIA FERREIRA CUNHA FARlfiS, a
Presidente, Conselhe.ra MARLI VINHADÍLI, declamou aberta a
sessão„
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'•• o i
3038, de 27, 10.94,,

aprovada a ata da Sessão Ordinária

A Senhora Presidente, acompanhada pelos
demais membros do Plenário, deu as boas--vindas à
Procuradora-Geral do M i n i s t é r i o Público junto a esta Casa,
KÓRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, que- reassumi ti as suas funções
nesta Corte, após o gozo de férias, A Procuradora-Geral
agradeceu a manifestação de apreço de seus pares.

A seguir, deu conhecimento ao Tribunal
s e 3 u i n t e E e x p e d lentes:

dos

- O f i c i o DJ/SEMJUC n° 5332/94, mediante o
qual o Tribunal de Justiça do D i s t r i t o Federal comunica à
Corte a decisão proferida no MS n° 3877, impetrado pelo
Auditor OSVALDO RODRIGUES DE SOUZA.

- O f í c i o DJ/SEMJUC n« 5333/94, pelo qual o
Tribunal de Justiça do D i s t r i t o Federal solicita
informações acerca do MS n." 3863, impetrado por servidores
desta Cãs».

- Carta s/n, de 25.i0.94, por meio da qual
A Associação do M i n i s t é r i o P ú b l i c o junto aos Tribunais de
Contas, representada pelo Procurador JORGE ULISSES JACOBY
FERNANDES, na condição de D i retor-Executivo daquela
Instituição, transmite um voto de louvor a este Tribunal,
na pessoa de sua Presidente, no que diz respeito à relação
entre o M i n i s t é r i o P ú b l i c o junto aos Tribunais de Contas e
os membros das Cortes de Contas e de ambos para com os
demais órgãos dos Poderes constituídos e a sociedade.

Prossegui ndo,
P len ar i o o sés u i n t e s

submeteu à consideração do

proposta no sentido cie que seja
transferida para o d i a 21 do corrente, às 15h, a Sessão
Or d i n á r i a do d i a 17 deste mês;

Representação n™ 002/94-P, da
Presidência, sugerindo seja a D i ret or ia-Geral desta Corte
autorizada a realizar os estudos que se fizerem necessários
ao acatamento da decisão adotada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n" 159.228-1, cujo
Acórdão foi publicado no D.J. de 27.19.94, Seção I, Pag.
29.168.

O Tribunal d e c i d i u : a) acolher a
proposta de alteração do dia da Sessão Ordinária prevista
para 17 do corrente mês; b) tomar conhecimento da
representação em apreço, determinando sua autuação e envio
à. t)GA para as providências e estudos necessários.

U N

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO No. 4835/82 - Revisão dos
proventos da aposentadoria da servidora SNGELA MARIA BRAGA
DE ANDRADE MATTAR;

PROCESSO No. 2481/88 Revisão dos
proventos da aposentadoria da servidora CLARITA CURADO DE
CARVALHO.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos
rev i sor ; os ..

PROCESSO No. 5142/83 Revisão dos
proventos da aposentadoria da servidora NéLIDA RENÉ GOMES
W l,1.. L AND I NO;

PROCESSO No. 2635/90 Revisão dos
proventos da aposentadoria da servidora THERESINHA MARIA
GIIJNTINI VIANA;

PROCESSO No. 4460/90 - Aposentadoria da
servidora MARIA GESILDA CALADO DE MORAES RAMALHO;

PROCESSO No. 1083/91 - Aposentadoria da
servidora MARIA ALICE GUIMARSES BORGES;

PROCESSO No. 1084/91 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ NAPOLESO;

PROCESSO No. 1313/91 Aposentadoria e
revisão dos proventos do servidor ANTÓNIO SOARES DA SILVA;

PROCESSO No. 1263/91 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ AILDES SARAIVA COLARES:

PROCESSO No. 2187/95.
'< A N CI SC O JOSÉ FREIRE;

A P o s e n t a d o r i a do

PROCESSO No.
servidor J020 FELIPE LESO.

5905/92 -- Aposentadoria do

O Tribunal,. de acordo com os votos cio
Relator, determinou diligências, -fixando o prazo de 60
(sessenta) c'i as para atendimento.

PROCESSO No. 2149/90 -- Aposentadoria da
servidora LUIZA GOMES DE SOUSA SILVA.- O Tribunal, de
açor iío c ou! o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o P ú b l - c o , considerou legal,- para fins dK
registro, o ato de aposentadoria, com a ressalva que
registra o Parecer r," 274/94, f Is. 57-58.

PROCESSO No. 2693/90 - Aposentadoria da
serv.cora ANA LÚCIA ALVARENGA RIBEIRO.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Pú-blico, considerou lesa], para fins de
registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 5054/90 Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor SEBASTISO SARAIVA
MACIEL.-- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

decidiu: a) determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo
de 60 (sessenta) dias, para os fins indicados no item I do
referido voto, fls. 125; b) alertar a Secretaria de
Segurança P ú b l i c a do D i s t r i t o Federal da p o s s i b i l i d a d e de
aj u i sament o de ação rescisória das decisões proferidas pelo
poder j u d i c i á r i o local, em face da ADIN n" S38-2-DF, no
STF, c;ue poderá ser julgada procedente.

PROCESSO No.. 6381/91 - Aposentadoria do
servidor LUIZ JOÃO DA SILVA.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, considerou legal, para fins de registro, o
ato de aposentadoria»

PROCESSO No. 0879/93 - Pensão m i l i t a r
concedida à Senhora SUELI LEITE GUIDA e outros.- O
Tribunal, cie acordo com o voto do Relator, tendo ein conta o.
parecer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , considerou legal, para fins
de registro, o ato concessório - devendo a P o l í c i a M i l i t a r
do D i s t r i t o Federal adotar as providências i n d i c a d a s a fls.
63.

PROCESSO No. 7006/93 - Contrato n" 066/93
celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e a
firma CONSIST - Consultoria, Sistemas e Representações
Ltda.™ O Tribunal,. de acordo com o voto do Relator, ao
tomar conhec i mento tio citado ajuste e de seu l" Termo
A d i t i v o , d e c i d i u : a) assinar o prazo de 30 (trinta) dias
para que aquela Jur i scl i c i onada apresente os elementos
e x i g i d o s pelo art. 33 do Decreto local n" 10.996/88; b)
devolver os autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 1845/81 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor ELíSIO VIEIRA.- O
Tribunal, de acordo corn o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Públ i c o , d e c i d i u : I - considerar
i l es a l a revisão dos proventos da aposentadoria de ELíSIO
VIEIRA, resolvida pela Portaria, de 16/7/93 da SEA/DF, fls.
26, negando-lhe o respectivo registro? II - determinar à
Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal que adote ,
no prazo de 30. (trinta) dias, as providências para que
cessem os efeitos do referido ato revisional; III

d i s p e n s s. r a r e p o s i ç ã o a o s c o f r e s públicos das v a n t a g e n s
decorrentes do ato considerado ilegal (Enunciado
Súmula do Egrégio Tribunal de Contas da União).

106 da

PROCESSO No. 4Í38/31 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor MANOEL INICIO DOS
REIS.- O T r i b u n a l , de acordo c o RI o voto do Relator, tendo
c- iv; c o i- i t a o p a r e c e r d o M i n i s t é r i o P ú b l i c o ... d ecidiu: a )
determinar d i l i g ê n c i a p r e l i m i n a r , a ser cumprida no prazo
de 60 (sessenta) dias, para os fins indicados no item I do
referido voto, fls. 63-64; b) dispensar a reposição das
vantagens ressalvadas pelas ri; t i f i caçoes alvitradas na
alínea anterior, cie acordo com o c r i t é r i o do Enunciado n"
106 da Súmula de Jur i sprudêno i a do Egrégio Tribunal de
Cont as cia Un ; ao.

PROCESSO NO. ;.249/89 Revisão dos
proventos da reforma do Tenent e-Coronel PM WALTER REIS DOS
SANTOS.- Q T r i b u n a l , cie acordo com o voto do Relator, tendo
em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, ao tomar
conhecimento cio cumprimento da d i l i g ê n c i a determinada à f l .
181, considerou legal o Decreto de 6/3/94, que altera a
f u n d a m e n i: a;: íi o cio ato de reforma em apreço.

PROCESSO No. 3247/90 (anexo 01 volume),
contendo o O f í c - o ;T:! 705/94-GAB/SEFP , mediante o qual a
Secretaria cie '~ n ;• '• n d a e Planejamento do D i s t r i t o Federal
s o l i c i t a prorr c;;«i.ão cie prazo, por 30 ( t r i n t a ) dias, para a
remessa à Corte- .Jo processo n" 040.007800/94, relativo à
t caiada de contas especial instaurada na Companhia do
")est:r vol v i ínent o do Planalto Central.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, relevando a falha apontada pela
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instrução, tomou conhecimento do citado expediente e
considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 0800/91 - Aposentadoria da
servidora TEREZINHA DOS REIS PEREIRA;

PROCESSO No. 2292/9Í - Aposentadoria do
servidor ADEMIR ANTÓNIO SILVA;

PROCESSO No. 2423/91 - Aposentadoria do
servidor BENEDITO MARTINS DE OLIVEIRA;-

PROCESSO No. 5912/92 - Aposentadoria do
servidor ANTÓNIO PEDRO DOS SANTOS.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do Ministério Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentador i a.

PROCESSO No. 1533/92 - Aposentadoria da
servidora HELENA ALVES.BANDEIRA SARROS r

PROCESSO- No. 0490/93 - Aposentadoria do
servidor EDUARDO AFONSG-ENES.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou diligências, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 4014/92 (apenso o de n°
003/91-MPDFT) - Denúncia formulada pela Promotor ia de
Defesa do Património Público e Social e do Meio Ambiente
sobre irregularidades na compra de madeiras pela Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal. Juntou-se aos autos
requerimento do Sr. ISMAR AFONSO CORTE, solicitando
prorrogação de prazo para apresentar defesa quanto ao
débito que lhe é imputado nos autos.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: I. tomar conhecimento do
requerimento de fls. 83, do Sr. ISMAR AFONSO CORTES; II.
conceder a prorrogação solicitada no referido requerimento,
por prazo igual ao da citação determinada pela Decisão n°
2945/94, adotada na S.O. n° 3004, de 28/6/94, permitindo-se
a contagem a partir desta decisão, conforme o arbigo 203,
inciso IV do Regimento Interno do TCDF; III. determinar o
retorno do processo à 2" ICE, para as providências
cabíveis, inclusive as relacionadas ao seguinte: a)
cumprimento da letra 'c' da Decisão n° 4754/94, S.O. n"
3027, de 20/09/94, fls. 76; b) termo de desapensação do
processo n° 030.000509/93-SEA; c) citação do servidor
norainado no referido voto, fls. 89.

PROCESSO No. 129B/93 - Aposentadoria da
servidora ROSA MARIA FERRAZ AIELLO.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Mi n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato de aposentadoria - devendo a Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal adotar a providência
indicada a fls. 63-64.

PROCESSO No. 1411/94 - Termo de Cessão de
Uso celebrado entre a Coordenação Geral de Administração da
Secretaria de Assuntos Estratégicos e a Fundação Hospitalar

do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: l) tomar conhecimento do termo de cessão
de uso de uma linha telefónica da Secretaria de Assuntos
Estratégicos pela Fundação Hospitalar do DF, celebrado em
4/6/92 e publicado no DODF de 10/12/93; II. relevar os
atrasos apontados; III. recomendar à FHDF evitar atrasos
nas publicações dos extratos contratuais, indispensáveis
para a sua eficácia, bem como remeter ao Tribunal as cópias
dos respectivos instrumentos até o último dia do mês
subsequente à assinatura, como prevê o art. 113, inciso I,
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n" 38/TCDF,
de 30/10/90 (DODF-Suplemento de 6/11/90).

PROCESSO No. 2218/94 - Termo de
Credenciamento n" 01/94 firmado entre o Departamento de
Trânsito do Distrito Federal e a firma AUTO-STAR
Automóvel, Peças e Serviços Ltda.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: I) determinar diligência
Junto ao DETRAN/DF para que, no prazo de 30 (trinta) dias!
a) promova alteração no Termo de Credenciamento n" 001/94 e
em todos aqueles porventura firmados com a mesma
finalidade, para incluir expressa condição de que os
serviços de emplacamento sejam executados sem ónus de
quaisquer espécies para a Autarquia; b) informe ao TCDF se
da empresa credenciada pelo aludido termo foram exigidos
comprovantes de habilitação jurídica, capacidade
económico-financeira e regularidade fiscal; II) orientar o
órgão de instrução de modo que, no retorno dos autos à
superior consideração, faça o trâmite pelo Ministério
Público junto ao Tribunal, para que tenha oportunidade de
conhecer e, querendo, manifestar-se sobre o atendimento da
dilig ê n c i a que propôs.

PROCESSO No. 2489/94 (anexo 01 volume) -
Relatório de auditoria programada realizada na Fundação de
Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal, abrangendo
o período de outubro de 1991 a julho de 1994, de
conformidade com o GAPLAN/94.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I) tomar conhecimento do
resultado da Auditoria Programada realizada de 6/6 a
i*V7/94 na Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso-FUNAP;
II) recomendar à FUNAP que: a) estabeleça para cada compra
um processo específico, à luz do art. 38 da Lei n° 8.666,

de 21/6/93, evitando a acumulação cie procedimentos, adotada
nos Processos n"s 056.000031/92 e 056.000068/93; ti>
observe, com rigor, os l i m i t e s para as modalidades de
licitação, com base no art. 23 da Lei n" 8.666/93,
desobedecidos nos Processos n "s- 056.000173/92 e
056.000201/92; c) siga os critérios previamente

estabelecidos no ato convocatório, na ocasião do julgamento
objetivo das propostas, lavrando justificativas no caso de
empate ou se a escolha não recair na empresa que apresentou
o menor preço (art. 45 da Lei n° S.666/93), cuidados
inobservados nos Processos n^s 056.000103/92, 056.000044/93
e 056.000068/93; d) exija clareza na identificação dos
emitentes de notas fiscais e dos recebedores das
mercadorias, quando da utilização de suprimento de fundos;
e) observe o disposto no art. 62 da Lei n" 8.666/93,
alterada pela Lei n" 8.883/94, nas aquisições em que os
instrumentos contratuais utilizados forem cartas-contratos,
notas de empenho, autorizações de compra, ordens de
execução de serviçossou outros facultados legalmente; f)
avalie a possibilidade de aquisição de farinha de trigo a
preços melhores, se adotada licitação que abra oportunidade
à competição entre as diversas revendedoras do produto
estabelecidas na praça de Brasília, em função do vulto das
compras e da regular idade "do consumo pela Fundação; III)
autorizar a remessa de cópia das fls. 03/09 deste processo
à entidade auditada, para as finalidades sugeridas pelo Sr.
Inspetor da 2" ICE, fls. 13-verso.

PROCESSO No. 2968/94 - Contrato n" 009/94
celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e a
Associação dos Empregados da CEB - ASCEB.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do
ajuste em apreço, decidiu: I) tomar conhecimento do
contrato de comodato celebrado entre a CEB e a Associação
dos Empregados da CEB/ASCEB; II. assinar prazo de trinta
dias para que a Companhia Energética de Brasília regularize
a indevida concessão do benefício administrativo de cessão
em comodato de uma área de 18.290 m", de propriedade da
empresa, situado na Quadra n" 904 do Setor de Grandes áreas
Sul/SGAS, Brasília, D.F. à ASCEB, em afronta às disposições
do Decreto n° 11.132, de 13/06/88; III) determinar à CEB
que, expirado o referido prazo, informe ao Tribunal as
providências adotadas, para os efeitos do parágrafo í" do
art igo 78 da LODF.

PROCESSO No. 4896/94 - Contrato n" 1.16/94 e
outros ajustes, celebrados entre a Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal e diversos;

PROCESSO No. 4897/94 - Contrato n" .íli/94 e
outros ajustes, celebrados entre a Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal e diversos;

PROCESSO No. 4901/94 - Contrato n" 091/94 e
outros ajustes, celebrados entre a Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal e diversos.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, decidiu: a) relevar as falhas apontadas pela
instrução; b) tomar conhecimento dos mencionados pactos e
dos termos aditivos constantes dos autos; c) autorizar o
arquivamento dos processos, sem prejuízo de verificações
póster iores.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 5165/90 - Aposentadoria da
servidora NILDETE MODESTO DE MOURA.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 5711/92 - Contratos n«>s 009 e
014/92 celebrados entre a Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília e, respectivamente, a NEUROCLÍNICA
LTDA. e a Empresa Radiológica Ltda.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, relevando a falha apontada pela
instrução, tomou conhecimento dos ajustes em exame e
determinou o retorno dos autos à 2a. Inspetoria de Controle
Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 0372/93 - Prestação de Contas
da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
relativa ao exercício de 1991.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos Ofícios
n°s 558 e 637/94-PRES/NOVACAP; b) assinar prazo de 15 dias
para que a NOVACAP encaminhe os elementos elencados na
alínea "b.i" do relatório remetido por meio do OF GP n°
173/94, excetuando-se a declaração da Comissão de
Inventário de bens Permanentes, bem como preste informações
quanto às medidas adotadas no sentido de receber os
créditos a que se refere a alínea "a" do item III do
mencionado OF GP.

PROCESSO No. 0934/93 - Contrato n° 026/92 e
seu Primeiro Termo A d i t i v o celebrado entre a Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília e a firma Olympiã
Comercial V. G. de Carvalho e Cia Ltda.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: l - tomar
conhecimento do ajuste em exame e seu aditivo; II -
recomendar, à Jurisdi c ionada o seguinte: a; na celebração de
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«juste especificar no corpo do contrato: "a.í - a ir.odal i dad?
K o número da l i c i t a ç ã o ou fundamento legal ca dispensa,
inexi s i b i l idade oa proibição, t!e conformidade com o
Enunciado n° 13 da Sumula de Jur . sprudêr.c • a desta Casa; a.2
- os percentuais das multas a serem aplicadas; b) observar
com mais rigor os dispositivos legais a seguir indicados:
b.i - Art. 113, l, do Regimento Interno deste Tribunal; ti.2
- Art. 25, I, da Lei 8.666/93; I'll - determinar a devolução
dos autos à 2" Inspetoria de Controle Externo, para os
devidos fins.

PROCESSO No. 1895/93 - NE n" 047/92 e
outras, do Instituto cie Desenvolvimento de Recursos
Humanos.- O Tribunal, de acordo cons o voto do Relator,
decidiu! a) consicerar satisfatórias as justificativas
apresentadas para as NEs n" 336, 337, 340 e 341/92, dando
por cumprida parcialmente a d i l i g ê n c i a determinada no OF GP
n° 561/93; b) determinar ao IDR que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente circunstanciados esclarecimentos
sobre a despesa realizada mediante a NE n" í.76/92, tendo em
vista que os recursos deveriam ser depositados na conta
vinculada do FGTS, conforme determinação judicial, e foram
para a conta do reclamante CRESO DE CARVALHO RIBEIRO FILHO
e outros, bea; cor.io os motivos que levaram o órgão a
classificar essa despesa no elemento 31901301 - Obrigações
patronais/FGTS no exercício cê 1992, quando ela refe.-e a -
uma reclamação trabalhista de Í989 e constam e:n todos os
Grupos de Despesas os elementos 91 - Sentenças J u d i c i a i s e
92 - Despesas de Exercícios Anteriores.

PROCESSO Mo. 4470/93 - Contrato n" 014/93
celebrado entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e
a firma TYPE - Máquinas e Serviços Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar
conhecimento do Ofício n" 746/93-GAB/SES e dos documentos
que o acompanham, considerando cumprida a d i l i g ê n c i a
expressa no Ofício GP n" .1.289/93; b) devolver os autos à
2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 5746/93 (apenso o de n"
5749/93) - NE n" 266/93 e outras, do Instituto de Ecologia
e Meio Ambiente.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - julgar irregular a despesa relativa
à NE 272/93; II - recomendar ao IEMA que requeira à CEF o
ressarcimento de todos os pagamentos feitos indevidamente
ao FGTS, a partir de 01.81.91, dando-se c i ê n c i a ao Tribunal

dos resultados, no prazo de 30 dias; III _ relevar, em
caráter excepcional, o parcelamento ocorrido neste caso,
tendo em consideração o desinteresse dos lici t a n t e s e a
situação emergencial apontada; IV - alertar o órgão: a) que
não é admissível o parcelamento para fugir da modal idade^de
licitação adequada ou desatender ao p r i n c í p i o da licitação;
b) que as compras da unidade devem ser programadas,
permitindo-se a cotação por itens; c) que a dispensa
indevida de licitação constitui crime de natureza formal.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ HILTON FERREIRA

PROCESSO No. 4052/81 - Revisão dos
proventos da aposentadoria da servidora OFÉLIA GUSMSO DA
SILVA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou legal,
para fins de registro, o ato revisório.

PROCESSO No. 1743/91 - Aposentadoria do
servidor LUIZ IN4C.TO DA ROSA.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do Minsterio
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposentadoria, devendo o Departamento de Estradas de
Rodagem do D i s t r i t o Federal adotar a providência indicada
no referido voto, fIs. 29,

PROCESSO No. 2106/91 -
servidor JOSÉ RENATO FIALHO DA SILVA;

Aposentador i a do

PROCESSO No. 74Í2/93 - Aposentadoria do
servidor JOSO MASTINS DOS SANTOS.

O Tribunal, de acordo cor.t os votos do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 4336/92, contendo pedido de
reconsideração apresentado pela Fundação Educacional do
Distrito Federal contra decisões proferidas por esta
Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público junto a
esta Corte para pronunciamento.

PROCESSO No. 5556/93 - Termo Particular de
Compromisso n" 68/93 firmado entre a Coropanhia_Imobi l i ar i a
de Brasília e a Associação C.os Servidores da TERRACAP.- O
Tribunal, de acordo com o ' voto do Relator, tomou
conhecimento dos resultados obtidos na -nspeçiío levada a
efeito pela 2a. Inspetoria de Controle Externo e autorizou
o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 5308/93 - Primeiro e Segundo
Termos Ad i t i v o s ao Contrato n" 925/93 celebrado entre a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma SIECCS -
Sistema de Computadores S/A.- C Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos citados
aditivos; b) considerar atendida a d i l i g ê n c i a determinada
na Sessão Ordinária n" 2954, de 04.11.93, relevando a falha
apontada pela instrução; c) baixar os autos à 2a.
Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 6495/93 - Segundo Termo
A d i t i v o ao Contrato n" 2898/93 celebrado entre a Companhia
de água e Esgotos de Brasília e a firma CONSTRUTORA GOMES
LOURENCO S/A;

PROCESSO No. 1586/94 - Termo Adi t ivo A ao
Contrato n0 515/94 celebrado entre a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil e a firma Construções e
Topografia 3ASEVI S/A;

PROCESSO No. 1588/94 - Termos A d i t i v o s A,
B e C ao Contrato n" 513/94 celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a firma UR8R4S
Urbanização e Prerooldados Lttía.

Relator
O Tribunal, de acordo com os votos

tomou conhecimento doa citados aditivos.
do

PROCESSO No. 7220/93 - Termo A d i t i v o B ao
Contrato n0 559/93 celebrado entre a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil e a firma SETA Serviços de-
Engenharia, Terraplenagem e Administração Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento do citado a d i t i v o , determinando o arquivamento
dos autos.

PROCESSO No. 8054/93 - Pensão c i v i l
concedida à Senhora MARIA DE LOURDES NUNES SANTOS.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins
de registro, o ato concessóri o.

PROCESSO No
celebrado entre a Companhia
Brasil e a firma Paineira
Tribunal, de acordo com o
considerar atendida a d i l í
476/94; b) recomendar à
cláusula contratual a
adotando, se for o caso,
único do art. 8" da Lei n"

0698/94 - Contrato n" 593/93
Urbanizadora da Nova Capital do
Construção e Urbanismo Ltda.- O
voto do Relator, decidiu: a)

gene ia determinada no OF.GP n"
NOVACAP que evite consignar em
redução do valor contratado,
a permissão contida no parágrafo
8.666/93.

PROCESSO No. 0704/94 - Contrato n° 599/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma CTS - Construções, Transportes e
Saneamento Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do 0.1. n0

503/94-PRES (fl. 24) e dos documentos que o acompanham,
constantes de fIs. 73/98; b) dar por atendidas as
exigências relativas à d i l i g ê n c i a realizada por meio do
OF.GP n" 476/94 (fl. 23); c) determinar o arquivamento dos
autos.

PROCESSO No. 0712/94 - Contrato n" 584/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma Real Engenharia Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) considerar
atendida a d i l i g ê n c i a determinada no Of.GP n" 476/94; b)
recomendar à NOVACAP que evite consignar em cláusula
contratual a redução do valor contratado, adotando, se for
o caso, a permissão contida no parágrafo único do art. 8"
da Lei n" 8.666/93.

PROCESSO No. 1417/94 - Contrato n" 046/94 e
outros, celebrados entre a Fundação Hospitalar do Distrito
Federal e a firma IPANEMA - Empresa de Serviços Gerais e
Transportes Ltda.- Havendo a Procuradora-Geral do
Mi n i s t é r i o Público junto a esta Corte pedido vista co
processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 1431/94 - Contrato n° ió/94
celebrado entre o Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e a empresa REAL - Laticínios e Frios Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento do citado ajuste, bem como do seu Primeiro
Termo A d i t i v o , determinando o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 1587/94 - Termo Adi t ivo A ao
Contrato r:™ 514/94 celebrado entre s. Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil e a firma MAGASA - Construtora e
Incorporadora S/Aj

PROCESSO No. 1589/94 - Termo Adi t ivo A ao
Contrato n" 512/94 celebrado entre a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil e a firma BRASPAC - Brasília
i'avi mentadora e Construtora Ltda;

PROCESSO No. 1593/94 - Termos Aditivos A,
B, C e D ao Contrato :V:> 505/94 celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a firma
CONSERVENGE - Construção e Conservação Ltda.;

PROCESSO No. 1596/94 - Termo A d i t i v o A ao
Contrate n" 503/94 celebrado entre a Companhia Urbanizadora
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da Nova Capital do Brasil e a firma ETEC - Empreendimentos
Técnicos de Engenharia e Comércio S/A.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento dos citados aditivos,
determinando a baixa dos autos à 2a. Inspetoria de Controle
Externo para que aguarde a decisão Plenária a ser tomada no
Processo n':> 793/94, no que se refere à adoção de índices

dos estabelecidos pela Portaria Conjunta
para efeito de cálculo de reajustamento de

d i ferent es
SEPLAN/SET,
contrato.

outras,
Federal

PROCESSO No. 3730/94 - NE n° 017/94 e
do Gabinete do y ice-Governador do Distrito
O Tribunal, de acordo com õ voto do Relator,

dec i d i u : a) considerar correta a classificação das despesas
representadas pelas Notas de Empenho constantes de fls. 2 a
41; b) determinar ao Gabinete do V i ce-Govertlador que as
especificações das Notas de Empenho sejam feitas com mais
clareza e objet i v idade, evitando-se descrições sucintas, e
que sejam indicadas na especificação dos empenhes das
folhas de pagamento normal ou .suplementar, se as despesas a
que se referem sá'o fixas ou variáveis, devendo, neste
ú l t i m o caso, mencionar quais'as que estão sendo pagas em
nível cie subelemento.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 2353/81 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor CÍCERO FELIPE DA
SILVA;

PROCESSO No. 7769/91 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor RAIMUNDO POINCARÉ
BATISTA COQUEIRO.

- O Tribunal, de acordo com as propostas'do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
d e c i d i u sobrestar a apreciação dos atos revisdrios em
exame, até a decisão d e f i n i t i v a da ADIn n° 838-2 (DF).

PROCESSO No. 3740/88 - Tomada de contas
especial instaurada pela Secretaria de Administração do
Di s t r i t o Federal para apurar responsabi l idades pelo furto
de veículo de sua propriedade.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos
de fs. 260 e 261, decidiu: a) considerar os servidores
JOAQUIM CARVALHO OA SILVA e JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA quites,
neste caso, com a Fazenda do Distrito Federal, ordenando a
baixa na responsabilidade deste último (Certificado de
A u d i t o r i a n° 054/89-DpA/SEF); b) determinar o arquivamento
do processo.

PROCESSO No. 4939/90 - Aposentadoria do
servidor ADRIANO ALVES DE ASSIS.- O Tribunal, de acordo com
a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato de aposentadoria, devendo o Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal adotar a
providência indicada na referida proposta, f. 47.

PROCESSO No. 8623/91 (apenso o de n°
£30.003679/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de diversas
armas de fogo, ocorrido no Museu de Armas. Aos autos
juntou-se pedido de prorrogação de prazo, por 30 (trinta)
dias, formulado pela servidora CÉLIA MARIA CORSINO, para
apresentação de defesa.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, ao tomar conhecimento do documento de
fs. 65 e 66, considerou prorrogado o prazo, na forma
sol i c i tada.

PROCESSO No. 6274/91 - Tomada de contas
anual do agente de material do Depósito de Peças e
Acessórios da Coordenação do Sistema de Transportes
Internos da Secretaria de Administração do Distrito
Federal, referente ao exercício de Í990-- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer
do M i n i s t é r i o Público, julgou regulares as contas em

apreço e, em consequência, ..autorizou a expedição da
competente provisão de quitação ao servidor RAIMUNDO NONATO
DE LIMA.

PROCESSO No. 7342/91 - Convénio n° 77/91
firmado entre a Secretaria de Obras do Distrito Federal e a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tomou
conhecimento do resultado da auditoria levada a efeito pela
3a. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 7343/91 (apenso volume I) -
Convénio n° 076/91 firmado entre a Secretaria de Obras do
Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital
ílo Brasil.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tomou conhecimento do resultado da auditoria
levada a efeito pela 3a. Inspetoria de Controle Externo,
relevando a falha apontada.

PROCESSO No. 5051/92 - Aposentadoria CD
servidor LIBiNCIO SAi-OMSC DE DEUS MUNDIM.--- C Tribunal, de
acordo con; a proposta do Relator, ordenou a jaixa dos autos
em d i l i g ê n c i a interna, a f; m de çue •» 4a,. Irtspeí or : a ':!;;*
Controle Externo informe se o aproveitamento de te^oo de
exercício de cargo/função de confiança,- no à i n b i t c do
Estado-membro e M u n i c í p i o , ve::> sendo a c e i t o pela Corte,
para efeito de "quintos" da Lê, n<:> 6,732/79, e se houve
discussão a respeito.,

PROCESSO No.. 3279/03 Comunicação d?.
Fundarão Zoobotânica do Distrito Federal sobre 3
instauraçí-ío de tostada de contas especial, decorrente de
dano Causado a veículo dfc- s-.ia propriedade, e encerramento
das apurações.- C! Tr i b u n a l , de acordo com a proposta do
Relator, autorizou a inclusão dos autos e:-- roteiro de-
oportuna inspeção, a ser realizada na F7J3F, para o fin;
i n d icado pela 2a « I n SP e t o:' ia de Controle-: Externo.,

054.006264/93) -
Federal sobre a
decorrente de
pat r i rt o n i ai , er
encerramento.--
Relator , t ene! o t
t ornar cor. h e c i me
a r q u i v a m e n t o d o

i mposs i b i l idade r

dano foi causad
fo i local i zado,

PROCESSO No. 375.4/98 (apenso o de n"
Comunicação da P o l í c i a M i l i t a r do D i s t r i t o
instauração de tomada de contas especial,

danos causados a veículo Ce sua carga.
v o l v - d o em acidente de t r â n s i t o , s seu
O T r i b u n a l , de acordo com r, proposta 6o
m conta o parecer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , ao
nto das apurações em apreço, determinou o
processo, ante à d i f i c u l d a d e , e até mesmo a

cie responsabilização, hajs vista que o
o por "menor-de-rua", cujo r esp on sável não
ordenando a devolução do apenso à o r i g e m »

PROCESSO No., 6436/93 (ap
061.030675/93) - Tomada de contas especial
Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal
responsabi l idades por danos causados a
propriedade, em decorrência de acidente de
Tribunal, de acordo com a proposta do Rela
conta, em parte, o parecer do M i n i s t
relevando, em caráter excepcional, o at
ordenou, nos termos dos arts. í3, incis
Complementar n° 01/94 e í/2 do Regimento Int
do servidor nom i nado às fs. 10 e 11, para,
(trinta) dias, apresentar defesa quanto à •••
que lhe é atribuiria na tomada de contas es
trata os autos, ou, se prefer-r, recolhe
valor atualizado do débito apurado, acresc
mora devidos, na forma de recente dec;
ressalvada a posição pessoa! do Relator..

ens o o de n':>

instauraca pela
p a r a a p u r" a r

e í c u", o de sua
t r â n B i t o . - O

tor, tendo era
é r i o P ú b l i c o ,
r a s o a p o n t a do,

II, da Lei
erno, a c i tacão
no prazo de 30

esponsab i l i dade
-aec i ai de que

desde logo o
do de juros de

são da Corte,

PROCESSO No. 6680/93 ; apenso o de n"
i 42. 000276/9 í. ) Tomada de contas especial instaurada pela
Administração Regional de Samambaia para apurar
responsab i l i dades pelo desaparecimento de material de
construção e de depredação em curral comunitário.- O
Tribunal, de acordo COMI a proposta do Relator, determinou a
devolução do apenso àquela J u r i sd i c i onada para que, no
prazo de 30 (trinta) dias: a) providencie a autenticação
dos documentos constantes da TCE ou os subst.tua pelos
o r i g i n a i s ; b) complemente a TCE, no que couber, com os
elementos indicados nos arts. 154 a 158 do Regimento
Interno, (Rés. n™ 33/90- T CDF), inclusive mencionando o
responsável e as just if i cat i vás pela or-- i ssao <'e vigilância
no turno da noite do se t or onde es t a vá o material
desaparecido? c) reiterando os termos da d i l i g ê n c i a
constante da Decisão n '•' í í> í í / 9 4 ( p a r t e f i n s l ) , a p r s s e n i: e
circunstanciadas justificativas sobre a demora na reinesss
da TCE, desde 12.8.93 até 2.1.6.94; d) remeta à Corte o
termo d e r e c e b i m e n t o d e f i n i t i v o d a o b r a r s f e r e n t e a o c u r r a l
comun i t ar i o.

PROCESSO No. 6683/93 (apenso o de ,-,«•
13í .000273/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
A d RI i n i s t r a ç ã o R e g i o n a l d o G a iv< a p a r a a p u r a r
responsab i l i dades pelo desaparecimento de diversos bens.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento do a p em s o e dos documentos de f s. 1 7/2 S,

d e c i d i u : I - determinar a devolução à RA II do: a) Processo
n" 131.000273/93, para que a TCE seja compl et ad«, no que
couber, com os elementos previstos nos arts. 154 a 158 do
Regimento Interno (Resolução n'n 38/90-TCD1:" ) ; b) documento
de f. 24; II - tendo por insatisfatórias as justificativa:;
apresentadas pela RA II, considerar os servidores
mencionados à f. 31 incursos na pena prevista no art. 182,
III, do referido Regimento, por nio ter
necessárias medidas no sentido de ser
regimental para a conclusão da TCE em causa,
mesmos apresentar alegações de defesa, no praz

adoíado as
cunpr.do o prazo

devendo os
cie 30 dias,,

PROCESSO No,. 0546/94, contendo
representação da ia. Inspetoria de Controle Externo a
respeito do não ene a m i n h a m e n t o, por parte c o Corpo de
Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federa',, c' a t o ;v. a ,:'. a de contas
especial o b j et o do Processo n':> 048.088471/93;

PROCESSO No. 0723/94, conter::,!:
representação da Ia. I n s p e t: o r i a de Controle Externo. a
respeito do não encaminhamento, por parte da Adin i n i st raãc
Regional de B r a s í l i a , da tomada de contas especial o 'j j et o
do Processo n" 141.000263/94;

PROCESSO No.. 1367/94, contendo
representação da Ia. Inspetoria de Controle Externo a
respeito do não encaminhamento, por parte ria Secretaria de
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PRDGEiiSO No. 1368/94, contendo
representação da ta. Inspet or i a de Controle Exte-no a
respe i t o cio não encaminhamento? por pá'* t e ca Secret ar t a cie
Administração do D • st r i i: o Federal, da t o MI a c: a d'e- í:: on t as
espec , ai o f c j e to CD "rocessc. nt!> 03® „ 014696/93 ;

P R O C E S3 3 O N o . i. 3 73/94, con tendo
representação da ia. In soei or i a de Cont ro le Externo a
r e s p e i t o cio não encara inhainersto, por par te da S e c r e t a r i a de
Administração do D i s t r i t o Federal, da tocada de contas
e s p e c i a l o b J et o do Processo nt:> 030.013543/93;

PROCESSO No, 192Í-/94, contendo
representação da ia. I nspe to r i a C!K Con t ro le Externo a
respe i t o do não er içam i nnament o, per par te da S e c r e t a r i a de
Segurança Púb l i ca do D i s t r i t o Federal , da tomada de contas
espec ia l , cuja ins taurarão '"o-í, c o :>un i cada à Cor te >:ior me io
do Of í c i o n" 310/94:

PROCESSO No. 2275/94, contendo
representação da ia. Inspetor ;* de Controle Externo a
r e s p e i t o do não e "cam i nhament o, por par te da Secre ta r ia de
Administração do D i s t r i t o Federal , da tomaça de co r tas
espec ia l os je to do Processo n';> 030. 003.224/74 „

- O Tribunal, de acordo com as propostas do
•ítflator, d e c i d ' U determinar às J u.' ; se! i c i orarias ac i n; a
mencionadas a i m e d i a t a remessa à Corte, v.a S-'F'P, das
tomadas de contas especiais em causa, observado o disposto
no art. 156 do Regimento Interno (Rés. n'1' 38/90-TCOí:') ,
combinado com o art. l':> da Resolução n"' 063, de l'". 3.94,
devendo apresentar circunstanciadas just i-f i cat i vás sobre a
cie m o r1 a VÁ t é a <•" u ; v erificada.

PROCESSO No
054.000390,'94 •> - Tomada de
Pol í c:a M i l ;tar do D i a
responsab i l i ciades por danos
p a 11- i m o n i a l , e 'li cí e c o r r ê n c i
Tribunal, de acordo com a
c: on t a o parecer do M i
conhecimento das apurações e
•í* a l'" a a p o n t a d a P e l a i ••! s t r u
JURACI ALYES BARBOSA quite,
DF, por ter providenciado a
c) detern:nar o arquivament
apenso à or i gem.

1834/94 Caper
contas espec i ai i r
t r i to Federal
causados a veículo
a de ac i dente de
prooosta do Relato
n i stér ; o F'ú'b'1 i co,
m apreço, dec!d i u:
cão; b> considera
neste caso, com
reparação dos dan

o do processo e

só o de n°
staurada pela
para apurar
de sua carga

t r á n s i t o. - O
, tendo e:n

ao t ornar
a) relevar a

o Sr5 o l d a c! o
a Fazenda do
os em causa;
devolução do

PROCESSO No. 2659/94 (apenso o íe n"
3462/94), contendo representaçao da ia. Inspetoi- ia de
Controle Externo a respeito do não encaminhamento, por
parte- da Secretaria cie A d m i n i s t r a ç ã o do D i s t r i t o Federal,
cia tonada de contas especial objeto do Processo n"
030.005159/94.- O Tr i b u n a l , de acordo com a proposta do
Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fs. i/3,
d e c i d i u : a) a teor do contido no S 2':> <:!o art. 200 do
Regimento Interno, considerar prorrogado o prazo solicitado
pela SEA por meio do 0.£. n° l19/94-OAB/SEA; b) esclarecer
à q i j. e l a ...J u r i s d ; c i o n a d a q u e , m e s ;vi o c o m a p r o r r os a ç ato e !ii
apreço, o prazo para a entrega da TC£ venceu a 28.9.94,
devendo aquele órgão enviá-la imediatamente à Corte, via
SE"?, observado o disposto no art. i.56 do Regimento Interno
(Rés. n" 38/9í)-TCDF) , como i nado com o art. 1° da Resolução
n" .«68, cie i".«13.94.

PROCESSO No. 3000/94, contendo o Of fc i o n"
325/94, mediante o <~ual a Fundação do Serviço Social de
D i s t r i t o Federal solicita nova prorrogação de prazo, por 66

(sessenta) dias, a contar de 23.10.94, para e n c a minnamento
à Corte da tomada de contas especial constante do Processo
n" 10í.000637/94.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, ao toma'" conhecimento rios documentos de fs. 20 e
21, considerou p r or rosado o prazo, na Pcr.«a s o l i c i t a d a .

PROCESSO No. 3189/94,
148/94-GAB/SEA, mechante o qual
Adffliniâtracão do D i s t r i t o Federal sol
de prazo, sor 30 (tr nta) d i m s , pa
tomada de c o ri t a s especial ao j e t
030.006613/94.- O T r i b u n a l , de açor
Relator, ao tomar conhecimento dos d
7, considerou ar orrogado c prazo,
observado o disposto no art. 156 do i?
3 8 / 9 O - T C D F > , c c; m b i n a d o c o :;•, o art:. i
de •'.'•'., 03. 94.

i t a d a ,
í R es.
068,

forma do
Int erno,
natureza

liPOSt O

:> ar a
art i 90
o 'v r i

instants

• S , !::

u n a l

•:ada .'liais nave:-cio a tratar, as Í7lpi3ôm i n , a
Ser,:;1, o r 5 Presidente declarou enceri- acia a sessão. E, para
constar, eu, R O 3 E R T' O ''ASE N TO NI MARTINS, Secretario das
Sessões, lavrei a presente ata que, l . d a e achad;
vai assinada pela Presidente, Conselheiros,
P r o c: u ;• a d o r a - fi e r a l .,

XARLi VINi-lAJLL'I, JOE.L "."RBEIRA OA SILVA, JOSÉ EDUARDO
3AR30GA, KÚNAL30 COSTA COUTO, JOSti MILTON FESRÊiaft, OSVALDO
RODRIGUES, HÁKLifi FERREIRA CUNKA FARIAS.

SECRETARIA DAS 8ESS8ES

ATA OA SESSSO ORDINÁRIA No. 3«4«

Aos 08 dias do mês de novembro de 1994, as
15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA, JOSÉ EDUARDO BARBOSA,
RONALDO COSTA COUTO e JOSÉ HILTON FERREIRA, o Auditor
OSVALDO RODRIGUES e a Procuradora-Geral do M i n i s t é r i o
P ú b l i c o junto a esta Corte, MÁR C I A FERREIRA CUNHA FARIAS, a
Presidente, Conselheira MARLI VINHADELI, declarou aberta a
sessão.

Foi
3939, de «3.11.94.

aprovada a ata da Sessão Ordinária

A Senhora Presidente deu conhecimento ao
Plenário dos seguintes expedientes:

Ofício n° 287/94-PG, mediante o qual a
Procuradora-Geral do M i n i s t é r i o Público Junto a esta Corte,
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, sugere procedimentos com
relação à constituição de processo de cobrança executiva.

- Relatório final referente ao curso de
"Atualizacão e Redacão em Língua Portuguesa", realizado
pelo Serviço de Selecão e Treinamento, no período de 22 de
agosto a 19 de outubro do corrente ano, com a participação
de 3« (trinta) servidores desta Casa, em cumprimento ao
Plano de Treinamento/94.

Relatório concernente ao curso 'Programa
Avançado de Auditoria Governamental < P A A G > " , desenvolvido
pelos pólos Salvador-BA, Brasilia-DF e São Paulo-SP,
d i v i d i d o em

cinco .etapas, totalizando 870 horas/aula, com a
participação de 30 ( t r i n t a ) servidores desta Corte,
realizado na Escola de Administração Fazendária (ESAF).

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO No. 4494/83 - Revisão dos
proventos da aposentadoria da servidora MARIA HELENA ROCHA;

PROCESSO No. 4937/84 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor DONATILO AMARAL
BORGES.

. - O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, d e c i d i u : a) determinar d i l i g ê n c i a p r e l i m i n a r , a
ser cumprida no prazo de 60 (sessenta) dias, para os fins
indicados nos respectivos votos; b) alertar a Secretaria de
Segurança P ú b l i c a do D i s t r i t o Federal da p o s s i b i l i d a d e de
ajuizamento de acão rescisória das decisões proferidas pelo
Poder J u d i c i á r i o local, em face da ADIn n° 83B-2-DF, no
Supremo Tribunal Federal, que poderá ser julgada
procedente.

PROCESSO No. 1792/84 - Alteração do ato de
reforma do 3" Sargento BM UILKIS GOMES MELLO para inclusão
dos benefícios da Lei n°> 4.902/65;

PROCESSO
servidor PAULO DA COSTA;

No. 0763/90 - Aposentadoria do

PROCESSO No. 1404/91 -
servidora NICOLINA DE SOUZA GOMES;

PROCESSO No. 2295/91 -
servidor LUIZ FERNANDO DINIZ BORGES;

Aposentadoria da

Aposentadoria do

PROCESSO No.
servidor FRANCISCO BENTO;

2390/91 - Aposentadoria do

PROCESSO No. 2821/91 -
servidor MANOEL SIMISO TORRE20;

Aposentadoria do

PROCESSO No. 2840/91 - Aposentadoria do
servidor ANTÓNIO JOSÉ DE DEUS;

PROCESSO No. 3067/91 - Aposentadoria do
servidor JOSO PIRES DA SILVA;
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PROCESSO No. 3884/91 -
servidor SERAFIM REIS DE MIRANDA;

PROCESSO No. 7182/91 -
servidor MANOEL MENDES DE LIMA;

PROCESSO No. 7464/93 -
servidor JOSÉ DE MOURA;

PROCESSO No. 7469/93 -
servidor BENTO GOMES DA SILVA.

Aposentadoria do

Aposentadoria do

Aposentadoria do

Aposentadoria do

- O Tribunal, de acordo COM os votos do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 1853/87 (apenso o de n»
073.001406/87 e anexos 02 volumes) - Prestação de contas da
Fundação Zoobotinica do Distrito Federal,, relativa ao
exercício de 1986'.- O Tribunal, de acordo con o voto do
Relator, tendo em tonta, em parte, o parecer do Mini s t é r i o
Público, d e c i d i u : I - ao tomar conhecimento da Tomada de
Contas Especial de que cuida o processo n*
073.001.406/87-FZi a) considerar procedentes as razões de
defesa apresentadas por JOSé OLIVEIRA DA SILVA,
determinando a baixa em sua responsabilidade; b) ter por
parcialmente procedentes as defesas de GERALDO ALENCAR e
BENEDITO FERREIRA HÍGINO, relevando, em caráter
excepcional, a intempesti v idade verificada na apresentada
por este últ i m o ; c) Julgar irregulares as contas referente»
a este procedimento apuratório, sem imputação de débito,
por não ter ficado caracterizada a relação de causalidade
entre a eventual conduta culposa de GERALDO ALENCAR e
BENEDITO FERREIRA HÍGINO e o extravio em questão, ordenando
a baixa na responsabilidade de tais servidores; d) devolver
o processo em apenso a sua origem; II - no que diz respeito
à Prestação de Contas Anual da FZDF, exercício de 1986,
assunto o r i g i n a l destes autos, manter sobrestado o seu
julgamento até levantamento das contas anteriores.

PROCESSO No. 3091/91 - Concurso Público
para o cargo de Assistente Básico em Serviços Sociais, do
Quadro de Pessoal da Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal, aberto pelo Edital n» 159/91.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento dos
e d i t a i s de fls. 112/140, d e c i d i u » a) solicitar ao IDR que,
no prazo de 15 (quinze) dias, informe a esta Corte os
motivos de não ter Incluído no Edital n° 039/94 os
candidatos portadores de d e f i c i ê n c i a física convocados para
o Curso de Formação por meio do Edital n" 065/941 b)
determinar o retorno dos autos à 4* Inspetoria para
acompanhamento.

PROCESSO No. 7799/91 - Aposentadoria da
servidora CARMEM DAHER.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, considerou legal, para fins de registro, o ato
de aposentadoria.

PROCESSO No. 1087/93 - Contrato n" 007/93
celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do
Di s t r i t o Federal e a TELEPROM - Equipamentos para
Telecomunicações Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento dos i-, 2" e 3"
Termos A d i t i v o s ao Contrato n" 007/93, do Contrato n"
024/93 e de seu i- Termo de Aditamento; b) relevar o atraso
verificado na entrega do i" Termo A d i t i v o ao Contrato n"
007/93 e do Contrato n" 024/93; c) determinar ao DER/DF que
providencie a inclusão de cláusula vinculando o Contrato
n- 024/93 à Lei n" 8.666/93, bem como a retlficaçSo de sua
cláusula 12, relativa às penalidades, visando adequá-las ao
disposto na citada legislação) d) solicitar àquele
Departamento que, no prazo de 30 (trinta) dias, preste
esclarecimentos sobre o objeto dos Contratos n- 007 e
024/93, no tocante à manutenção de estações transceptora»
movei» marca CONTROL, explicando se há semelhança entre
tais equipamentos, pois ambos os ajustes encontram-se em
v i gene ia.

PROCESSO No. 1690/94 - Contrato de
Prestação de Serviços de Limpeza e ConservaçSo celebrado
entre esta Corte de Contas c a firma EBAL - Empresa de
ConservaçSo Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento do ajuste em foco e de seu
termo de aditamento de fls. IS/16, com relevaçSo da falha
apontada pela instrução, considerou correta a classificado
das despesas decorrentes das notas de empenha* constantes
dos autos e determinou a baixa do processo à Ia. Inspetori»
de Controle Externo.

PROCESSO No. 3809/94 - Prestação de contam
de suprimento de fundos concedido por esta Corte ao
servidor GESSE CAROLINO DOS SANTOS.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u ! a) considerar comprovada a
aplicaçío do suprimento de fundos, determinando a baixa na
responsabilidade do nominado servidor; b) devolver os autos
à Ia. Inspetoria de Controle Externo, para os flnm
pert inentes.

PROCESSO No. 3811/94 - Contrato celebrado-
entre esta Corte de Contas e a firma MAX-MA0 - Máquinas,
Serviços e Importação Ltda.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, tomou conhecimento do ajuste relativo ao
Convite n" 037/93 e dos empenhos que o acompanham,
devolvendo o processo à Ia. Inspetoria de Controle Externo,
para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 5843/94 - Representação n-
18/94, mediante a qual a 5a. Inspetoria de Controle
Externo expõe as Diretrizes para a Apresentação das Contas
do Governador do Distrito Federal, relativas ao t r i é n i o de
1994 a 1996.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u i a) tomar conhecimento da representação em apreço e
aprovar as diretrizes em causa, sem prejuízo de futuros
ajustes, ficando a Presidência desta Corte autorizada a
adotar os procedimentos necessários ao desenvolvimento
deste assunto; b) devolver os autos à 5a. ICE.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JO8* EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 2469/80 - Revogação do ato de
reforma do Soldado PM JOSé NOGUEIRA DOS SANTOS, cm
decorrência da sua exclu*ão dos Quadros da Polícia M i l i t a r
do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
tomou conhecimento do Decreto de 07.03.94, que revogou o
ato de reforma do m i l i t a r acima mencionado.

PROCESSO No. 3280/90 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor ARTIDôNIO ROM20;

PROCESSO No. 0654/91 Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor TEODORO PEREIRA DOS
SANTOS;

PROCESSO No. 1408/91 - Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora IZABEL SILVINA DE
MEDEIROS;

PROCESSO No. 2643/91 - Aposentadoria da
servidora MARIA ANGELA LAMBERT DE BRITO RIBEIRO;

PROCESSO No. 6491/91 - Aposentadoria do
servidor ANTÓNIO CORADI;

PROCESSO No. 0385/92 - Aposentadoria da
servidora CÉLIA LAGO GONÇALVES LEITE;

PROCESSO No. 0598/92 - Aposentadoria da
servidora TERESA ROSA BEZERRA;

PROCESSO No. 3207/92 - Aposentadoria da
servidora MARIA DA PENHA MAGALHÃES;

PROCESSO No. 3218/92 - Aposentadoria da
servidora MARIA BERNADETE CALDAS FRANCA;

PROCESSO No. 4153/92 - Aposentadoria do
servidor ANTÓNIO RODRIGUES AQUINO;

PROCESSO No. 6234/93 - Aposentadoria da
servidora MYRIAN APPARECIDA MACHADO FURTADO.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou diligê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 2380/91 - Aposentadoria da
servidora LUIZA SALUSTIANO PEREIRA;

PROCESSO No. 0995/92 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ GUEDES DA SILVA;

PROCESSO No. 1619/92 •
servidor JOSÉ DE MARIA AMORIM MONTEIRO.

Aposentadoria do

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do Ministério Piibllco,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentador ia.

PROCESSO >No. 1792/94 - Reforma do
Terceiro-Sarsento BM GIDÇON MOREIRA DO CARMO.- O Tribunal,
de acordo com o voto. do Relator,, considerou legal, pmr»
fins de registro, o ato de reforWa, devendo o Corpo d»
Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal adotar a providencia
i n d i c a d a no item II do referido voto, fls. 39.

PROCESSO No. 4734/94 - Ofício do Chefe do
Serviço Jurídico do Departamento de Transito do Distrito
Federal, comunicando o deferimento, pela Justiça
Trabalho, da reclamação proposta por ex-DIretor daqucli
Autarquia, pleiteando a incorporação à sua remuneração, d«
servidor de nível médio, de honorários de
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decldiui I.
tomar conhecimento do Ofício n- 1951/94-SJ, de 89/8/94,
recebido do DETRAN/DF pela ínclita Presidência desta Casa,
relevando a impropriedade do encaminhamento; II. solicitar
ao DETRAN/DF que mantenha o Tribunal informado sobre
tramitação do recurso de revista mencionado no ref<
ofício; III. oficiar à douta Procuradoria Geral do Dlstr
Federal solicitando informar que providências, nos termo»
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do artigo ill, inc i s o III, da LODF, foram adotadas com
relação ao assunto, comunicado pelo O.I. n° 749/94-GAB, de
5/8/94, pelo Diretor-Oeral do DETRAN/DF, por intermédio do
Exm° Sr. Secretário de Segurança Pública do Distrito
Federal.

PROCESSO No. 4888/94 - Contratos n^s. 156 e
157/94 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o
Federal e terceiros;

PROCESSO No. 4889/94 - Contratos n°s. 151 a
155/94 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o
Federal e terceiros;

PROCESSO No. 4890/94 - Contratos n°s. 146 a
150/94 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal e terceiros;

PROCESSO No. 4891/94 - Contratos n"s. 141 a
145/94 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o
Federal e terceiros;

PROCESSO No. 4892/94 - Contratos n"s. 136 a
140/94 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o
Federal e terceiros;

PROCESSO No. 4894/94 - Contratos n°s. 126 a
130/94 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o
Federal e terceiros;

PROCESSO No. 4898/94 - Contratos n°s. 106 a
110/94 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o
Federal e terceiros;

PROCESSO No. 4900/94 - Contratos n^s. 096 a
100/94 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o
Federal e terceiros;

PROCESSO No. 4902/94 - Contratos n°s. 086 a
090/94 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o
Federal e terceiros.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, d e c i d i u ! a) tomar conhecimento dos contratos em
apreço, bem como dos termos a d i t i v o s a eles
correspondentes, relevando as falhas apontadas pela
instrução; b) autorizar o arquivamento dos autos, sem
prejuízo de verificações posteriores.

PROCESSO No. 4893/94 - Contratos n~s. 131 a
135/94 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o
Federal e terceiros.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u : l - tomar conhecimento dos Contratos n"s
131, 132 e seus aditivos, 133, 134 e 135, de 1994; II -
relevar as falhas apontadas pela instrução; III
recomendar à FZDF fazer constar dos ajustes de locação de
serviços motomecanizados cláusula estabelecendo as
condições de pagamento; IV - autorizar o arquivamento dos
autos, sem prejuízo de verificações posteriores.

PROCESSO No. 4895/94 - Contratos n°s. 121 a
125/94 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o
Federal e terceiros;

PROCESSO No. 4899/94 - Contratos n°s. 101 a
105/94 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o
Federal e terceiros.

- O T r i b u n a l , de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento dos citados ajustes,
autorizando o arquivamento dos autos, sem prejuízo de
verificações posteriores.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 4817/84 - Alteração do ato de
reforma do Cabo BH LUIZ CARLOS MONTEIRO DUARTE para
inclusão dos benefícios da Lei n° 4.902/65.- O Tr i b u n a l , de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o P ú b l i c o , ao rever a decisão de 26.03.85,
considerou legal, para fins de registro, a alteração
decorrente do Decreto de fls. 106.

PROCESSO No. 2139/91 - Aposentadoria da
servidora MARIA SELMA FERREIRA DE FREITAS ARAÚJO.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Min i s t é r i o Público, determinou d i l i g ê n c i a ,
fixando o prazo de 60 (sessenta) d i a s para atendimento.

PROCESSO No. 6277/91 - Tomada de contas
anual do agente de m a t e r i a l do Gabinete do Governador,
referente ao exercício de 1991.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, d e c i d i u : a) tomar conhecimento dos expedientes de
fls. 57-58 e 58-59, considerando cumprida a d i l i g ê n c i a a
que se refere o Ofício GP n° 279/92; b) julgar regulares as
contas em apreço, autorizando a expedição da provisão de
quitação ao responsável RAIMUNDO BEZERRA TELLES.

PROCESSO No. 1513/92 - Representações do
M i n i s t é r i o P ú b l i c o junto a esta Corte, questionando a
l e g i t i m i d a d e de atos praticados com o objetivo da

candidatura de B r a s í l i a para sede dos Jogos Olí m p i c o s do
Ano 2000.- O Tribunal, por maioria, d e c i d i u pelo
arquivamento dos autos. Vencido o Relator, que manteve o
seu voto de fls. 173-177.

PROCESSO No. 4526/92 - Atas de reuniões
ordinárias do Conselho Fiscal da Companhia I m o b i l i á r i a de
Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
determinou a juntada dos autos ao Processo n** 4099/91, para
exame em conjunto.

PROCESSO No. 1083/93 - Convénio n"™ 10/92
celebrado entre o Departamento de Trânsito do D i s t r i t o
Federal e a Associação Brasileira de Departamentos de
Trânsito (ABEDETRAN).- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento do Convénio n"
01/94 e do Termo A d i t i v o n° 050/94, relevando o atraso na

publicação do segundo; b) autorizar a devolução dos autos à
2a. Inspetoria de Controle Externo, para as devidas
providênc ias.

PROCESSO NO. 1502/93 - NE n° 1030/92 e
outras, da* Secret ar i a de Fazenda e Planejamento do D i s t r i t o
Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u : I - não considerar cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada
via OF GP n» 1599/93, de 13 de dezembro de 1993; II -
determinar à Secretaria de Fazenda e Planejamento que: a)
reveja, com base no Regime de Servidores Públicos C i v i s , os
atos de exonerações dos Cargos em Comissão COM tratamento
de regime da CLT, apresentando a documentação pertinente ao
Tribunal; b) reveja os atos de pagamentos decorrentes da
rescisão da servidora MARIA DE FÁTIMA A. DE S4 BENEVIDES da
função de gratificação por Encargo de Gabinete na Categoria
de Assistente, bem como a devolução, ao erário, dos valores
recebidos indevidamente pela mesma, a exemplo do 'Aviso
Prévio" e 'FGTS", '.apresentando os respectivos comprovantes
a esta Corte; c) justifique os pagamentos através das Notas
de Empenho ns. 1033 a 1036/92, sem a devida glosa do
montante já pago via Notas de Empenho ns. 673/92, 650/92. a
652/92, fato que ensejou despesa em d u p l i c i d a d e , promovendo
o recolhimento dos valores indevidamente pagos a maior; d)
comprove legalmente o valor a t r i b u í d o à gratificação por
Encargo de Gab inete-Assist ente, à época da dispensa da
mencionada servidora; e III - assinar o prazo de 30
(trinta) dias para o cumprimento das determinações
expressas nas alíneas a, b, c e d do in c i s o II.

PROCESSO No. 1906/93 - Relat ó r i o de
A u d i t o r i a Programada levada a efeito no Fundo de Saúde do
Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
tomar conhecimento do Oficie i o n° 286/94-GAB/SEFP,
encaminhado juntamente com os documentos comprobatórios de
fls. 91 a 98; b) considerar satisfatoriamente cumprida a
d i l i g ê n c i a interposta à Secretaria de Fazenda e
Planejamento do D i s t r i t o Federal, mediante o Ofício GP n**
175/94.

PROCESSO No. 4471/93 - Contrato n" 005/93
celebrado entre a Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal e
a firma TECTRON - Telecomunicações e Teleinformática Ltda.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
relevando a falha apontada pela instrução, tonar
conhecimento dos expedientes de fls. 20 a 29, considerando

cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no Ofício GP n" 1294/93; b)
devolver os autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo,
para os devidos fins.

PROCESSO No. 5337/93 - Rel a t ó r i o de
a u d i t o r i a programada levada a efeito na P o l í c i a M i l i t a r do
D i s t r i t o Federal, . objetlvando examinar atos de gestão
praticados por aquela Ju r i s d i cionada no período de
Janeiro/92 a agosto/93.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, ao tomar conhecimento dos resultados da
a u d i t o r i a em apreço, d e c i d i u : I - no tocante a Material: a>
s o l i c i t a r à P o l í c i a M i l i t a r do D.F. que tome providências,
o m a i s r á p i d o possível, no sentido de encontrar uma
destinação para o número excessivo de pneus de fusca sem
perspectiva de uso estocados no Almoxarifado Geral, de modo
a impedir que este material se deteriore com a ação do
tempo; b) recomendar à P o l í c i a M i l i t a r do D i s t r i t o Federal
que nas contratações para fornecimento de géneros
a l i m e n t í c i o s adote, como me d i d a cautelar, o procedimento
estabelecido no ar t i g o 56, da Lei n. 8.666/93, e,
excepcionalmente, o que dispõem os parágrafos l* e 2*, do
artigo 58, do Decreto n. 15.400, de 30.12.93; II
relativamente a P a t r i m ó n i o : a> solicitar à P o l í c i a M i l i t a r
do D.F. que, no prazo de 30(trinta> dias, preste
circunstanciados esclarecimentos sobre os bens p a t r i m o n i a i s
relacionados às fls. 13, não localizados quando da
efetivação da presente a u d i t o r i a ; b) tendo em vista a
existência de dotação orçamentaria para atender esses tipos
de despesas, s o l i c i t a r à P o l í c i a M i l i t a r do D.F., ainda,
que apresente j u s t i f i c a t i v a s para: b.l) a situação em que
se encontra a frota de veículos da Corporação no que diz
respeito à manutenção e conservação, visto que
aproximadamente 46Z do total desta frota encontrava-se
parada, com algumas viaturas em estado de grave
precariedade e m u i t a s delas desprovidas de diversos
componentes, sujeitas à deterioração com a ação do tempo;
b.2) a situação dos ranchos no que se refere ao péssimo
estado de conservação de equipamentos, instalações e
m o b i l i á r i o das cozinhas e refeitórios; III - no que tange
às Tomadas de Contas Especiais: a) considerando-se as
alegações formuladas pelo atual Presidente da Comissão
Permanente de Tomada de Contas Especial sobre as



60 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, U de novembro de 1994

dificuldades encontradas pela Corporação em conci l iar as
exigências do art. 158 do Regimento Interno deste Tribunal
com os procedimentos internos empreendidos por aquela
Jur ísd ic ionada (Inquérito Técnico, Sindicância e Inquérito
Policial-MIlitar), solicitar à Polícia Militar do D.F. que,

no prazo de 45(quarenta e c inco) dias, preste
esclarecimentos pormenorizados a respeito dos passos
necessários à conclusão de suas tomadas de contas
especial», abrangendo as diversas hipóteses possíveis
(algemas, viaturas, armamento, etc. . . ) e assinalando, para
cada passo, o prazo indispensável à sua execução e, se for
o caso, o fundamento legal que dá suporte à sua realização;
IV - quanto a L ic i tações : a) solicitar à Polícia Mil i tar do
D.F. que, no prazo de 3 0 < t r i n t a ) dias, preste
circunstanciados esclarecimentos sobre: a.i) as razões que
levaram aquele órgão a não escolher a proposta de menor
preço para os itens 29 - AVEIA EM FLOCOS com 400 g e 73 -
PÉ DE PORCO SALDADO, l icitados na Tomada de Preços n.
044/92 (Processo n. 054.««0.314/92); a.2) o fato de as
Nota* Fiscais do mês de março/92 relativas à Tomada de
Preços n- «39/92 (Processo n. 054.000.171/92), mesmo tendo
•ido emitidas dentro do prazo de validade, conterem preços
superiores ao estabelecido na proposta do licitante
vencedor p a.3) o fato de a empresa CODIPE - Companhia
Distribuidora de Peça» e Veículos ter concedido um desconto
de 32,52% (trinta e dois vírgula cinquenta e dois por
cento) em relação à tabela do fabricante, em suas NFs. ns.
189720, 189722, 189723, 189724, 189725, 189728, 189729,
189733, 189737, 189743 e 189749, quando na proposta de
preços exibida por aquela firma no decorrer da Tomada de
Preços n. «11/92 (Processo n. 054.000.911/92) constava um
desconto de apenas 21,84% (vinte e um vírgula oitenta e
quatro por cento); a.4) o fato de terem sido adquiridos
produtos hortifrut(granjeiros, em julho/92, por conta do
Convite n. 045/92 (Processo n. 054.000.315/92) celebrado
para atender as necessidades da Corporação para o período
de junho/921 a.S) o fato de as NFs. ns. 425 e 496, emi t idas
pela empresa Disq-Verd - Distribuidora de Frutas, Verduras
e Cereais Ltda - ME com base no Convite n. 045/92 (Processo
n. 054.000.315/92), apresentarem divergências nas datas de
suas l" e 2" vias» b) recomendar à Polícia Militar do D.F.
que: b .1) observe, relativamente aos procedimentos
l ic i ta tór ios , o que dispõem o parágrafo !• do art igo 3",
Parágrafo 3* do artigo 22, caput do art igo 40, incisos II e
III do art igo 43, Parágrafo 2» do art igo 45 e inciso I do
artigo 48, todos da Lei n. 8.666/93, e o que prevê o artigo
116 do Decreto n. 10.990/88; b.2) observe, ainda, quanto
aos processos de pagamento que ensejam abatimento de
preços, o que estipula o parágrafo i* do artigo 53 das
Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do
D.F., aprovadas pelo Decreto n. 15.400/93; b.3) exija dos
llcitantes que eles datem os recibos de Convite para que se
possa verificar o cumprimento do prazo assinalado no inciso
V do artigo 21 da Lei n. 8.666/93; b.4) exija, ainda, dos
fornecedores e prestadores de serviços que as suas Notas
Fiscais estejam devidamente datadas; b.5) faça constar dos
processos de pagamento relativos à aquisição de peças e
acessórios para veículos as tabelas de preços dos
fabricantes referentes aos itens efetivamente adquiridos;
b.6) faça constar, ainda, dos atestados de execução de
serviços/recebimento de materi ai,apostos no verso das Notas
Fiscais, a data da efetiva prestação dos
serviços/fornecimento do material; b.7) faça constar,
também, dos processos de pagamento que envolvam reajuste de
preços as memórias de cálculo correspondentes, conforme
estabelece o Item 14 da Portaria Conjunta/SEF n. 087/91; V
- no que se refere ao efetivo atendimento à determinação
e/ou recomendações desta Corte de Contas: a) reiterar os
termos do OF GP n. 2273/90 quanto à atualização dos
assentamentos funcionais da Corporação; b) reiterar, ainda,
os termo* contidos no OF GP n. 2280/92 nos moldes do
disposto no parágrafo único do artigo 26 da Lei n.
8.666/93; VI) incluir no planejamento dos trabalhos de
auditoria programada (GAPLAN/94), a ser realizada na
Procurador ia-Geral do D.F., a verificação dos procedimentos
adotados no controle e publicação dos contratos
administrativos, a cargo daquela Jurisdicionada; VI) fixar
o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento desta
decisão.

PROCESSO No. 5938/93 - Representação n"
007/93, do Procurador do Ministério Público junto a esta
Corte, JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, sobre not íc ias
veiculadas na imprensa a respeito do serviço de coleta de
lixo do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 0949/94 - NE n- 282/93,
emitida pelo Gabinete do Vice-Governador do Distrito
Federal. Juntou-se aos autos a representação da Ia.
Inspetoria de Controle Externo a respeito do não
atendimento, por parte da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, de determinação da Corte.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu reiterar àquela Pasta
a dil igência transmitida por meio do Of íc io GP n" 1010/94,
fixando o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, sob
as penas regimentais.

PROCESSO No. 3828/94 - Balancete do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal, relativo ao

" trimestre de 1994.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento do balancete em
«preço, relevando as falhas apontadas pela Instrução, face

às providências em curso visando saná-las; b> determinar o
arquivamento dos auto*.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOS* MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 3480/92 - Aposentadoria da
servidora IEDI CAVALINI BAIL20.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato de aposentadoria, devendo a Fundação
Educacional do Distr i to Federal adotar a providencia
indicada no referido voto, fIs. 46.

PROCESSO No. 5521/92 - Representação do
Conselheiro-Substituto, à época, JOSá ROBERTO DE PAIVA
MARTINS sobre possíveis irregular idades ocorridas em
procedimentos de desapropriação de imóveis, necessários à
implantação da linha do Metro do Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, decidiu autorizar a
contratação, mediante os procedimentos legais próprios, de
perícia para aferir a correção das avaliações de que tratam
os autos, sem embargo da adoçSo das demais providências já
definidas nas fase de andamento deste processo.

PROCESSO No. 0090/93 - Aposentadoria do
servidor FRANCISCO AIRES SALDANHA;

PROCESSO No. 1024/93 - Aposentadoria do
servidor JOSO CARLOS RIBEIRO DE PAULA PINTO f

PROCESSO No. 1381/93 - Aposentadoria do
servidor J02EO EUDóXIO DE ASSUNÇ80.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou dil igências, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 2512/93 (apenso o de n»
5705/93) - Atas das 784a. a 795a. Reuniões Ordinárias da
Diretoria Colegiada da Sociedade de Transportes Coletivos
de Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiut i) tomar conhecimento das atas em exame, relevando
o atraso apontado; 2) determinar à TCB que, no prazo de 30
diass a) informe se os assuntos objeto dos Processos n°s
095.000.975/93 e 095.002.941/93 foram apurados mediante
tomada de contas especial, encaminhando cópias do» of ícios
que comunicaram os fatos a este Tribunal ou apresente as
razões da não instauração do procedimento; b) apresente
informações detalhadas sobre a contratação de técnico
especializado referida no Processo n" 095.001.252/93,
esclarecendo a forma de seleção adotada e o período da
contratação? c) remeta a esta Corte o Processo n™
095.001.816/93 para análise a ser procedida pela 2» ICE.

PROCESSO No. 5806/93 - Primeiro e Segundo
Termo's Adi t ivos ao Contrato n° 026/93 celebrado entre a
Fundação Hospitalar do Distr i to Federal e a firma RECOBRAS
AUTO PECAS - Comércio, Representações e Serviços Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento dos citados adit ivos, considerando
atendida a di l igência expressa no OF GP n° 1588/93; b)
devolver os autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo,
para os devidos fins.

PROCESSO No. 5807/93 - Primeiro, Segundo e
Terceiro Termos Ad i t ivos ao Contrato n° 027/93 celebrado
entre a Fundação Hospitalar do Distr i to Federal e a firma
ELETROSPITALAR - Comércio e Assistência Técnica Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento dos termos aditivos ao ajuste em apreço,
bem como do expediente de fIs. 27/28; b) considerar
superada a questão a que se reporta o item b do Ofício GP
n° 1571/93, tendo em vista a inclusão carreta dos
percentuais de multas em termo adi t ivo ao contrato em
exame.

PROCESSO No. 6225/93 - Contrato n» 906/93
celebrado entre a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal
e a Sra. MARIA ANA DE JESUS VALENTE.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, dec id iu : a) tomar conhecimento da
documentação de fIs. 18/20, considerando cumprida a
dil igência ordenada por meio do OF GP n» 1876/93; b)

determinar à FZDF que, no prazo de 60 (sessenta) dias,
adote providências para o fim de dar cumprimento ao
disposto no art. 53 do Decreto n" 4.708/79.

PROCESSO No. 6662/93 - NE n~ 561/93 e
outras, da Secretaria de Cultura e Esporte do Distr i to
Federal.- O Tribunal, de acordo com1 o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento do Of. n° 137/94-Gab/SCE e
dos documentos que o acompanham, considerando cumprida a
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diligência comunicada pelo OF.GP n° 799/94-TCDF» b>
considerar correta a classificação das despesas
representadas pelas N.Es. n=s 561, 589 a 591, 600, 628, 629
e 640/93-SCE» c) autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 6783/93 (apenso o de n»
061.022550/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar
responsabil idades por danos causados a veículo de sua
propriedade, em decorrência de acidente de trânsito.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o
processo ao Mi n i s t é r i o Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 7160/93 - Contratos n-» 19/93
e 17/94 celebrados entre o Departamento de Trânsito do
Distrito Federal e as firmas CRESEL - Comércio, Indústria e
Serviços Gerais Ltda. e MAX-MA*. - Máquinas, Serviço* e
Importados Ltda., respectivamente.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tomou conhecimento dos citado»
ajustes e de seus termos adi t i vos, relevando o atraco
observado na publicação do Contrato n" 17/94.

PROCESSO No. 8*89/93 - NE n- 3*8/93 e
outras, da Administração Regional do Cruzeiro. Ao» auto»
Juntou-se representação da Ia. Inspetoria de Controle
Externo a respeito do hfo atendimento, por parte «a RA XI,
da d i l i g ê n c i a expressa-no OF GP n- 0486/94.- O Tribunal, d*
acordo com o voto d» Relator, decldiui a> tomar
conhecimento da Representação n- 146/94-1- ICE» b) reiterar
a Região Administrativa do Cruzeiro a determinação posta no
OF.GP n- 486/94-TCDF, assinando prazo final de 15 dias para
cumprimento da diligência, além de alertar sobre a
possibilidade de aplicação das sanções previstas no artigo
182, inciso III, do RI, aprovado pela Resolução n« 38/9*,
com a nova redação dada pela Resolução n" 68, de l"/3/94.

PROCESSO No. 0736/94 - Contrato n- «03/94
celebrado entre o Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e a firma SINAL - Comércio, Representado e

Serviços de Hi g i e n i z a ç ã o de Imóveis Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decldiui i) tostar
conhecimento do Aditamento n" 55/94 ao Contrato n- 3/94,
bem como das informações apresentadas pelo DETRAN, por melo
do Of. n- 1112/94; 2) considerar atendida a diligência
determinada na Decisão n" 3153/94» 3) determinar ao DETRAN
que, no prazo de quinze dias, apresente os esclarecimentos
referentes a conversão, sem expurgo, do valor
correspondente ao "montante A' do.Contrato n" 3/94, em
contrariedade ao disposto no art. 7" do Decreto n*
15.635/94; 4) autorizar que o acompanhamento das conversões
em URV relativas aos Contratos n»s i/94, 2/94 e 39/93 seja
feito nos respectivos Processos de n~s 735/94, 16*1/92 e
4292/92.

PROCESSO No. «934/94, contendo a Ata da
279a. reunião e outras, de órgãos colegiadas da Companhia
Energética de Brasília»

PROCESSO No. 1712/94, contendo a Ata da
747a. reunião c outras, do Conselho Fiscal da Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento das citadas atas, relevando as
falhas apontadas pela instrução, e autorizou o retorno dos
autos & 2a. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 1583/94 - Termos Aditivos "A*
a -C- ao Contrato n- 518/94 celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a firma AUACIL -
Construções e Terraplenagem Ltda.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiui a) tomar conhecimento dos
aditivos 'A, 'B', 'C', 'D, 'E', 'F' c • G' ao Contrato n-
518/94, relevando o atraso verificado na publicação do»
Termos Aditivos 'A* e 'F*; b) baixar os autos a 2- ICE para
que aguarde a decisão plenária a ser tomada no Processo n'
793/94, no que se refere a adoção de índices diferentes do»
estabelecidos pela Portaria Conjunta 8EPLAN/SEF, para
efeito de reajustamento de contrato.

PROCESSO No. 159*/94 - Termo Aditivo "A" ao
Contrato n° 511/94 celebrado entre a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil c a firma Construções «
Topografia BASEVI S/A»

PROCESSO No. 1592/94 - Termo Aditivo rAT aV
Contrato n- 5*7/94 celebrado entre a Companhia Urbanizadora
da Nova Cap 11ai do Brasil e a firma PAVIMENTO - Engenharia
de PavimentacSo Ltda.»'"

PROCESSO No. 1597/94 - Termo Aditivo 'A' ao
Contrato n- 5*2/94 celebrado entre a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil e a Construções e Topografia

PROCESSO No. 16*7/94 - Termo Aditivo 'A' ao
Contrato n- 523/94 celebrado entre a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil e a firma E80 - Engenharia e
Incorporação Ltda»

PROCESSO No. 1610/94 - Termo Aditlvo'A' ao
Contrato n- 527/94 celebrado entre a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil e a firma Construtora Monte Negro
Ltda.

O Tribunal, de acordo com os votoe do
Relator, tomou conhecimento dos citados aditivos,
determinando a baixa dos autos à 3a. Inspetoria de Controle
Externo para que aguarde a decisão p l e n á r i a a ser tomada no
Processo n" 793/94, no que se refere à adoção de índices
diferentes dos estabelecidos pela Portaria Conjunta
SEPLAN/SEF, para efeito de cálculo de reajustamento de
contrato.

PROCESSO No. 1598/94 - Ternos A d i t i v o s 'A'
e "B" ao Contrato n° 504/94 celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a firma TORC -
Terraplenageu, Obras Rodoviárias e Construções Ltda.- O
Tribunal, de acordo con o voto do Relator, tomou
conhecimento dos citados aditivos.

PROCESSO No. 2348/94 - Edital n° 57/94-IDR,
versando sobre o concurso público para provimento de
empregos - Atividade Administração Geral a nível de 2°
Grau, do Quadro de Pessoal da Companhia do Metropolitano do
Distrito Federal-METRô/DF— O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu' a> tomar conhecimento dos Editais
n"s 93, 133 c 153/94-IDR (fls. 21 a 32); b) determinar o
retorno dos autos à 4- ICE para o oportuno exame dos ato»
de admissão de pessoal relativos ao concurso público objeto
do presente acompanhamento, com vista ao registro por esta
Corte de Contas.

PROCESSO No. 3467/94 - NE n» 0*5/94 e
outras, da Administração Regional de Santa Maria.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu! a)
tomar conhecimento das notas de empenho constantes de fls.
3 a 17; b> considerar correta a classificação das despesas
representadas pelas referidas notas de empenho, à exceção
das de n0s 6, 21, 29, 125, 144 e 146/94-RA XIII; c)
reiterar à RA XIII os termos do OF.GP n" 05/93-Circular,
determinando-lhe que, no prazo de 15 dias, envie à Corte
discriminação, em nível de subelemento, das despesas
representadas pelos empenhos n°s 6, 21, 29, 125, 144 e
146/94.

PROCESSO No. 3590/94 - Contrato n" 34/94
celebrado entre o Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e a firma CARIMBOS BRASÍLIA - Comércio e Indústria
Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u : a) tomar conhecimento do Contrato n" 34/94 e do
Aditamento n" 29/94; b) recomendar ao DETRAN/DF que faça
constar de seus instrumentos contratuais, além do valor
total, o valor mensal ou un i t á r i o , quando se tratar de
serviço contínuo ou parcelado; c) autorizar a devolução dos
autos à 2* ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 3743/94 - NE n- «04/94 e
outras, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
tomar conhecimento das notas de empenho constantes de fls.
2 a 34; b) considerar, em caráter excepcional, correta a
classificação das despesas a que se referem aqueles
documentos; c) reiterar à Secretaria do Trabalho os termos
do OF. GP. n° 05/93-Circular.

PROCESSO No. 4166/94 - Contrato n° 545/94
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma Construções e Topografia BASEVI S.A. Aos
autos juntaram-se os Termos A d i t i v o s "A" e "B" ao pacto em
apreço.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u : i) tomar conhecimento do Contrato n" 545/94 e dos
Termos A d i t i v o s 'A' e 'B'; 2) reiterar à NOVACAP ^a
recomendação no sentido de que faça incluir, na publicação
resumida de seus ajustes, o número e a modalidade de
licitação; 3) determinar à NOVACAP que apresente
esclarecimentos circunstanciados sobre » não conversão do
contrato em Unidade Real de Valor, desatendendo ao disposto
no Decreto n" 15.635, de 12/5/94.

PROCESSO No. 4203/94 - Convénio n- «6/94
firmado entre a Secretaria de Obras do D i s t r i t o Federal e a
Companhia Energética de Brasília.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tomou conhecimento do citado ajuste,
da NE n" 170/94 e dos resultados obtidos na Ia. etapa de
fiscalização e controle, bem como da documentação anexada
aos autos.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 1418/86 (apenso o de n-
082.003668/86) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal em decorrência do
desaparecimento de bens e géneros alimentícios, ocorrido na
Escola Classe 51 de Ceilândia.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, ao tomar conhecimento do resultado da
inspeçSo levada a efeito naquela Fundação, d e c i d i u
determinar a devolução do apenso à origem, solicitando
àquela Jurisdicionada que providencie, após prévia c i ê n c i a
ao servidor ANTÓNIO GONÇALVES DE CARVALHO, Matrícula n-
92.9156, o desconto, nos seus vencimentos, do valor
equivalente a 5,44 UPDF's, acrescido de juros de mora de IX
ao mês, a partir de SETEMBRO/94, uma vez que houve
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diferença a menor no desconto já efetuado, conforme quadro
de f. 78 (enviar cópia), devendo remeter à Corte
comprovante do ressarcimento ora reclamado.

PROCESSO No. 0360/88 (apenso o de n"
1579/88) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal em decorrência do
desaparecimento de bem, ocorrido no Centro Educacional do
Trabalho (CET).- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, ao tomar conhecimento do resultado da inspecão
levada a efeito naquela Fundação, decidiu: a) considerar os
servidores GUILHERME CAMPOS BRAGA, JAIME JOAQUIM DO
NASCIMENTO, ADSQ NOÉ MARCELINO e MARIA DALVA DA SILVA
quites, neste caso, com a Fundação Educacional do Distrito
Federal, autorizando a baixa na sua responsabilidade
(Certificado de Auditoria n° 108/88-DpA/SEF); b)
determinar o arquivamento dos autos e a devolução do apenso
à or igem.

PROCESSO No. 1043/88 (apenso o de n-
1898/88) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal em decorrência do
desaparecimento de bens, ocorrido no Centro Educacional 03
do Guará.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
ao tomar conhecimento do documento de fIs. 74 do apenso e
do resultado da inspecão realizada naquela Entidade,
decidiu: a) considerar os servidores MARISA DE CASTRO SILVA
e FRANCISCO GERARDO F. VIEIRA quites, neste caso, com a
FEDF, autorizando a baixa na responsabilidade deste último,
ante o ressarcimento de sua d í v i d a (Certificado de
Auditoria n" 164/88-DpA/SEF); b) determinar o arquivamento
do processo e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 1063/90 - Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação Educacional do Distrito
Federal em decorrência do desaparecimento de i (um) motor
de enceradeira tipo industrial.- O Tribunal, de acordo com
a proposta do Relator, ao tomar conhecimento do resultado
da inspecão levada a efeito naquela Fundação, decidiu: a)
considerar o servidor LUIZ GONZAGA DA ROCHA quite, neste
caso, com a FEDF, autorizando a baixa na sua
responsabilidade, ante o ressarcimento do débito em causa;
b) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 1542/90 (apenso o de n°
050.000487/90) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal em
decorrência do desaparecimento de bens.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer
do Ministério Público, decidiu, em caráter excepcional, por
não ter ficado suficientemente comprovada a culpabilidade
dos servidores envolvidos: a> ordenar o arquivamento dos
autos, com baixa na responsabilidade da Sra. CLARISSE
PEREIRA DE OLIVEIRA COIMBRA (Certificado de Auditoria n"
170/92-DpA/SEFP); b) determinar a devolução do apenso à
or i gem.

PROCESSO No. 3760/90 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor ABDIAS JOAQUIM DA
COSTA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
de c i d i u sobrestar a apreciação do ato de revisão em apreço,
até a decisão definitiva da ADIn n" 838-2 (DF).

PROCESSO No. 4406/90 (apenso o de n-
061.009863/90) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal em decorrência da
realização irregular de 09 (nove) cirurgias plásticas em

caráter particular.- O Tribunal, de acordo com a proposta
do Relator, ao tomar conhecimento do documento de fIs. 75,
decidiu: a) renovar, em caráter excepcional, a notificação
dos servidores JOSÉ LINDOLFO PACHECO e VALDIR ALVES DE LIMA
para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher o valor
remanescente (50% da dívida), equivalente a 63,03 UPDFs,
acrescido de juros de mora de 17. ao mês, a partir de
novembro/93! b) recomendar às Inspetorias de Controle
Externo que observem o contido no itera 5 da referida
proposta.

PROCESSO No. 1218/91 - Aposentadoria da
servidora MARIA AREOSTINA GONÇALVES CAVALCANTE;

PROCESSO No. 2356/91 - Aposentadoria da
servidora MARIA ANTôNIA DE MELO MOURA;

PROCESSO No. 4435/92 - Nota de Empenho n"
53/92 e outras, da Administração Regional de Samambaia.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, decidiu enviar os processos ao Ministério Público,
solicitando pareceres.

PROCESSO No. 0470/92 (apensos os de n"s.
095.004641/91 e 095.001169/92) - Prestação de contas da
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda.,
relativa ao exercício de 1991. Juntou-se aos autos
representação da 2a. Inspetoria de Controle Externo a
respeito do não atendimento, por parte daquela Empresa, de
determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu reiterar àquela Jurisdi cionada
os termos da d i l i g ê n c i a constante do OF GP n° 1968/93
(itens I, alíneas c a k, II, alínea a. V ê VI), para
cumprimento em 10 (dez) dias, devendo apresentar
circunstanciadas justificativas sobre o atraso até aqui
verificado e indicar o responsável por essa falha, com

vistas à eventual aplicação da penalidade prevista no art.
182, III, do Regimento Interno.

PROCESSO No. 0545/92 (apenso o de n"
101.002668/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal en
decorrência do pagamento de juros e multas, em razão da
interrupção do recolhimento de contribuição ao FGTS,
referentes a servidores requisitados, integrantes do quadro
do Convénio SINE-DF.- O Tribunal, de acordo com a proposta
do Relator, à vista do não recolhimento do débito de
responsabilidade do ex-servidor CARLOS ORLANDO GAGLIONONE,
decidiu determinar^ a) a expedição do competente acórdão,
na forma da minuta apresenta pelo Relator, com vistas à
cobrança executiva do débito imputado ao ex-servidor acima
noainado, autorizando a elaboração do processo especial
pertinente; b) a inclusão do nome do ex-servidor acima na
lista específica a que se refere o art. 83 da LC n° 01/94.

PROCESSO No. 1692/92 (apenso o de n°
054.000061/92) - Tonada de contas especial instaurada pela
Polícia M i l i t a r do Distrito Federal em decorrência de danos
causados a veículo, envolvido em acidente de tráfego.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento do documento de fs. 23, considerando
cumprida a diligência expressa no Ofício GP n° 1366/93; b)
determinar o arquivamento dos autos e a devolução do apenso

à or igem.

PROCESSO No. 2454/92 (apenso o de n"
055.000387/92) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Departamento de Trânsito do Distrito Federal em decorrência
de danos causados a veículo, envolvido em acidente de
tráfego.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, ao tomar
conhecimento das apurações em apreço, decidiu: I
determinar a devolução do apenso ao DETRAN/DF para que
aquela Autarquia, no prazo de 30 dias, providencie: a)
revisão do cálculo do débito, considerando o valor da
avaliação do veículo (73,054 UPDF's), menos o valor obtido
no leilão (24,138 UPDF's) fs. 29/32 (enviar cópia); b) a
atualizacão dos valores com base na UPDF e incidência de
juros de mora, na forma da decisão adotada pela Corte no
Processo n° 2195/90, a partir de Out/93; c) o desconto,
após dar ciência ao servidor envolvido, nos seus
vencimentos, de forma parcelada, do valor da diferença
encontrada; II - reiterar ao DETRAN/DF os termos da Decisão
n" 1419/94 (fs. 25 e 26), no tocante à apresentação de
circunstanciadas justificativas sobre a demora na remessa
da TCE e à indicação do (s) responsável (is) por essa
falha, com vistas à eventual aplicação do disposto no art.
182, III, do Regimento Interno (Res. n" 38/90-TCDF).

PROCESSO No. 4212/92 (apenso o de n<=>
061.022999/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal em decorrência do
desaparecimento de bem, ocorrido na Unidade de Patologia
Clínica do Hospital de Base do Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta, em parte, o parecer do Ministério Público, ao tomar
conhecimento dos documentos de fs. 26-38, decidiu: a)
considerar a firma Confederai - Vigilância e Transportes de
Valores S/A quite, neste caso, com a FHDF, autorizando a
baixa na sua responsabilidade, em virtude de ter ressarcido
o valor do prejuízo em causa; b) determinar o arquivamento
dos autos e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 5119/93 (apenso o de n°
138.000009/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Administração Regional de Ceilândia em decorrência do
desaparecimento de 01 (um) vídeo-cassete, marca SHARP.
Reposição de outro bem similar ao extraviado.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, ao tomar conhecimento do
resultado das apurações em apreço, decidiu: a) considerar a
firma FIANÇA - Empresa de Segurança Ltda. quite, neste
caso, com a Fazenda do Distrito Federal, ante à reposição
havida; b) determinar o arquivamento dos autos e a
devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 5250/93 (apenso o de n°
054.000405/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal em decorrência do
desaparecimento de 2 (dois) revólveres, marca Rossi,
calibre 38.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
ao tomar conhecimento do resultado das apurações em apreço,
decidiu: a) considerar o TC PM ERIVALDO DE ANDRADE COUTINHO
quite, neste caso, com a Fazenda do Distrito Federal, por
ter providenciado a reposição de outros bens similares aos
desaparecidos; b) determinar o arquivamento dos autos e a
devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 6525/93 - Pensão m i l i t a r
concedida à Senhora JOSEPHINA AUGUSTINHA DA SILVA.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, considerou legal,
para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO No. 6682/93 (apenso o de n"
135.000486/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Administração Regional de Planaltina em decorrência do
desaparecimento de 01 (uma) máquina de calcular eletrônica
de mesa.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
decidiu, tendo em conta o parecer do Ministério Público, ao
tomar conhecimento do resultado das apurações ca apreço,
decidiu: a) relevar a falha apontada pela instrução; b)
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considerar a firma FIANÇA - Empresa de Segurança Ltda.
quite, neste caso, com a Fazenda do D i s t r i t o Federa], por
ter p r o v i d e n c i a d o a reposição de outro bem s i m i l a r ao
desaparecido; c) determinar o arquivamento dos autos e a
devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 6741/93 (apenso o de n°
054.000673/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polí c i a M i l i t a r do D i s t r i t o Federal em decorrência de danos
causados a 01 <uro> par de algemas.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o P úblico, ao tomar conhecimento do resultado das
apurações em apreço, d e c i d i u : a) relevar a falha apontada
pela instrução; b) determinar o arquivamento dos autos,
ante à ausência de c u l p a b i l i d a d e do servidor envolvido; c)
autorizar a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 6744/93 (apenso o de n"
054.000670/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
P o l í c i a M i l i t a r do D i st r i t o Federal em decorrência de danos
causados a veículo envolvido em acidente de tráfego.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, ao tomar
conhecimento do resultado das apurações em apreço, decidiu:
a) considerar o Cabo PM MAURÍCIO SALLES FELIPE, Matrícula
04.311-7, quite, neste caso, com a Fazenda do D i s t r i t o
Federal, por ter providenciado o ressarcimento do prejuízo
em causa; b) determinar o arquivamento dos autos e a
devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 7527/93 (apenso o de n-
082.016042/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal em decorrência de
danos causados a veículo, envolvido em acidente de tráfego.
Juntou-se aos autos pedido de prorrogação de prazo, por 20
(vinte) dias, formulado pelo Sr. MÁRCIO ANTÓNIO COSTA, para
apresentar sua defesa quanto ao débito que lhe é imputado
nos autos.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, ao tomar conhecimento do documento de fs. 23,
considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 2322/94 - Pensão m i l i t a r
concedida à Senhora DULCINÉA DE ARAÚJO SANTOS;

PROCESSO No. 3186/94 - Pensão m i l i t a r
concedida à Senhora CLEONICE RIBEIRO DOS SANTOS.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, as concessões
tratadas nos autos, devendo a P o l í c i a M i l i t a r do D i s t r i t o
Federal adotar as providências indicadas nas referidas
propostas.

A Senhora Presidente retirou-se da sessão,
para atender a compromisso i n a d i á v e l , de caráter o f i c i a l ,
passando a direcão dos trabalhos ao Conselheiro JOEL
FERREIRA DA SILVA.

Encerrada a fase de julgamento de
processos, a Procuradora-Geral do M i n i s t é r i o Público junto
a esta Corte, MÓRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, fazendo uso da
palavra, informou ao Plenário que recebera, a 07 do
corrente mês, o Ofício n" 971/94, da Procuradoria-Oeral do
D i s t r i t o Federal, n o t i c i a n d o a instauração de acões de
execução contra as empresas Viação Alvorada Ltda., Viação
Planalto Ltda. e Viação Planeta Ltda. quanto ao débito que
lhes fora imputado nos autos do Processo n° 1397/88.

A seguir, formulou votos de congratulações,
em nome do M i n i s t é r i o Público, à Direcão desta Corte e à
equipe responsável pelo trabalho de planejamento, elaborado
com o objetivo de promover esforço concentrado na instrução
de processos a cargo da 4a. Inspetoria de Controle Externo.

Nada mais havendo a tratar, às 17h4Smin, a
Presidência declarou encerrada a sessão. E, para constar,
eu, ROBERTO PARENTONI MARTINS, Secret ar i o das Sessões,
lavrei a presente ata que, l i d a e achada conforme, vai
assinada pela Presidência, Conselheiros, A u d i t o r e
Procuradora-Geral.

MARLI VINHADELI, JOEL FERREIRA DA SILVA, JOSÉ EDUARDO
BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, JOSÉ MILTON FERREIRA, OSVALDO
RODRIGUES, M/SRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS.
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ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Extrato de dispensa de licitação referente ao Processo n°
093.002.223/94. A Diretoria Colegiada da CEB, através da Resolução
de Diretoria n° 182/94 de 26.10.94, ratificou a dispensa de licitação pa-
ra celebração de Convénio com a Associação Educacional do Planalto
Central ao amparo do artigo 24, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, altera-
da pela Lei n° 8.883/94.

FRANCISCO JOSÉ DE CAMPOS AMARAL

Procurador Jurídico

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Quarto termo aditivo ao Contrato n° 002/93 — PJU/CEB; Companhia
Energética de Brasília — CEB e RATTO Propaganda Ltda; Objeto: Su-
plementação de Recursos. Processo n° 093.000.634/93. Resolução da
Diretoria da CEB n° 186/94, de 01.11.94; Concorrência Pública n°
001/92 - SCS/GDF, homologada pelo Exm°. Sr. Governador do Distri-
to Federal; Data de Assinatura: 11/11/94; Valor: R$ 263.000,00 (duzen-
tos e sessenta e três mil reais); Despesas de Publicação: CEB; Assinatu-
ras: Pela CEB: FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE e JOSÉ
WALTER VAZQUEZ FILHO, e Pela RATTO Propaganda LTDA:
LUIZ ANTUNES DE SOUZA.

FRANCISCO JOSÉ DE CAMPOS AMARAL
Procurador Jurídico

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA JURÍDICA

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PA-
DRÃO N° 10/89 PROCESSO N° 094.000.968/93 - Partes SLU/DF X
MATEL - TECNOLOGIA DE TELEINFORMÁTICA S/A - MATEC.
OBJETO. Quinto Termo Aditivo objetivando suplementar recursos.
VALOR: R$ 80,00 perfazendo o total de R$ 539,70. PRAZO: 31.12.94.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT 10060002180050001, FONTE:
000, Nat. da Despesa: 349039, conforme N.E. n° 30.378/94, emitida
POR ESTIMATIVA, em 04.11.94. VIGÊNCIA em 04.11.94, data de sua
assinatura. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, LUIZ ANTONIO PERES
FLORES, na qualidade de Diretor-Geral. Pela CONTRATADA: THA-
LES ANIS SALOMÃO, na qualidade de Gerente. Termo Padrão 10/89.

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL

CODEPLAN

T E R M O D E R E S C I S Ã O

TERMO DE RESCISÃO DOS CONTRATOS N°S 26-A/90 E 26-B/90
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO

DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN E A FIRMA IBM BRASIL,
INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. VIGÊNCIA: A PAR-
TIR DE 04/11/94. PROCESSO N°: 121.101.990/93. ASSINATURA: 04
DE NOVEMBRO DE 1994. ASSINAM PELA CODEPLAN: REINAL-
DO MUSTAFA - DIRETOR - PRESIDENTE, EXPEDITO JOSÉ DE
VASCONCELOS GONÇALVES - DIRETOR ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO, LUIZ ANTONIO RAEDER - DIRETOR DE INFOR-
MÁTICA. PELA CONTRATADA: CARLOS RODOLPHO CHIARI -
GERENTE DE UNIDADE DE MARKETING.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DF

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: 55.000010/94. Empresa: SANTO ANTÓNIO LTDA. Objeto:
Aquisição de vales transportes. Valor: R$ 75,00. Justificativa: art. 24
inciso VIII da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações. Reconheci-
mento efetuado pelo Sr. Joel Jorge Filho, Gerente da Administração
Geral, em 04/11/94. Ratificação efetuada pelo Dr. Dilson de Almeida
Souza, Diretor Geral, em 04/11/94.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 55.005120/94. Empresa: SEARCH INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de consultoria especializada à concepção,
ao desenvolvimento, à implantação e à manutenção, através da utiliza-
ção do software de comunicação X-EMU. Valor estimado: R$
630.255,90. Valor empenhado: R$ 30.000,00. Justificativa: art. 25 inci-
so II da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações. Reconhecimento efe-
tuado pelo Sr. Joel Jorge Filho, Gerente da Administração Geral, em
04/11/94. Ratificação efetuada pelo Dr. Dilson de Almeida Souza, Dire-
tor Geral, em 04/11/94.
Processo: 55.005460/94. Empresa: CENTRO BRASILEIRO PARA
FORMAÇÃO POLÍTICA. Objeto: Ciclo de Treinamento em Sindicân-
cia e Processo Administrativo Disciplinar. Valor: R$ 2.000,00 Justifi-
cativa: art. 25 inciso II da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações.
Reconhecimento efetuado pelo Sr. Joel Jorge Filho, Gerente da Admi-
nistração Geral, em 08/11/94. Ratificação efetuada pelo Dr. Dilson de
Almeida Souza, Diretor Geral, em 08/11/94.

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

CONTRATO N° C87/94. PARTES: FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL E GUSTAVO PERIUS. PROCESSO N°
083.000.417/94. ASSINATURA: 07/11/94. VIGÊNCIA: 07/11/94 À
26/03/96: OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO DE ARREN-
DAMENTO, REFERENTE O LOTE NÚMERO 120, DO NÚCLEO RU-
RAL - JARDIM = CELEBRADO EM 26/03/81. CONTRATO N°
088/94. PARTES: FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FE-
DERAL E KIWAMU MAEDA. PROCESSO N° 073.003.477/93. ASSI-
NATURA 07/11/94. VIGÊNCIA: 07/11/94 À 18/09/2.000. OBJETO.
TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO, REFE-
RENTE O LOTE NÚMERO 01, DO NÚCLEO RURAL - SANTA MA-
RIA, CELEBRADO EM 18/09/1.985. CONTRATO N° 008/94: PAR-
TES: FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL E JO-
SAFÁ QUEIROZ MELO. PROCESSO N° 073.004.508/93: ASSINATU-
RA: 07/11/94. VIGÊNCIA: 09/10/94 À 09/10/2.009. OBJETO: RENO-
VAÇÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO, REFERENTE O
LOTE N° 055, DA COLÓNIA AGRÍCOLA - PONTE ALTA. CELE-
BRADO EM 20 DE SETEMBRO DE 1.994. CONTRATO N° 009/94.
PARTES: FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DG DISTRITO FEDERAL E
SILAS CANDEIA DOS SANTOS:PROCESSO N°073.003.419/93.ASSI-
NATURA. 07/11/94. VIGÊNCIA: 08/11/94 À 08/11/2.009. OBJETO.
RENOVAÇÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO, REFEREN-
TE O LOTE N° 18, DO NÚCLEO RURAL - SANTA MARIA, CELE-
BRADO EM 04/08/94. CONTRATO N° 010/94. PARTES: FUNDA-
ÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL E ONÉSIMO GO-
MES DA SILVA. PROCESSO N° 073.004.647/88. ASSINATURA.
07/11/94. VIGÊNCIA: 09/10/94 À 09/10/2.009. OBJETO: RENOVA-
ÇÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO, REFERENTE O LO-
TE N° 072, DA COLÓNIA AGRÍCOLA PONTE ALTA, CELEBRADO
EM 06/11/90.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES

PRESIDENTE
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SECRETARIA OE FAZENDA E PLANEJAMENTO
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
SERVIÇO DE PARCELAMENTO

EXTRATO DE PARCELAMENTO : MÊS OUTUBRQ/$4

CONTRIBUINTE

APOIO VIDEO LTDA
ARJUNA DE HUR F. ASSUNÇÃO
ALZINO XRO RIBEIRO
ANTONIO GILDO DE LIRA
ANA PAULA DE FREITAS CHAVES
ALEXANDRE DUARTE OE LACERDA
ANTONIO IDELFONSO DO AMURIM
ALNERITO MCI DE FRANCA E SILVA
ALEGRIA DE VIVER ESCOLA MAT. JARDIM
AGUIMAR ALVES DA SILVA
APEX ENGENHARIA COR. E IND. LTDA
ADELIA CARMEN LTDA
ALAIR GERMANO DOS SANTOS
A a R INFORMÁTICA LTDA
ANTÓNIO CERQUEIRA LIMA ROCHA
ANTÓNIO BEZERRA VELOSO
ALO LA tWIA REP. LTDA
fl CEARENSE TECIDOS E CONFECÇÕES
ÁLVARO KLANDVICHS
AUTO ELETRICA AZTECA
AUDIO MERCANTIL í SERVIÇOS
AUTO MECÂNICA S. BERNARDO LTDA
ALO PAPELARIA
ABELO ( COMERCIO í REPRES. LTDA
AÇOARTE ART. METÁLICOS LTDA
AERO REPROGRAFIA LTDA
AGROnECRNICA INST. VALE DO PIPIRIPAn
BIBAS DIST. DE VARIEDADES LTDA
BIBR FASS CERVEJARIA LTDA
BELFILHES DISTRIBUIDORA LIDA
BRASILIA, ENG. IND. COMERCIO LTDA
BAILA COMIGO BAR í LANCHONETE
BOSS INFORMÁTICA LTDA
SOLD PROD. DE TEC. DE INFORMÁTICA
BAR E LANCHONETE PAULINHA
BISCOITOS FOFURA LTDA
BOLIVAR ESTEVES DE MIRANDA
BENEDITO ADÃO NOGUEIRA COIMBRA
aiG-BEM SAPATARIA E COfl. COUROS
6IA ENXOVAIS LTDA-ME
BRAZILIA IMÓVEIS E COfl. S/A
CARVIDRO PECAS E SERVIÇOS LTDA
COOP. HAS. SERV. CAM. LEGISLATIVA
CLINICA MATERNO INFANTIL LTDA
CAVE COMERCIAL DE VEÍCULOS
CASA GRANDE MAT. CONST. LTDA
CURSO DE ENSINO í EC. SARMENTO
CODED COMERCIAL HEuICA
CICLISTA MOBILOI LTDA
CVF COMERCIAL OE ALIMENTOS LTDA
COMERCIAL DE ROUPAS CANADENSE LTDA
CARLOS ALEXANDRE M. HOFF
CDMBRAS SERV. CONSERV. LIMPEZA
CONTAGENS ASSIST. TEC. EQUIPAMENTOS
-COROYLINE CONFECÇÕES LTDA
CLINIGAHA ASSIST. MEDICA LLTDA
CULTURA DOS PÉS CALÇADOS LTDA
CENTRAL SOM LTDA
CONSID - CONST. E INCORPORADORA LTDA
CHOPERIA CHAENE LTDA
CARVALHO NEVES OIST. E REP.
CONSTANTINO E TOLEDO LTDA
CLOVIS ANTÓNIO LEAL
CÉSAR AUGUSTO». DE ALMEIDA
CARNEIRO E FILHOS LTDA
CURSO DE COMPUTADORES SATURNO LTDA
COOP. DE CONSUMO cflP. BANCO DO BRASIL
CÂNDIDA MARIA SILVA
CLÁUDIO LISEAS SILVA DOS SANTOS
CHARRUA COM. E REP. LTDA
CONTAB. ASS. EMPRESARIAL LTDA
CARLOS ROMEU DE FREITAS CORRÊA
CEMASA - CENTRAL DE HAT. CONST. SANTOS
CLINICA INFANTIL LEAOZINHO LTDA
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA SILVA
CASA DE CARNE JOTA ERRE LTOA
COMERCIAL MARTE OE MOVEIS LTDA
CINESUL CLINICAS ESP. MED. CIRÚRGICAS
COSME LEANDRO DO PATROCÍNIO
CIDD- COfl. REP. SERV. LTDA
CENTRO OESTE COM. COSMÉTICOS LTDA
CASA OE SAÚDE SANTA HELENA
COPRBIIN CORRETQRA PREVID. PRIVADA LTDA
CQNTUABILES ASSIS. CONST. LTDA
CAIRO VEÍCULOS LTOA
DIE PRESSE EDITORIAL LTDA
DIGIREDE INFORMÁTICA
DISTRIBUIDORA BRASILIENSE BATERIAS
DELTEX ELETRONICA LTDA
DISCOVER COM. OE DISCOS E FITAS
DEUX MARIE BOUTIQUE E CONFECÇÕES LTDA
DROGARIA E PERF. SOLUÇUO
DROGARIA E PERF. RAINHA LTDA - ME
OORGIRIAL BUENO DE OLIVEIRA
DROGARIA ATALAIA LTDA
DROGARIA SANTA CECÍLIA LTDA-ME
DATACOURO MODAS LTDA
DROGARIA DROGAS E MEDICAMENTOS LTDA
EHI COM. í REP. PAPELARIA LTOA
ELETRO SIA MAT. ELETRICOS LTDA
ESTREL» COM. JINDi" .CONFECÇÕES LTOA - ME
ECAL ENGENHARIA CONSULTORES
EDITORA GRÁFICA IPIRANCA
ESCOLA GOLFINHO DOURADO LTDA
ENGEPRQ ENG. DE PROJETOS LTDA
ELETRICA LARA LTOA
EMBALAGENS CENTRO OESTE COM. IND.
EXCALIBUR BAR LTDA

EME ASSESSOR» EMPRESARIAL LTDA
EMPRESA BRASILIENSE PROD. FARM. LTDA
ENGEXPLO DESMONTE A EXPLOSIVOS LTDA
ECM -. ARTEFATOS DE COUROS
FARMÁCIA PLANALTO LTOA
FLORENTINQ GRILL BAR RESTAURANTE
FERMATEC COM. E REP. LTDA

VALOR TOTAL

R*

11.745,87
4.919,98
533,48
219,36

1.057,53
1.511,65
880,66
155,07
866,95
121,94
£33,69
894,94
426,05

1.872,67
1.252,50
319,37

3.516,72
11.185,50

780,00
2.756,59
745,88

14.787,77
325,87

1.657,61
6.402,67
8.227,34

124.422,01
4.184.09
24.59§,OB
30.289,82

532,46
1.287,84
5.840,45
23.599,08
1.172,65
,774,90
534,81
192,44

13.647,52
193,71

5.393,44
5.830,03
5.890,89
25.328,40
230,570,2
5.020,05
2.217,7

115.089,1
1.962,7
3.362,64
29.335,6
3.744,07
32.011,7
1.765,90

197.554,10
1.866,89
1.489,30
368,60
855,15

1.019,27
17.567,75

183,08
288,44

1.863,72
5.421,59
2.910,00

220.188,93
1.502,88
4.624,53
5.015, 86
652,88
302,44

112.378,39
2.176,96
319,62
575,23

67.655,19
3.369,36
705,00

8. 737, 23
5,281,1

543.629,92
1.608,30
1.302,9
10.689,3
2.090,6

536.536,29
37.682,2
9.874,4
3.369,03
10.956,77
3.537,4
7.495,98
anlao

1.369,7
7.372,97
20.593,6
6.508,0
1.046,2
17.261,36
7.165,62
14.932,26
99.855,9
104.304,1
1.623,70
2.894,2
6.818,32
2.093,88

635,5
5.013,3
59.241,36
4.707,0
5.126,84
2.175,00
13.549,50

UPDF ' S

144,574
59,588
7,176
2,000
14,463
18,308
12,044
2,085
11,855
1,738
8,847
11,328
5,826
24,867
17,130
4,459
48,072
156,450
9,601
37,096
10,036
199,001
4,385
22,307
86,161
110,716

1.674,364
56,306
331,00
407,61
7,700
17,32
79,87
322,740
16,03
10,596
7,31
2,590

183,65
2,64
72, SBC
83,71
79,01
346, 3BC

3. 102,81
67.55É
29,844

1.548,77
26,41
45,11
394,77
50,3»
430,78
23,754

2.658,51
25,53
21.32C
5,04
11,69«
13,93
225,77
2,61
4,071
26,760
74,146
39,16

3.011,33
20,20
62,23
68,59
7.901
3,662

1.361,06
26,79
4,30
7,74

910,44
45.33É
9,64

117,57
71,06

7.315,70
21,64
17,53.
143,84
28,12

7.220,24
507, 09f
132,88
45,331
147,44
47,60!
102,51
13,231
18,72<
100,83.
281,64
87,551
14,08(
232,28
96,42
200,94

1.343,77
1.403,61
22,20!
39,58
93,24
28,63

8,692
68,563
810,193
64,373
68,952
29,269
182,250

PRAZO
MCBLAI

06
04
04
02
03
10
12
03
05
02
04
06
05
12
03
04
24
75
04
IB
02
12
02
11
36
55
60
28
96
96
03
08
39
36
18
03
03
05
24
02

. 36
41
03
60
96
24
14
96
13
22
96
25
96
11
96
12
10
02
05
06
36
02
04
03
36
19
96
24
?37
34
03
07
04
12
04
03
96
12
03
58
24
96
10
08
71
14
96
96
66
22
60
23
48
13
09
60
12
43
07
12
60
60
96
96
11
19
24
12

04
34
96
24
34
14
90

ERNANDO ALVES GERTRUDES
ENBRASA FERRAMENTAS DO BRASIL
RANCISCO ROQUE DA SILVA
LORADA COfl. DE PERFUMES LTDA
UNDIÇAQ DE MATEIS REIS LTDA
IBRA FORTE COM. E IND.
QX COM. DE ROUPAS LTDA
URTADO E CIA LTDA
ERNANDO ANTÓNIO P. NASCIMENTO
UHAD OORGE HlDAR
3M - LOTAÇÃO DE VEÍCULOS TURISMO

can. ALIMENTÍCIOS
GRAPH ART. PROD. GRÁFICAS LTDA
GUILHERMINU.GUIMARÃES SEQUEIRA
.RACE LEAL SCHOFFLER MELLO
ILBERTO LEITE SANTANA
ABRIEL PEREIRA LIMA
RAFICA E PAP. ARAGUAIA IND. COM.
GS - LOCADORA DE VEÍCULOS LTOA
«RIZONTES HOTÉIS LTDA
OSPITAL SANTA LUZIA
ERUAL TEIXEIRA BILIO
S - ORGANIZAÇÃO CQNTABIL AUT. LTDA
ANSON IMP. EXP. COM. E REP. LTDA
«RIZONTES REPRESENTAÇÕES
•ÚTEIS OE TURISMO DAS NAÇÕES LTDA

FARIAS COM. DE FORNITURAS LTDA
AROLDO TAKERU 1NOTOMI
ERTA ANNA ELIZABETH VON HEUSS
NO. COM. DE MODAS SANTANA LTDA
RFASA S/A CONST. IND. E COMERCIO
NDUSTRIA E COMERCIO MODA SANTANA -;
FEMP INSTITUTO DE FOR. EMPRESARIAL
NSTRUMENTAL i TAL ACESS. MUSICAIS
DEAL OTICAS LTDA
SMAEL DE JESUS MENDES
NSTRUMENTAL 4 TAL ACESS. MUSICAIS
ND. E COM. MODA SANTANA LTDA
JÓIAS COPACABANA LTDA
JUDSON ASSUNÇÃO MELO
JUCIMAR ALVES DA COSTA
JOSÉ DOMINGOS PEREIRA
JOSÉ CARLOS DA SILVA
EQVANf.úE MELO
XSÉ LOLLI
X TINTAS E MAQUINAS LTDA
JOÃO FRANCSICO MIRANDA

JEOVÁ NUNES DE OLIVEIRA
JfE PUBLICIDADE LTDA
JOÃO LIRA EVANGELISTA
J.B. PARTICIPAÇÕES LTDA
JOAQUIM PEREIRA ALMEIDA
JOÃO MARIA DE ARAÚJO
J.B. PATASA COM. REP. LTDA
KICASA DISCOS i VÍDEO SOM .COM.
KAZUE MOVEIS E DECORAÇÕES
KINGSTON HOTÉIS E TURISMO
KAFA I"IAQ. ESCRIT. E SERV. LTDA
KONNAPE ASSES. CONSULTORIA REP. COM.
LUXOR MATERIAL OTICO LTDA
LAVANDERIA DAS AMERICAS LTDA
LINHA 3 AGENCIA COMUNICAÇÃO
LA MAMA COM. ALIMENTOS
LUXOR MATERIAL OTICO LTDA
LEONIDAS MEIRELES
LANTERBRAS LANT. BSB LTDA
LIVRARIA E PAPELARIA VISÃO LTDA
LIVRARIA E PAPELARIA VISÃO LTOA
LINDO LAR - UTILIDADES DE LAR LTDA
LOJAS SHASON COM. ENXOVAIS LTDA
LANDA SOLUÇÕES E TEC. EiENG. LTDA
LEMA PERF. COM. REPRESENT. LTDA
LOURDES DA COSTA MELO
LASECOR REP. GRÁFICO LTDA
LÍDER ASSISTÊNCIA TEC. LTDA
LUIS JQHO DE BRITO
LUIZ TOME DE ARAÚJO FILHO
LELLIS PROC. DADOS LTDA
LEANDRO TEIXEIRA
LANOOALOO ALUNO GARCIA LEÃO
LANOOALDO ALTINO GARCIA LEÃO
LANDA SOLUÇÕES TEC. ENG. LTDA
M.A. DE JESUS E CIA LTDA
MARCELQS CONFECÇÕES LTDA - ME
MATHEC MAT. CONSTRUÇÃO
MIRAMAT.MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA
MONTREAL GRÁFICA E EDITORA
MARIA HARTA DE FREITAS DUTRA
MARIA DO'SOCORRO SILVA - ME
MERCADO SAHBURA LTOA
MERCIA ANGÉLICA SILVA ESTRELA
MASTER LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
MICRO SERVIÇOS E REP. LTDA
nARIA-BEATRIZ AGUIAR DE MELO
MARIA MARLENE CAMPOS DA SILVA
HAC. COM. E PUBLICIDADE LTDA
MANUEL MENINO DE H. PRIMEIRO
MARIA CARMEN NUGLE LEAL
MARIA CARMETI NUGLE LEAL
MUNDO QTICO LTDA
HARPI AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

MANOEL COSTA DE OLIVEIRA NETO
MANOEL JOSÉ RIBEIRO
MOBILIÁRIO MOVEIS COM. REP. SERV. LTDA
HAURO REZENDE MIRANDA
MARIA DAS GRAÇAS MACHADO «KAUJO
MADEREIRA SANTO ANTÓNIO LTDA
MCR - ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA
HOTOREX AFINAÇÃO ELET. MOTORES LTOA
NADI DAMIANI
NIKKEY TORISMD E TRANSP. LTDA
NACIONAL REGULADORA MOTORES
NILSON DOMINGUES JACOB
NOVA ALIANÇA ASSES. EMPRESARIAL
NYLDA HELENA OE OLIVEIRA VIEIRA
NATÉRCIA MARQUES FURTADO
OPEN HOUSE ASSES. CONS. SERVIÇOS
UflJETIVA PRESS FOTOGRAFIA N. VlOEO
OTICAS LUXOR LTOA
ORGANIZAÇÃO PUA DE TECIDOS LTDA
OLIMPÍADA HAT. ESPORTIVOS LTDA
OTÁVIO RODRIGUES RAMOS
ORTEMAQ ORGANIZAÇÃO TED. MAQ. LTDA
OROJJIPLAN PISCINAS E CONSTRUÇÕES
ODONTO ALVES E ASSIST. TEC. LTDA

936,15
26.750,88
4.881,11
2.157,18
3.225,87

10.237,21
u. 388, 97

25.044,00
225,00
714,46

3.S62.S5
16,228,21
3.i!13,35
1.346,19
2.425,08

648,18
637,05

112.638,72
2.351,84

43.587,18
707.070,02

^21,70
1.150,52
2.456,70
6.577,70

239.814,70
15.061,88
2.160,66
5.022,95
1.115,52
2.654,89

70.150,20
1.077,05
1.788,84
1.319,68

780,30
5.469,60
9.747,75
8.221,87

423,48
423,48
.395,48
702,24
466,29
493,20

5.632,33
192,50

563,5£
9.441,84

664,02
15.162,24
2.418,60

837,02
883,40

3.804,14
10.301,66
17.852,00
1,050,87

2Í3. 883,26
3.909,79

24.991,66
6.848,59
2.547,71

584,79
552,82

1.995,89
2.293,92

486,74
1.334,07

33.575,16
ÒB5,7D

4.289,58
661,50

35.893,98
2.130,95
1.010,26

234,80
37.018,15

600,00
474,00

2.637,21
1.254,63

18.914,36
373,76

6.753,01
3.333.53
6.272,64

311,75
1.057,55
5.858,70
5.584,34
2.783,4

23.192,64
2.270,84
1.901, B1

1.713,84
1.114,6

949,4
949,4

58. 201, W
1.564,7

1.429,95
398,58
986,99
416,22

1.040,93
159.616,14

4.976,29
2.157,09

604,2
7.539,60
6.497,2

976,30
17.676,56
1.961,6

414,6
1.603,20
5.852,40
5.122,5
4.021,5
2.107,48
1.y06,6É
2.415,5
5.508,1
2.552,2

11,522
373,500
66,754
29,029
43,411

140,005
112,897
308,254

3,027
8,652

53,325
218,385
43,243
18,411
33,165

. 9,050
8,574

170,888
31,649

586,559
9. 515,140

7,652
15,735
33,598
89,957

3.227,220
205,989
29,076
60,835
15,253
35,717
96,221
14,495
24,072
18,844
9,604

73,605
131,177
110,660

5,790
5,793
5,521
9,590
5,793
7,052

75,795
2,590

7,708
127,056

8,936
204,040
33,077
10,138
12,081
51,193

126,798
244,100
14,142

3-.061 ,86V
52,615

336,317
92,162
34,285
<7,B69
7,560

27,287
31,371
6,656

18,243
459,178

9,377
58,665
9,045

483,031
28,672
13,595
3,159

448,340
6,056
6,380

35,487
17,159

254,533
5,030

90,877
44,859
84,412

4,196
14,231
78,842
75,145
37,458

317,184
27,951
26,555
23,430
15,985
12,984
13,256

783,23
21,05

19,24
4,827

11,954
s.ir

12,60C
1.964,64

68,05
29,021
8,26'

107,491
87,43.
13,3S(

237,87
23,75
5,02

21,57
78,74-
68,93
54,101
28,361
25,65
32,501
74,11
34.34Í

11
36
62
06
21
70
4B
24
03
04
26
96
21
03
03
09
03
85
15
96
96
04
07
16
12
96
96
14
04
07
17
48
07
12
09
10
15
65
55
03
03
05
14
04
07
37
03

08
12
08
96
36
10
06
25
36
50
06
60
24
96
46
17
24
07
13
15
03
09
96
09
29
04
36
56
06
05
10
04
04
03
08
96
02
96
22
42
06
14
39
35
18
96
27
10
10
07
12
13
96
10

03
05
05
OS
12
12
12
14
04
24
43
10
96
04
03
10
24
24
26
04
25
16
37
12
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PERSIANAS BRASIL LTDA 9.835,52
^ — f-
1
F
r

' F
(
f
1

Allffl E FERRAZ LTDA
«INTERUORKS CWI. E SERV. LTDA
WHHETA ENGENHARIA LTDA
APEL nAcico con. PAPEIS LTDA
ETIT GRILL LANCHONETE LTDA
>LANE3AnENTQ E AJARDINAnENTO
'IRMIIDE COR. E REP. CONFECÇÃO
>APEPLARIA ART. TEC LIURARIA
>ORTAS DE AÇO REUNIDAS LTDA
'APELARIA ASA SUL COFI. IND. LTDA
'APEL ilAGICD COn. DE PAPÉIS
>ROPEG BRASIL PROPAGANDA
X1LECLINICA GABRIEL* LTDA
3ROPISO IND. COn. E REP. LTDA
PROTEC PROJ. TEC. E CONST. LTDA
PAULO EUCLIDES RANGEL
PROVIDED CINEW ETELEUISHO LTDA
PAPEL MCICO COn. PAPEIS LTDA
PANCIERA HAT. PARA. CONSTRUÇÃO
PLATA PLANALTO CENTRAL TAXI AÉREO
PRATICA CONFECÇÕES LTDA
POLITEL - TELEC. INFORMÁTICA
POLIGRAF PAPEIS E ARTES GRÁFICAS
PANTERA SOH E ACESSÓRIOS LTDA
P.K. DECORAÇÕES LTDA
PENTE MUSICO CA8ELEIREIWS LTDA
pRonoFDTQ can. E REP. LTDA
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA GOULART
PAULO DE TARSO MACHADO

POP SIDA COR. DE ROUPAS LTDA
RETEC REP. E CO1. nAQUINAS LTDA
RESTAURANTE TAIOBA LTDA
RESTAURANTE ROM LTDA
RESTAURANTE E LANCH. PANORÂMICO
RESTAURANTE SALAMANCA LTDA
R. SARKIS alfKO
ROSSI SCHALABITZ LTDA
RANDER AGROINDUSTRIAL COH. E REP.
REDE CON E REPRESENTAÇÃO LTDA
ROBERTO UAGNER MONTEIRO
RESTAURANTE ROMA LTDA
RH DIST. DE FILMES LTDA
RGF - FOTOaORNAlISna LTDA
RIBEIRO HAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA
R CASTRO MIAS LTDA
RCf.FORTES E CIA LTDA
ROBERTO UAGNER «INTEIRO
KODOniNAS ARTES GRÁFICAS LTDA
RICARDO AURÉLIO DE ALBUQUERQUE
RAIMUNDO nANFEDRO HELD
RANDER ACROINDUSTRIAL COn. EXP. LTDA
ROSÂNGELA DOS SANTOS FERREIRA
RH DIST. DE FILMES LTDA
RADELGO ELETRONICA E REP. LTDA
RESTAURANTE TSAN TSEN LTDA
SANDRA DE SANIES BASTOS
SUPERMICRQ INFORMÁTICA LTDA
SÓ AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
SOCIEDADE EDUCACIONAL ITABA3ARA
SANSEL COn. E REP. LTDA
SHAWN RODAS UNISSE* i LTOA
SEBASTIÃO rCHARLEST 'ME
SERGIO KEROV GODOY GARCIA
SUPERnERCADO 30SE E ALHIR LTDA
SORKIBRAS PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA
SOUZA E GOniDE LTDA
SLC Can. DE PEDRAS LTOA
STIEX ENGENHARIA LTOA
SALOnAN ASSOCIADOS S/C
SUELI FERNANDES , IWRTINS
bIEL - SOC. INSTALADORA DE EQ. ELET.
SF MODAS LTOA
TAIOBINHA COM. DE ALIMENTOS LTOA
TRÊS fWHIAS COn. OE ALIMENTOS
TIA ELZA CONFEITARIA BAR REST.
TOLDOS BRASILEIROS IND. COn. REP. LTDA
TONEL DO TEMPO EQUIP. ELET. LTDA
TENTACENTER CONFECÇÕES LTOA
TELEMATIQUE
IELESE OIST. E REP. DE GEN. ALIMENTÍCIOS
TREES INO. COR. OE BISCOITOS LTDA
TEL0HCRO TELECOMUNICAÇÃO INF. NIC.
TECNDTICA COR. OE flAT. OTICO LTOA

TALISHA FOTOGRAFIAS LTDA
TBAIS : SANTOS OE FARIAS
VARREBRAS IND. COH. VASSOURAS
VEJA TURISMO LTDA
VENEZA CHOPARIA CHUR. GALETO NA BRASA
UENDAMAX COM. E REP. LTDA
VLADiniR MENDES BRITO
VANESSA DE ARAÚJO BORGES
VHR - COR. E REP. LTDA
UL - CALÇADOS LTDA
UH - CALÇADOS LTDA
UALDIR , ERREIRA DINIS
UISE INFORMÁTICA LTDA
IKL - COM. E REP. LTOA

28.620,15
19.613,33
3.089,20
2.117,51
2.547,92
1.324,16

370,76
118.385,39

3.428,61
67.569,66
2.117,51

231.938,61
2.386,52
9.530,31

541,80
2.270,79

53.371,30
595,56

2.292,25
6.679,86
6.689,23
1.900,08
3.608,27
1.669,25

27.465,02
423,46

11,592,31
2.311,72
4.348,39

4.348,39
13.949,75
3.549,82

85.857,60
603,13
969,51

27.996,48
2.560,78

953.291,42
2.428,79

24.481 ,68
8.342,52

542,76
5.363,58

15.651,84
10.509,48
9.942,52

848, BB
8.422,69

575,58
590,72

1.337,61
9.063,18

17.550,29
4.590,68

48.101,59
760,40

2.180,23
487,02

5.120,67
1.356,82
8.218,33

448,52
557,64
520 37

239,690,88
2.487,21

20.977,35
2.174,4)

175.153,95
.132,9!

S.227,7f
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115,189
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TOTAL 10.184.033,28 105.059,040

ROSIMEIRE TAVARES LIPIA
CHEFE - DAR

MAT. 25214X

FUNDAQAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Extrato do Convénio S/NS, firmado entre esta Fundação Edu-

cacional e o Tribunal Superior do Trabalho - TST.

PROCESSO: 082.016700/94 PARTES: FEDF X TST

OEJEID: Proporcionar aos alunos regularmente matriculados em cursos pr£

fissionalizantes do ensino de 29 grau da FEDF, a oportunidade de está-

gio no TST. ASSIUATORA 08.11.94 VIGÊNCIA: 08.11.96 PUBLICAÇÃO:

no DODF 2AS EXPENSAS DA FEDF. ASSIHATES: pela FEDF - MARCO ANTÓNIO DE

MORAES; pelo TST - ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA.

FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO: HQ937/FZOF. PROCESSO: 073.004218/
90. PARTES: FZDF X ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ALTO SANTOS DU-
NONT. OBJETO: USO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS PELA ASSOCIAÇÃO. WUKDO CON
TRATO: R$242,24. PRAZO: 12(DOZE)MESES. DATA DA ASSINATURA: 10/11/94.
FORO: BRASÍLIA-DF.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
PRESIDENTE

ESCRITÓRIOS FLAMARION DAIA S/C LTDA

SEGUNDA ALTERAÇBO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

O capital é aumentado para R* 24.4OO.OO;admite-se MARIA DAS
MERCÊS FERREIRA DOS SANTOS,brasileira,casada,contadora, CRC
DF 5351 e CPF OO4.405.638-95 E TERESINHA DE JESUS DA COSTA
LIMA,brasileira,casada,Tec.contabil,Cl R6 459916 e CPF 143
962.219-91; retira-se MARIA SEBASTIANA RUAS GUIMARÃES DAIA
e JOÃO TRAJANO NETO,passando o capital a ser dividido entre
as sócias admitidas:
MARIA DAS MERCÊS F. SANTOS 24.156 quotas R* 24.156,00
TEREZINHA DE JESUS C. LIMA 244 quotas R* 244,00
Totalizando 24.156 quotas R* 24.156,00
A gerência fica a cargo de MARIA DAS MERCÊS F. SANTOS.

(DAR R$ 18,84)

' f FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL - FEDF

AiVr [ TERMO OE AJUSTES - TAJ j | COHVtno «8 5* / -ror

" FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FtOERAL - FEOF

Mura ™ RADIO E TELEVISÃO MHDEIKAKTES LTD*.

(doravante dauoainada ENTIDADE COHCEDEHTE)

ÍSoiî î ir «-«-«
i — W£CIE - 1
l ESTAGIO EM EMPRESAS j

0 objeto dea

curriculares d* eatndancea da aula» da

«IT/H/TT regula—inçada I->- n— ~»« -«

cia.

02 (doía) ano.

ta Courênlo ã a raaUntio da eatãgloa

2» Grau da rada Oficial do. Dlurlco

BCEDEKTE. contara» a Lei «2 6.4»4, da

«í-497. da 11/08/82. com e f 1» da pró

experiência, prática na área da fana -

mfif^gHm^nsi^xsiXMnsssxisSMSiMSSSf^asiísn^SEmm^i^m^mu

HUGO ARTOnO DE MORAES

D1U1UK EXECOTTVO

SUrta Franc* "-B-iyS.

HAUA AROanHA PORTO GOOLART
Dlracon da Produção

VABDER HALAOOZAS DAMASCEBO
Procurador

Afulda Harta Vf tor

APROVADO PELA RESOLUÇÃO R 4839/W . DE 27/ 10 /94 , DO COaTSELBD DLRETOR DA FEDT.

PUBLICAÇÃO: TOS Pxocaaao nS OU.003621/85

FUNOAÇ&O EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - F EOF

TERMO DE AJUSTES - TAJ COKTMTO M 2» /94-FEDF

EDUCACIONAL 00 OUIMI10 FEOEHAL - FEOF

JADE COMÉRCIO I REPRESEHTAÇÃO DE PRODUTOS ALIHENTlCIOS LIDA.

| 082. 01 1098/94 08/11/94 1/12/94

f Aqulnlção de Cinerou A11a«nt{cfoB 1 1 Toauida de

R$ 4.000.00 J

•moa n9 033/94

Eate Tórax) tem por objetdv" a aquialção. por parte da Contrata

da. para a Contratai te. de 2.712 Kg de café » pó. eaib

Flcaai aã partea aubordlnadaa àa

klagcM a vácuo de 500 araajaa.

tonaa do Decreto n9 8.666/93.

WLOM FOR' EXYCN90
Quatro Mil Real».

UNIDADE ORÇAUCNTARIA
DADO! 90BHE A DESFEIA

Fundação Educacional do Dlatrlco Federal
PROJETO/ATIVIOAOC

2038 - 0001
ELEMENTO DE ÕÊSPÍSÃ F

349030
ONtÉ OE RECURIOa

012

[ 31546/94
Al

R* 4.000,00 (estimativa)

9MATUVU 009 REPRESENTANTES
tt

MARCO AlfTONIO DE MORAES

Dlretor Executivo

Sílvia Franca Magalhães

IAS PAHTE9 E/OU MTERVCNIENTM
Si

RODRIGO FEWIANDES CARNEIRO PINTO

Diretor

Auricâlia Carvalho da Silva

Publicação: FEDP
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EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO'
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA TÉCNICA

REFERENTE: CONCORRÊNCIA 001/94 - CEL/SEFP

A Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Fazenda c Planejamento,
comunica, que concluiu o julgamento das propostas técnicas da Concorrência cm epígrafe, e o
resultado encontra-se a disposição dos interessados.

Outrossim, convocamos os representantes das empresas participantes
certame, para reunião que se realizará às 14:00 (quartozc) horas, do dia 14/11/1994, na Sala de
Reunião localizada no 6° andar do Edifício Vale do Rio Doce - SBN.

Brasília, 11 de novembro de 1994

SAULO DE OLIVEIRA DUARTE

Presidente

BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A.
TOMADA DE PREÇOS DIRAD/COMAP n5 94/085
DATA DE ABERTURA: 30.11.94
HORÁRIO: 14h
OBJETO: Aquisição de formulários tipos contínuo e nato.
LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL: SBS, Ouadra 01, Bloco "E",
Edifício Brasília, Brasília - DF., 16» andar, no horário
de lOh às 16h.
Valor da cópia do Edital: R$ 2,00 (dois reais).

Brasília-DF., 10 de novembro de 1.994.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de Administração
do Distrito Federal comunica aos interessados que a reunião para
abertura das propostas comerciais das firmas habilitadas para a Toma-
da de Preços n° 48/94-CL-SEA, fica marcada para o dia 18 do corrente
às lOh.

Brasília, 11 de novembro de 1994

ANTÓNIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de Administração
do Distrito Federal comunica aos interessados que o resultado do jul-
gamento das propostas técnicas referentes a Concorrência n° 04/94-CL-
SEA, encontra-se afixado no quadro de avisos sito no 7° andar do Ed.
Anexo do Palácio do Buriti.
Fica marcada para o dia 21 do corrente, às lOh a reunião para abertu-
ra das Propostas Comerciais, da referida licitação.

Brasília, 11 de novembro de 1994

ANTÓNIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, comunica aos interessados que a reunião para

abertura das propostas comerciais das firmas habilitadas para a Toma-
da de Preços n° 51/94-CL-SEA, fica marcada para o dia 17 do corrente
às lOh.

Brasília, 11 de novembro de 1994

ANTÓNIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de Administração
do Distrito Federal comunica aos interessados que o resultado do jul-
gamento das propostas técnicas referentes a Tomada de Preços n°
47/94-CL-SEA, encontra-se afixado no quadro de avisos sito no 7° an-
dar do Ed. Anexo do Palácio do Buriti.
Fica marcada para o dia 18 do corrente, às 16h, a reunião para abertu-
ra das Propostas Comerciais, da referida licitação.

Brasília, 11 de novembro de 1994

ANTÓNIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO
A Comissão de Licitação do BRB—BANCO DE BRASÍLIA S.A., torna
público o resultado do sorteio realizado em 09.11.94, destinado a classi-
ficação das propostas das empresas participantes da Concorrência Pú-
blica DIRAD/COMAP n° 94/014.
-1° lugar - número 73 - VALE REFEIÇÃO LTDA;
-2° lugar - número 69 - FRATELLO COOK ALIMENTOS LTDA;
-3° lugar - número 62 - COMABEM ALIMENTAÇÃO LTDA;
-4° lugar - número 51 - TICKET SERVIÇOS, COMÉRCIO E ADMI-
NISTRAÇÃO LTDA;
-5° lugar - número 47 - BRAZILIAN FOOD S/C LTD_A;
-6° lugar - número 30 - GOLDEN TICKET REFEIÇÕES CONVÉ-
NIO LTDA;
-7° lugar - número 25 - CHECK'S NUTRIÇÃO SERVIÇOS ADMI-
NISTRAÇÃO E REFEIÇÃO CONVÉNIO S/C LTDA;
—8° lugar - número 13 - CARDÁPIO S/C LTDA.
Diante do resultado do sorteio, a licitação foi adjudicada e homologada
a empresa VALE REFEIÇÃO LTDA. Em 09.11.94.

Brasília-DF., 10 de novembro de 1994.
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A.
TOMADA DE PREÇOS DIRAD/COMAP n° 94/084
DATA DE ABERTURA: 29.11.94
HORÁRIO: 14hOO
OBJETO: Aquisição formulários planos.
LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL: SBS, Quadra 01, Bloco "E",
Edifício Brasília, Brasília — DF., 16° andar, no horário de lOhOO às
16hOO.
Valor da cópia do Edital: R$ 5,00 (cinco reais).

Brasília-DF., 10 de novembro de 1.994.
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

CONCESSÃO DE LICENÇA

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL-NOVACAP, torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC a
Licença de Instalação, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para
atividade de execução de canal para lançamento de água pluvial, na
Área Especial CSG — Taguatinga/DF.
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

Brasília, 10 de novembro de 1994

ARINO OTON DE LIMA
Diretor-Presidente
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SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO REFERENTE AO

EDITAL N° 19/94 - IMÓVEIS
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Imóveis da
Companhia Imobiliária de Brasília—TERRACAP, usando da compe-
tência que lhe foi delegada, através da Portaria n° 126/94-PRESI, de
10.05.94 e, face o contido no tópico n° 38, Capítulo IX, do Edital n°
19/94, comunica aos interessados, que o resultado da Licitação por par-
te da Comissão de Licitação, está afixado no Quadro de Avisos da TER-
RACAP, conforme processo n° 111.005.241/94-6. O prazo para interpo-
sição de recurso será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
dá publicação do presente Aviso, nos termos do tópico 42, Capítulo XI
do Edital. Ultrapassado o prazo de recurso será publicada a Decisão ho-
mologatória do resultado da Licitação por parte da Diretoria Colegia-
da, nos termos do Edital.

Brasília, 11 de novembro de 1994 .
GERALDO RODRIGUES SOARES

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

AVISO
A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP torna
público que recebeu do IEMA/SEMATEC, a renovação da LICENÇA
PRÉVIA, com validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para
a implantação do SETOR DE OFICINAS E DE GRANDES ÁREAS DE
DEPÓSITO da Cidade Satélite de Sobradinho - RA.V.

Brasília, 10 de novembro de 1994.
HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO

Presidente

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL

DIVISÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 031/94

OBJETO- AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MOTONI-
VELADORAS, PÁS CARREGADEIRAS E TRATORES DE ESTEI-
RAS CLASSE 2010.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
ABERTURA: Dia 30 de novembro de 1994, às 09:00 horas.
DOTAÇÃO: PROJETO DER 1.107 - RECUPERAÇÃO, CONSERVA-
ÇÃO E MELHORAMENTO DAS RODOVIAS.
LOCAL DE OBTENÇÃO DOEDITAL:Núcleode comprasdaDivisão de
Material e Serviços, edifício Sede do DER-DF, 1° andar, localizado no
Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C", em Brasília - DF.

Brasília, 11 de novembro 1994

PAULO CARDOZO
DIVISÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS

- Chefe -

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL

DIVISÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 032/94

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA VEÍCU-
LOS CLASSES 2103, 2104, 2105, 2106, 2107 E 2110.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço.
ABERTURA: Dia 01 de dezembro de 1.994, às 09:00 horas.
DOTAÇÃO: PROJETO DER 1.107 - RECUPERAÇÃO, CONSERVA-
ÇÃO E MELHORAMENTO DAS RODOVIAS.
LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL: Núcleo de Compras da Divisão
de Material e Serviços, edifício Sede do DER—DF, 1° andar, localizado
no Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C", em Brasília-DF.

Brasília, 11 de novembro de 1994

PAULO CARDOZO
DIVISÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL
DIVISÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 033/94

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAGENS E MATERIAL PARA INS-
TALAÇÕES HIDRÁULICAS, TINTAS, TELHA, ETC, CLASSES
1005, 1009, 1011 E 1013.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
ABERTURA: Dia 01 de dezembro de 1994, às 09:00 horas.
DOTAÇÃO: ATIVlDADE DER - 2.049 - COORDENAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS.
LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL:Núcleo de Compras da Divisão
de Material e Serviços, edifício Sede do DER—DF, 1° andar, localizado
no Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C", em Brasília - DF.

Brasília, 11 de novembro de 1994
PAULO CARDOZO

DIVISÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS
- Chefe -

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S/A
CEASA/DF

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/94

COMISSÃO DE PERMISSÃO DE ÁREAS DA CEASA/DF
(Regida pela Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993)

OBJETO = Permissão de Uso de 02 (duas) Áreas de propriedade da
CEASA/DF, para adaptação e construção de 01 (um) açougue e 01
(uma) peixaria, nas condições estabelecidas no Edital de Concorrências
Pública n° 004/94

PRAZO CONTRATUAL: 05 (cinco) anos, com uma renovação de mais
05 (cinco) anos.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/12/94

HORÁRIO: 09:00 HORAS

LOCAL: Sala de Reuniões da CEASA/DF no prédio da Administração,
Pavilhão B-3 — Sobreloja.

Os interessados poderão obter cópias do Edital na sala do Protocolo da
CEASA/DF, no local supra citado.

Brasília, 11 de novembro de 1994

JEOVÁ PEREIRA DO AMARAL
Presidente C.P.A.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SAIN BL. "A", SALA 125 - FONE: 314-8273 FAX 314-8315
BRASÍLIA-DF

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 056/94
OBJETO: MATERIAL PARA COZINHA
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA: 30.11.94 às
lOh .
TOMADA DE PREÇOS N° 057/94
OBJETO: IMPRESSOS EM GERAL
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA: 01.12.94 às
lOh .
Encontra-se a disposição dos interessados cópias dos editais acima cita-
dos, e informações poderão ser obtidas na CPL/SSP, ou através do tele-
fone acima.

Brasília-DF, 08 de novembro de 1994

SAVIO TOLEDO CAVALLARI
Presidente da CPL/SSP
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
3a INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

EDITAL N° 001/94
TCDF - Processo n° 2.952/90 - Pelo presente Edital fica CITADO o
Sr. JEFFERSON BUENO para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data da publicação deste, apresentar defesa por ter revogado, injus-
tificadamente, a Concorrência n° 001/89-CPL, bem como pela contrata-
ção irregular da empresa TERMOESTE ENGENHARIA E INSTALA-
ÇÕES LTDA.

TCDF-3" ICE, em 08 de novembro de 1994
MÁRCIO NUNES MOREIRA

Inspetor

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO
FEDERAL

PORTARIA COREN-DF-015/94
Designa Conselheiro para ocupar o cargo de Secretário e Suplente para
substituição de Vogal do COREN^DF, respectivamente.
0 Presidente em exercício do Conselho Regional de Enfermagem do
Distrito Federal-COREN-DF, no uso de suas atribuições estabelecidas
pelo art. 32 do Regimento Interno da Autarquia, RESOLVE:
1 — Designar a Conselheria Vanda Maria Barros Mendes para ocupar o
cargo de SECRETÁRIO do COREN-DF durante o tempo em que aque-
le estiver respondendo pela Presidência da Autarquia, assumindo to-
das as responsabilidades inerentes ao cargo.
II - Designar a suplente Geralda Christina Lins de Oliveira para subs-
tituir a vogal Vanda Maria" Barros Mendes, pelo mesmo período cons-
tante do item I da presente Portaria.

Brasília, 01 de setembro de 1994.
JORGE HENRIQUE DA COSTA PINHEIRO

Presidente em Exercício

GDF-SEÇRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 537/94 — Aquisição de aparelho de Lipto-
tripsia multifuncional para terapia e diagnóstico urológico.
DATA DA ABERTURA: 30/11/94 às 14:30 horas.
TOMADA DE PREÇOS N° 538/94 — Aquisição de preservativo em lá-
tex de alta resitência lubrificado.
DATA DE ABERTURA: 30/11/94 às 16:00 horas.
TOMADA DE PREÇOS N° 539/94 - Prestação de Serviço de manuten-
ção de monitor cardíaco.
DATA DA ABERTURA: 01/12/94 às 08:30 horas.
TOMADA DE PREÇOS N° 540/94 - Prestação de Serviço de manuten-
ção Preventiva e corretiva para o sistema SHIFI (Faturamento AIH).
DATA DA ABERTURA: 01/12/94 às 09:30 horas.
TOMADA DE PREÇOS N° 541/94 - Prestação de Serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva em Terminal de video para
computador/outros.
DATA DA ABERTURA: 01/12/94 às 10:30 horas.
TOMADA DE PREÇOS N° 542/94 - Prestação de Serviço especiali-
zados mediante contrato, de rádio-chamada tipo BIP, para 15
aparelhos.
DATA DE ABERTURA: 01/12/94 às 14:30 horas.
Maiores informações estão contidas no Edital à disposição dos interes-
sados no Edifício Super Venâncio 2000, Bloco B-60, Sala 340, nos horá-
rios das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, nos dias úteis.

Brasília, 11 de novembro de 1994.
DIVINA DOS REIS S. JATOBÁ

Presidente/CPL

•SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-SES
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL-FHDF
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS-DJM
Aviso de Dispensas de Licitação e de Inexigibilidades.
PROCESSO: 061.011530/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: aquisição de letra neuvética medium com pintura preta enrrugante,
medindo 25on x 20cm, conforme PCM na 021493/94.
QUANTIDADE: 32 letras V.UNIT.: P$ 32,00 V.TOTAL: R$ 1.024,00
FORNECEDOR: NACIONAL COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.011408/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de cefuroxime sodium 750mg.
QUANTIDADE: 360am V.UNIT.: R$ 12,70 V.TOTAL: R$ 4.572,00
FORNECEDOR: UNICON PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93
PROCESSO: 061.012520/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: aquisição de água destilada 100% - 10ml.
QUANTIDADE: 12.5OOam V.UNIT,: R$ 0,11 V,TOTAL: R$ 1.375,00

FORNECEDOR: UNICON PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso.II, Lei 8.666/93
PROCESSO: 061.011929/94 MODALIDADE : Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de tioguanina 40mg
QUANTIDADE: 500cp V.UNIT.: R$ 1,97 V.TOTAL: R$ 985,00
FORNECEDOR: LABORATÓRIOS WELICOME-ZENECA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei R.666/93.
PROCESSO': 061.011613/94 - MODALIDADE: Inexigibllidade
OBJETO: aquisição de espifonolactona lOOmg cp
QUANTIDADE: 10.000 cp V.UNIT: R$ 0,20 V.TOTAL: R$ 2.000,00
FORNECEDOR: BIOLAB INDÚSTRIAS FARMACÊUTICAS S/A
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.036349/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de guarnição de silicone, ref. 0-0142, para autoclave,
marca Banner.
QUANTIDADE: 06 V.UNIT.: RS 63,44 V.TOTAL: P$ 380,64
FORNECEDOR: BRA91ÉDICA HOSPITALAR E ORTOPÉDICA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93
PROCESSO: 061.036290/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: aquisição de lançada 226 v, 6w, ref. 444476.
QUANTIDADE: 08 v:UNIT.:-R$ 5,92 V.TOTAL: R$ 47,36
FORNECEDOR: BRA91ÉDICA HOSPI-TALAR E ORTOPÉDICA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.011911/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de placa de circuito impresso D 118, para aparelho Poly
mat B.
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: R$ 1.435,00
FORNECEDOR: SIBiENS S/A
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.008510/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de seringa descartável c/ cap. 100ml, para uso na boro
ba injetora do Angiomat 3.000 (exclusivo da Hemodinâmica/HBDF).
QUANTIDADE: 50 V.UNIT,: RS 32,50 V.TOTAL: R$ 1.625,00
FORNECEDOR: GE SISTOAS MÉDICOS
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.009715/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de caixa de papel de filtro para citocentrifuga.
QUANTIDADE: lOcx V.UNIT.: R$ 550,62 V.TOTAL: RS 5.506,20
FORNECEDOR: INSTRULAB ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE APARELHOS MÉDICOS HOSPITALA
RÉS LTDA.
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.008973/9^ MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de interface PCB display.
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: R$ 6.580,00
FORNECEDOR: PRÓ MÉDICO INDUSTRIAL LTDA -
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.011103/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO 1: prestação de serviço de conserto em 01(uma) empilhadeira que
se encontra na Farmácia Central/Dm.
VALOR DOS SERVIÇOS: R$ 416,00
OBJETO 2: aquisição de peças para 01 (uma) empilhadeira que se encontra
na Farmácia Central/DRM
VALOR DAS PEÇAS: R$ 520,00
FORNECEDOR: ELEVAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
FUNDAMENTO; artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.011110/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO 1: aquisição de algodão hidrófilo 20cm x lOOcm, 500gr, cor branca,
manta uniforme com camadas separadas por inteiro.
QUANTIDADE: 200 pç V.UNIT.: R$ 1,50 V.TOTAL: R£ 300,00
FORNECEDOR: EXPANSÃO COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
OBJETO 2: aquisição de termómetro axilar.
QUANTIDADE: 300 V.UNIT.: RJ 0,77 V.TOTAL: R$ 231,00
FORNECEDOR: QUWFARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93
PROCESSO: 061.009235/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO T: aquisição de escova de limpeza para amalgamador Degussa, cod.
9.82.161.

QUANTIDADE: 50 V.UNIT.: R$ 5,29 V.TOTAL: R$ 264,50
FORNECEDOR: EQM REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA
OBJETO 2: aquisição de corpo de mesclagem do amalgamador tipo Dentomat,
marca Degussa.
QUANTIDADE: 5 V.UNIT.: R$ 21,80 V.TOTAL: RS 109,00
FORNECEDOR: SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.022743/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO 1: aquisição de rolo de fusão para máquina copiadora Triunfo, mod.
TM 313-Z.
QUANTIDADE: 02 V.UNIT.: RS 285,67 V.TOTAL: R$ 571,34
OBJETO 2: aquisição de rolo de pressão para copiadora Triunfo.
QUANTIDADE: 02 V.UNIT.: R$ 286,90 V.TOTAL: R$ 573,80
FORNECEDOR: TYPE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.011109/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO 1: aquisição de cilindro de selenio para copiadora Naschua.
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: R$ 350,00
FORNECEDOR: CODIR INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
OBJETO 2: aquisição de revelador para copiadora Triunfo 4055 BR
QUANTIDADE: 04 V.UNIT.: RS 75,39 V.TOTAL: RS 301,56
OBJETO 3: aquisição de toner para copiadora Triunfo, mod. 4055BR.
QUANTIDADE: 50 V.UNIT.: RS 37,69 V.TOTAL: RS 1.884,50
OBJETO 4: aquisição de rolo de pressão para copiadora Triunfo.
QUANTIDADE; 01 V.TOTAL: R$ 184,25
OBJETO 5: aquisição de lâmina de limpeza para copiadora Triunfo.
QUANTIDADE: 01 V.TOTAti PS 44,83
OBJETO 6: aquisição de rolo de fusão para copiadora Triunfo.
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: 181,50
OBJETO 7: aquisição de cilindro de selenio para copiadora Triunfo.
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: RS 964,50
FORNECEDOR: TYPE MAfaJINAS E SERVIÇOS LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93

Brasília, 09 de novembro "de 1994.

CARLOS JOSÉ FONSECA TORQUATO
Departamento de Recursos Materiais

Diretor
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SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-SES
FUNDAÇEO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL-FHDF
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS-DRM

Aviso de Dispensas de Licitação e de Inexigibilidades.

PROCESSO: 061.012465/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: aquisição de nimodipina 30 mg cp
QUANTIDADE: 1.500 cp V.UNIT.: R$ 0,23 V.TOTAL: R$ 345,00
FORNECEDOR: APSEN DO BRASIL IND. QUM . E FARM. LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93
PROCESSO: 061.011925/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: aquisição de complexo de ferro III - 5ml
QUANTIDADE: 600 am V.UNIT.: R$ 1,77 V.TOTAL: R$ 1.062,00
FORNECEDOR: BYK QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24/ inciso II, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.011924/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de vancomicina SOOmg.
QUANTIDADE: 1.000 fr V.UNIT.: R$ 20,15 V.TOTAL: R$ 20.150,00
FORNECEDOR: ELI LILLY DO BRASIL LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93
PROCESSO: 061.011304/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: aquisição de vidro com rosca" para vácuo de aspirador de 500ml
e 3,2/diâmetro.
QUANTIDADE: 24 V.UNIT.: R$ 5,00 V.TOTAL: R$ 120,00
FORNECEDOR: CTI - COM. REP. E ASSIT. TÉCNICA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061,031115/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de par de cabo de AT 12m
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: R$ 2.300,00 ,
FORNECEDOR: SIEMENS S/A
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93
PROCESSO: 061.009541/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO 1: aquisição de agulha para cordocentese (mod. 22 G7 ou similar)
QUANTIDADE: 05 V.UNIT.: RS 10,00 V.TOTAL: R$ 50,00
OBJETO 2: aquisição de agulha para cordocentese (mod. 20 G6 ou similar)
QUANTIDADE: 05 V.UNIT.: RS 10,00 V.TOTAL: RS 50,00
FORNECEDOR: CM I - MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93
PROCESSO: 061.030846/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO 1: aquisição de pinça Hartman, lOcm, reta.
QUANTIDADE: 12 V.UNIT.: R$ 14,37 V.TOTAL: RS 172,44
OBJETO 2: aquisição de pinça Hartman, lOon, curva
QUANTIDADE: 12 V.UNIT.: RS 14,37 V.TOTAL: R$ 172,44
FORNECEDOR: KYOTO PROD. HOSP. LTDA
OBJETO 3: aquisição de separadores dP SENN-MOLLER (DOBLE)
QUANTIDADE: 08 V.UNIT.: R$12,00 V.TOTAL: R$ 96,00
FORNECEDOR: QUTMFARMA IND. E CCM. LTDA
PROCESSO: 061.012758/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: prestação de serviço de hospedagem de Rubem Myrtha de Paulo e
Silva instrutor do "I Seminário de Sensibilização de Gestão da Qualida
de Total da SES/FHDF nos dias 08 e 09 de novembro de 1994, com forneci-
mento de alimentação, excluindo-se bebidas alcoólicas e ligações inte-
rurbanas.
Apto. Single: R$ 80,00
Refeição: RS 12;00
Diárias com café da manhã e taxa de serviço 10%
Valor Total : R$ 101,20
FORNECEDOR: TORRE PALACE HOTEL
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93
PROCESSO: 061.012834/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: prestação de serviços de confecção de 01 (uma) placa de metal
amarelo bronze, com frisos, espessura de 4mm, gravada em eletro-ero-
são, medindo 50 x 60, conforme lay-out objeto do PCM ns 395/94 dos aja
tos.
VALOR TOTAL: RS 1.113,00
FORNECEDOR: VISIPLSC - VISUAL E PLACAS LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93

PROCESSO: 061.012239/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO 1: aquisição de mesa multix B.
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: R$ 6.977,00
OBJETO 2: aquisição de estativa chão-teto.
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: RS 6.150,00
OBJETO 3: aquisição de diafragma luninoso .
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: R$ 2.460,00
FORNECEDOR: SIEMENS S/A
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93.

Brasília, 11 de rtovembro de 1994.

CARLOS JOSÉ FONSECA TORQUATO
Departamento de Recursos Materiais

Diretor

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

EDITAL Na 014/94-SIC

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 39, da Resolução N9 099/93-
CDE, de 29 de outubro de 1993, toma pública a aprovação das Cartas-Consulta
apresentadas pelas empresas identificadas no anexo único desse Edital, com
pleitos de incentivo económico no âmbito do Programa de Desenvolvimento
Económico do Distrito Federal - PRODECON/DF, mediante as seguintes
condições e critérios:

l - as empresas habilitadas deverão apresentar à Secretaria de
Indústria e Comércio o respectivo projeto de viabilidade para fins de apreciação
pelo Conselho de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal - CDE/DF, no
prazo de 120 dias, contado da data da publicação deste Edital, conforme
estabelece o art. 24 da Resolução n8 099/93-CDE/DF, de 29 de outubro de 1994;

- II - a aprovação das Cartas-Consulta de que trata este Edital
será declarada nula de pleno direito nos casos de:

a) utilização, verificada em qualquer fase do processo, de
documentos ou informações com dolo, fraude ou simulação, para habilitação;

b) constatação de que o interessado foi beneficiário como titular,
sócio ou cônjuge de direitos relativos a imóvel destinado a atividade económica,
adquiridos por intermédio de programas de reassentamento ou similar,
promovidos pelo Governo do Distrito Federal;

c) falta de apresentação do projeto de viabilidade no prazo
estabelecido;

d) renúncia expressa do interessado;

e) interrupção do funcionamento do estabelecimento, em qualquer
fase do processo, constatada administrativa ou judicialmente;

f) apuração de débito em processo administrativo-fiscal;

g) incompatibilidade da atividade a ser desenvolvida pela
empresa e o respectivo zoneamento, constante das normas de usos do solo
definidas pelos órgãos competentes.

III - para inclusão no presente Edital, foram considerados como
fatores excludentes:

a) ter sido a empresa anteriormente contemplada com lote
destinado à mesma atividade em programa de assentamento ou
reassentamento do Governo do Distrito Federal;

b) a documentação incompleta no respectivo processo;

IV - as empresas que se considerarem prejudicadas com a
aprovação dos pleitos deverão apresentar pedido de reconsideração,
devidamente justificada, ao Secretário de Indústria e Comércio, com endereço
no SIA Trecho 4, Lotes 1330/1390, no prazo de 03 dias, contado da data da
publicação deste Edital,em horário de funcionamento da repartição, na forma da
Portaria n815/94-SIC, de 01 de junho de 1994, e suas alterações posteriores.

Brasília, 09 de novembro de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ANEXO ÚNICO AO EDITAL N8 014/94-SIC

01) Empresa:
Inscrição:
N8 do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:

Local:

N° de empregos:
Investimentos:

02) Empresa:

Inscrição:
N° do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:

Local:

N" de empregos:
Investimentos:

03) Empresa:
Inscrição:
N" do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:

Local:

N9 de empregos:
Investimentos:

04) Empresa:

Inscrição:
N" do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:

Local:

N° de empregos:
Investimentos:

05) Empresa:

Inscrição:
N9 do Processo:

ABATEC DIVISÓRIAS IND. E COM. LTDA
07.330.779/001-63 :
160.000.079/94
Económico
Ampliação de Comércio e Indústria de
divisórias
Lotes 09,11 e 13, Conj 1, Quadra QN 16 -
Riacho Fundo II
50
R$59.815,14

ARTEFAX MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA
07.310.974/001-27
160.000.108/90
Económico
Ampliação de comércio e indústria de
materiais de construção
Lotes 02. 04, 06, 08 e 10, Conj. 1 Quadra Qn
16-Riacho Fundo II
24
R$ 123.583.28

ERCI RESENDE SANTOS - ME
07.308.613/001-96
160.000.416/93
Económico
Relocalização e Ampliação de atividade de
Mercearia, Restaurants e Lanchonete
Lotes 01 e 02, Conjunto D, Ql 616
Samambaia
20
R$ 50.627,00

$6COL GRÁFICA E EDIT. CENTRO OESTE
LTDA.
07.308.963/001-25
160.000.736/92
Económico
Ampliação e Modernização de Indústria
Gráfica
Quadra 03, Conjunto A, Lotes 33 e 35 - Setor
Industrial Bernardo Sayão
07
R$ 143.000,55

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE LIMPEZA BANDEIRANTE
07.306.796/001-04
160.000.565/91
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Incentivo Pleiteado:
Objetivo:

Local:

N" de empregos:
Investimentos:

06) Empresa:
Inscrição:
N8 do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:

Local:

N8 de empregos:
Investimentos:

07) Empresa:

Inscrição:
N" do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:

Local:

N" de empregos:
Investimentos:

OB) Empresa:
Inscrição:
N8 do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:
Local:

N8 de empregos:
Investimentos:

09) Empresa:
Inscrição:
N" do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:

Local:

N8 de empregos:
Investimentos:

10) Empresa:

Inscrição:
N8 do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:

Local:

N8 de empregos:
Investimentos:

11) Empresa:
Inscrição:
N8 do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:

Local:

N" de empregos:
Investimentos:

12) Empresa:

Inscrição:
N8 do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:

Local:

N8 de empregos:
Investimentos:

13) Empresa:
Inscrição:
N8 do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:

Local:

N8 de empregos:
Investimentos:

14) Empresa:
Inscrição:
Ns do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:

Local:

Ns de empregos:
Investimentos:

Económico
Ampliação da indústria de produtos de
limpeza
Lote 1660, Quadra Ql 01 - Setor Industrial do
Gama.
20
R$ 186.745,00

JOZA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
07.328.958/001-98
160.000.725/94
Económico
Ampliação de comércio varejista
beneticíamento de madeiras
Lotes 01 e 03, Conj 1, Quadra QN 16 -
Riacho Fundo II
28
R$ 326.828,00

MANDALA IND. E COMÉRCIO DE PRÉ-
MOLDADOS LTDA
07.332.800/001-47
160.000.050/94
Económico
Ampliação de serviços e comércio na área
de construção civil
Lotes 20, 22 e 24, Conj 1, Quadra QN 16 -
Riacho Fundo II
15
R$ 73.836,25

MARCENARIA JORDÂNIA LTDA
07.315.840/001-75
160.000.662/94
Económico
Ampliação de comércio e indústria de móveis
Módulos 25, 27 e 29, Quadra 12, Setor
Industrial de Ceilândia
30
R$ 84.800,00

MAURA MATELASSE E INTERIORES LTDA
07.334.249/001-58
160.000.553/94
Económico
Ampliação de indústria e comércio de
objetos de decoração
Lotes 06 e 08, Conj 1, Quadra QN 12 -
Riacho Fundo II
41
R$ 250.255,00

POSSAMAI INDUSTRIA E MÓVEIS
MARCENARIA LTDA
07.309.293/001-37
160.000.808/94
Económico
Ampliação de indústria e comércio de
madeiras
Lotes 25, 27 e 29, Conj 1, Quadra QN 16 -
Riacho Fundo
160
R$ 2.935.688,00

PRÉMOLDADOS BRASIL LTDA
07.308.656/001-35
160.001.028/89
Económico
Ampliação de indústria de artefatos de
cimento
Lotes 15, 17,19, 21 e 23, Conj 1, Quadra QN
16-Riacho Fundo 11
50
R$132.300,00

PRODESIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
07.315.324/001-13
160.000.806/94
Económico
Ampliação de indústria e comércio de
embalagens, tintas e massas.
Lotes 13, 15 e 17, Conj 2, Quadra QN 16 -
Riacho Fundo II
62
R$ 255.588,00

ROMAR QUÍMICA FARMACÊUTICA LTDA
07.333.481/001-41
160.000.745/94
Económico
Ampliação das atividades de envazamento,
armazenamento e distribuição de produtos
químicos.
Lotes 09 e 11, Conj 2, Quadra QN 16 -
Riacho Fundo II
35
R$241.654,00

R. S. VIANA MÓVEIS LTDA.
07.323.952/001-24
160.001.682/94
Económico
Ampliação de indústrias de esquadrias,
estantes e armários de madeira
Lotes 05 e 07, Conj 1, Quadra QN 16 -
Riacho Fundo II
16
R$ 265.320.00

15) Empresa:

Inscrição:
N8 do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:
Local:

N" de empregos:
Investimentos:

16) Empresa:

Inscrição:
N8 do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:
Local:

N" de empregos:
Investimentos:

17) Empresa:

Inscrição:
N8 do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:

Local:

N9 de empregos:
Investimentos:

18) Empresa:
Inscrição:
N8 do Processo:
Incentivo Pleiteado:
Objetivo:
Local:

N" de empregos:
Investimentos:

SÓ ALHO IND. COM. IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA
07.308.696/001-13
160.000.931/94
Fiscal, Creditício e Económico
Ampliação de industria de temperos
Lotes 06 e 08, Conj 02,-Quadra QN 05 -
Riacho Fundo II
29
R$ 334.575,00

SÍNTELBRA CONSTRUÇÕES
ESPORTIVAS LTDA
07.331.582/001-88
160.001.150/89
Económico
Ampliação de indústria e comércio de telas
Lotes 54 e 56, Conj 01, Quadra QN 16 -
Riacho Fundo II
25
R$130.000,00

THERMOLUZ - REFIG. E INST. ELÉTRICAS
LTDA
07.326.839/001-64
160.000.327/94
Económico
Ampliação de serviços e comércio de
material elétrico
Lotes 10 e 12, Conj 2, Quadra QN 16 -
Riacho Fundo II
50
R$253.426,00

USICOP LTDA
07.317.838/001-12
160.000.409/94
Fiscal, Creditício e Económico
Implantação de indústria de construção civil
Lotes 12, 14, 16 e 18, Conj 1, Quadra QN 16
- Riacho Fundo II
82
R$ 105.634,00

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
CONVITE NS 34/94-CPL/SLU

ABERTURA : 27.06.94 às 16:00 horas

OBJETO : ENCADERNAÇÃO DE DIÁRIOS OFICIAIS

O Pres idente da Comissão Permanente de Lici tação do Serviço

de L impeza U r b a n a , torna publico para o c o n h e c i m e n t o de quem

de direito que foi REVOGADO o conv i t e acima e o m e s m o acha-se,

a f i x a d o no Quadro de Avi sos da Comissão P e r m a n e n t e Lic i tação

do S L U , Loca l izada no 2? andar do Ed i f í c io L E X , SEPS EQ.702/

902, BLoca A, Brasília-DF

Brasí l ia , 11 de n o v e m b r o de

ROGER CAMPOS DOS SANTOS

Presidente-CPL/SLU

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

CONVITE N9 35/94-CPL/SLU

ABERTURA : 28.06.94 às 10:00 horas

OBJETO : IMPRESSOS

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação uo Serviço

de Limpeza Urbana, torna público para conhecimento de quem

de direito, que foi REVOGADO o Convite acima e o mesmo acha-

se, afixado no Quadro de Avisos da Comissão Permanente de

Licitação do SLU, Localizado no 22 andar do Edifício LEX,

SEPS EQ. 702/902, Bloco A, Brasília-DF.

Brasília, 11 de novembro de

ROGER CAMPOS DOS SANTOS

Presidente-CPL/SLU

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE CIÊNCIA E TECNOLOGIA/SEMATEC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRjt.
TO FEDERAL convida a todos os interessados para a Audiência

Pública para a apresentação e discussão do Estudo Prévio de
Impacto Ambiental/EPIA e seu respectivo Relatório de Impacto
Ambiental/RIMA para o CONDOMÍNIO RURAL PRIVE LAGO SUL.

DATA DA REALIZAÇÃO: 15 de dezembro de 1994
HORÁRIO: 14h
LOCAL: SCS - Ed. Palácio do Comércio - 1

? and.

Informa ainda que o EPIA/RIMA está a disposição do público
para consulta até a data da realização da audiência/ nesta
Secretaria, localizada no SRTVS Quadra 701 lote 01 bloco A.
Ed. Assis Chaeaubriand - 7? and. sala 736, Serviço de Doeu-
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mentação trécnica/Biblioteca/ no horário de 14:30 às 18:30h.
MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA - Secretária.

(DAR R$ 84,78)

TRIBUNAL DE CONTAS 00 DISTRITO FEDERAL
COMISSSO ESPECIAL DE LICITACSO

TOMADA DE PREÇOS n° 19/94

GRUPOS! 14«2 - 1484 - Í4«5 - 1407 - 1408.
DATA DO RECEBIMENTO DA DOC. E PROPOSTA DE PREÇOS! 3«.ii.94
HORÁRIO DE INÍCIO: 14h
OBJETO: M a t e r i a i s de Expediente.
TIPO DE LICITACSO! Menor preço.
LOCAL DA REUNISO! NO AUDITÓRIO DO EDIFÍCIO-ANEXO DO TCDF -
SUBSOLO.

O cdit.al encontra-se à disposição dos interessados
na Seção de Compras - TCDF, no horário de 13h as 18h, no
edifíco-ancxo do Tribunal de Contas do Dis t r i to Federal,
P a l á c i o Cost* « Silva, 4° andar.

Brasíl ia, li de outubro de 1994.

HELENICE ROCHA DE OLIVEIRA
Presidente

ASSOCIAÇÃO DOS INTEGRANTES DA CABREIRA

AUDITORIA DO TESOURO DO DF ACATE/DF

" CHAPA REGISTRADA

Relação nominal da Chapa registrada nos temos do Edital n1 03/94 publi
cado no DODF de 18/10/94, bem como Comunicado de 18/10/94, ambos da
ACATE, tendo em vista o que determina os artigos 37 e 38 do Estatuto da
Associação.

" CHAPA AZUL"

(Registrada em 10/11/94 às 18:00 (dezoito) horas)
Diretoria Executiva: Presidente - Ricardo José Gomes de Oliveira, Vice-
Presidente - Hélio Pinto Ribeiro de Carvalho júnior, Secretária Geral -
Mareia do Morim Guerra, Secretário Geral Adjunto - Marcelo Ribeiro Al
vim, Secretário Financeiro - Joaquim Janduy Galindo Lira, Secretário Fl
nencelro Adjunto - Nilson de Castro Lopes; Conselho Deliberativo : Titã
lares - Ivo Negreiros Torres, Marco Aurélio Ayres Lima, Marcelo de Rublm
Bonna , Ednéia Maria Barbosa de Freitas; Suplentes - Tarcísio Mota da
Silva , Valdina Quintiliano da Silva; Conselho Fiscal : André Clemente
Lara de Oliveira , Maria das Dores de Miranda, Luiz Cláudio do Nascimen
to, lourdes Zenaro; Suplentes - Jaime Pereira Sardinha , Espedito Henri
que de Souza júnior. RICARDO JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA •• - Presidente • da
ACATE ; OTÁVIO RUFINO DOS SANTOS - Presidente da Comissão Eleitoral.

(DAR RJ 42.39)

MADEIREIRA SERRAS DOURADA INDÚSTRIA E COfIÍRCID LTDA

, REQUERIMENTO DE LICENÇA

Torna público qua raquareu ao lEMA^SEMATEC a LICENÇA da Op.e
•ração para • atividade da Fabricação de esquadrias da made_i
rãs no local: SIA Trecho 02 Lota 1051 - Brasília/DF. Não
foi determinado Estudo da Inpacto Ambiental.

(DAR R$ 9.42)

SOCIEDADE ESPORTIVA DO GAMA - S E 6

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do conselho Deliberativo da SBG, no uso de suas atribuições
estatutárias, convoca todos Sócios Fundadores, Grandes Beneméritos e Be-
neméritos, em dia com suas obrigações sociais, para participarem da ÍGO,
a se realizar na sede social da Entidade no Setor Central - Ãrea especi-
al lotes 1/4 GanalDF), no dia 21 de novembro dê 1994, às 18:30 horas em
primeira convocação e em segunda convocação às 19:00 horas, com qualquer
núnero de associados, para deliberarem sobre a seguinte

O R D E M D O D I A

a) Votar o orçamento de receita e despesas relativo ao exercício de 1995;
b) Aprovar o calendário esportivo da SH3 para 1995;
c) Fixar valores de taxas de obras e de manutenção;
d) Itegularização e exclusão de Sócios inadimplentes, nas diversas catego

rias;
e) Homologar atos da Diretoria Executiva concernentes a lançamentos de

nova série de Títulos de Sócios Proprietários, fixando quantidades ,
valores e condições de vendas;

f) Homologar atos da Diretoria Executiva referentes a assinaturas de con

tratos ocra terceiros, visando a receitas para a SEE-
g) Assuntos Gerais.

Gama/DF., 11 de novembro de 1994.

SARAIVA DCS SANTOS

Pres. do Conselho Deliberativo

(DAR - RS 40,82)

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO OKTHITO FEDERAL

DECISXO CORBN-DF-048/94

Dispõe sobre o pagamento de anuidades e taxas referentes ao exercício de 199S,

por pessoas físicas e jurídicas, no âmbito do CORBH-DP.

O Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal, no uso de sua competia

cia estabelecida pela Lei 5.905, de 12 de julho de 1973, tendo em vista o dis

posto no artigo aã, itera XII e artigo 12, iten XIII do Reginento Interno da

Autarquia, cumprindo a deliberação do Plenário em sua 232* Reunião Ordinária

realizada en 27 de outubro de 1994;

CONSIDERANDO que a Lei 6.994, de 26 de maio de 1982, foi revogada pela Lei

8.906/94;

CONSIDERANDO que o Decreto na 88. 147, de 08 de narço de 1983 que regulanentava

a fixação do valor das anuidades e taxas devidas aos órgãos fiscalizadores do

exercício profissional foi revogado conforme publicação do D.O.U de 13 de nar

ço de 1991;

CONSIDERANDO que a Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991, criou a Unidade

de Referência - UFIR, que no seu parágrafo Ia do artigo 13, vinculou as contri

buições no interesse de categorias profissionais, à mesma;

CONSIDERANDO a vedação contida no artigo 3a da Lei ns 7.789, de 03-de julho de

1989;

CONSIDERANDO a Lei n» 5.905/73 en seu artigo 15, inciso XI;

CONSIDERANDO a Medida Provisória no 596, de 26 de agosto de 1994, e

CONSIDERANDO ainda, a exposição realizada na reunião do Sistema COFEN/ CORBN's

en 24 de setembro de 1994, na cidade de Salvador-BA,

DECIDE:

Artigo ta - AS anuidades e taxas correspondentes aos serviços prestados pelo

CORBN-DF para o exercício de 1995, serão fixadas en UFIR ou por outro indexa_

dor oficial que venha a ser instituído pelo Governo Federal, en substituição

à néscia, nos ternos estabelecidos pela presente Decisão.

X * Anuidades de Pessoa Física:

Quadro 1 163,00 UFIR

Quadro II 121,00 UFIR

Quadro III 105,00 UFIR

II - Anuidades de Pessoa Jurídica^ 208,00 OFIR

III - Os valores das taxas serão os seguintes:

O í. Inscrição de Pessoas Físicas 30,00 UFIR

02. Inscrição de pessoas Jurídicas 80,00 UFIR

03. Expedição de Carteira Profissional 14,OO UF1H

04. Expedição de Cédula Profissional 8,00 UFIR

05. Substituição de Carteira ou expedição de 21 via 14,00 UFIR

06. Substituição de Cédula ou expedição de 2» via 9,00 UFIR

07. Inscrição no Quadro de Especialista e anotação de cursos 3O,00 UFIR

08. Certidões 30,00 UFIR

09. Autorização para Atendentes e assemelhados 30,00 UFIR

10. Despacho de Processo Ético ou Administrativo 30,00 UFIR

11. Responsabilidade Técnica e Respectiva Revalidação 52,00 UFIR

12. Acórdão (do COREU l en Processo Ético 30,00 UFIR

Artigo 2a - O pagamento da anuidade de 1995 será efetuado ao CORSN-DF até 31

de narço de 1995. Se for pago após esse vericinento, incidirá sobre o raesrao nul^

ta de I0\(dez por cento) e juros de l%(un por cento) ao mês.

Artigo 3t - Os descontos que incidirão nas anuidades de Pessoa Física, serão

concedidos nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1995, côa os percentuais

de I0\(dez por cento), 7* (sete por cento) e 4\(quatro por cento), respectiva_

ciente.

Artigo 4o - As anuidades dos profissionais dos Quadros I, II e III poderão ser

pagas em até 03(três) parcelas de igual valor en UFIR, somente nos meses de

janeiro, fevereiro, março e abril sen desconto e sen acréscirao, desde que re_

queridas no prazo máximo de até 28 de fevereiro de 1995.

Parágrafo 13 - Poderá haver parcelamento en até 03(três) vezes da anuidade ré

Lativa ao exercício de 1995, após a data prevista no caput deste artigo, deven_

do porém incidir sobre tais parcelas, em UFIR's, a correção prevista no arti_

go 2s deste ato, sendo que a última parcela não poderá ultrapassar 30 de dezen

bro de 1995.

Artigo 5a - A presente Decisão entrará em vigor na data de sua publicação, re_

troagindo seus efeitos a 27 de outubro de 1994.

Brasília, 27 de outubro de 1994.

VANDA MARIA BARROS MENDES JORGE HENRIQUE DA COSTA PINHEIRO

SECRETÁRIA PRBSIDBNTB SH EXERCÍCIO


